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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 249, de 30 de abril de 
2012, que renova a permissão o~itorgada a Rádio Tabajara de Londrina Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~isão sonora em ondas médias, no 
in~inicípio de Londrina, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIACÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nQ 1 4 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria 11949, de 
30 de abril de 2012, que renova, por dez anos, a permissão outorgada à Rádio Tabajara de 
Londrina Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias, no município de Londrina, Estado de Paraná. 

Brasília, 9 de ab r i. 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.02096812003, em que à RÁDIo TABAJARA DE LONDRINA LTDA. solicita renovação da 
outorga concedida para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias, no Município de Londrina, Estado do Paraná, pelo prazo de dez anos, a partir de 1" de novembro 
de 2003. 

2. A outorga foi conferida a RÁDIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA., pela Portaria 
MJNIm no 242-B, de 10 de maio de 1962, publicada no Diário Oficial da União de 23 de maio de 1962, e 
renovada pelo Decreto nQ 88.870, de 17 de outubro de 1983, publicado no Diário Oficial da União de 18 
de outubro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias. 

, 

3. Observo que a kenovação da permissão outorgada para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas di L posições contidas na Lei nQ 5 . 7 8 ~ ~ .  de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 

1 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que-ar-egulamenta. - 
\- 

4. Os órgãos l6c;niços e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que foram atendidas todas as disposições normativas regentes. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53740.00003311993, que constitui pedido distinto de 
renovação, referente ao período de lQ de novembro de 1993 a lQ de novembro de 2003, deferido de 
acordo com o artigo 9" do Decreto 88.066193. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 53", da Constituição da República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicarnerzte por: Paulo Bernardo Silva 



2a-i /.I/: 

PORTARIA N" DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, i10 uso de suas atribuições, 
conforn~e o disposto no art. 5"a Lei 11' 5.785, de 23 de junho de 1972, e no ai-t. 6" inciso 11, do Decreto 
11" 88.066. de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que consta do Processo Adininistrativo nc 
53000.020968/2003. RESOLVE: 

Art. l q i c a  reriovada, de acordo coin o ai-t. 33, 5 3", da Lei nq .117 ,  de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 01 de iloveinbro de 2003, a concessão outorgada a RÁDIO TABAJARA 
DE LONDRINA LTDA., pela Portaria MJNI 119 242-B, de 10 de inaio de 1962, publicada no Diário 
Oficial da União de 23 de maio de 1962, e renovada pelo Decreto 11-8.870, de 17 de outubro de 1983, 
publicado no Diário Oficial da União de 18 de outubro de 1983, para executar, sein direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de Londrina, Estado do 
Parailá. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Ai?. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos terilios do 53"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicaçõe \ 



Aviso nQ 2 79 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta 
da República, na qual submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria 
n q 4 9 ,  de 30 de abril de 2012, que renova, por dez anos, a permissão outorgada a Rádio 
Tabajara de Londrina Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias, no município de Londrina, Estado de Paraná. 

Atenciosamente, A 

--- ---- 

ISI HOFFMANN 
stado Chefe da Casa Civil 

idência da República 



(DO PODER EXECUTIVO]  

S u b m e t e  5 apreciacão do C o n g r e s s o  N a c i o n a l  o a to  cons tante  do D e c r e t o  ............. de 3 1  .. 

i de agosto de 1 9 9 4 ,  que ""Renova a concessão outorgada à ~ á d i o  T a b a j a r a  de 
-.-. ...a :.~o.ncilr-in.a...&~d.a~?.~~ ~ - a r ~ a  e - ~ ~ I c ! ~ ~ - a r : ~ ~ ~ ~ - e ~ r ~ f  ..-c! aee:.-radi-og$-f.u~-~c! ....... ~.c!nc!.r.a...em -.-. ~ n d . a ~ ~ ~ m é d i  a 

na cidade de L o n d r i n a ,  E s t a d o  do paranã", 
.. -.. ...................................................................................................................................................................................-.......-...........--..-.........-. 

DESPACHO: C I ~ N C I A  E T E C .  COM. E  INFORMÁTICA - CONST, E J U S T I Ç A  E DE REDAÇÃO, ....................... ....... ............................................. ! 

i AO ARQUIVO EM 2 ":E OUTUBRO DE 1 9 9 4 ,  

R E S P O S T A  

GER 3.17.07.6384-5-11/92 



Senhores fidernbros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 49, inciso XIP, combinado com o 5 I" do artigo 223, da 
Constituição Federal, submeto à apreciação de Vossas ExcelGncias, acompanhado de Exposição dc 

ivtutivos do Senhor Ministso de Estado das Cornunicas6es, o ato constante do Decreto de 31 dc 
agosto de 1994, que "Rel~ova :i concessãí, outorgada S. Rtldio Tabajara de 1,onditnz Ltda., p u a  

e q l o r u  serviço de radiofusão soriora em onda média, na cidade de Londrina, Estado do Pal.an6". 

Brasfiia, 6 de setembro de 1994, 



Titulo IV 

DA ORGANIUIÇAO D0S PODER= 

Capitulo I 
D O  PODER LEGISLATNO 

Seçáo /I  
Das Atribulçóes do Congresso Nacional 

- Arl. 49. E da cornpetkricia exclusiva do Congresso Nacional 
I I . J . .  > 

- - - - -  .- - - - - - - - < - .. 

XII - apreciar os atos de concessâc) e renovaçbo de eon. 
cessâo de emissoras de radio e televisao: 

M. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar 
concessão, permissão e autorizaç80 para o s e ~ ' ç o  de radiodi- 
fusão sonora e de sons e imagens. observado o princípio da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal 

B l C  O Congresso Nacional apreciará o ato no  prazo do  
ari 64, Q b  2 e 4 . a contar do  recebimento da mensagem 



Decretode 31 de agasto de 1994, 

Renova a concessão outorgada h Rádio . . 
Tabajara de Londrina Ltda., para- 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda media, na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
:te conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da Constituiqão, e nos 
3rrnos do art. 60, inciso I ,  do Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 
0 S 3 ,  e tendo em vista o que consta do Processo nQ 53740.000033/93, 

D E C R E T A :  

Art. 10 Fica renovada, de acordo com o art . 
3 3 ,  3 3 0 ,  da Lei n0 4.117, de 27 de agosto de 1962, por mais dez 
anos, a partir de li? de novembro de 1993, a concessão deferida a RB- 
dio Tabajara de Londrina Ltda., pela Portaria MJNI nQ 242-B, de 10 de 
maio de 1962, cuja outorga foi renovada por duas vezes pelos Decretos 
no 76.972, de 31 de dezembro de 1975, e n0 88.870, de 17 de outubro de 
1 9 5 3 ,  sendo mantido o prazo residual da outorga pelo Decreto de 10 de 
maio de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
iadiodifusão sonora em onda média, na cidade de Londrina, Estado do 
Parana. 

Parágrafo Único. A execucão do serviço de radiodifu- 
são, cuja outorga 6 renovada por este Decreto, reger-se-á peio Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 20 Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 5 30 do art. 2 2 3  
da Constituição. 

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília.31 de agosto de 1994; 1730 da Independência 
e 1060 da Reptíblica. 





- . - ~scelent i ssi : : io  'rnnor iiesidents L:;L 5 . e p u b i  ica. 

Submeto à ~prvciacào de ~'ossa EscelCncia, o incluso 
-. .. - - -  .-,ccszo .\drninistraLivo ni2 ' 3 - 3 0 . 0 0 0 0 3 3 / 9 3 ,  srn que ~2 Rádio Tabajara de 
_.)ndrina Ltda.. concessionSria áo servico de radiociifusao sonora em 
!-!nua nedia. na cidade de Londrina, Estado do Paraná. solicita 
.-2novaç2ío do prazo de vigência de sua concessão por mais dez anos. 

- .  O pedido d e  renovacão encontra-se devidamente 
instruído ùe acordo com 2 legislacão em ~ i g o r .  e a estação está 
fL~ncionando dentro das características tkcnicas a ela atribuídas por 
- , . ; [ e  1.íinistério. 

., . Yos termos do 3 32  do art. 7 2 3  da Constituição, o 
~ c o  de renovacão somente produzirá efeiros legais aptis deliberação do 
'.ingresso :Jacional. a quem deverá ser remecião o processo 
,smini~irativo pertinente. que esta acompanha. 

Respeitosamente. 

., & 
 TOS DE MORAIS 

Yinistro ~ s t a d a  das Comunicacòes 



Aviso no 1 .9 74 - S U P M C .  Civil. 

Brasflia, 6 de setembro de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentissirno Senhor Residente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 

Cotnunicações, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 

31 de agosto de 1994, que renova a concessão outorgada à Rádio Tabajasa de Londrina Ltda., na 
cidade de Londrina, Estado do Pasaná, 

i Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Dep~itado WILSON CAMPOS 
Frimei;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BMSBEU-DF. 



8 * 

RÁD 10 TABAJARA D t  LONDR %NA LTDA , 



A ?Z$DIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA. ----.-. t , .- 
(dcnoni i n;iq;icb tl,i 4\11 t i , l ; i c . l o )  

CGC NT 78600467/0001-60 tcri<io C I : ~ .  v  i :i ç.1 o c1 i ::i>o:i i<-, i io  ;I i. ti{jo . 3 9  

do Occrcto n P  83 .  O G 6 ,  clc 7 6  dc j ;~ncir ( - ,  CIC 193  I., I a V .  <se 

dignc r i ~ ) r c c i a r  c siiLjrnctcr 5 dcci:;;io cla ,I\itoricl,-iclc c:or[nocbtc?ntci o p r c  - ' . 
s;cn tc  ;>cciido dc rcnovaçzc) tl'i ~ ~ n c c r i ç n o  G I ~ I ~ :  llic! f o i  o11 toiiclacl~i . p a r a  

cxp lora r  o çcrvi(;o tlc ratliodi filsiio sonora e m  O n d a s  ~ G d i a s  --.- - . . ---.. - - -- .--- -- -- .- - . ._ --- I 

( t i  pc) ,do s o r v i  ço) 
na cidade de Londrina ~ a r a n á  _ _ _ _ _ _ . - - _ _ _ _ - . - - '  - - _ _ _ _ _ _ _ _ _ . _ _ _ _ _ - r  

(Unic,lcidc cla YedcraçSo) 

I';\ L';\ L . I I I  l o  ~ I I I I ' S ~ I  C):; (IOC'UIIIÇ!I.I tos i1 ( ~ U C  sc I G L C T C  
,li. 

o riicncionaclo I)cc:rc to .  

Outroçsirn, clcclari~ c o n h c c c r  a s  c l s u s u % a s  yuc 

!>iissar<io ii r c c j u l t ~ r  s u a s  rclaçbcs com o I>.oclcr Conccdoi~tc no novo pc - 
r iodo  clc c:<plorllçno do s c r v i ç o ,  caço  o p c d i d o  dc i-cnovação s c j a  

a tcritliclo; c < I ~ ? ~ l c ~ r i i ,  r c I .  inr; triimc!n t . 0 ,  c r  i r ,5s r ~ f e r i d a s  

c l ~ u ç ~ l s r ; ~  cic1i;inclo-as con foriiic seus  i n  ti:rcssc~i;. 

Londrina -. - -e- . , -O  .-a-.-. 1 d e  2 7  tlc Julho -- -.--o-- 2 -a---- 
d c  19 93 

w 

( 1 o c a  1) 



C ~ r t i f i c a n i a s  a' p e d i d o  da K ~ ~ S - P  T a b a j a r a  d e  

Lonclrr-ins, qti!"e revendo os  m=quivos deste S i n d i c a t o  / 
ç o ~ i s t ~ t é i  q u e  B s o l i c i t a n t f a  nada deve de Coi i t r i bwi -  

çãs S i n d i c a l  e R e v e ~ s ã o  S a l a r i a l  n e ~ t c s  6 l t i m s -  ,/ 

Nsd34 ITIS%QI tendo a c e r t i f i c a r ,  

AtencXesa rnen t~  

Curitiba,29 d e  Ju lho  d e  L998 



Sindicato das Empresas de Radiodifusão e Televisáo 
no Estade do Pâranâ 

Eratidede pratieaal com Jualsdi~ie  lertadura8 - Carta Sindical nQ 127-710 
C 6 C M F B." 77.969.590/889'8-9D 

Rua Augusto Stollbld, 245 - I O and. Ay.05 - Ç. Postal 6186 - Fans: 222-5461 
"EP 80.410 Cur"8tlba 

-- kranii 

I * efei-toc: I-egiiis c ri,eces:iarbzou, iirriiamos o. preoeii"i;c 20s 
sB 

ar%zzc%e e nove  dia^ c9.o rries de julho de m i l  n.g-s~eeí~n..ri;og (J 

noven'b:~ e -kyen, 
~ ~ , ~ ~ i  -!i ,5 -b ,  .A C19 de J~aI..ho de l99Y9 





I N T R O D U - A O  

> \\ 

onsabilidade Técnica - ART - é um instrcimento formal, instituído pela Lei 6 496/77, que permite a engenheiros, arquitetos, agrônomos, 
stus, geografos, tecnologos e técnicos de grau medio registrarem, mediante o iecolhimento de u q i  taxa, seus contratos profissionais 

junto ao CREA da jurisdição onde os serviços Serão (ou estão sendo) executados 

A ART e feita por intermedio cle um formuiario proprio, fornecido pelo CREA [\]ele são declarados os dados principais do contrato firmado entre o 
piofissional e seci cliente (profissional ciutonomo) ou ainda entre o contratado e a contratante (profissional corn vinceilo empiagaticio) b 

-c 

A ART consiste numa sumuici qcie fica registrada no CREA, do contrato firmado entre o profissional e seu cliente, para execucao de uma 
prestação de um servico 

A ART define algumas das obrigações conttatciais e identifica quem é (são) o(s) "responsável(is) técnico(s)" pelo servico oci obra, delimitando claramei 
"responsabilidade". 

Quat~clo preencher uma AFZI 

Todo contrato para execução de obra e prestação de quaisquer serviços profissionais referentes a engenharia, arquitetura, agronomia, geologia, 
meteorologia, geografia, tecnoiogia ou área técnica de grau médio sujeita-se ã Anotação de Responsabliidade Técnica - ART -, no Conselho Regional em 
cuja jurisdição for exercida a respectiva atividade. 

Prorrogações, aditameiitos, modificações de objetivos ou quciiquer outra alteraçùo contratual envolvendo obras ou prestações dos serviços de 
engenharia, arquitetura, agronomia, geologia, meteorologia. geografia, tecnologia e área técnica de grau médio implicarão em recolhimento obrigatório 
de ART complementar, vinculada a ART principal. 

Qciando o contrato englobar atividades diversas, nos campos já citados, e ainda nos casos de co-autoria e co-participação, a ART deverá ser desdobrada 
através de tantos formulários quantos forem os profissionais envolvidos na obra ou serviço. 

A substitcii~ão, a quciiqcier tempo , de um ou mais responsáveis pelas obras ou serviços previstos no contrato obrigará ao recolhimento da nova ART, 
vinculada a ART principal. 

I 

Conforrne dispõe a Resolução no. 307186 do CONFEA, o desempenho de cargo e função técnica, sela por nomeação, ocupação ou contraio a* 
trabalho, tanto em entidade pública quanto privada, obriga ao recoihimento de ART no CREA da jurisdição em que for exercida a atividade, sendo qcie 
qualquer alteracão de cargo e função técnica deverá ser registrada através de nova ART, vinculada a ART principal. 

A efetivaçùo da ART peio desempenho de cargo e função é de obrigatoriedade e competência do profissionai nomeado, ocupante ou contratado, 
Para tanto, a taxa de recolhimento tein valor específico. 

Para que serve a ART 

A ART é, por vários molivos, de máxima impoit&ncia na vida do profissional. E um docurnento idôneo. de 'fé públicci", capaz de comprovar formacão 
intelectual, experiência anterior e bagagem profissional, através das Certidões de Acervo Técnico - CAT -, que coiitém o conjiinto das ARTs acurnuiodcis 
peio profissional em sua trajetória. A ART é o docuinento que gera a Certidõo de Acervo Técnico. 

Por sua vez: a CAT será lambém, cim docuniento oficial onde consta, em detalhes, todas as alividades desenvolvidas pelo profissional, constituindo-se nurn 
comprovante idôneo do "curriccilum vitae". 

A ART representa, ainda. cima forma de defesa dos direilos autorais de planos e projetos para os profissioiiais que os elaboram. Pela ART, fica registrado o 
que a lei assegura ao profissionai em termos de direitos de autoria. 

Serido a ART expressùo fiel do acoidado eritre o profissioiiui e seu contratante, por secis termos fica estabelecido o limite exalo cici respoiisabilidude ein 
qcie o traballio implica. Neici estarti anotado o clue o profissional se propôs a fazer e qual é seci nível de respoiisabiiidade, 

Da inesma forina, ficum doccinieritadcis na ART obiigações conlratuuis de unibas as pcirtes. A ART é, poi-tanto documerito, hábil para garaniir C! 

remuiieraqão pelos serviços oci obras execcitados, clesde que devidamente assincida por ambus partes. 

O profissional que efetua o recolhiineiito da ART por desenipeiiho de cargo/funçüo poderá obter CAT cle toclos os cargos por ele occipui 
estabelecendo-se os respectivos períodos relativos CI cada cargo. Através de sua ART pessoal, acornpanhada dei ART de desiac~i~e, poclera obler CAT do 
serviço executciclo e cada cargo oci íuiiqão ocupado dentro de determiiiado ii>eríoclo. por relação. desde cjcie os seiviços sejam patrirrróriio cie er~ticlcide 
eslcital, paru-estatal, i-nunicipul, ele. 

Para preencher ci ART, utilize as instrucoes resuinidas. iinpiessas no verso da l a .  viu e ainda as tabelas de códigos forneciclas pelo CREA-SP. Cciso 
persistain dúvidcis, procure pelo Manual da ART ein edição com[sieta, contenclo tocios os esciureciinentos, ou iigcie para o ateiidiineiito do CREA-SP, 
telefone (01 1 ) 250-9099 

MOTIVO O 
1 PROJETO NÀO APROVADO 

2 * OBRA / SERVIÇO COI\ICLU~DO 

3 4 TRANSFER~NCIA A OUTRO RESPONSÁVEL TECNICO 

4 RESCISÀO CONTRATUAL 

OBS.: ENCAMINHAR ESTA 
VIA AO CREA-SP 

ASSII\IATURA DO RESPONSAVEL TECIdICO 

EM 
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1 - C J O a C O L 1  
3 0  O ~ C O  -. - 
ri. - I Z L I Z I T  
-. 3 N N N N N  

u w <  
o m ~ s  

XJ r- 
- x a  
a - a  
w -! - I- 



' 

V A L O R  M E D I D O  I V A L O R  M E D I D O  I V A L O R  P E R M I T I  D O  

x 1 . 4 . 2 . 4 . 7  - 
t a l  : 

I V A L O R  M E D I  D O  I V A L O R  M t D  I D O  1 

2 0  har rnon  i co 

O U T R A S  F R E Q .  

X 1 . 4 . 2 . 4 . 9  - - P o t e n c i a  p r i m á r i a  d e  e n t r a d a :  

P A R A  SAIDA D E :  ,-. L ,u 

k w :  i 

P A R A  S A T D A  D E :  cIe^:zSS. kL!: 



b ) Mo d e  1 o  : c*a F: 10fjc -7 --- 
c )  N? GIL s e r  i c : ??,O 

d )  P o r S r i (  i a ( 5 )  no i i i i  n a  1 ( i 5 )  de c;a ; d a :  1 ,í1LIã! L;! 
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e )  ~ 6 d  l C,O I l t  NTEL : ? Q / I L ~ ~  
a- 

f )  h n o  cle r a b  i i c;ç.ao: T""' f<iiJ de "O9R7, 

X 1 . 4 . 2 . 5 . 2  - M e d i d o r e s  d e  e s t i q i o  f i n a l  d e  R F :  

F a b i -  i car1l.e: ?iflL, 

a )  c o r r e n t e  continua d e  p l a c a :  O a  1,s A 

b )  i L i i s P o  c o n a r n u a  de  p l a c a :  O a  5,3 I< \I 

c )  n í v e l  d e  m o d u l a ç ã o :  O a 1 5 0  % 

- 
X l  - 4 . 2 . 5 . 3  - 101 i i i ; dü  

D i s p õ e  d e  d u a s  t o m a d a s  d e  R F  

a )  p a r a  l i g a g a o  d o  rnon i  t o r  d e  m o d u l a ç ã o :  m ã x .  i O V  m4S(28,&7p.p. 

t i )  p a r a  r n e d i ç a o  de  f r e q u G n c i a :  m i x .  1 V  W4S ( 2 , s ~  p - p . )  

X i  .4.2,5,4 - -., T i p o  1, 

d,- !;i- * 

X l  . b l e 2 . S . 5  - Q u a n t  i c lade  d e  e s t a g i o s  s e p a r a d o r e s  e n t r e  a u n i d a d e  o s c i -  

I a d o r d  e o  e s t a g i o  f i n a l  d e  R F :  r j p I5  

a )  d e s c a i  ga  d o s  c a p a c i  t o r e s  d e p o i s  d e  d e s l  i g a d a  a  a 1  t a  t e n -  

s a o  p o r  r e s i  s t o r e s  d e  s a n g r i a  

D )  t o d o  n t r a n s m i s s o r  e s t á  c o n t i d o  e m  g a b i n c t ~ >  r i c t - 1  i c n  com 

cod,::, dr;  p a r t e s  e x p o s t a s  a o  c o n t a c t o  d o s  o1)i.r i ? c i i > i  c s  i r i t e t -  - 

1 i g u d a s  e c o n e c t a d a s  à m a s s a  

c )  h á  i n t e r r u p t o r e s  d e  s e g u r a n ç a  n a s  p o r t a s  q u e  d ' , ~  a c e s s o  

a p o n i o s  d e  t e n s ã o  m a i o r  q u e  3 5 0 V ,  

d )  t o d o s  o +  a j u s t e s  s a o  f e i t o s  a t r a v e s  d e  p o r - t a -  L I L I L I ,  q u a n d o  

a h c i  l i . s ,  n a o  d ã o  a c e s s o  a  c i r c u i t o s  d e  m a i s  i;l., i;@\'. 



, X P . 4 . 2 < " 5 , 7  -- 

t e n s ã o  p o r  r e l 6  de  mãx i rna  

b )  f a i s c a d o r e s  n o s  r e a t o r e s  de f i l t r o  da f o n t e  de a l t a  t e n -  

5 - 0  p a r a  ev ' i  t a r  s o b r e  t e n s õ e s  n o  l i g a r n e n t o  e d e s l  i g a r n e n t o  

c )  p a l h e t a  e rei; d e  m e r c ú r i o  n o  c i r c u i t o  d e  v e n t i l a q ã o  f o r -  

cada, d e s l i g a n d o  o t r a n s m i s s o r  n o  c a s o  de v e n t i l a ç ã o  i n s u  - 
f i s i e n t e  

d )  o  c i r c u i t o  d o  t r a n s m i s s o r  s õ  p e r m i t e  a  a p l  i c a q ã o  d e  t e n -  

s a o  n o s  v i r i o s  e s t ã g i o s  n a  s e q u ê n c i a  c o r r e t a ,  com t i m p o r i  - 

z a d o r  n o  c i r c u i t o  d e  f i  l a m e n t o  

e )  p o l a r i z a ç ã o  f i x a  p a r a  p r o t e g e r  o a m p l  i f i c a d o r  f i n a l  c o n -  

t r s  f a  1 t a  de  e x c  i t a ç ã o  d e  R F .  

L e i  t u r a  d o s  m e d i d o r e s  

E X C I T A D O R :  O,4 rnA -- 
A L T A  T E N S A O :  4 , ~  k v  

A I 4 P L I F I C A D O R  F I N A L :  Q , @ A  

- I N S I K U M E N T O S  D E  M E D I Ç Ã O  U T I L I Z A D O S :  

L i s t a  a n e x a .  



L L i ,  I ' '  , i Í i i  < i , i 1  l l  , % , I  1 -- .."._V---- 

D e c l a r o  s e r e m  v e r d a d e i r a s  t o d d ~  a 5  i n f o r m a ç õ  

t e  L a u d o ,  o b t i d a s  m e d i a n t e  ensaio p o r  m i m  r e a l l  

m e n t e ,  no t r a n s m i s s o r  a  q u e  s e  r e f e r e ,  O p r e s e n t e  L a u  

de s e t e  f o l h a s ,  t o d a s  n u m e r a d a s  c r u b r i c a d a s  com a r u  

d e  q u e  f a ç o  u s o " ,  

a i 

Sao P a u l o ,  r> 9' s. _a. / ---,~ -- c?  / 93 
- .  .- 

N014iEi;j J o s e  d e  F r e i  t a s  Bo i -ges  N e t o  

N? d e  r e g i s t r o  n o  CREA: 1 7 9 6 9 7 / D  - SP 

X 1 . 4 . 2 . 1 1  - PARECER CONCLUSIVO: 

CERTIF ICO q u e  o  t r a n s m i s s o r  d e  o n d a s  m é d i a s ,  a q u e  se  r e f e r e  

e s t e  L a u d o  d e  E n s a i o  na  d a t a  em q u e  f o i  r e a l i z a d a ,  a t e n d i a  a 

t o d a s  a s  n o r m a s  t e n i s a s  v i g e n t e s  e  a  e l e  a p l i c ã v e i s .  

li~i.ii\. J o s r  d e  F r e i t a s  B o r g e s  N e t o  

N o  d e  r e g i s t r o  n o  G R E A :  1 7 9 6 9 7 / 8  - S P  

X 1 . 4 - 2 . 1 2  - ---=. BECLARA@AB D O  ------- INTERESSADO: 

"!!a q u a l  idade d e  r e p r e s e n t a n t e  l e ' g a l  d a  : i $ ~ " i l ~  T,!? ',, :E; ~\ . c  5 :>/,( 

~ 1 ~ 1  1 ~ 2  ~ ~ 3 9  D E C L A R Q  q u e  o  EngO J o s é  d e  F r e i  t a s  B o r g e s  

N e t o  e s t e v e  n o  e n d e r e ç o  a b a i x o  n o ( s )  d i a ( ç )  - 3.7 d e  

r i  7 d e  3 e n s a i a n d o  o  t r a n ç m i  s s o r  d e  o n d a s  m e d i a s ,  

S e  i.? m o d e l o  [44̂:\ %[;;)c2 5% s é r i e  n o  2lt3 I 

com p o t ê n c i a  ( s )  n o m i n a l  ( i  s )  d e  







3 - PCSSOA rIsIcA 

NOML C (  IMf'LITO 



i 

X I  . 4 , 2  O D E  E N S A I Q  

- INTERESSADO: 
! 

X 1 . 4 . 2 . 1  

- V I S T O R I A :  

E n d e r e ç o  o n d e  f o i  r e a  1 i z a d a  : GLEOF1 LXI~DC~IA - Cha- 
c a r a  B a t i s t a ,  LUNDRINR-PR, I 

c )  D a t a  em q u e  F o i  r e a l  i z a d a  a v i s t o r i a :  1 / 8 7  / 9 3 ,  
I 

- F A B R I C A N T E :  

a )  Nome:  SNE-SOCIEDADE N A C I O N A L  DE ELETRONICA L T D A .  

b )  E n d e r e ç o :  R u a  J u l i a  C o r t i n e s ,  6 7  - I p i r a n g a  

0 4 2 7 9  - s ã o  P a u l o  - SP 

- MEDICOES E F E T U A D A S :  

p o t ê n c i a s :  

no rn i  n a  1 : 1,[4 kW 

v a r i a ç ã o  d e  F r e q u e n c i a  c o m  a a 1  i n i c n t a ç ã o  p r i r n ã r i a  d o  o s c i -  

1 a d o r . v a r i a n d o  e r i t i - e  - 1 0 %  e -4-102:  + 2 Hz. 

a )  F r e q u ê n c i a  m e d i d a :  - R30,0QD H z  . 
F r e q u ê n c  i a  r ioni i  r ia  1 : - -. azo ,ona l i z .  

b )  V a r i a ç ã o  rnãxir r ia d u r a n t e  6 0  r i i i  n u t o s  d e  f u n c i o n a n i e n t o :  

ZERO H z .  

V a l o r  rnãxir r io p c i - r i i i t i d o :  - -t- 1 0  117 



I 

/ I . I . L 'i . , - -- 1) I 5 T O ~ J / l l l l 4  0 14 I L i 

P O T E  IIIC I A 

i 1 O D U i  l \ C K O  

5 0  t l z  

1 0 0  Hz 

1 1 0 0  H z  

1 0 0 0  117 

5 0 0 0  t i 2  

7 5 0 0  t i z  I 

I 
\ / . i Ior  r8iL,> . I 

I 

p c r m i  t i d c  I 
-. I 

X 1  .4 . 2 . 4  .li - R E S P O S T A  D E  A U D I O F R E Q U E N C  I A  ( r e f e r ê n c i a  1 0 0 0  Hr = ' o ~ B ) :  

1 0 0  t l z  

1 0 0 0  H z  

V A L O R  
P E R M I I L  
D O  ( d ~ )  

I T U D E  D A  P O R T A D O R A :  

E n t r e  O %  e 1 0 0 %  d e  m o d u l a ç ã o  em 1 0 0 0  H z ,  con i  a 1  i n i e n t a q ã o  

e c a r g a  n o s  v a l o r e s  n o r i l i n a i s :  



X 1 . 4 , 2 , 4 , 6  - N í v e l  d e  r u í  

i V A L O R  M E D I D O  I V A L O R  M E D I  DO I V A L O I I  P E R I I I T l D 0  

- .  .- - 
X 1 . 4 . 2 . 4 . 7  - em r e l  a c , i o  a f ~ ~ n d ~ ~ i ~ c  n -  -- 

t:a 1 : I - 

I V A L O R  t 4 E D I  D O  ( V A L O R  M E D  I L ) O  I 

O U T R A S  F R E Q .  I X X X  

V A L O R  P T R t 4  I T I 

I 

-50 d ~ c  , 

X I  . L i . 2 . 4 . 8  - -e N i v e l  d e  e n t r a d a  cle ã u d i o ,  n a  f r - e c l u ê n c i ,  - r i o  1 0 0 0  t j z ,  c o r -  

I) X I  . 4 . 2 . 4 . 9  - P o t c n c i a  p r i m i r i a  d e  e n t r a d a :  ----- 

P A R A  S A I D A  D E :  L,O I<\./: 

P A I I A  S / \ ~ D A  D E :  0,251 l < \ d l :  

r 



- x l  . ! 1 * 2 " 5  - O B S F I ' , \ / I \ C O C S  \I I ',UA I 5 :  
--___--A --__li- 

- . X I  . 4 . 2 . 5 . 1  - P l a c a  -- d e  I d e r r t i  f i c a c a o n  
-L- 

X 1  . 1 + . 2 . 5 . 2  - t ' i c t l i d o r e s  d e  e s t á g i o  f i n a l  d e  R F :  -- 

a )  co r - r - c -n  t e  c » n t  :nua  d e  p l a c a :  O a  1,s A 

1 1 )  t l  i i r j ; , o  c n n ~ í r i r r i i  r l e  p l a c a :  O a 5 , 0 I< \I 

c )  n i v c l  d e  r r i o d u l a ç ~ o :  O a  1 5 0  2; 

X 1  . 4 . 2 . 5 . 3  - I -- de f l f -  p a r a  n i o n i  t o r a q e m :  
-+- 

D i  <I'%' cle d u a s  t o m a d a s  d e  R T  

a )  1 1 "  i-a I i gaç;o d o  rrion i t o r  d e  r r i o d u l  a ç ã o :  m á x .  1 U V  Rt4S(28,8V p.p.) 

b )  ~ , ; l r a  r i i e d i ç ã o  d e  f r e q u z n c i a :  m i x .  1 V  W1S ( 2 , 8 V  p . p . )  

X 1  . 4 . 2 , 5 . 4  - -i____l_ T i i ~ o  1 '  q u a n t i d a d e  d e  v â l v u l a s  u t l  i z a d a s  n o  e s t s q i o  f i n a l  

X I  . 4 . 2 . 5 . 5  - Q i i a n l  i 1 l ; i r l ~ .  d e  e s t á g i o s  s e p a r a d o r e s  e n t r e  a  i i n i d a d e  o s c i -  -- 
I L 1 r l o r r ~  e o e s t ã q i o  f i n a l  d e  R F :  IJLIJS ---- 

p- 

X 1 .4.2. 5.6 - J I L i i de  s e q c i r s n ç a  d o  p e s s o a l  : -- A 

a )  d e s c a i  g n  d u s  c a p a c  i t o r - e s  d e p o i s  d e  d e s l  i q , i t l ~  n ; i 1  t a  t e n -  

s ã o  p o r  r e s i s  t o r e s  d e  s a n g r i a  

h )  t o c l n  r> t r a r l s n i i  s s o i -  e s t ã  c o n t i d o  e m  g a b i  n e t ~ .  i i ~ ( : i , i I  i c o  co i i i  

t o t J c i ~ ~  , ! s  p a r t e s  e h p o s  t a s  a o  c o n t a c t o  d o s  ( \ j l ( - ~  s d t l i  c s  i n t c r  - 
1 i g a d ~ s  e c o n e c t a d a s  m a s s a  

c )  h 3  i r l i c r  i - u p t o r c s  d c  s e g u r a n ç a  n a s  p o r t a s  q i i c ,  c i , i o  ; I C ~ S S O  

s p o r i ~ o s  d c  t c n s ã o  m ~ ~ i o r  q u e  3 5 O V .  

d )  LocIc?'~ (1'7 " j u s  l e s  .;;;o Cc i t o s  a t r a v é s  d e  p o r  iiili,, 
- - 

l ~ ,  neio d a o  n c e s i c ~  a c i  r c u i  t o s  d e  m;ii 5 t i l ,  i i ; ~ ~ .  



X l . 4 . 2 . 5 . 7  - 

- 
t e n s a o  p o r  r e l g  de r n a x i m a  

b )  f a i s c a d o r e s  n o s  r e a t o r e s  d e  f i 1 t r o  d a  f o n L c  d e  a l t a  t e n -  

; s i o  p a r a  s v i  t a r  c;obr-e tensoes,  n o  I i g a m e n t o  e  d e s l  i g a m e n t o  

c )  p a l h e t a  e r e l g  d e  m e r c ú r i o  no c i r c u i t o  d e  v e n t i l a ç ã o  f o r -  
- 

ç a d a ,  d e s l i g a n d o  o  t r a n s m i s s o r  n o  c a s o  de  v e n t i l a ç a o  i n s u  - 

f i c i e r i t c  

d )  o  c i  r c u i  t o  d o  t r a n s m i s s o r  sO p e r m i  ec a a p l  i c a g ã o  d e  t e n -  

s ã o  n o s  v ã r i o s  e s t S g i o s  na s e q u e n c i a  c o r r e t a ,  c o m  t S r n p o r i  - 

z a d o r  n o  c ;  r c u i  t o  d e  f i l a m e n t o  

e )  p o l a r i z a ç ã o  f i x a  p a r a  p r o t e g e r  a arr ip l  i f i c a d o r  f i n a l  c o n -  
- 

t r a  f a l t a  d e  e x c i  t a ç a o  d e  R F .  

L e i  t u r a  d o s  m e d i  d o r e s  

E X C  I T A D O I ? :  0,4 niA 

A L T A  T C I J 5 f i O  : 4 , O  k V  - 

A l d P L I F I C A D O R  F I N A L - :  U , f j  A ----- - - 
S A T D A :  41,4 A 

M O D U L A U O P , :  -. 40 mA 

x M Q D U L A C ~ ~ O :  - l o a  x 

- I N S T K U M E I J T O S  D E  M E D  I C Ã O  U T  I L  I Z A D O S :  

L i ç t a  a n e x a .  



>:I . ! I . % .  i , l ; l . ( , L / , l  > I , , o  I i l í I Í  I r , ' ,  I O Y ! / , l  --- .- --  

D e c l a r o  s e r e m  v c r d a d e  i r a s  tod; i1.~ a s  i n f o r  

n i e n t e ,  n o  t r a n ã n i i s s o r  a q u e  s e  r e f e r e .  0 p r e s e n t e  L a u d o  c o n s t a  

de  s e t e  f o l h a s ,  t o d a r ,  n u m e r a d o s  e  r u b r i c a d a s  corri a r u b r i c a  

d e  CIUC f a s o  u s o " .  

São P a u l o ,  - 2 8, / 0 0; / - 

NOIIE\:) . Jose  d e  F I - e  i t a s  U o l  g e s  N e t o  

N ?  d e  r e g i s t r o  n o  CREA:  1 7 9 6 9 7 / 0  - S P  

x 1  - 4 . 2 . 1  1 - PARECER CONCLUSIVO:  

C E R T I F I C O  q u e  o t r a n s r r i i s s o r  d e  o n d a s  n i é d i o s ,  a q u e  s e  r e f e r e  

e s t e  L a u d o  d e  E n s a i o  n a  d a t a  e m  q u e  f o i  r e a l i z a d a ,  a t e n d i a  a 

t o d a s  a s  n o r m a s  t é n i c a s  v i g e n t e s  e  a  e l e  a p l i c á v e i s .  

S ã o  P a u l o ,  2% 1 ... n7 L-..- 9 3  

1101~l[\\ J o s e  d e  F i - e i t a s  B o r g e s  N e t o  

I J ?  d c  r e g i s t r o  n o  C K E A :  1 7 9 6 9 7 / ~  - S P  

x i  . 4 . 2 . 1 2  - DCCLARACfiO D O  INTERESSADO: 

II I '  , a  q u a l  i d a d e  dr. r c i ~ r e s e n t a n t c  l e ' g a l  d a  i i , l ~ 1 0  T,ilL!:;sl:\n?, Dç: LQf,j- 

DfiI l \JI \  LTDfi D E C L . / \ R O  q u e  o  EngC J o s 6  d c  F r e i  t a s  B o r g e s  

N e t o  e s t e v e  n o  c r i d e r e c o  a b a i x o  n o ( s )  d i a ( § )  17, d e  

0 7,  d e  93 , e n s a i a n d o  o  t i - a n s m i  s s o r  d e  a n d a s  m e d i a s ,  

S a  R *  [ie , n l o d e l ( 2  UT;S I R L ~ ~ ]  6 s é r i e  n ?  210 I 

com p o t ê n c i a ( s )  n o r i l i n a 1  ( i s )  d e  J,,n/0,25 hW. - 
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A o  

Minis té r io  das C o m u n i c  a ç õ e s - D e l e g a c i a  R e g i o n a l  

C u r i t i b a - P r  , 

Sennora D e l e g a d a ,  * A n e x o  e s t a m o s  e n c a m i n h a n d o  LAUDO DE EW- 

S A I O  do t r a n s m i s s o r  RCA m o d e l o  l 0 F - M I 2 2 3 5 2  n o  5 0 8 5 7 ,  realizado pelo 

E n g e n h e i r o  de E l e t r 6 n i c a  S y l w i o  M a u r s  D a r n i a n i  , j u n t a m e n t e  c o m  a reg 

p e c t i w a  ART d e v i d a m e n t e  qui tada .  

S o l i c i t a m o s  s u a  apreciaç" no m e s m o  e 

a u t o r i z a ~ a o  para uso do m e s m o .  

S e m  m a i s ,  no aguardo de u m  p r o n u n c i a r n e n  

t o ,  f i r m a m o - n o s  

A t e n c i o s a m e n t e  e 
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CONTRATANTE 



A ART é feita por intermédio de um formulário próprio, fornecido pelo CREA. Nele são declarados os dados pri 
profissional e seu cliente (profissional a~tÕn0m0). ou ainda entre o contratado e a contratante (prof~sionai Com víncul 

A ART consiste numa súmula, que fica registrada no CREA, do contrato firmado entre o profissional e Seu client 
prestação de um serviço. 

A ART define algumas das obrigações contratuais e identifica quem é (são) o($) 'responsável(is) técnico(s)' pelo seMço ou obra, delimitando claranienf 
"responsabilidade'. 

Quando preencher uma ART 

Todo contrato para execução de obra e prestação de quaisquer serviços profissionais referentes a engenharia. arquitetura. agronomia. goolo 
meteorologia. geografia. tecnologia ou área técnica de grau médio sujeita-se Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -, no Conselho Regional 
cujo jurisdição for exercido a respectivo atividade. 

Prorrogações, aditamentos, modificações de objetivos ou qualquer outra alteração contratual envolvendo obras ou prestações dos serviqos de 
engenharia, arquitetura. agronomia, geologia, meteorologia, geografia, tecnologia e área técnica de grau médio implicarão em recolhimeiilo obrigat6rlo 
de ART complementar. vincuiada a ART principal. 1 

Quando o contrato englobar atividades diversas, nos campos já citados, e ainda nos casos de co-autoria e co-participação, a ART deverá ser dt?sdobr 
através de tantos formulários quontos forem os profissionais envolvidos na obra ou serviço. 

A substituição, a qualquer tempo . de um ou mais responsáveis pelas obras ou serviços previstos no contrato obrigará ao recolhimento da no 
vinculada c ART principal. 

Conforme dispõe a Resoiução no. 307186 do CONFEA, o desempenho de cargo e função técnica, sela por nomeação, ocupação ou co, 
trabolho, tarito em entidade pública quanto pr~vada, obriga ao recolhimento de ART no CREA da jurisdição em que for exercido a atividade. sond 
qualquer alteração de cargo e função técnica deverá ser registrada através de nova ART, vinculada à ART principal. 

A efet,vação da ART pelo desempenho de cargo e função é de obrigatoriedade e competência do profissional nomeado. ocupante Ou contrata 
Para tanto. a taxa de recolhimento tem valor específico. 

Para que serre o ART 

A ART é, por vános mo-cvos, de máxima importância na vida do profissional E um documento idõneo, de ' 
intelectual, experiência anTenor e bagagem profissional, através das Ceriidões de Acervo Técnico - CAT -. q 
pelo profissional em sua trajetória. A ART é o documento que gera a Certidão de Acervo Técnico. 

Por sua vez: a CAT será também. um documento oficial onde consta, em detalhes, todas as atividades des 
comprovante idôneo do 'cumculum vitoe: . 

A ART represento, ainda. uma forma de defesa dos direitos autorais de planos e projetos para os profissionais 
que a lei assegura oo profissional em termos de direitos de autoria. 

&o fiel do acordado entre o profissional e seu contratante, por seus termos fica e 
Iica. Nela estará anotado o qu e propôs a fazer e qual é seu nível de 

nno. ficam documentadas na A ontratuais de ambos as partes. A A 
remuneração pelos serviços ou obras executados, desde que devidamente assinada por ambos partes. 

O prof;s;onai que efeiua o recolhimento da ART por desempenho de cargolfunção poderá obter CAT de todos os cargos por 
estabelecendo-se os respectivos períodos relativos a cada cargo. Através de sua ART pessoal, acompanhada da ART de destaque. pode 
serviço executodo e cada cargo ou função ocupado dentro de determinado p riodo. por relação. desde que os serviços sejam patrimô 
esratal. pá.aestotal, municipal. etc. t 

z - . ~  , , =.=-.....-. -, - ,=, 2 LRT LT' I IZS as instr~c>es resuinidas, impressas no verso da l a  via e ainda as tobelas de códiy& forn$cidas pelo CRFA SP C d s ~ >  
Ffr2 hù-, -C. - ,,a -.. procure pelo ivlanu3l sa ART em edicõo completa, contendo toc?os os esclarecimentos, ou ligue para o alendimenlo dc. i'l:l r\ SI' 

- -  . -;í..:30c te e-=-? .- - _ -  

BAIXA DA RESPONSABILIDADE TECNICA 

OBS.: ENCAMINHAR ESTA 
VIA AO CREA-SP 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

EM 11- 
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2 - NÃO PREENCHE 

% - INCLUSA0 A - ALTERAÇAO REGISTRO FIÇTEL 

r 3 - IDENTIFICAÇÃO 

LOGRADOU R 0  

- L ~ C A L I Z A ~ Ã O  DA E S T A Ç ~ B  TRANSMISSORA 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

-e; - LOCALIZAÇÃO aos ~ s ~ ú o i o s  

I ! I  



Ilj- 8 - TRANSMISSORES 1/ 

111 r AUXILIAR I 1 
1 

FABRICANTE PQT. (operação) 

[ 0 , 2 5  kw] I 
d 

- - I j 
* - t r a n s m i s s o r  em f a s e  f i n a l  d e  reforma e  de ensaio técnico. 

r 9 - S ISTEMA IRRAOIANPE 

COMPRIMENTO ESP. RADIAIS CONDUTIVIDADE 

r 10 - ENGENHEIRO PROJETISTA I/ 
NOME COMPLETO NQ REGISTRO CREA . 

S Y L V I O  M A U  i 
i 
i 

F O R M I U L ~ R I ~ ~  DNPV -003 I verso\ I 



MI NI GTBRI O DAS COMUNI CAGOEB 

DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

PROCESSO NQ : 29'740. 088633/93 

ENTZ DADE : RgdBo Taba3ara de Londrina Ltda 

S r 3  Delegada, 

Trata o  p re sen te  processo de  pedido de renovaçao 
do prazo da ou torga  concedida à Rádio Taba3ara de Londrina LLda. , para  
execu ta r  o  s e r v i ç o  de r ad iod i fus2o  sonora  e m  OM, na c idade  de  Londrina 
Estado do Paraná. 

Real izada por  equipe de f i s c a l i z a - & o  d e s t a  Dele- 
g a c i a ,  a  v i s t o r i a  t é c n i c a  nas  i n s t a l a ç o e s  da e s t a ç â o  da e n t i d a d e  de- 
monstrou, conforme laudo em anexa,  que a mesma encont ra -se  i n s t a l a d a  
d e n t r o  dos  parâmetroç e x i g i d o s  p e l a  Pegis laçSo e s p e c i f i c a  a t u a l ,  uma 
vez que n2io f o i  v e r i f i c a d a  qua lquer  i r r e g u l a r i d a d e .  

A en t idade  apresen tou  laudo( s) de e n s a i o  de  
seu( ç) equipamento( 5) t r ansmis so r (  es) de f ab r i ca -%o  da RCA Victsr Com- 
pany L%da. , modelo 10F-ML22352, e  da SNE-Sociedade Nacional de  Ele t ro-  
n i c a  Ltda. , modelo BTA 10OC) A ,  demonstrando a-tendímen-to a o s  r e q u i s i t o s  
minimos e s t a b e l e c i d o s  nas  normas t6cn icas .  

A visLa do expos to ,  o  p rocesso  devera  ser encami- 
nhado ao Assis ten%e J u r i d i c o  pa ra  as providgnc ias  determinadas n s  Ma- 
nual  de Or ien taçao  J u r i d i c a .  

Engi9) CIGC8 ZEMANN 
Chefe do e  F i s c a l i z a ç % o  

D e  Acordo. "\i Encaminhe-se ao Se rv i ço  Ju r íd i co .  



S e r v i ç o  ~ ú b  l i co  Federa  1 
~ i n i s  t e r i o  d a s  ~ o m u n i c a ç Õ e s  
D e l e g a c i a  no ~ a r a n á  

PROCESSO N ~ 3 7 4 0 . 0 0 0 0 3 3 / 9 3  

ENTIDADE: &IO T~AJAW DE mmmm L ~ A ,  

T r a t a  o p r e s e n t e  p r o c e s s o  d e  p e d i d o  d e  r e n o v a ç ã o  d e  o u t o r g a  
c o n c e d i d o  à &IO T m M m A  DE LOmHBmA &%DA., para  e x p l o r a r  o S e r v i ç o  d e  R a d i o  - 
d i f u s ã o  Sonora  em Ondas Medias  na c i d a d e  d e  L o n d r i n a ,  E s t a d o  d o  ~ a r a n á .  

A e n t i d a d e ,  no ú l t imo  per2odo  d e  vigencia d e  o u t o r g a , s o f r e u  
as  s e g u i n t e s  sanções: 

D ~ ~ I C I A  - Item 7.5 d a  N-06/76 
O f & i o  ng 796/CTA3, d e  12 .12 .84  
p r o c e s s o  n g  291 05.0009 7 8 / 8 4  

D ~ c I A  - A r t .  6 3 ,  al;nea "e",  d o  CBT, com NR d o  Dec. l e i  n" 2 3 6 / 6 7  
0 f ; c i o  ng 733/CTA3, d e  06 .11 .84  
P r o c e s s o  ng 29105.00071 0 / 8 4  

l?mlLTA - I tens  6.3.1.6 a1;nea "b"; 7 .4 .1;  6 . 3 . 3 . 3 ;  8 .1 .6;  7 .8 ;  8.1 e 
Cz$1299,09 8.4 d a  N-06/ 76 

Desp.  d e  07 .05 .86 .  0 f ; c i o  nQ 269/CTA3 d e  12 .05 .86  
P r o c e s s o  n g  291 05.00111 5 / 8 5  

l?mlLTA - A r t .  3 8 ,  a l lnea "b" d o  CBT c / c  os a r t .  98  e  1 2 2 ,  I tem 1 5  d o  
NCz$3,63 7,45 Reg.  d o  S e r v i ç o  d e  R a d i o d i f u s ã o .  

Desp.  DG d e  29 .01 .87 .  0 f ; c i o  ng 106/CTA3 d e  09.02.87 
P r o c e s s o  n ~ 9 1 0 5 . 0 0 1 0 4 8 / 8 6  

i@imLTA - ~ n f r a ~ ã o  ao a r t .  71 $ 2" e 3" d o  CBP, c / r e d a ç L o  d o  Dec.  236 /67  
NCz$85,50 0 f ; c i o  ng 045/CTA3 d e  17 .01 .90 .  Desp.  DG d e  30.12.89 

P r o c e s s o  n" 291 05 .000953/89  

D e C 7 d  - I tens  I I I . 2  e  V I I I . 4 . 2  d a  N-03 /87 , c / e  a r t .  1 2 2 , i t e m  34  d o  RSR. 
Despacho  d e  1 7.07.92.  0 f  & i o  ng 8OO/SCOM d e  01 .09 .92  
P r o c e s s o  nQ9105.0003 7 6 / 9 1  

C u r i t i b a ,  29 d e  abr i l  d e  1994 .  



Serviço ~ ú b l i c o  Federal 
Minis tér io  das ~ o m u n i c a ~ õ e s  
Delegacia no ~ a r a n á  

: Processo n" 5 3  740.000033/93 
n n w ~ ~ ~ m ~ :  RÁDIO TABAJARA DE LOPJDRINA LTDA. 

è Renovação de outorga 
: ~ o n c e s s ã o  para executar serviço de radio - 

d-ifusc?o sonora, cu jo  prazo t e v e  seu t a  
f i n a l  em 1" de novembro de 1993. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a s i tuaçgo t écn ica  e a vida 
soc ie tár ia .  

C~VOI~Y~US~O : Pelo deferimento. 

A A ~ ~ T o  T ' M M  DE LOm-A LYDA,, concessionária do 
serv iço  de radiodi fusão sonora em Ondas ~ é d i a s ,  na cidade de Londrina, Estado do Pa - 
raná, requer renovação do prazo de v igência  de sua concessão, cu jo  termo f ina l  morrm 
em 1" de novembro de 1993. 

1 .  Mediante Portaria n" 242 de 10 de maio de 1962, f o i  
autorizada permissão à &h10 T D M m  DE LOmHJA LYDA, para explorar o serviço de 
radiodi fusão sonora em Ondas Médias, na cidade de Londrina, Estado do parana. 
2. A concessão em apreço começou a vigorar em 23 de 
maio de 1962, data da publ-icação do a t o  de outorga no ~ i á r i o  O f i c i a l ,  tendo s ido  man - 
t i d a ,  por mais 10 anos, conforme d ispos to  no a r t i g o  11 7 do código Bras i l e i ro  de Te le  
comunieaçÕes, aprovado pela L e i  4.11 7 ,  de 2 7 de agosto de 1962, prorrogada automati - 
carnente pelo d ispos to  no a r t i g o  1-a L e i  n" 5 .  785, de 23 de junho de 1972, a t é  o 
d i a  1" de novembro de 1973 e ,  posteriormente, renovada por duas vezes ,  con 
forme Decreto n" 76.972, de 31 de dezembro de 1975, publicado em D .  O. U. de 02 de j a  - 
neiro  de 1976; e Decreto n" 88.870, de 1 7 de outubro de 1983, publicado em D .  O. U .  do 
d i a  seguin te ,  sendo que os e f e i t o s  jur id icos  da mesma foram mantidos pelo prazo r e  
s idua l ,  conforme d i spos to  em Decreto de 10 de maio de 1991, publicado em ~ i á r i o  0 f i  - 
c i a l  do d i a  13 subseqUente. 
3.  Cumpre r e s s a l t a r  que, durante o ú l t imo periodo de v i  - 
gência da outorga, a ent idade f o i  penalizada e adver t ida ,  conforme se  v e r i f i c a  na 
~ n f  ormação de f  2s. 34. 

4 .  O código Bras i l e i ro  de ~eZecornunica~&?es, i n s t i t u i d o  
pela Le i  n" 4.11 7 ,  de 27 de agosto de 1962, es tabelece  os prazos de 1 Oídez) anos, I 

para o serviço de radiod-ifusco sonora e 15 (qu inze )  anos para o serv iço  de t e l e v i s ã o ,  
que poderão ser  renovados por periodos sucessivos e igua i s  íar t .33 ,  $ 3", per&odos 
esses  que foram mantidos pela a tual  ~ o n s t i t u i l ~ & o  í a r t .  2 2 ,  $ 5 " ) .  
5 .  Por sua v e z ,  o Regulamento dos Serviços de Radiodi - 
fusão, aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, determina que: 

" A r t .  27: os  prazos de concessão e de permiss60 serão 
de 10 ( d e z )  anos para o serv iço  de radiodi fusão so - 
nora e de 15 (qu inze )  para o de te lev is&o".  

6 .  De acordo com o a r t i g o  4" da L e i  n" 5.785, de 23 de 



junho de 1972, a s  ent idades que desejarem a renovação do prazo de sua ou 
d i r i g i r  requerimento ao Órgão competente, no per;odo compreendido entre  o 
o 39 ( t e r c e i r o )  mês an te r ior  ao termino da v igência  da outorga. 
7. O pedido da renovação da outorga, ora em exarne,foi pro - 
tocol i zado nes ta  Delegacia em 30 de julho de 1993, dentro ,  pois ,  do prazo l ega l ,  e o 
prazo de vigência da concess6o deverá ser  renovado a par t i r  de 1" de novembro de 1993. 
8. A requerente tem seus quadros soc ie tár io  e d i r e t i v o  ' 
aprovados, respect ivamente,  pela ~ x p o s i ç ~ o  de Motivos ng 136, de 21 de julho de 1987, 
com as  seguintes  composiçÕes: 

9 .  Cabe s a l i e n t a r  que em 30 de maio de 1990, f o i  enca 

minhado à ~ r a s S l i a ,  o processo ng 29105.000371/90, no qual a entidade pretende e f e  
t i v a r  a t rans ferência  i n d i r e t a  da outorga, sendo que os  quadros soc ie tár io  e d i r e  - 
t i v o s  propostos nessa operação são os seguintes:  

QmIfl. Qm& W m R  %&l flQz$ 
AMARILDO LOPES DOS SANTOS 3.224 3.224,OO 
AMAURY TIRAPELLI 1.240 1.240,OO 
DOMITILDES DUTRA DA SILVA 1.240 1.240,OO 
AUREO LOPES DOS SANTOS 496 496,OO 

6.200 6.200,OO 

DmB;f--@mm: AMARILDO LOPES DOS SANTOS 
D ~ ~ H B ~ ~ I C O  : AMAURY TIRAPELLI 
(L3iBEIWS : DOMITILDES DUTRA DA SILVA 

AUREO LOPES DOS SANTOS 
10. A emissora se  encontra operando regularmente, dentro 
das caraeter;st icas t ecn icas  que lhe foram atribu;das, conforme mencionado às f l s .  
33. 

11. É regular a s i tuação da ent idade perante o Fundo de 
~ i s c a l i z a ç ã o  das ~e lecomunicaçt?es - FISTEL, conforme demonstrado às f 2s. 23. 

12. Consultado o Cadastro Nacional de ~ad iod- i fu são ,  v e r i  - 
ficou-se que a ent idade,  seus sócios e d i r igen te s  nzo ultrapassam os  l i m i t e s  fixados 
pelo a r t i g o  12 e seus parágrafos, do Decreto-lei  ng 236, de 28 de fevere iro  de 1967. 

Pelo exposto,  cone lu~rnos pelo def erimento do pedido, 
sugerindo o encaminhamento dos autos à Coordenação Geral de 0utorgas/~~0UT/SFO/MC , 
para prosseguimento. 



É o parecer. 

À consideração da Sra. Delegada. 

~ u r i t i b a ,  29 de a b r i l  de 1994. 

Chefe do Serv iço  JurSdico 
DMC-PR 

DE ACORDO. 

À ~oordenaçao Geral de Outorgas/DPOUT/SFO/MC, para prosseguimento. 

Cur i t iba ,  29 de a b r i l  de 1994. 

Coordenadora Geral 
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INFORMAÇXO CONJUR/MC No 3 L c /94 

R e f e r ê n c i a  : P r o c e s s o  no 53740,000033/93-45 

Origem : D e l e g a c i a  do MC no E s t a d o  do P a r a n á  

I n t e r e s s a d a :  RBdio T a b a j a r a  d e  L o n d r i n a  L t d a .  

Assun to  : Renovação de  o u t o r g a ,  

Conc lusão  : P e l o  d e f e r i m e n t o ,  

Reexaminando o s  p r e s e n t e s  a u t o s ,  r a t i f i c o  o s  t e rmos  
do P a r e c e r  SEJUR/DMC - PR no 21 /94 ,  d e  f l s ,  35 a  3 7 ,  e m i t i d o  p e l o  
S e t o r  J u r í d i c o  d a  D e l e g a c i a  do MC no E s t a d o  do P a r a n á ,  

A s s i m ,  proponho a  s u b m i s s ã o  do a s s u n t o  ao  Exma, 
Senhor  M i n i s t r o  p a r a  encaminhamento d a  h i n u t a  d e  D e c r e t o  e  Expos i ção  
de  Mot ivos  A P r e s i d ê n c i a  d a  R e p ú b l i c a .  

P o s t e r i o r m e n t e ,  r e f e r i d o  a t o  d e v e r á  s e r  a p r e c i a d o  
p e l o  Congres so  N a c i o n a l ,  nos  t e rmos  do 8 3 9  do a r t e  2 2 3  da  
C o n s t i t u i ç ã o .  

ARISEANI M I JOLER 
Chefe  8 e  D i v i s ã o  



Processo no 54740,000033/93 

DESPACHO CONJUR/MC No h ! ~ ~ . q  /94 

Adoto o Parecer CONJUR/MC No \?Ai. /94, que propos o 
deferimento do pedido de renovação do prazo de vigência da outorga da 
Rádio Tabajara de Londrina Ltda., executante do serviço de 
radiodifusão sonora em onda media, na cidade de Londrina-PR. 
Remetam-se os autos h consideração do Exmo Senhor Ministro, com 
vistas ao seu encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. 

Brasí lia, de de 1999, 

ANTONIO DO S TEPXEIRA BEDRAN 



P f-3 ,> / ~ j q  
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

/P 946 Brasília, 15 de maio de 2003. 

Prezado Senhor (a), 

Conforme publicado no Diário-Oficial da União, na Seção de no 3, 
páginas 8 5 a  88, dia 07 de maio corrente, esta Presidência decidiu prorrogar, por 
mais 60 (sessenta) dias, o prazo para regularização da documentação que se 
encontra incompleta, no processo referente a renovação de outorga desta 
empresa, que se encontra sob análise na Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática - CCTCI, desta Casa. 

Nos termos do Ato Normativa de no 01, de 1999, daquela Comissão, 
cópia anexa, foi constatado a falta dos seguintes documentos: 

@%-Declaração da entidade de que não infringe as vedações do $j 5" do art. 220 da 
Constituição Federal 

? E Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social 
pt Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço 
thProva de regularidade junto à Fazenda Municipal -?c"'>. 
&- Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual 9~1*\ i" - -=c" 
k ~ ~ r o v a  de regularidade junto à Fai-enda Federal - certidão relativa a tributos, fornecida 

pela Re eita Federal E F - Prova de regularidade junto à Fazenda Federal - certidão quanto a Dívida Ativa da 
União, de competência da Procuradori~Geral da Fazenda Nacional 

~ i $  Cópia da RAIS (completa) *,qil.-*y u i  
ck Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 

alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga (ou, no 
caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto) 

Para maiores esclarecimentos, favor contactar aquela Comissão, 
pelos telefones (61) 318-8259 ou 318-8389. Informamos, ainda, que a 
documentação deve ser enviada para a Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, Anexo II, sala 13-T, Câmara dos Deputados, CEP 
701601900, Brasília-DF. 

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria manifestações de 
apreço. 

J O ~ O  P A U ~ O  CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Diretor(a) 
Rádio Tabajara de Londrina Ltda 
Londrina - PR 
Rua Anita Garibaldi,43 - Centro 
86.020-000 
(:dL*içC 722/19$)4 j 

GER 3.17.23.004-2 (JUL102) 





Of. no CCTCI-SI199197 

Prezado Senhor: 

Com minhas saudações, informo a Vossa 
Senhoria que o Presidente desta Comissão, Deputado Maluly Netto, determinou que todas 
as Rádios que estiverem com documentação pendente junto a este órgão, terão o prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data de recebimento desta correspondência, para o envio da 
mesma. 

Esclareço que este oficio está sendo 
encaminhado com Aviso de Recebimento dos Correios e que a relação dos documentos 
faltantes, referentes a sua Rádio, estão relacionados em anexo. 

Certa de poder contar com sua compreensão, 
sou, antecipadamente grata, 

L,,; fJ+; 
Maria WJI~ do Espírito Santo 

Secretária 

A Sua Senhoria o Senhor 
DIRETOR DA I 0  T A B M  DE LONDRINA LTDA. 
LONDRINA - PR 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN195) 



OF. S no 92/96 Brasília, 03 de junho de 1996 

Prezado .Senhor: 

De ordem do Deputado Ney Lopes, Presidente desta Comissão, venho 
por meio deste solicitar urgente providència de Vossa Senhoria, no sentido de dar 
cumprimento aos itens assinalados no formulário anexo, a fim de instruir a tramitação da 
Mensagem no 722194, de seu interesse. 

Outrossim, esclareço que tais exigèncias são indispensáveis a 
viabilização da continuidade de funcionamento dessa empresa. 

O envio da documentação deverá ser feito a Comissão de Cisncia e 
Tecnologia, Comunicação e Inforinática, sito a Câmara dos Deputados, Anexo I1 - Sala 13-T 
Brasilia-DF. 

Atenciosamente, 

MARIA IV& DO ESPÍRITO SANTO 
Secretária 

I0 TABAJARA DE LONDRINA LTDA 
Rua Anita Garibaldi, 43 
86020-4 10 Londrina PR 

GER 3.1 7.23.004-2 - (NOVl95) 



Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato 
constante do Decreto de 31 de agosto de 1994, que renova 
a concessão outorgada a RÁDIo TABAJARA DE 
LONDRINA LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná. 

Ao examinarmos, conforme sua solicitação, o processo relativo a Mensagem no 722194, 
oriunda do Poder Executivo, observamos que, do mesmo, não constam os seguintes documentos 
previstos entre as exigências da Resolução no 1/90, dessa Comissão: 

a. Requerimento do interessado, declarando que não infringe o 5 5" do art. 220 da 
Constituição Federal; 

b. Comprovação de estar a emissora em dia com suas obrigações sociais (INSS e FGTS), 
nos termos da legislação em vigor; 

c. Certidões de quitação de tributos; 

d. Relação de todos os empregados da emissora, com as respectivas funções; 

e. Composiçiio acionária da empresa e relação dos acionistas ou quotistas e respectivas 
participações; 

f. Infomiação, pela emissora, da programa&ão semanal que vem sendo executada, 
discriminando os horários dedicados ao jornalismo, de geração própria e de retransmissão. n 

GER 3.17.23.004-2 - (NOVl95) 



A R ~ D I O  QUE TOCA BVOP~CM. 

Londrina, 08 de novembro de 2004. 

A 
Coinissiio de Ciência e Teciiologia Coniiinicação e Iiihrniática 
Brasília - DF 

A Radio Tabajara de Londrina Ltda, inscrita no CNPJ '78.600.467/0001-60 situada na Rua 
Aiiita Garibaldi, 43 em Londrina Paraiiá, vem através desta entregar-ll-ies documentaçao 
Prevista pelo Ato Normativo no 1/99 da Coinissão. 
Estâo faltando alguinas certidões que não I~caraiii prontas, mas já foram toiiiadas suas 
devidas providências a assim que estivereni ein nosso poder enviaremos pelo correio. 

Sendo só para o momento, subscreveino-nos. 
h 

RUA ANITA GARIALDI, 43 - FONE: (43) 3326-1400 - FAX: (43) 3321-3501 
CEP: 86020-500 - LONDRINA - PR 

www.cbnlondrina,com,br 



r1  Radio 'Fabajara de Londrina, inscrita no CNPJ 78.600.467/0001-60 situada ila rua 
Aiiita Garibaldi, 43 declara a quem interessar possa, em especial a COMISSAO DE 
CIENCIA E TECNOLOGIA COMUNICAÇÃO E I N F O ~ I Á T I C A ,  que não infrigc as 
vedagôes do parágrafo 5" do artigo 220 da Constituição Federal. 
E por ser expressão da verdade, firnlamos a prqsente. 

Lolldrina, 08 de novembro de 2004 

RUA ANITA GARIALDI, 43 - FONE: (43) 3326-1400 - FAX: (43) 3321-3501 
CEP: 86020-500 - LONDRINA - PR 

www.cbnlondrina.com.br 



PREFEITURA DO MUNIC~PIO DE LONDRINA 
~ssaso ss PARANP, 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Trlbutaçh - Gerência de Pronto Atendimento 

Válida por sessenta dias a contar da data de expedição. 

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, 
Taxas, Asfalto e Outros do Cadastro Mobiliário e Imobiliária, com relação ao 
abaixo referido: 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a 
ser constatado em buscas posteriores, assim como efetuar ou rever lançamentos 
sobre fatos geradores já ocorridos. 

Finalidade: DIREITO. 

Londrina, 27 de Setembro de 2004. %* 

Pronto Atendimen ' 

i\ 

Modelo aprovado pela Portaria no 33/93/S.F. 
rax 
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Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
% 

Página 1 de 1 

Estado do Pai-an-i 
Secretaria d e  Eaahds da Fazenda 

Coordenação da Receita do Eçt 

Celtidso Negativa de D6bitos de Tributos ~staduai45 
No % 61 749S-49 

r r $ :A 

Certidão fornecida para o CNPJ: 78.600.467/0001 8 0  

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Finalidade: Cadastro nas empresas ou órgãos públicos 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade ate 07/01/2005 - Fornecimento Gratuito 

Secretaria de Esta 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão No 1617473-49 

Emitida Eletronicamente via Internet 
08/11/2004 - 10:03:51 



Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salârio 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

RELA~ÃO ANUAL DE INFORMAÇOES SOCIAIS - RAIIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE 2003 

W A ~ Ã O  SQç11Al: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTBA 

CNPJICEI : 78.6OO.467IOOOI-60 
CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO : RUA ANITA SARIBALDI, 43 

BAIRRO : CENTRO 
cIDADE/kBF : LONDRINA I PR 
CEP : 86020-41 0 

DECLAMAÇ~B ENTREGUE: 

DATA DA RECEQCAO TOTAL DE V~NCULOS 
18/82/2004, 26 



RAUI  ZANOFúZ, brasixeiro, solte%r(ro, r a d i a l i s t a  e (1mmTO SOU(E8 
8AmQS, baesllelro, ossao,  advogado, ambos residentes e domia$XQ 

dos wes%a cidade, organizam pelo presente aontrets u@a sociedade - 
deri$%n&a a promover os serargços d e  rè8iod%"ss-i me8iontó, paaimia - 
880 dos poderes oonpstentea, baseada nas seguintes cl6usulaat 1 1 

I 

r '  I - F$ca estabsheclde na oidads de Londrina, Estado - 
e sociedade por oobas R ~ X O  ~ k ~ ~ ~ * ~ ~ = * o b e d e d  as - 

normas do presente oontrato e pela h g g i s l e G h  em vigor no qgse I 

$0- aplioade, i 
I 

B Gociedade &em gor objeto a a p l o r e g a o  dos sepy& 
goa de radiodlfusáo com f i n s  culturais, .duoaionsi~ o artfstiacs - .  

!' 

na forma das b i s  em vigor,  $endo sua sede em Londrina, Bstadc do 
parana e Foruh ~ u r i d i a o  ns aidade de londrina, t a i p b b  neste Bstsdo. 4 - 

TmCEIRA - O prnzo d e  duração dn Sociedade ser: por tampo i n -  $ 
dotesminado, t' 

1 

-- - -. - A Soclsdads %e ~ b ~ i g e  a cumprir as exig$noâws le - 
g a f s  e administrativas vigentes a futuras referentes aos servi-os - 
que se to rne permission8rie ou eoncessioniri~. 

i ,  i 0'4 -.i 
- i;; 

t a  ou Xndisi3ê~msnts EI es t rangeiros  ou goworã j i r r fa foa  e, po-ea even - 
t u a 1  transferência das msmas a brasilo'irou netos 6 ne&s?iria n peg 
mls sáo do ~ o v ê r r i o  qedersl. i 

- ~ k s o  um d o i  sgcios queira t r a n s f ~ í . i r  suas cotas  ii- 
i- 

/ aa reservado o Ù & / E L P O % ~ O  do P r ~ f e r a n ~ ~ ~  80 ou t ro   tista ta) obode0ldas - 
eis dt%~gos$~>: ,  B g a i s  4ae regam a met6ria. 

a- - Q responsebilidad~ dos sócios Sioa  1Smi$ada 2 tota- 1 

l i d a d e  do C a p i t a l  SociaXi 

- As cotas sao ~ndivisfvels com rel8ção a 8ociedade. 
- gus s6 conhece e rsaenheae um proprist6rio p a r a  oade ubb delas. - , h., IS' 

- 8  ' - A Sociedade ser; administrada pelos dois o o t i s t a s  j 



W A ~ W -  y u w  B W A  WUI ad~srwwm) WJIPI  cvmw) ~ o ; a ~ w ~ ~ u w l ; ~ w  wa ~ ~ ~ u w a - w a m w m  ua 

- .  Sociedade em Juleo e f o r a  dele ,  sempre de comun soordb. 
6' 

- w a l q u e r  a$@ tendente a ~ o d i f i i o a ~ g o  d@ present 
ri$ ser pretiaeda mediaate gerdsaso do poder aonass 

90r e 

- O mandato !c Diretor Gerente ser&- e 3 (três) a- 
nos, 

B + 

Todos os dooumentos que eavsblveaa ~csspelisabQidBa~- 
d e  da  Sooiedaa% oomo seasar Ordens, Co-kheaimenb~s, ~on l ; r é%o  de Cem- 
gra B Vend 8 )  P T O D ~ S S Ó Y ~ B S ~  18 tra9 &@ ~âmbio,  Dupl los ta ,  ~ r n ~ r 6 s t i . o ~ ~  
~erres~orai4hncia ser53 obsigat6riamsnts essbados  pyl s s  dois a6eios 

- A So~iedade  nao se raunisé smt~ssernbâ6la Gsaal e, 

' t o  BXI~IP a aprssentagáo dos l i a o s  bem ooao, qualquer outra 
9% * 

- HQ fim de aada ano que o o i n c i d ~ ~ 6  eom e 
v i l  proaeder-sela ao balengo geral para  v e r i f i o a ~ 8 0  dos luoroo ou - 
p~a;41bsisas da  Soeiedde,  I I 

- Dos lucros l fqu idos  v e ~ i f  icados ' derso dedusidas 
1w (dez por canta)  pa-e f indo  d e  ~eaervel e 'lw (dbe por cento) pa- .E 

r a  deprealeçáo que poderín ser aplicadas em mellioraaentos e o r@?%% ! 
$e div id ida  p ~ o p o ~ a i o n a m e n t e  aos c o t i s l e s  , "' c -7 

n 

- A dedugk ppara o fundo de ssseroa tornar-se-6 f& 
cultativo logo que êssti fimnd~ a t in ja  a 50% (cinquonta por cento) d c  
@ a p i t a 1  soa% a%, 

I seus eo t fa tag  , cujo, ss1\aq~o nao B B ~ $ V B F  p ~ ~ t i s t a  
$0, dever6 ser rdsolvido peles ,disposições dc Dec 
de janei ro  de 1.919, o no asso d e  osiiss'io dêrss @ o b ~ o  c assunfc,pales 

~%gb"i%(3 5 qP8 O., r"8"18~, 

. . L assam por  se aaharem gsaqtsa e coatratados,.asu~i- 

nam o presente cohtrá ta  em 5 (cinco) vias de i gua l  teor na aidade ds 
Zondrine, Bstado d a .  ~ a r a n i , '  na presenpa de  P (duas) testemunhas,sen- 
do a p~ârnei ra  vita aam- a'  aseheagen d e  "i i ead ,4ema%s avsrbadas na Cole- 

t 

I --- 

. -- 
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. 1  
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Y 

mentg pari icular de alteraIys$Ij ..-;i. .-,.- :, J .- - -  í : A , r . .e to  - -  -rr;odif ii>ar 5 ~ 2 %  contrato 

-6.0 s ica convertida papa R$ %,O0 (um j . 



4- , T  - b5.7 Les 8.209), no v a l o r  de R$ 374,00 (trezentus e setenta e qua- 

tro reais) ; Conta Rsserva de >r2crl3~, fi13 v ~ ~ ~ - J L  de 4%4,99 (quãtru- 

~ 2 r f t C ~ ~  e qualorne reais), e E$ 11.340,'75 (onze mil, , - ~ i t ~ ~ ~ ~ t ~ ~  e 

,- 0.750~09 (seis mil, setei;entas e sessenta reais) , E ~ T ~ ; ~ : - J  (2 zdaen t í~  

de R$ lj6.755;',, 48 ( s e i s  mil, setecen%;,ts 3 i2iiTr;r*i-;fita e &,'e;rl~.s r . -  e 

qLiaK'e~%a e o i t o  cei-itaví~s), inteeral izado com sua parte na Conta Í 

I 

reais 12 C ~ E C I ~  ~e;;at&~C!s); sua pa-6~  na Conta ,F,er;erva ,:li> capit;al 

( L e i  8 . 2 0 0 ) ,  no va lo r  de R$ 194,48 (cento e noventa e quatro r e ~ ~ i s  

P' ~ t E i h i 2 ? b t : %  2 c,lito ce;r~tav~2,s); cl-Jm sua parte 3% conta Reserva dr: 
, . " . 

\aros, R$ S15,28 (duzentos e q ~ i . . ~ ~ z e - - r e a . i ~ ;  viyL?;"r, e o i t o  lzenta\roç j ; 

2 L> 9 R$ f i . ~ 5 7 , ~ 9  ( s e i -  mil, cento e cinçl-aenta 3 sete reais e dezenu- 

ve C S ~ ~ ~ V O S ) ,  e m  moeda correfite dí-~ pai5, x-io presente ?+- -=  1 1 S d >  



PU.;Z;U~L' in,div;í&dalriier~te 2 .RíI>g ( duas ~~1 1 2 se iscenf,z.;s j q-d,otas .* LIO 
i 
I 
i 

- 
\--.?,-lp '13 .!-ad de ,L:$ 2,6G03Tj:3 (di2is e ~ ; e i ~ ~ ~ ~ n i , ~ ~  seyi\l-io o xnzisri- I 
k ~ u  de R$ 2,599,150 ( d o i s  rn j .1 ,  ~y?~lin'fiei-~tr;s e novefita e nl.a-l,;e reais  ir;i 

o i t e n t a  cefilavos),  in.tegr.alizado com suas partes na Cor~ta  Reserva i 
do C a p i b d ,  na valeir de R$ 7.8,25 (~eterrt;a e quat~i3 reais e v&lbta 5 

i 
I 
i 

cinta centavosj; ~ ~ 3 . s  p ã r t , ? ~  conta  Reserva do C a p i t a l 7  

q r ) r 3 y ) \  
~ 

L,. L ~ J L  ) i112 vaiar dt-; R 3  74,80 (h;etent',~s. 2 c.y>atr.u reais e sikent,?. 

cefit,2ivos); com b;jAac aaptes fia cont;,% Reserva de Lucr+us, H$ 82,BO 

(oitenta e d o i s  reais e o i t e n t a  centsvi2sj ;  3 ,  P,$ 2,368,15 (120 is  I 

I 

rrlil, trezent;rdá: e sessenta e o i t u  reais e yuj.nze centavos), em mue- I i 
; 

da c\-sr.rr.en.t-,e da pais, xlo preserLte %-to; i 
I 

1 C )  AUEEO LDPES DOS SANTOS, que possui na so- 

c led.ade 0, Ijg ( o i.t;o ce.att$sin-í,2s l de q-,Aotas, Tgi3 .?V. .# .%A1.2A 7 -.=-V de R$ e ,  0% l_, :-: b - 

i-, ,J <- T, ,t,i;L,ilvi,t~ ", i. .-.-" .- (32 r z e G l  j ~ , = J s ~ ~  a T ~ . . - ~ * c - -  i qr+,fi f . . , * : 7  e,~u,iAhp L. L r , . t  c i i L L i  qiiabeata j wc-- 
. 

i L,-,, =! =i i,~aj-os. \.;ie R$ 1.090 $3 (l;ajfi 7 L[i L L ' e q-a,3- . -. ~ e a l s  ] , ~ 2 n d ~  o . . 
. , . . . ,  ' . . . 

Cazlitak, nu vabnr de R$ 2.3,?0 ( v j . ~ ~ ~ ~  e n ~ v e  r e a i s  e ~;i-;tenta centa-- 

VOS ) ; c e m  sua p a r t e  fia Conta R e ~ e y v a  do Capi ta l  ( te i ,53.260 ) , E$. . . 



quotas de R$ 1,00 (h1ni.r~ real), cada urrta, f i c a  assiz d i s t i i i b ~ i d o  en- 

1, AMAXILDO LOE'ES DOS SANTOS 6,760 7-h 
P ( g  6,760,OO 

.. . 

A sede da sociedade 2 Rua M j -  

nas Gerais, 158, 22 andar, f ica .  transferida para. a Rua Anj_ia f2a.r.i- 

Daldi, 43, tarfihkrn nesta cidade de Londrina, p a r a & -  





advogados associados 
........................................................... .- .......................... 
assessoria e cons i i l to r ia  ji:ricJiro eii ipresarial 

Declaro(amos) para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJIMF sob n." 78.600.467/0001-60, estabelecida com sede em Londrina, PR, sito a Rua 
Anita Garibaldi, 43, Centro, CEP 86020-410, contratou nossos serviços de advocacia e 
assessoria jurídica tributária, por intermédio de seu representante legal, Sr. Amarildo Lopes, 
para defender seus interesses nos autos de execução fiscal de n."s 2003.70.01.005504-9, 
2003.70.01 .O071 72-9 e 2003.70.01 .O1 0871 -6, todos em trâmite a E. Vara das Execuções 
Fiscais da Justiça Federal em Londrina, Paraná. 

Informo(amos), outrossim, que as citadas execuções fiscais somam o valor de 
R$ 1 1 1.065,3 1 (Cento e onze mil, sessenta e cinco Reais, trinta e um centavos), bem como 
encontram-se devidamente suspensas por força da penhora do seguinte bem: " u u n z  tu.ansmissor 
de rádio AM marca RCAPRESTEC , 1 OOOOW de potência, valvzrlado, em excelente estado de 
conservação e uso". 

Por ser verdade, firmamos a presente para que surtam seus efeitos legais. 

Londrina, PR, 8 de novembro de 2004. 

Marcelo de Lima Castro Diniz e Marcos de Lima Castro Diniz 
OAB - PR 19.886 e OAB - PR 33.303 

OABIPR 1,158 .. - ........................................ 
Rua Bento Munhoz da Rocha Neto,555 . Parque Guanabara 
Londrina . Paraná . CEP 86061-460 
Fone: 43 3325.5005 



Espécic: Contrato n' lOl2002. Conhalanlc: Minisltrio Mbiico Mililar. 
Conirn!sda: A. F. dc Aguiar. Objclo: Contra10 de prcstq&o & ecr. 
viços de manuirnçào c conservq.30 dos jardins do cdincio da 
PJhUManaudAM. Valor Global: R$ 5.635.56. VigLncia: 01i0712002 a 
3WOLV2003. Naturcza da Dcspcsa: 33.90.37. Aasinam: Pcdro Alberio 
da Silva Alvarcnga. Direlor-Ucral. pclo MPM c Antonio Fcmandcs 
de Aguiar. pcla cmprcsa 

AVISO DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N' 212002 

A Comisolo Pcnnancnle de Licitaç.30 do Ministério Público 
do TrahalhdProeuradona Regional do Trabalho da 10' Região torna 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO pliblico que se cnconlra I disposição doa intcrcsurdos Q cdilal com 
suas minuta da Tomada de Prcsos n' 0022002. riara contralaclo de Esptcic: Contrato n' 13/2W2. Conlralanlc: Ministtrio Público Mililar. 

Contratada: Qualilknica ComCrcio c Serviços Ltda. Objclo: Conhato 
de prcstaçao dc serviços de conservação c l i m p a  na scdc da Pro- 
curadoria da Juslipa M i l iw  em Sãn PauldSP. Valor Global: R$ 
6.874.80. Vigbnciz 08/07/2002 a 07/0712003. Natureza da Despesa: 
33.W.37. Assinam: Pedm Alkr io  da Silva Alvannga. Diretor-Geral 
pclo MPM c Alolsio dos Santos e José Amaldo dos Santos, pela 
cmprcu 

PROCESSO N':111.155/02. OBJETO: Fomecimento c Inslalaçlo de 
porias para ramais analbgicos. INTERESSADO: Departamento Ttc- 
nico. FAVORECIW: DAMOVO DD BRASIL S.A. FUNDAMEN- 
TO LEGAL: Inciso I do art. 21 do Rcgulamenlo dos Proccdimentoa 
Licitaibrioa da C l m m  doa Depulados. AUTORIZAÇAO: Sergio 
Sampaio Conlrciras de Almcida. Diretor-Geral. RATIFICAÇAO: De. 
putado Scvcrino Cavalcanti, ID Secrc~Ario. 

scrvicos & vieiiúncia amada. devendo a docum;nlacb c r imbs~ui  
rerrm cnircguó Bs i3h ltrcze horas). do dia 26 (vinlc; x i s i  dijulho 
de 2002. d SEPN 513. cd Imperador, 4-andar, saia 414. nrlis Capital 
Federal. 

A COMISSAO 

(Of. El. n' 731i2002) 

MINISTÉRIO P ~ ~ B L I C O  DO DISTRITO FEDERAL 
E TERRIT~RIOS 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRIT~RIOS 

DIRETORIA-GERAL 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUA18 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SECRETARIA-GERAL 
COORDENAÇAO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EspCcic: I" T c m  Adiiivo ao Canlralo no 14/2Wi. Conhalanle: Mi- 
niallrio Piblico Mililar. Conlralada: Scllec Sislcmaa Elclr6nicos de AVISO 

A Comissao de CiEncia e Tccnologia. Comunicapb c In- 
ionnilica da Clmara doa Deputadoa comunica Bs cnlidadcs abaixo 
rclacionadss quc os pmccs$os de rcnovaçào de oulorga em anAlisc 
nesta comissào cnconltam-se com a documenlapdo incornplcia. Nos 
lemos do Alo Nomalivo nr I. de 1999. r' conccdido o prazo im- 
pronog6vel dc 90 inovcnta) d i a  a conlar da publicação dcslc Avim 
para o cnvio da documcnlaçlo ncccssAha a apreciaç80 dos roccssos 
ao Ministkrio dar Comunicaqllcr para as providbncias cagivcis. A 
Comissão dc CiBncia c Tccnologia. Comunicaçb e IniomAtica co- 
loca-se B disposiçb das cntidadcs para quaisquer cxlarccirncntos por 
meio dos lclcfoncs (61) 318-8259 ou 318-8389. 

Entidades com processos incmplcloa crn anilire na comis- 
slo de cihcia e Tccnologia. Comunicação e InfonnAtiea: 

I.Sislcma Tropical de Comunicaçlo Llda-Migucl Pereira-RI 
(TVR 1712000) 

2.Fundqão Nossa Senhora Apancida-Femandbpolia-SP 
(TVR 1812000) 

3.RAdio Mctmpolilana Santista Lida-SanlosSP (TVR 
19/2WO) 

4.Rtidio Alvorada de Estrela D'Ocstc Ltdn-Estreia D'Ocstc- 
SP ITVR 20/2WO\ 

Scguransa Llda. Objrto: Pmmgs(ào da prazo de vigdncia do Con- 
Iralo n' 14/2001. Assinam Fcdro Albírio da Silbs Alvarcnga. DI- 
rcior-(icral. pelo MPM c Ccmr Gilnci Pachcco. pcla cmprcm 

EspCcic Cnnlraln n." 026.DAAIDWMPDlT12002. Proccsaa nP 
lJ8lYO W009C02-M. Cnnlralanir: MiniriCrio Piibiico do Dislrilo Fc- 
dcral c Tcmiónon - MPDFT: CNPJ: 26.989.71S,W02-93. Conlralada: 

Tribunal de Contas da União 

Ssfctcch Sislcmas Tccnolbgicw de Segurança Llda.: CNPJ: 
03.375.61110001-02. Objeto: iomccimmlo dc um cquipamenlo ru -  
lrcador c dctcclor de escuta clandestina. Madalidade de Licitação: 
convite. ar(. 23. inciso 11, allnca "a". Vigência: 2410LV02 a 23/06/03. 
Valor Global: R$ 26.866,M. Programa de Trabalho: 
0309105811142W02. Elemcnto dc Dcapesa: 449052; Nola de Em- 
penho: 2002NEW0436. de 08/04/2002. Bmitenlc UGIGcslZo 200007 - Dcpariamcnto de Apoio Adminishalivo/MPDiT/MMOI - Teswro 
Nacional: SignatArios: MPDFT . Antonio Marcos Dcran. Direlor. 
ticral; Conlralnds: KAlia Ramos Dias Domingucs Bsrbosa. Dirclora. 
Dala da Assinaiura: 24/06/2002. 
Esptcic: Conlralo nP 027IDAA~DuIMPDIT/2002. Proccsso n.' 
08190.053385/02-56. Conlralanle: Ministtrio Público do Dialrilo Fc. 
dcral c Tcmlhrioa - MPDFT CNPJ: 26.989.71S/W02-93. Conlralada: 
Nciway Dalacom Comtrcio dc Sislcmas para Ininmtilica Llda.; 
CNPJ: 37.096.286/000l.M). Objclo: lomccimcnio dc 2 rnlcadorcs c 2 
HUB's. Modalidade dc Licilaçlo: Diqcnsa dc Licitação, ar(. 24. 
inciso II. VigEncia: 17/06/02 a 16/0óM5. Valor Global : RS 6.780,W. 
Proarama dc Trabalho: 030910581 11420002. Elcmcnto dc DCSPC~:  

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO NA BAHIA 

EDITAL N' 38, DE 3 DE JULHO DE 2 W  

TC - 250.32711996-1 . Pclo prcscnic cdiial fica dclrminada 
a AUDIBNCIA PRBVIA do Srnhor JOSB EDUARDO ATHAYDE 
DE ALMEIDA. coniomc Despacho do ExmD Srnhor Ministro l o d  
Anlonio B. dc Maccdo. no oro>csao de Tomada de Conlaa Emeeial. 
mrlaurada pcli CODEBA. eor aalicilação da CISCTlMTb. i m  dc: 
conbncia dai dcicminaç<lca çonnanlcs da Decidi) n. 397195-TCU- 
PlcnAno (Ala n' 37/95. Scarão Ordinbna dc 1608iYS). para. no prazo 
de I5 (quinze) dias, conla&s da publicação dcslc. na dc 
DIwior Ailminlslralivu du C<wlrhu. crcreicios dc 1991 e 1992. anrc- 

' 

~ B ~ ü n i R ~ d ~ o  Clubc Lida-Bauni-SP tTVR 21120001 
h.RBdio iralcmldadc Ltda.Araia%-SP (TVR 22,?000) 

'I<i.'>MI,, 
7 Socicdadc Cangunrucnse dc RAdio Llda-Cang~qu-RS (TVR Scnlar m rari)rs dc juslificaliva acerca das scguinlcs irrcguiandndro 

vcrilicadas no Contrato n' 84/84, rimado cnlrc a CODLBA c BH 
Cngcnharia SIA. Icndo por linalidadc conclu%io dos scrvtsns dc alar- 

..",.~,",,, 
8.Rldio São '~crdnimo Llda-São Jcrònimo-RS (TVR 

7N3MOI 
gamento e rccupcrapso do trccho dc i20m. cm frcnlc ao Amaztm n. 
5 do Cais Comercial do Pono de SalvadorIBA: a) acdscimo quan. 
tilalivoa dc maia IWY* ao objclo do conlralo ocomdoa rcspecli- 
vamenle em 18/05/89 (9'alleraçln - JoTemo Adiiivo) c cm 220 1/91 
(14' allcraqlo - 10" Wmo Aditivo): b) celebraç80 doa nicndos Ter- 
mos Adiiivw sem a realizqlo de novos e devidoa praccsos li- 
cilaUrios, vis10 que s obra levc scu Icmo inicial cm 1984. c que o 
objeto inicial do contraio (alagamcnm dos primeiroa 120m do cais do 
Porio de Salvador) jA havia aido concluldo em sua integra no ano do 
1989 (ano em que roi lima& o primeiro acréscimo em quertio- 
namenlo) deacumprindo o art. 55, 8 I'do Dccrclo-Lei 2.300186, enlão 
vigenlc: e c) náo conclus?~~ da obra, conforme verificado em au- 
dilona recentes na Codcba, apear & decorridoa dez anos c do 
eicvado volume dc rcrum.08 consumidor. Em conformidade com o ari. 
220. inciaa IV, do Regimento Inlcmo desta Egrtgia Coric e ar(. 58 da 
Lei 8.443192. a rcjciçao daa r d e s  de justificaliva pelo Tribunal 
podcrA cnsejar a aplicaçb dc multa. Informo. ainda. que o não alcn- 
dimcnio dcala audiência. no prazo ora rixado, implicad crn que V.SO. 
scd considerado rcvcl pelo Tribunal. para lodoa os cicilos. dando-sc 

9.RBdio Sumbim Llda-Su~bim-PE (TVR 2712000) 
IO.Ridio Cullural dc Vi lMa Llda-ViMria dc Sanlo Antõo-PE 

ITVR 2XIZMWIl 
440052; Nota dc Empcnho: 2002NEOW443. dc 08104/2002. Emiicnlc 
UG/ticsllo 2 W 7  - Dcpariamcnlo dc Apoio Administrali. 
VO~MPDFTIMHH)~ - Tcrouro Nacional: SignalAriw: MPDFT - An- 
lonio Marcos Deran, Dirctor-Geral: Conhaiadr Emilio Timo, Sócio- 
GcrcnIc. Data da Assinelura: 17/06/2002. 
Esptcic: Contrato n.' 028IDAAID~PDFTI2002. Pmcsaa nP 
08190.0ó3126102-24. Contralanlc: Minisltrio Público do Diatrilo Fe- 
deral c Tcmlórios - MPDW. CNPJ: 26989.715/0002-93. Conhslada: 

,~ 
I I.RAdio Socicdadc Tupancirctã Llda-Tupancirclã.RS (TVR 

3112000) 
12.Ridio Clubc Jacarci Lida.-Jacarel-SP (TVR 3112000) 
i3.Rldio Di1usora de Barra do tias- Limitada-Barra do 

Gqas.MS (TVR 36120W) 
14.RAdio Verde Vale Lida.-Braço do Norte-SC (TVR 

4312000) 
I5.RAdio RAdio Cruzeiro Lida-C~ztim-SP (TVR 4V2WO) 
16.Rádio Sociedade Santamaricnac Ltda. -Santa Mana-RS 

(TVR 46/2000) 
17.Central de Rtidio c Nolicias de Italiba Llda-llaiiba-SP 

(TVR 4712000) 
I8.RAdio Difusora dc Ubcraba Lldn-Uhcraba-MO (TVR 

4W2WO) 
I9.Rldio Cultura de Campinas Lida.-CarnpinasSP ( N R  

dOl7MnI 

Ivcco Fia1 Braail Ltda: CNPJ: 02.273.912/0001-62. Objeto: fome- 
cimento de um veiculo mana Ivcco Fiat. modelo Ducalo Minibus. 
andmodclo 200U2002. Modalidade de Liciiaçáo: tomada de preços, 
an. 23, inciso 11. alínea *b". Vigtncia: 18106102 a 17/06/03. Valor 
Global: R$ 59.098.04. Programa de Trabalho: 031220581200I0053. 
Elcmcnio de Dcspera: 449052: Nola dc Empcnho: 2002NEW0463. 
dc 08/04/2002. Emilcnlc UG/Gcalão tW007 - Dcpariamcnto de 
Apoio Adminislralivo/MPDFTlOO00I - Tcaoum Nacional: SignatA- 
nos: MPDFT - Anlonio Manos Dczan. Dirclor-ticral; Conlralada: 
Rodrigo tiualda Garrido. tiercnlc. Dala da Assinatura: 1810ól2002. 2O.Tclcvisào Bandciranles dc Prcsidcnte Pm&nlc Llda-Pre- 

sidcnlc P~dcnlc-SP (TVR 5412000) 
2I.Radiodifusora Asa Branca Llda.Boa Viagcm.CE (TVR 

137120001 
pmueguimrnlo ao pr0ic.w. nos lcmhs dn parfigraio 3" do ari. I2 da 
Lei n' 8.44Y92. Esclsrcso que. cm rcqcllo ao princlpto da ampla 
dcicsa o Tribunal. pnr mcio drsia Sccrciina. coioca.sc B disoo51~8o MINISTÉRIO P ~ ~ B L I C O  MILITAR 

DIRETORIA-GERAL 
22,~tidio Jornal Ccnlro Sul Lida.-lguaih-CE (TVR 

i 3812000) 
2J.l;undaçlo Roberio Rabcllo de Comunicaqão Social-ATon- 

so ClAudio-ES (TVR 14012000). 
24.Fundaçào Dom Slanislau Van MclisSào Luís dos Monlcs 

BclorGO (TVR 14212000) 
25.Rtidlo Diiusora de TrSs Lagoas Llda-Trss Lagoas-MS 

(TVR 14412000) 
26.RAdio c Televisão Caçula L1da.-Trba Lagoas-MS (TVR 

146/20001 

de V.Sa. para prcslar cxlarecimcnloa clar para conccs~%o dc vista dos 
autos. caso rcqucira. 

EXTRATOS DE CONTRATOS WILSON J~JLIO DA LUZ SANTOS 
Sccrctário EspCcie: Cnnhato na 14/2002. Contratante: Ministt io Público Militar. 

Conlralada: Sicmcns Building Tcchnologics Ltda. Objeto: Contrato de 
monitoramcnlo de uma central de alannc. instalada na scde da 
PJM/Porto Alcgrc/RS. Valor Global: R$ 1.800.00. VigBncia: 
01/07/2002 a 3W06itW3. Natureza da Dcapcsa: 33.90.39. Assinam: 
Pcdm Aiberio da Silva Alvarcnga. Dirclor.Gcral. pelo MPM c Hcnri 
Fcmandcr da Silva Cardin. pela empresa 

(01. El. n' 213/2002) 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO NO P I A U ~  27.~is1ema Sul Matogrossensc de Radiodifusdo Ltda-Ponta 
Por%-MS (TVR 14712000) 

28.RQdio Rural Nova Guarantsia Lida-Guarantsia-MO (TVR 
IAQ17Mnl 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

a) Espècic: Primcim Tcmo adilivo ao conlralo de presIap80 de ser- 
viços que cclcbram a Sccrelana de Controle Ertcmo do Tribunal de 
Conlaa da União no Eslado do Piaul e a l ima SERVI-SAN . Vi- 
nildncia c Transvorte dc Valores Llda. b l  Pmnoaar a viaEncis do 

29.Rcdc luiz do Fora dc Radiodih3o Llda-Juii de Fora-MO 
(TVR 14912000) 

30 Ridio Ara uan Llda-Jo.30 Pcssna-PB ( W R  I 5W2WO) 
31:~Adio E&cadora dc Concciçio L1da.-Concciçic-PB 

1TVR I<I/?MWII 

(ar. ei. nt 7291200~) 
Especic: Con!ralo n" 0812002. Contralanlc: MinisfCrio Público Mililar. 
Conlralada: Ulil Tcrccirizacòcs Lida Obiclo: Conlralo de orcstac.30 
dc scwicos de conservado e limwza i a  scdc da Procuradoria'da 
Jitriiça ~ i i i l a r  cm ~ a n a u s / ~ ~ .  vaia tilohal RS 7 109.64. VigEncia: 
2R0512OO2 a 27i0L2OO3. Nalurcza da Dcspcsa: 3390.37. Assinam. 
Pcdm Albcno da Silva Albarrnga. Dirilm~tirral. pcio MPM c Jose 

;onlralo onginalál4 61712003. c) Fundimenio l cga~  art. 57,-mciso II. 
da Lci n' 8 666193. d i  Pmccw  TC-OOI 2722002-1: c) Signaldnos 
JmC Uliaws Rodrigucn Vaaconcclor wia Cnnlralanlc e Jose Bczcna 

~ . . . . - . - - - , 
32.RAdio Cultura Norle Paranacnse Lida-Parannvai-PR (TVR 

15212rnl 
i 3 , ~ i d i o  Grande Picos Lida-Picos-PI (TVR 154120M)) 
34.Rbdio Trairy Lida-Nnlal-RN (TVR I S 5 1 2 ~ )  Luiz da Costa Pinheiro. pela cmprc.w Vcrni pcla Conhaiada 



35.Chini Comunicaçòcs Ltda-Palmitinho-RS (TVR 
15612000) 

36.RAdio Princesa do Jacul Lida-Candelária-RS ( W R  
15812000) 

37.RAdio Quaral Llda-Quarai.RS (TVR 15912000) 
38.RAdio Sao Miguel Llda-Uruauaiana-RS (TVR 16W000) 
39.RAdio Difumra do Vale do Itabapoann Limilada-Bom Je. 

sua dc llabapoana-RI (TVR 16U2000) 
40.Rádio s i o  Bcnlo L~&-SPO Benlo do sui-sc (TVR 

16312IUWI 

9I.Soeicdadc Rádio GumjA Llda-Florianópolis-SC (TVR 
33112000) 

92.Fundqào C@r Libero-Sb Paulo-SP (TVR 33212000) 
93.Fundaqãa Emiwra Rural a Voz do Sãn Francisco-Pc- 

trolina-PE ( W R  33412000) 
94.@mtsmna Interiornas Llda-Brapwa Pauliata-SP (TVR 

37612000) 
95.RUio Felicidade FM Ltda-lvoti.RS (TVR 37712000) 
96.Rádio Difumra de Itacoatiara Ltda-ltacoaliara-AM ( W R  

l7017MKlI 

146.Rádio Cidadc Pato Branco Ltda-Pato Branco-PR ITVR 
64412000) 

147.Rádio Ubh Ltda-lvsiporà-PR (TVR 6?5liW) 
148.CarajBs FM Ltda.-BclCm-PA (TVR 65112WO) 
149.Rádio Musical FM dc Itaguai Ltda..llaaual-RI (TVR 

65U2000) 
I5O.RAdio Cidade dc Pedreira Ltda-Pedreirs-SP (TVR 

6í11700tl - - - - - - . , 
I5I.RAdio Tribuna do Valc do SBo Francisco Ltda-Xique- 

Xiquc-BA (TVR 65412001) 
152.Rldio Salamanca de Barbalha SIA-Barbaiha-CE (TVR 

65512001) 
IS3.RAdio Cultura Rio Branco Ltda.-Rio Branco-MG (TVR 

65712001) 
154.RAdio c Tclcvisao Ponta Ncgra Ltda.SanlarCm-PA (TVR 

hM/)/)On 1 I 

. ... , 
4I.RAdio Cullura Flumincnse Ltdn-Campw.RJ (TVR 

16612OWl 

- , . , - * - - , 
97.Emprrm de Radiodifusao Ollmpia Stcrco Llda.Ollmpia. 

SP (TV% 3W12IUW\ 
42.~ede Ccniro Ocslc dc RAdio c Tclcvido Ltda-Campo 

Grandc-MS (TVR 16712000) 
43.W Coligadas de Sanla Caiarina S.A.Blumcnau-SC (TVR 

I 7 I 17nMI 

. . . . - - . -, 
98.Socicdade Rddio Cultura de Vargcm Grandc do Sul Llda.. 

Vargcm Grande do Sul-SP (TVR 38112000) 
99.RAdio Eldorado L t d ~  -São Paulo-SP (TVR 38U2000) 
IW.RBdio Clube dc Tupi Ltda-Tupl-SP (TVR 38312000) 
I0l.Mcaip Empresa de Comunicapãca Llda-Guarapari-ES 

(TVR 38412000) 
102.RAdio Caralban Llda -IrecP-BA (TVR 38642000) 
lO3.RMio Auun$&o Ccamnr Ltda-Fodaleza-CE (TVR 

398120001 

. , ..*"".., 
44.Sistcma Regional de Comunicaçao Llda-Sousa-PB (TVR 

19017m\ 

- .. - - - * . , 
15S.RAdio SanhauA dc Baycux Lida-Baycux.PB (TVR 

66112WI1 ..-, 
45.Rbdio Alividadc FM Llda-Brasllia.DF ( N R  193i2000) 
46.Fundação Vcrdcs F lo r ca l~C~zc i r o  do Sul-AC (TVR 

I v4120001 

i56,~undapão Champagnat-Curiliba-PR (TVR 66U200l) 
157.RMio Conlincntal Llda.Palolina-PR (TVR 66312001) 
I58.Socicdadc RAdio Cullura JaguarHo Ltda-JaguadaRS 

(TVR 66512001 ) 
159.RAdio Clube de Itapetininga Llda-llapetininga-SP (TVR 

66612001) 
IM).RAdio Cidade de Piancb Ltda-Piancb.PB (TVR 

66812001l 

47.~Adio Gucta dc Alagoas Llda-MaccibAL (TVR 
19512000) 

48.RAdio Rio Mar Llda. -Manaus-AM (TVR 19812000) 
49.Rcde Amnioncnsc de Comunicaçâo Llda-Mauts-AM 

(TVR 19912000) 
5O.RAdio Valc do Rio Poty Ltda-Cratcúa-CE (TVR 

20012nnOI 

i ~ . ~ & d i o  Socicdade Nova Esperança Llda-Nova Esperança- 
PR (TVR 40112000) 

IO5.Rádio Clube de Madlia Llda-Munia-SP ( N R  
4(K/2IUW\ . - -. - - - - , 

IM.Fundyãa Padre Anchicta - Ccnlro Paulista de RAdio c 
TV Educativu-Sb Paulo-SP (TVR 40812000) 

107.Fundgão Esplrila Andd Luiz-Somaba-SP (TVR 
40912000) 

161.Ernp~~i Metropolitana de Radiodifudo Ltda.-Salvador- 
BA (TVR 66912001) 

162.R6dio Emissonu do Centro-Oeste Paulista Ltda-Gar+a- 
SP (TVR 68112001) 

163.AM Cidade de Fortaleza Ltda-MaracanaB-CE (TVR 
695120011 

- - - . . . . 
i l . ~ k d i o  Pioneira de Formosa LtdaFormara D'Ocafe-PR 

(TVR 20312000) 
52.RAdio Eldorado do ParanA Llda-Sao Jose doa Pinhaia-PR 

(TVR 20412000) 
53.RBdio Sao Oabrici Lida.-Sao Gabriel-RS (TVR 

7nr1innnl 

108.Fundaçãn Padre Anchieta - Ccnlm Pauliata de RAdio e 
TV Educaiivu.SPo Paulo-SP (TVR 41012000) 

109.Rldio FM lemanjh Ltda-Salvador-BA (TVR 476/2000) 
I1O.RBdio Borborema S.A-Campina Grandc.PB (TVR 

477120001 
i64,~ ld io  Alvorada de Rialma Llde-Rialma-00 (TVR 

69712001) 
I6S.RAdio Indcpenddencia de GoiBnia Lida-Goiãnia-GO 

(TVR 69W200I) 
166.Socicdadc RAdio Diíusora de Campo Grande Ltda-Cam- 

po Grandc-MS (TVR 69912001) 
I67.RAdio Clube de Curvelo Llda-Curvclo-MG (TVR 

70112WI) 
IMI.ITA - Ncgkios c Parlicipapãca Llda-llailuba-PA (TVR 

70712Onll 

- - - . .. .. , 
54.Sociedadc dc Radiodirusão Indepcndcnlc de CNZ Alta 

Lida.-CWL Alta-RS ( W R  20612000) 
SS.RAdii Ilapiranga Ltdr-Itapiran a SC (TVR 20012000) 
56,RAdio Costa Azul ~ t d a . - ~ b a h & ~ ~  (TVR 21012000) 
57.RAdio Siqucira Campos Ltda-Tocantim-TO (TVR 

71 117Mnl 

i l l .Rldio Sul Capixaba FM de Guapui Lida.-Guaçui-ES 
(TVR 47W2000) 

112.RMio T w m l  Llda-Manaua-AM (TVR 47912000) 
II3.RMio DiArio dc Pclr6polia Llda-Pctr6polis-RI (TVR 

481120001 
i l4,~undapb Rbdio Educativa Promovc-Belo Horirontc- 

MG (TVR 48ii20W) 
115.RAdio Liberal L1da.-Bcltm-PA (TVR 51U2000) 
116.CcarB RAdio Clubc SIA-Fortalcza-CE (TVR 51312000) 
117.RAdio Uirapuru de Fodalcui Ltda-Fortalcza-CE (TVR 

5 14/20Onl 

~,~,, 
58.Tclcvislo Rio Fwmoso Ltda-Gumpi-TO (TV8 

2 1412000l ...., 
59.RAdio AndaiA Lida.Sanlo Antanio -dc Jesun-BA (TVR 

25512000l 

. . - - - - . , 
169.Rbdio Oricntc dc Rcdcnpao Llda-RcdcnçaaPA ITVR 

703120011 
60,~cdc Serrana de Radiodifusão Ltda-TaibSC (TVR 

2571201H)) 
6I.RAdio Jomal de PropriA Ltda.PropriA-SE (TVR 

25912000) 
62.Redc Fronteira dc Comunicações Llda .Blumcnau-SC 

(TVR 26312000) 
63.Diamantina Rbdio e Tclcvislo Llda..Salvador-BA (TVR 

264120001 

i 7 0 , ~ ~ d i o  Biiury Llds-Bclo Jardim-PE (TVR 70412001) 
I7I.RAdio Cultura do Nordeste SIA-Cawani-PE (TVR 

7nwnnl i  

. . --.. 
il8 .~bdio  Verdes Marca Llda-Forlalcza.CE (TVR 

5 I 512000) 
119.Fundaplo Rcdentoripta de Comunicqdca Soeiaia-Anio- 

nina-PR (TVR 516/2WO) 
120.Fundapao Cultural Cclinaula-Pato Branco-PR (TVR 

S I Rl7000\ 

,v-.- ""., 
172.FmdqXo Cultural Scnhor Bom Jcsus dos Rcmedios- 

Ingazeira-PE (TVR 70M2001) 
I73.Fundqao TrPa Rios Ltda-Tres Rio8.U (TVR 

70712001~ . . . , -. . . , 
121.Emisaora Conlincntal de Campw Llda-Campos doa 

Goylacues-RI (TVR 51912000) 
122.RMio Sociedade de Friburgo Llda-Nova Friburgo-RI 

( W R  52W2000) 
123.RAdio Dihimia Boas Novas Llda-Pctrbpolis-RI (TVR 

52 112000) 
124.RAdio Relógio Fcdcral Ltda-Rio de Janciro-RI (TVR 

523/2000> 

i74,~Adio Sociedade Rondinia Llda-Cacoal-R0 ( W R  
70912001) 

175.Rbdlo Cultura de Campw Novoa Lida.-Campw Novos- 
SC (TVR 7101200I) 

176.RAdio Alalaia de Sergipe Llda-Simão D i W E  (TVR 
7121200t\ 

 adio Jomal de Itabuna WA-ltabuna-BA (TVR 
28 1/2000) 

65.RAdio Difusora Sul da Bahia Ltda-ltabuna-BA (TVR 
28212000) 

66.Rldio Jomal da Cidade Lida.-Salvador-BA (TVR 
2~1120nn1 i77,~Adio Cidadc do Rio dc Janciro Ltda..Rio de Janciro.RI 

(TVR 75412001) 
178.Rcdc Curilibana de Radiodifusão Lida.-AraucAria-PR 

(TVR 75512WI) 
179.Rbdio Canpãa FM Ltda-Maringd-PR (TVR 7561200I) 
I80.Sociedadc Regional dc Radiodifu& Llda-TrPs Rios.RI 

ITVR 7581200I1 

- - - - - - - , 
67.RAdio Araripe dc Campos Sales Ltda-Campos Salcs-CE 

ITVR 28412IUW1 
- .  

i25.~Adio Cultura do Ocafc Llda-Pau dos Pcnos-RN (TVR 
52Y2000) 

126.RAdio Cultura de tiravatal Llda-Gravalal-RS (TVR 
52612000) 

127.Rldio Blsu Nunes Llda-Sanla Blrbara do Sul-RS (TVR 
52R/2OWI 

. -~ ..... 
68.RAdio Educadora do ~ordcsie'e Correio da Semana Ltda- 

Sobral-CE (TVR 28512000) 
69.RAdio Brasilia Ltda-Brasilia-DF (TVR 28612000) 
7O.FundaçBo EvangClica Boas Novaa-BclCrn-PA (TVR 

7RR17nnnl IEI.RMIO Ilal dc Rio Clam Ltda.-lha-ES (TVR 
*,,i,nni r 

... ..~-, 
I2II.RAdio Difumra Caciquc Ltda.-Sanioa-SP (TVR 

53U2WOI 
---.-v "", 

71.Rcdc dc Emissoras Unidan da Ilha dc Maraj6 Llda-Sàa 
Scbaslião da Boa Vista-PA (TVR 28912000) 

72.RAdio Nordcafc Lida.-Natal.RN (TVR 2Wl20W) 
73.Socicdadc RAdio Camaqucnsc Ltda-Camaqul-RS (TVR 

29112000\ 

182.Socicdadc dc Radiodirusào DiArio Scnsno Ltda-CNZ 
Alta-RS (TVR 82512001) 

I83.RMio Marano Ltda-Garanhuns-PE (TVR 82612001) 
Is4.RBdio Som Juventude Llda-Aragualna-TO (TVR 

828/2001l 

129.Socicdade Rldio Clubc de S b  JosC doa Campos Llde- 
S b  Jod das Campos-SP (TVR 533/2000) 

130.RAdio Cultura dc Scrgipc SIA-AracajuSE (TVR 
5ld17nnm 

74.RAdio Ariquemca Lida~Ariqucmcs.RO (TVR 29212000) 
75.RAdio Clubc do Pari PRC-5 LtdrBcltm-PA (TVR 

29312000) 
76.RAdlo Rivicra Lth.GoiBnia-GO (TVR 31WZWO) 
77.Rbdio Burili Ltda.-Rio Verdc.GO (TVR 31112000) 
78.Socicdade Mineira de Radiodifusão Ltda-Juiz de Fora- 

MG (TVR 31U2000) 
79.RAdio Cidada de Curitib Ltda-Curiiiba-PR (TVR 

3 1412000) 

- - . . - - .. - , 
I3I.RAdio Anhangucra SIA-Goilnia-00 (TVR 53512000) 
132.Fundaçao Cultural Celinauta-Pato BrancmPR (TVR 

536i2000) 

~UJ.RMI~ Cultura dc AndirA Llda-Andirá-PR (TVR 
8471200 1) 

I86.RAdio Imperial dc Peir6polis Lida-Petr6polis-RI (TVR 
RARl700ll l33.~bdio Educadora dc Rolim de Moura Ltda-Rolim de 

Moura-R0 (TVR 588120430) 
134.RAdio Cultura de Linhama Llda-Linharcs.ES (TVR 

589120) 
135.1tacnitC Radiodifwlo Ltds-Bclo Jardim-PE (TVR 

62612000I 

187.RBdio AraucAna Ltda-Lagcs-SC (TVR 85012001) 
188.RBdio Socicdade Cruz de Malta Lida-Lauro Mullcr-SC 

ITVR 85112Wt\ . . . , 
189.Socicdadc RAdio Difusora Eldorado Catuimnac Ltda- 

Criciúma-SC (TVR 85512WI) 
I90.Rgdio Difusora de Ipara Ltda-lpara-SC (TVR 

R<&/7MIl 
É ~ . ~ l d i o  Jaguariaiva Ltda.Jaguariah.a-PR (TVR 31512000) 
81.DiFumna de Pcmambuco Lida.-Limocitc-PE (TVR 

3 1612000) 
8z.rnfus0r~ de Pcrnambuco Ltda.-~csqucira-PE (TVR 

i I 71~nno1 

- -~ 

i36.~ádio Cullura de Linharca Ltda-Sãn Mateus-ES (TVR 
62712000) 

137.Rldio Difumra de Ilacoaliara Ltdi-llacwtiara-AM (TVR 
63012000) 

138.RAdio Valc do Rio Madeira Ltda-HumailA-AM (TVR 
6? 1/20001 

-- - . - - - . , 
191.Socicdadc Rádio GuaNjl Llda-Flonanópolia-SC (TVR 

857120011 - -. 
I92.Socicdadc Rldio Tubl Ltda-Tubarao-SC (TVR 

8581200l) 
I93.RMio Emissora Porlorcliccnsc Llda-Porto Fcliz-SP 

(TVR 85912001) 
194.Rldio Show dc Igarapava Lida.-lgarapava-SP (TVR 

860/200I) 
I95.RAdio Bahiann de Jequid Llda-JcquiC-BA (TVR 

86212001) 
I%.Rldio Nacional Itabuna Bahia Ltda-ltabuna-BA (TVR 

116312001) 
197.Rhdio Alcnaa Ltda-AIfcns-MG (TVR 86412WI) 
I98.RMio de Radiodifudo Cullura Llda-lluvcrava-SP (TVR 

86812001) 
199,Funds$tio Padre Donizelti-Cwa Branca-SP ( N R  

R6OI7iMIl 

- .  
83.Fundapão Bmismm Rural a Voz do Sao Francisco-Pc- 

trolina-PE (TVR 31812000) 
84.RAdio Clube dc Pcmambuco SIA-Rccifc-PE (TVR 

31912000) 

. . . . . . - , 
I39.Rádio IndcpendÇncia Llda-Santo Amaro-BA (TVR 

632120001 
I4O.RAdio Araripe de Cedro Llda-Ccdro-CE (TVR 

63312000) 
141.R6dio D i l i u m  dos lnhamuns Llda-TauB-CE (TVR 

63412000) 
142.Rbdio Jornal de Inhumas Lida-lnhumss-(i0 (TVR 

616171)ol 

85.RAdio Tamandard SIA-Recife-PE (TVR 32012000) 
86.Socicdadc Rldio Pmismra Conlincntal do Recilc Ltda- 

Rccirc-PE (TVR 32112000) 
87.SlA RAdio Tupi-Rio de Janciro-RJ (TVR 32312000) 
88.Rldio Emissora Convcnçaa de Itu SIC Lida.-liu-SP (TVR 

17KI7IHmI 
- - - . - - - . 

I43.Fundaçb Cultural lo lo  Paulo 11-Belo Horizontc.MG 
ITVR 63712000) 

144.RBdio Fcdcral Llda-Niler6i-RJ (TVR 63912000) 
145.Fundaçlo Nossa Senhora do Roasrio .Braganpa-PA 

(TVR 64U20001 

- - .. . - .. - .. , 
89,RAdio Diário de Mogi Llda-Mqi das CNZCS-SP (TVR 

12912nonI . . -. . . , 
9O.Rldio c TclcvisBo Bandciranlcs Ltda.-SBo Paulo-SP (TVR 

33012000b 



2W.Rldio Bebedouro Llda..Bcbcdoum-SP (TVR 87W2001) 255.RMio Paulisla de AvarC-AvarP.SP (TVR 11990001) 
2OI.Rldio Cacique dc CapBo Bonito Lida.-Caplo Bonito-SP 

3IO.Sistcma dc Radiodirusiío Veredas de Unai Lida-Unal. 

(TVR 87112001) 
256.RAdio Voa 90 Llda-Americana-SP (TVR IZWl2WI) MO ( W R  146112001) 
2 5 7 . 0 ~  Soric - Ra io  c Tclevislo Llda..Araaualna.TO 

202.RAdio Difuson de Araçahiba Llda-AraqaNba-SP (TVR (TVR I2OU2WI) 
3II.Dilusara Cullural Llda-lraii-PR (TVR 146~200l j  

87212001) 
312.RAdio Diluson Ubiralanense Llda-Ubiralã.PR ( W R  

258.Rbdio Lilc FM Lida-Rio dc Janeiro-RJ (TVR 146lRWI) 
203.RBdio D i r i am  Jundiaicm Ltda-Jundiai-SP ( W R  1 2 0 3 0 ~ 1 )  

87312001) 
313.Rldio Novos Tcmpos Ltda-CearB.Mirim.RN (TVR 

259.RBdio Ruy Barbosi Llda-Rui Barbosa.BA (TVR 146412001) 
2M.RBdio Piralininga de São José dos Campos Llda-Sb 120412001) 

JosC doa Campos-SP (TVR 8740001) 2W.Rede Mincira dc RBdio c Tclcvirlo Llda-Ubcrlándia-MO 
(TVR 146Y2001) 314.RAdio Clubc dc Sanlo AndrC Llda-Santo Andri-SP 

205.RAdio Tdcnica Alibaia Llda-Alibaia-SP (TVR (TVR 120712WI) 
87512001) 26l.Rldio Vcrdes Marca LI&.-Foitalcia-CE (TVR 

f7VR 146612001) 3 I5.Rldio Cultura Sanlo Ansathcio Llda-Sanlo Anarllcio-Sp 

2W.AgCncia Goiknia dc Cornunicaq30 - AGECOM-Goihia- IZIOIZWI) 
GO (TVR 87612001) 262.Socicdade RMio Cultura Caciquicnse Ltda-Caccqu-RS 

(TVR 146712001) 316.Rldio Dilusora de Mogi Uuaçu Llda-Mogi Guaqu.SP 
207.RAdio c Tclcvisâo Bandciranics Lida.-SB0 Paulo-SP ( W R  122512WI) 

(TVR 886/2WI) 317.RBdio Clubc dc Marilia Llda-Marllia.SP (TVR 

208.RBdio Jacobina FM Llda-Jacobina-BA (TVR 88812WI) 
263.RAdio Conslclaào Llda-Guarabira-PB (TVR 14680001) 

209,Socicdadc RBdio Cultura Llda-Sem Talhada-PE (TVR 1227RW1) 3l8.Socicdadc RAdio Dourados Ltda-Dourados.MS (TVR 

88912001) 264.Em rcsa Jornalfslica Norocsic Ltda-Sanui Rosa-RS 146912001) 

2IO.RBdio Vilbria FM Lldn-Vilbria dc Santo Antão-PE (TVR (TVR 12281200P) 319.Rhdio Rccord de Fotialcia FM Ltda-Forialera-CE (TVR 

89012001) 265.RAdio Cidade Tcrnura Llda-Ta~l-SP (TVR 123312001) 14780001) 

21 I.Rgdio Grande Picos Ltda-PicosPl (TVR 89U2001) 266.RAdio FM Apoio Comunicações LI&-Cuiabl-MT (TVR 320.Ridio FM Maranhão Ccnlral Llda-Sanla Intr.MA (TVR 
212.Funda~b Enoch dc Olivrin & Comunicqão Social- 1234/2001) 148112001) 

Governador Valadma-MO (TVR 91Y2WI) 267.RAdio Boa Edpcrnnpa Itda-BimCE (TVR I25012WI) 321.RBdio Progresso dc Juauiro Lida.ilu.wiro do Noitc.CE 
268.RAdio E m i a m  de Acopitra Ilda-Acopiara-CE (TVR (TVR 149312001) 213.RAdio Dihisom de Salinas Llda-Salinas.MG (TVR 12510001) 

91512001) 269.RMio Pnmcira Capital Lida.-Aquiru-CE ( N R  
1494000I) 322.RAdio Carajb de Anap6lis Llda-Anapbliffi0 (TVR 

214.W c RAdio do Commhio Ltda.-Garanhuna-PE (TVR 1252/2001) 
91712001) 323.Fundqão Cultural c Educacional Sanlo Alonso - RAdio 

270.RUio Alvorada de Quirinbpolis Llda-Quirinbpolis-00 EhicadomCoroncl Fabriciano-MG (TVR 149512001) 215.TV c RAdio Jornal do Comdrcio Lida.-R~ilc-PE (WR 125412M)I) 
(TVR 91W2001) 324.Rldio Pioneira Tangarl da Scna Llda-Tangad da Scna- 

2lõ.Emprcsa Flurninense de ComunicagBo Ltda-Ni1crbi.P.J 27I.Calagueres Llda-Calaguases-MG (TVR 125512WI) MT  (TVR 1496/2001) 
(TVR 91912001) 272.Rldio IlajubA Llda-ltajuM.MG (TVR 125612001) 325.Rldio Sele Lagoas Lida-Se. Lagoas.MG (TVR 

217.RBdio Tercabpolis Lida-Teres Iis-RI ( N R  92Oi200I) 
273.Rldio Socicdndc Paisos Llda-Passos-MG (TVR 149712001) 

2l8.Emissoras Reunidas-Sanli $2 do Sul-RS (TVR 125712001) 326.RAdio Cabiúna Llda-Bandcirantcs-PR (TVR 
92112001) 274.RAdio Pmgream de Sousa Llda-Swsa-PB (TVR 14980001) 

219.RAdio Amdrica do Rio Grande do Sul Llda.Monlcncgm- 1258n001) 327.Rldio Club de Palmas Llda-Palmaa.PR (TVR 
RS (TVR 9W2001) 275.JPB Ernprcsa Jornalfslica Llda.-Lajca-SC (TVR 149912001) 

22O.RBdio Progrcsao LI&-São Lcopoldo-RS (TVR i260ffWf) 328.Campm Dilusora Llda-Campos doa Uoytacaus-RJ 
92312001) 276.FundaçBo Sanlissimo Redcnlor-Coari.AM (TVR (TVR I50012Wl) 

22I.RBdio Socicdadc Ronddnia Lida-Pimenla Bucno-R0 1261RWI) 329.Rldio Jornal Fluminensc dc Campos Llda..Macad-RJ 
(TVR 9271200I) 277.Tclcviaão Anhangucra S.A-Goi.+nia.GD (TVR (TVR I50112WI) 

222.Fundaçao Frci RogCrio.Curilibanos-SC (TVR 126512001) 330.Mwsorb RBdio Sacicdadc Lida.-Alcrandria.RN (TVR 
92812001) 278.TclcviaBo Ccntro América Llda-CuiaM-MT (TVR IJOU2001) 

223.Rldio Caçanjuri Llda-Cagador-SC (TVR 9290001) 126612001) 33I.Rhdio RadiodiRisBo Indio CondB Lida-ChapecbSC 
279.RBdio Cultura de Monlevadc Ltda.JoBo Monlcvadc-MG ( W R  I50312WI) 224.RAdio DiRtsora Colmdia dc Porto União Ltda-Pwto (TVR 126W2001) União-SC (TVR 93012001) 332.Rldio Dirusora Alio Vale Llda-Rio do SuI.SC (TVR 
280.Rldlo Dilusora de Piranga Llda-Piranga-MO (TVR 150412001) 225.RAdio Cullura dc Xmim Ltdn-Xaxim-SC (TVR 12690001) 93112001) 333.RQdio Dilusora de Laguna Sociedade Ltda.Laguna-SC 
28I.RUio Cultura de L a m  Lida.-Lavras-MO (TVR (TVR ISOSRWI) 226.RAdio Municipalisla dc Botucatu Ltda-Boluealu.SP 

1270nWI) (TVR 93UZWl) 334.RMio Dihisom Mnnvilha Llda.MaravilhaSC ( W R  
227.Socicdadc RAdio Clube do OuaratinguelB Llda-Guara- 282.Siatcma Ipancma de Comunicqão Llda..lp~crna-MO IS06R001) 

IinguelbSP (TVR 93412001) (TVR 127112001) 335.RUio Inlegraflo do Oeste LlBs.São Jose do Cedro-SC 
228.RBdio Jaucnsc Llda-JaúSP (TVR 93512001) 283.Rldio Cultura doa Palmarer WA-Palmaira-PE (TVR (TVR 150712001) 
229.RAdio SBo Carlw Ltda-São Carlos-SC ( W R  937ii001) 1272R001) 336.RBdio Scnlincla Alto Vale Ltda.-Oinma-SC (TVR 

2ü4.Rldio Agulhas Ncgras de Rcxndc Llda-Rcsendc-RI 150812001) 230.RMio Piralininga dc São João da Boa Visla Llda-São 
(TVR 127312001) Jogo da Boa Viata-SP (TVR 93W2001) 337.Socicdade RQdio Dilusora Vale do Ilajai Llda..llajai-SC 

231 .Rldio São Carlw Llda-SBo Carlos.SP (TVR 93912001) 285.RAdio Diruson Valc do Paralba. Ltda-Pinl.RJ (TVR (TVR I5Wl2001) 
232.FundaçL Evmgcli Nunliandi-PariniineAM (TVR 127412001) 338.RUio Pducadon de Piracicaba Llda-Pimcicaba-SP 

105012WI) 286.RBdio Cultura de Valcnça Llda..Valcnga:RJ (TVR (TVR I51012WI) 
339.RQdio Nova Draccna Llda.-Draccna-SP (TVR 233.RAdio Bana do Mcndes Llda-Bana do Mcndes-BA 127512%7,Rgdio IlapcNiu Nna RJ (TVR 1276/2001) 151112001) 

(TVR IO5112WI) 
234.RAdio Radiosul Emissoras Inlcgradas Llda-Campo Uran- 286.Rldio Pnnccsinha do &o Llda-~irsccma-RI (TVR 

127712001) 
340.RBdio Cullura de Campinas Llda-Carnpinas.SP (TVR 

de-MS (TVR 1052000I) 15750002) 
235.Socicdadc RAdio Diluson dc Rancharia Llda-Rancharin- 289.TelcvisBo Vcrdes Marca Llda-Rio dí Janciro-RJ (TVR 

1278R001) 
341.Rldio Cullura do Valc Llda-Monlcncgro.RS (TVR 

SP (TVR IO5512001) 1.57612002) 
236.RBdio Globo Calarincnse-Blumcnau-SC (TVR 290.RBdio Emiasom do Ccnlra-Ocslc Paulista-tiasa-SP 

(TVR 127912001) 
342.Rldio Antena Jovem Llda-Assia-SP (TVR 157712002) 

105712001) 343.Tmpical Comunicn~ão Ltda-Nalal-RN (TVR 
237.Socicdadc RAdio Araguaia dc B~squc  Ltda-B~sque-SC 291.Rldio Univcraal Llda-Tchro Sampaio-SP (TVR 15780002) 

(TVR 105912001) 128W2001) 344.Rldio FM Trampolim da Vitbria Llda-Parnmirim-RN 
238.RAdio D i i i i on  Itajal Llda-IIajal-SC (TVR 106U200I) 292.Rldio Alllntida F M  de Sanle CNZ do Sul Ltda-Sanla (TVR 157912002) 
239.Rádio Princcsa Lida-LagcsSC (TVR lWR001)  CNZ do Sul-RS (TVR 128912001) 345.Rldio Mindor Llda-Rio do Sul-SC ( N R  158112002) 
240.RAdio Clubc de SBo João Batista Ltda-São João Batiala- 293.RAdio Vidcin Ltda-Videira-SC (TVR 129012001) 34ó.Rcdc Centro Ocatc dc RBdlo e Televisão LidaCampo 

SC (TVR IWSR00I ) 294.Rldio Ilaipu de Mnrllia LI& -Jaú-SP (TVR 129112001) Grande-MS (TVR 158212002) 
241.RAdlo Jornal A Verdade Lida-Sào Jod-SC (TVR 295.Rádio Betel Llda-Recile.pE ~ T V R  129212001) 347.Ridio Muaictl de S b  Paulo L1da.-llapcccrica da Scna- 

lW61200i) 2%.RAdio Cidade FM de TubarPo Lldn-Tubaràa-SC (TVR SP (TVR 161U2002) 
242.Fircnzc Comunicagão e Pmduçb Ltda-Floriandpolis.SC i3lOnM)I) 348.A Oazctn do Esplrilo Santo Rldio c TV Llda-Sem-ES 

(TVR 107012WI) 297.Socifdade RBdio GruaNjB Llda-Florianbpolis-SC (TVR (TVR 163312002) 
243.RAdio Club de Cuiabl Llda-CuiabB-MT (TVR 133812Wi) 349.Rldio Vm do SBo Francisco Llda.Janulria-MG (TVR 

lO7112WI) 2 9 8 . 8 ~  Soric - RBdio c TelcvisBo Lida.-Gu~pi-TO ( W R  163412002) 
244.RAdio Poli S.A-Nalal-RN (TVR 10721200l) 133912001) 35O.Radiodifudo Sulmatogrosscnsç Llda-Parordo-MT (TVR 
245.Emprcsa SF dc Radiodiluaio L1da.-Volta Redonda-RI 299.lrnperial Comuicaç€a Llda.Potio Nacional-TO (TVR 163512002) 

(TVR 107312001) 135312001) 35I.RAdio Vale do Taquari Lida-Coxim-MS ( N R  
246.Rlidio Cuiabana dc Mclodias Llda-CuiaM-MT (TVR 300.RLdio Panambi FM Llda-Panamhi.RS (TVR 16360002) 

107412001) 141712001) 352.Rcdc Guaiciims de RAdio c Tclcvisáo Llda.Fbtima do 
247.Socicdadc Emissora Valc do Mcl Llda-lrali-PR (TVR 30I.RBdio Dilusora dc IlajubA Llda..llajubA-MO (TVR Sul-MS ( W R  163712002) 

1077/2001) 141MWI) 353.RBdio Dirusora Colmdin de Campo Mourão Lldn-Campo 
248.RBdio Caciqi~c de Taubalb Lida-Taubald-SP (TVR 302.RUio Veneza Paulista Llda-Pereira Banclo-SP (TVR Mourão-PR (TVR 164012002) 

107912001) 142012OOi) 354.Socicdadc Pilangui dc Comunicaglo L1da.-Ponta Grossa- 
249.Rddio Clubc de Ourinhoi Ltda-Ounnhw-SP (TVR 303.RQdio Globo SIA-Rio de Jancim-RJ (TVR 142112WI) PR (TVR 164112002) 

108012001) 3M.RBdio Clube dc Parinlins Lida.PariNin%-AM (TVR 
25O.RAdio Dilusora São Prancisço Lida-São Francisco do 145412001) 

155.RAdio do Comdrcio Lida.-Bana Mansa-R1 (TVR 

SuI.SC (TVR 108112GüI) 
IMU2002) 

305.RBdio Difusara Crislnl Llda-Quixcramobim-CE (TVR 356.Rldio Jomil do Brasil Ltda-Rio & JanciraRJ ( W R  
251.Fundagão Padre Donizclli.Tambaú.SP (TVR i4550WI) 

1082/2001) 
164312002) 

3W.RAdio Jacarnnd8 Llda-Eunbpolis-BA (TVR 1456/2001) 357.Empresa Camponoisc de Radiodifuslo AM Llda-Capao 
252.Rbdio Transamérica de São Paulo Llda-SPo Paulo-SP 307.S R4dio Cullural dc Uberlancia Llda-UberlAndia-MG da Canoa-RS (TVR 164412002) 

(TVR 10831200I) (TVR 145812WI) 
253.Rbdio Umbu FM Lida-SobradinhaRS (TVR 

358.G~po Edilorial Sinos SIA-Campo Bom-RS (TVR 
308.Rldio Sociedsbe dc Caralinga Llda-Caralinga-MG (TVR 164512002) 

IWYZ00I) 14590001) erência de Sanlo Auguslo Llda-Santo Augualo- 
254.RMio Luz c A l c ~ a  Llda.Frcderico Wcslphalen-RS .R.idio Aurivcrdc de Pilnnga Lida-Pilnnga-PR (TVR RS ( (TVR 119712001) 









SECRETARIA GERAL DA MESA 
COORDENAÇAO DE APOIO ADMMISTRATIVO 

COMISSAO DE CI~?NCIA E TECNOLOGIA. 
COMIJNICAÇAO E MFORMATICA 

1999. da ~imiasão d; Cidnck ~ ~ T C & L ~ G  ~y&nicaph c In- 
formAtica, 6 concedido o prazo improrroglvel de 90 (novcnii) diaa a 
conlar da publicapão desle Aviso para o envio da dwumcnlapão 
nccesdria A apreciaçllo doa atos pela CLmara doi Deputados. sob 
pena de devolupão doa pmcaros ao Minislfrio das Comunicaçàes 
para aa providencias cablvcis. A ComissBo de CiCncia e Tecnologia, 
Comunicação c Infom6lica coloca-sc I disprmipiio daa cnlidadcs para 
quaiaqurr esclarccimcnlos por meio doa ieloloncs (61) 318 8259 ai 
91% 9190 - ." "<",. 

Entidades com pmcsaoi incnmptctoa cm analise na co- 
missdo dc Cicncia e Tccnologia. Comunicapão e Informitica: 

I.Rbdio Morrinhos Ltda - Morrinhos - GO - (MSC 
12011997) 

2.Rldio Princcsn do Ocslc Llda. - Xanxcd - SC - (TVR 
120812001) 

3.RAdio Alvorada dc Parinlina Llda - Parintins - AM - (TVR 
120912001) 

4.RAdio Minuaw de Alcgrctc Lld - Alcgrctc - RS - (TVR 
232512002) 

5.RAdio Clube de Rolim de Moura Llda - Rolim de Moura- 
R 0  - (TVR 23260002) 

6.RAdio Clube de Bagt Llda - Bagt - RS - ( N R  
232712002) 

7.RAdio Cultura Novo Som Lida. - Apucamna - PR - ( W R  
2'3280002) 

8.RAdio Centro Minas FM Llda . Curvclo - MG - ( W R  
232912002) 

9.RAdio Imprensa SIA, . São Paulo - SP . (WR 
233012002) 

10. RAdio Padre Luso Llda. - Podo Nacional - TO - ( W R  
233 112002) 

I I.RAdio Cultura de Joinvillc Ltda - Joinville - SC - (TVR 
2332l2002) 

12.Penedo Comunica$òes Llda - Pcncdo - AL - (TVR 
233312002) 

13.Rldio FM Valc do Norocslc Llda. . Moreira Sala - PR . 
(TVR 233412002) 

I4.Socicdadc RAdio Pcperi Ltda - São Migucl do Ocdc . sc - ( W R  233512002) 
I5.RAdio Yara Llda. - Bandeiranlcs - PR - (TVR 

233612002) 
I6.Rldio Som Lida - Calaguases - M t i  - (TVR 233712002) 
I7.Rddio Imparsom Ltda - Governador Valadares . MG - 

(TVR 233812002) 
I8.RAdio Sul Flumincnx Llda. - Barra Mansa - RI - ( W R  

244512002) 
19.RAdio Libcral FM StCreo Llda - ME - Guaporé - RS . 

(TVR 244612002) 
2O.RAdio Educadora de Gualba Llda - Gualba - RS - (TVR 

244712002) 
21.RAdio Ms Fronteirari Llda - FOZ do Iguqu . PR - (WR 

244812002) 
22.Alagoaa RAdio e Tclcnab Ltda - Macei6 . AL - (TVR 

244912002) 
23.Rede Lilodnca de Rbdio Ltda. - Joãa Pcsma - PB . (TVR 

24500002) 
24. RAdio c Televisão Campina Grande Llda. - Campina 

Grande - PB - ( N R  245112002) 
25.RAdio Dilwora Sanlamlcnx Llda. . Santa Rita do Sa. 

pucal - M o  - (TVR 245U2002) 
26. Rbdio Jornal tiazclp de Nova Friburgo Llda., . Nova 

Priburgo - RJ - ( N R  245412002) 
27.RAdio Floresta Ncgra Llda. - Joinvillc - SC - (TVR 

245512002) 
28.RAdio Swicdadc Rural SIC Lldn. - Asiorga - PR - (TVR 

245612002) 
29.Rhdio Tabajara FM Llda - Tubado. - SC - (TVR 

245712002) 
3O.RAdio I05 FM Llda - Jundial - SP - (TVR 245812002) 
3 I.Rddio PM 95 SICreo Ltda. - Uniáo da Vildria - PR - (TVR 

245912002) 
32.RAdio Alalaia de Canavicira Llda. - Canavicirar - BA . 

(TVR 246312002) 
33.Rldio Dihsora Pamaibensc Ltda. - Pamaiba - MS - ( N U  

24640002) 
34.RAdio Alianpa Llda. . JoHo Pessoa - PB - (TVR 

246512002) 
35.RAdio Poliguan de Mnmanguapc Lldi. - Mamangwpe - 

PB - (TVR 2466/2002) 
36.Funda~Bo Educacional Dom Pcdm Fclipak - Ibaiti - PR . 

(TVR 246712002) 
37.RAdio Alvorada do Sul Ltda - Rcbouraa . PR - ( N R  

246812002) 
38.RAdio Club de Faxinal Ltda - Faxinal - PR - ( W R  

2469/2002) 

tTVR Z$Oi$;, Indcpcnd2ncia de Mcdianeira . Mcdianeira . p~ . 
4 0 . ~ a d i ~ ~ a j u l  de Irali - Irali - PR - ( W R  247112002) 
4I.RAdio Voz do Sudwrlc Llda. - Coroncl Viivida - PR - 

(TVR 247212002) 
42.RAdio HcrAis do Jcnipap - Campo Maior - PI - (TVR 

747117nfi7\ - . . - - - - -, 
43.Radio Rndavao Navcganles de Podo Luccna- Caiba16 - 

RS - (TVR 247412002) 
44.RAdio Nonoai Ltda. - Nonoai - R§. (TVR 247512002) 
45.RAdio Planclkio Ltda - Espumoso . RS . (WR 

24760002) 
46.RAdio Valc do Jacul Lida. - Cachoeira do Sul . RS . 

(TVR 247712002) 
47.Emms.a Bhimcnaucnx de Comunicapio Ltda. - Bluma- 

nau - SC - (TVR 2478R002) 
48.RAdio Barriga Verde Capinlal Ltda . Capirual - sc . 

(TVR 247912002) ' 

49.iAd6 Calbi Llda - Caibi - SC - (TVR 24800002) 
50.Rldio Centro Ocale de Pinhalzinho Ltdn. - Pinhalzinho - 

SC - (TVR 248112002) 
51.RAdio Ctdadc Ltda . São Miguel do Oeste - SC - (TVR 

2482/2002\ - - - - - -. 
52.RPdio Educadora dc Taib Llda - Tai6 - SC - (TVR 

24830002) 
248412W5pidb Enlre Rios Ltda - Palmilar . SC - (TVR 

54.RAdio Fronteira Ocsb Llda - Dionlsio Ccrqucira . sc . 
(TVR 248312002) 

55.RAdio Nambl Llda - Ponic Serrada - SC . (TVR 
248612002) 

56.Rádio Podo k l i z  Ltda . Manda1 . SC - (TVR 
248712002) 

57.RAdio Rainha dan Quedas Llda. - Abelardo LUZ - sc . 
( W R  248812002) 

58.Sociedade RAdio Hulha Ncgra de CriciCima Llda . cri. 
ciúma - SC - (TVR 248912002) 

59.RAdio Monumental de Aparecida Llda . Aparecida - sp - 
( N R  2490R002) 

60.Rhdio Nova Sumarb Ltda. - Sumad - Sp - (TVR 
249112002) 

6I.RcdC MS Inlegração dc Rádio e Tclevisão Ltda - Campo 
Grande - MS - ( W R  2492l2002) 

62.TclcvisBo Borborema Llda. - Campina Grande . pB - 
(TVR 249312002) 

63.Swicdade Trcspntana de RadiodifusBo Llda. - Tda pon- 
Ias - MG - ( W R  249312002) 

64.Sistcma 103 de Rldioa Llda. - Descanso - SC - (TVR 
249612002) 

65.RAdio Liberdade FM dc Sanla Rila Llda. . Santa Rita . 
PB - ( W R  249U2002) 

66.Rgdio Sorriso Ltda . Somso - MT  - (TVR 256912002) 
67.RAdio Tangerá ~tda. - TangarA da Sem - MT . (TVR 

2570R002) 
68.Socicdadc Rldio Educadora de Julna Ltda. - Juina . MT - ( W R  257112002) 
69.Sociedade RAdio Vila Real Llda. - CuiabQ . MT . (TVR 

257U2002) 
70.RAdio Bela Visla Ltda - Bela Vida - MS . (TVR 

257312002) 
71.RAdio Cidade de Maracaju Lida. - Maracaju- MS . (TVR 

257412002) 
72.RAdio Difusora Cacique Ltda - Nova Andradina - MS . 

(TVR 257312002) 
73.Rldio Difusora de Rio Brilhante Ltda. - Rio Brilhante. 

MS - (TVR 2576/2002) 
74.RPdio Cidade de Sumf Lida. - SumC - PB - (TVR 

237712002) 
75.Rddio MaringB dc Pombal Ltda. Pombal - PB - (m 

257812002) 
76.~Adi0 Amptrc Lida - AmpCre - PR - (TVR 257912002) 
77.RPdio Chopinzinho Llda - Chopiiilinho . PR . (NR 

258012002) 
78.Rddio Clube de Rcalcza LI&. - Rcnlcza . PR - (TVR 

2sn1/2002\ -. . . . . . - 
79.Rldio Colorado L ldr  - Colorado - PR - (TVR 

2582l2002) 
80.Rldio Crislal Ltda. . Marmcleim - PR . (TVR 

258312002) 
8I.Rddio Cultura de CPndido de Abrcu Llda. - Chdico de 

Abrcu - PR - ( N R  25840002) 
82.RAdio Danúbio Azul Llda. - Sania Iabel do Oese - PR . 

I N R  258512002) 
83.Rddio Difusora America de Chopiminho Llds. - Cho- 

pinzinho - PR - ( W R  258612002) 
84.RAdio Educadora de Lonnda Ltda - Loanda . PR - (TVR 

250712002) 
8SRAdio Haval Ltda. - Capitio Lednidan Marques - PR . 

(TVR 258812002) 
86.RMio Inlegração do Oedc Llda - Corbelin - PR - ( W R  

238912002) 
87.RAdio Jomal de Assis Chatcaubriand Ltdn. - Assis Cha- 

Icaubriand - PR - (TVR 259012002) 
88.Rldio Mnlcllndia Ltda. . Matclkndia . PR - (TVR 

259112002) 
89.RAdio Rainha do Ocslc dc Allania Llds - Altdnia - PR . 

(TVR 259212002) 
90.Sislcma Nova Era de Comunica~Bo Llda - Bm&poli ,  . 

PR - I W R  2591lZM7i 

9I.RAdio Liberdade de C ~ N ~ N  Ltda. - C a ~ a m  . PE . (TVR 
259412002) 

92.RPdio Cullura dc Arvorczinha Lida - Amorainha - RS . 
I N R  259512002) 

93.Swiedade dc Radiodifusão Fonalna Ltda . Rio Pardo . 
RS - (TVR 259612002) 

94.FundaçBo Nossa Senhora Aparecida Ltda. - Monte Apra- 
zivcl - SP - (WR 259712002) 

95.Televisão Tibagi Llda - Apucarana - PR - (TVR 
259912002) 

96.FM RAdio Voz do ABTFSIC Llda. - Cupira . PE . ( W R  
26840002) 

97.Scala FM Slirco de Curiiiba Ldla . Curiliba. PR - (TVR 
2685120023 

98.RAdio Cultura de Uberlgndia Llda. - Uberllndia - MG . 
(TVR 268612002) 

99.Rádio e TclcvisBo Educadora Mdaica e Cultura Llda . 
Balatais - SP . ( W R  268712002) 

1W.Som Tréa Radiodiniaão Lida. - Trls Lagoas - MS - 
( W R  260812002) IOI.RAdio Som tiuripi Ltda - t i u ~ p i  - TO - (TVR 

268912002) 
102.Socicdade Radio Clube de Varginha Llda. - Varginha - 

MG - (TVR 269012002) 
103.RAdio Podo Brasil FM Esttrco Ltda - Podo Seguro - BA - (TVR 269112002) 
1ffl.Mundal Rddio FM de Eunipolia Ltda. - Santa CNZ 

Cabrhlia - BA - ( W R  269U2002) 
105.Sistema Minciro dc Radiodifusão Ltda - Iianhhm - BA . 

(TVR 269312002) 
IM.RQdio Tropical FM Llda. - Birigui - SP - (TVR 

2694120023 
107.RAdio Eslcrcosom dc Limeira Ltda. - Limeira - SP . 

(TVR 269812002) 108.Rldio AraranguA Ltda . Ararangd - sc . ( W R  

269912002) 
IG9.Rldio FM Turquesa Llda . Astorpn - PR - (TVR 

27 1712002) 
I IO.Rldio lomal Flumincnx dc Campa Llda - Campos - 

RJ - (WR 2759/20q?) 
11I.RAdio FAtima FM" - Cruz Alla . RS - (TVR 

27600002) 
II2.RAdio Indus~rial V l m a  tirande Llda - VArzca tirandc - 

MT  - (TVR 276112002) 
I I3.RAdio Noticias de Americana Llda. - Americana - SP . 

(TVR 276212002) 
I14.Rbdio Valc do Sabuw Llda - Sanla Luzia - PB - (TVR 

2763R002) 
I l5.Rldio FM Norte Pioncira Llda . Jacarczinho - PR - 

(TVR 276412002) 
il6.RAdio FM Slfrco Tcllcs Llda - Castro - PR - (TVR 

276512002) 
II7.Rbdio Aguaa Claraa FM Llda - Goiocd - PR - (TVR 

276612002) 
118.Ajona c Chaves Llda. - Jatal - GO - (TVR 

276712002) 
119.RBdio Raio de Luz Llda - Gunraciaba . §C - (TVR 

27680002) 
12O.RAdio FM Esperança Llda - Nova EspcranCa - PR . 

(TVR 276912002) 
12I.Shldio Radiodifwão Ltda. - Blumcnau - SC - (TVR 

277012002) 
L22.RAdio Sociedade Monte A l e m  Llda - Telernaco Borba - 

PR - ( W R  277112002) 
I23.RAdio FM do Vale de Piraeicaba - I d o  Monlevade - 

MO - (TVR 277212002) 
124.RAdio Emissora Mus ima  Ltda. . Sete Lagoas - MG - 

( W R  277312002) 
125.RAdio Manguaba do Pilar - Pilar - A L  - (WR 

278312002) 
126.Fundado Antcna Azul - Clcero Dantaa - BA - (TVR 

278512002) 
127.RBdio Bahiana de Itabcraba Llda - Itaberaba - BA - 

( W R  278612002) 
128.RAdio A Voz de Ilapagf Llda - IiapagC - CE - (WR 

278712002) 
129.RAdio Cullura dc Paracum Llda - Paracum - CE - (TVR 

270812002) 
130.Fundação Cultural Santa Helcna - Santa Helena de 

Goibt - GO - (TVR 278912002) 
131.RAdio Eldorado de Mineiros Ltda - Mincirrm - ti0 - 

(TVR 279012002) 
132.RAdio Vitbria Llda - Vilória do Mearim - MA  - ( W R  

279112002) 
133.RAdio Campo Alegre Lida. Rio Verde de Mato arosao - MS * ( W R  279212002) 
I34.RAdio Princesa do Vale de Camapuã - Camapui - MS - 

(TVR 279312002) 
I35.Rldio Rcgional de FBtima do Sul Ltda. - Fdtima do Sul - MS - (TVR 279412002) 
I36.RAdio Regional PiravevC Llda - Ivinhcm - MS - (TVR 

27950~2 )  
137.RAdio Difusora de Poqor de Caldas Llda. - Pwos de 

Caldar - MG - (TVR 279612002) 
I3B.RAdio Jurili de Paracalu Ltda - Paracatu . MG . (TVR 

279712002) 
139.RBdio Melropolibna de Vespariana Ltda. - Verpariano- 

MG - (TVR 2798120021 
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14O.RAdio Serrana Llda -' Araruna - PB . (TVR 
279912007> - . . -. . -, 

141.Fundqilo CulNral Nossa Senhora da G16ria de MaringA 
Lida. - Mandaguapu - PR - ( W R  . 2800/t'002) 

142.RBdio Dilusara de Sao Jorge W s I e  - S b  Jorge ~OcsIe 
- PR - (TVR 280112002) 

143.RAdio Educadora Laranjciraa do Sul . Laranjcirar do Sul - PR - ITVR 2802R002) 
I#.FundapBo Nossa Scnhora de FAtimn - Cianorie - PR - 

(TVR 280312002) 
145.Sislema Rcscndcnsc de Comunicapila Llda. - Rcscnde - 

RJ - (TVR 280412002) 
i46.Socicdade Slcrcasul de Radiodifu8Zo Ltda. - Volla Re- 

donda - RJ - (TVR 280Y2002) 
147.RBdio AIIBniica de Conslanlina Llda. - Conslanlina - RS - (TVR 280612002) 
148.RBdio Cassino de Rio Grande LI&. . Rio Grande - RS . 

( W R  280712002b 

IW.R&dio Bmtenw Ltda . Pwccalu - PR . ( W R  
2934R002) 

191.RAdio Comunicadora de Foz do Iguapu Ltda . Foz do 
Iguapu - PR - ( N R  2935R002) 

192.RAdio Guaraniap Ltda - Guraniaw - PR - ( W R  
2936l2002) 

193.RMio Vale do Rio Grandc lida - Miguel6polis - SP - 
( N R  293712002) 

194.RBdio CulNra de Foz do Iguaqu - Foz do Iguaçu . PR - 
( W R  293812002) 

195.Rcdc Bi-asil Amazdnia de Tclcvisão Ltda. - Bcldm - PA - ITVR 293912002) 
I%.Rcdc Central de Comunicaçb Llda - Campinas - SP . 

(TVR 294012002) 
197.RBdio FM 1011 de Pouso Alegre Llda. - PWSO Alcgrc - 

MG - (TVR 294112002) 

. ~ ~ - -  
198.RBdio Dinlmica de Santa FC do Sul Llda - Santa FÇ do 

Sul - SP - (TVR 2942RW2) 
149.~adFÓ Difusorn Tgs Pasos Llda. - T r h  Passa - RS - 

(TVR 280812002) 
lW.Funda@o RBdio Popular Fluminense - Conceipão de 

I5O.RBdio Guarila Ltda. - Comnel Bicaco - RS - (TVR 
- RJ - 2946/2002' 

280912002) 
2W.Rede Integridade de RadiodifuaHo LI& - Taubatt - SP - 

(TVR 294712002) 
I5 1 Sociedade RMio Difusora Alegreteme - Alegrete - RS - 

(TVR 281012002) 
201.RBdio Aliança Igarapava . Igmpava - SP - (TVR 

294812002) 
l52.RBdio e Televi&o Rccord S. A. - São Paulo - SP - (TVR 

281 112002) 
202.RBdio Laxr  LI&. - Valinhos - SP - ( N R  2949I2001) 
103.Fundap80 RBdio e Televisão Educativa de Uberlándia - 

iS3.Prcfcitura Municipal de Bom Jesus - Bom Jesus - RS - Ubcrlandis - MO - ( N R  298112002) 
(TVR 281212002) 204.RBdio Jomal de João Pcma LTDA . Jolo Pcma - PB 

154.Prcreiiurn Municipal de Taqusn - Taquari . RS - (TVR - (TVR 298U2002) 
281312002) 205.RAdio Jornal do Povo LTDA - Limeira - SP - (TVR 

I55.RBdio Tapense S. A. . Tapes . RS - (TVR 2866l2002) 298312002) 
156.Fundapao Cullural Princesa do Sul - Pclotas - RS . 

(TVR 286712002) 
206.RMio Dlfusora FM de Paragominas LTDA - Parago- 

minas - PA . (TVR 29ffl12002) 
I57.RQdio Vcnãncio Aircs Ltda - VcnLncio Aircs - RS - 

(TVR 286812002) 
207.RBdio Rec8ncavo FM LTDA - Santo Anldnio de Jcaua - 

BA - (TVR 2985I2002) 
IS8.Rldio Caia@ Ltda - Rio Verde - GO - (TVR 

286912002) 
208.Rldlo Transamdrica FM Lldi. -Ponta Pont - MS - (TVR 

301612002) 
159.RBdio Uirapum Llda. . Passo lundo - RS . (TVR 

287012002) 
2W.Fundapáo Pratcmidadc - Ijul - RS - ( N R  301lR002) 
210.RBdio Marau PM Ltda. - Marau - RS - (TVR 

16O.Rbdio Sansnduva - Sananduva - RS - (TVR 301812002) 
287 112002) 2II.RAdio Impcrial FM Llda. -Nova Pclrópolis - RS - (TVR 

I6I.RAdio DifusPo Sul Riograndensc - Ercehim - RS - (TVR 301912002) 
287212002) 212.Culhira FM Radiodifusão Llda. - Monte Alto - SP . 

162.RBdio Progrcbso do Mucuri Ltda. . Tcbillo Oloni - MO (TVR 302012002) - (TVR 287112002) 213.RMio Ponlal FM Llda - Ponta1 - SP . (TVR 
163.RBdio Tropical de Dionlsio Llda. - Dionlsio - MO - 302112002) 

(TVR 287412002) 214.Rcde de Radiodifu~do Novidade TÇcnica Llda. - Manaua 
164.FM Maior de Aracali Llda. - Aracati - CE - ( W R  - AM - ( N R  302212002) 

287512002) 1 I5.Floresta Radiodifusão Ltda - Alia floresta - MT  - (TVR 
I6S.RBdio Cidade Andradina Llda - Andradinr - SP - (TVR 302312002) 

287612002) 216.RBdlo Alalaia Llda. - 6bidoa - PA - (TVR 302412002) 
166.Expresso FM c Radiodiiüsão Ltda. - Campos Altos - 

MG - (TVR 287712002) 
2I7.Radiodifusão Cidade de Palmilal - Palmital - PA - (TVR 

302Y2002) 
167.RAdio Manchesta - Juiz de Farn - MG - ( W R  

287812002) 
Il8.RBdio Poema de Pitanga - Pilanga - PR - (TVR 

302612002) 
168.Televisilo Atalaia Lida. - Aracaju - SE - (TVR 

287912002) 
2I9.RBdio Princesa do Roncador Llda - Roncador - PR - 

(TVR 302712002) 
169.RBdio Sousa FM - Sousa - PB . (TVR 288012002) 22O.FundaçBo Cotriscl Llda. - Sdo Sep4 - RS - (TVR 
I70.RBdio FM O Norte Llda - Jolo Pessoa - PB - (TVR 302812002) 

288 112002) 22I.Socicdade RBdlo Conlinental Llda - Coronel Reiias . SC 
171.Emissoras Dilrio da Rcgião Ltda. - Mirassol - SP - - I W R  302912002) 

(TVR 288212002) 222.Teicvlsio Sul de Minas Lida - Varginha . MG . (TVR 
112.Sislcma Xaxim de Radiodifusão Llda - Xaxim - SC - 303012002) 

(TVR 288312002) 223.TelcvisBo Naipi Ltds - Foz do Iguapu - PR - (TVR 
173.Rldio FM Itatiunga Ltda - Patos - PB - (TVR 303112002) 

288412002) 224.RBdio Wucadma Inconiiddncia dc Umuarama Llda. - 
174.Emprcsa de ComunicapBo do Triangulo Ltda - Uberaba - U m u m a  - PR - (TVR 303312002) 

MO - (TVR 288512002) 225.RAdio Indepcndlncia de Sal10 do Lontra Ltda. - Sallo do 
175.RBdio Sldrco Planalto dc Mnhcdo Ltda - Vinhedo - SP - Lontra - PR - (TVR 303412002) 

(TVR 288712002) 226.Rldio Uniao de Cfu Am l  Llda. - Ctu &I. PR - ( W R  
176.Shidio Cem PM Sttreo Ltda . Oriente . SP - (TVR 3035R002) 

2888120023 227.RMio D m  de Maio Ltda SUO Lourm$o LYOcste . SC 
177.RBdio CulNra de Linharn Ltda - Linharca - ES - (TVR - ( N R  303642OO2) 

290512002) 228.RMio CulNra de Ribeirão Preto Lida - RibcirHo Prelo . 
118.RAdio M m n o  Braga Ltda - Vigia - PA - (TVR SP - (TVR 303712002) 

290612002) 229.Rldio Mirsdca da Amszhia Ltda - bbidos - PA - (WR 
179.RBdio Placar - Oriigueira - PR - (TVR 290712002) 3038RW2) 
III0.Socicdadc de RadiodifusBo Padre Eduardo Ltda - Tcrm 

Rica - PR - (TVR 290ül2002) 
230.Fundaqao 1o.d de Paiva Netio . Podo A l e m  - RS - 

( N R  303912002) 
181.FundaçPo Dom Rey - GuajrrB-Mirim - R 0  - ( N R  

290912002) 
23I.RQdio e Televisão Educdivs do PamB - N E  - Curitiba - PR - (TVR 304012002) 

I82.RBdio Emissora de Educapao Rural SaniarÇm Llda - 
Snniarfm - PA . (TVR 291012002) 

232.TV Indcpçndencia SIA - Curiliba . PR - ( N R  
304112002) 

I83.TclcvisHa Cabo Branco Llda -João Pcssoa - PB - (WR 
291 il2002) 

233.RMio FM EslBncia Ltda. - Aguar de SBo Pedro - SP - 
(TVR 304312002) 

I&(.Tclcvisão Paraiba Llda - Campina Grande - PB - (TVR 
291 212002) 

234.RBdio Televisão larana Lldn - Paragominaa - PA . (TVR 
304512002) 

I85.Rcde Famllia de Comunicaqlo S/C Ltds - Limeira - SP 
- 1WR 291312002) 

235.RBdio Julanbpolis de Msnacapum - Manaiapuni . 00 - 
(TVR 306412002) 

186,TV Rccord de Rio Prcto S.A - Sto Josd do Rio Prcto - 236.RBdio Pmgrcano de Russas LI& - Fortaleza - CE - (TVR 
SP - ( W R  291412002) 306512002) 

187.RBdio Tcm de Montes Claros Lida. - Montes Claroa - 237.RBdio Grande Lago Llda - Santa Helcna - PR - (TVR 
MO - ( W R  293012002) 3066/2002) 

188.Emprcsa de Radiodiruslo Carnpograndenx Llda - Cam- 
po Grande - MS - ( W R  293112002) 

238.Rcde Integrapão dc Comunicaplo Ltda - Toledo - PR - 
( W R  306112002) 

I89.RAdio Patriarca de Cauilandia Ltda - Carsildndia - MS 239.Sul ParanA Radiodiiüsão LI& - Sio Mateus do Sul - PR - (TVR 293312002) - I N R  306W2002b 

240.RMio Nova Sáo Manuel - São Manuel - SP - (TVR 
306912002) 

24I.RAdio Vale do Rio ParanA - Presidente EpitBcio - SP - 
( W R  307012002) 

242.TV O Eslado Llda . Chapecb - SC - (TVR 307212002) 
243.RBdio Musical FM Llda - Campo Mourao - PR - ( N R  

307412002) 
244.RBdio Ponlal de Ilabira Llda - Ilabira - MO . ( W R  

308112002) 
245.RBdio Veredas FM Llda - Lagoa da Prata - MG - (TVR 

3082/2002) 
246.FM Jangadeiro Llda. - Fortalem - CE - (TVR 

308312002) 
247.Socicdade RadiodifusBo Paranhana Ltda - Taquara - RS - (TVR 3106/2002) 
248.RBdio Ilarama FM Llda - Tramandal - RS - (TVR 

3 10712OO2) 
249.Sup.r Som Ubcraba FM Ltda. - Ubcrnba - MG - ( W R  

310812002) 
25O.Rddio Goialuba Ltda - Goiahiba . GO - ( N R  

3 10912002) 
251.RBdio Cullura de Navimi Llda - Naviral - MS - (TVR 

31 1012002) 
252.RAdio Xinguara Llda - Xinguara - PA - ( N R  

311112002) 
253.RBdio Cidade Jandaia L t d ~  - Janddado Sul - PR . ( N R  

311212002) 
254.RBdio Conlemporânea LI&. . Rio de Janeiro . RJ - 

(TVR 3 11312002) 
255.Tclcvisiio Cachociro Ltda. - Cachociro do ltapemirim . 

ES - (TVR 31 1412002) 

Rnslliu. 0 ilr rriatii ,li. 20fl.l 
DEPUTADO CORAUCI SOBRINHO 

I'rrslricnlc ,Ia Ciiniirs%<! 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS, Icndo 
cm visla o csgotamenio do prazo eonccdido pela COMISSAO DE 
CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICA(!AO E INFORMATICA, 
confonnc publicapões no DiBno Olicial da Uni30 dor dias 29/7/02 
seglo 3. p. 83 c 13ll)/02. scçBo 3. p. 82. rcitcra b enlidadcs abaixi 
rclacionndas que os processos de rcnovwlo de outorga. em anBlise 
naquela ComissHo dcsta C m ,  encontram-se com a doeumentap80 
incompleta c sujeitos 6 devoluçlo ao Ministtrio dar Comunicapões, 
para providdnciaa cabivcis. caso os documentos neccss~os nlo se. 
jam encaminhadas A ComissSo no prazo adicional impmrrogAvel de 
60 dias. concedido Dor esla PrcsidLncia 

A ~ o m i s d o  de Cidncia c ~&nologia, ComuniraçBo e In- 
formBtics coloca-x A disposipilo das entidades para quaisquer em- 
clarteimmtoa por meio dos lclcfoncs (61) 31 8 8259 ou 3 I8 8389 

Entidades com processos incompleioa em anBlisc na Co- 
missão de Cidncia c Tecnologia Comunicapilo e InfonnBtica: 

1.Sidcma Tmpical de Comunicaçao LI& Miguel Pcrcira RJ 
ITYR 171211MI , . . . . . . . . . , 

2.RBdio Mctmpolilana Santisia Llda Santos SP (TVR 
1912WO) 

3.RBdio Alvwada de õsIrcla D'Ocslc Ltda Estrela D'Ocste 
SP (TVR 2W2WO) 

4.8aum Rldio Clube Llda Baum SP (TVR 2112000) 
5.RBdio Surubim Llda Sumbim PE (TVR 27nWO) 
b.Rldio Clube Jacarel Llda. Jscarcl SP (TVR 3312000) 
7.RBdio Difusora do Bana do Gargas Limitada Bana do 

Ga~as  MS (TVR 3612000) 
8.RBdio Cmzeim Ltda Cwzcim SP (TVR 4512000) 
9,CcnIral de RAdio c Nolicias de Italiba Ltda Ilaliba SP 

(TVR 47nWO) 
IO.Rldio Cultura de Campinas LI&. Campinas SP ( N R  

4912MH)) 
Il.Televi8Zo Bandeiranlcs de hsidenle Pnidentc Ltda Pre- 

sidente Prudente SP ( N R  5412000) 
12.Radlodifusora Asa Branca Ltda Boa Viagem CE (TVR 

13712000) 
I3.Rldlo Jomal Centro Sul Ltda. Iguahi CE (TVR 

13812M)O) 
14.Funda$io Robem Rabello de Comunicapào Social Alon- 

so ClBudio ES (TVR 14W2WO) 
I5.RBdio DiFuson de Tea Lagoas LI& Trts Lsgoas MS 

(TVR 14412000) 
16.RBdio e TelcvisBo Capula Llda Trts Lagoas MS (TVR 

146120W) 
I7,Rádio Rural Nova Guaranfsia Ltda Guarantsia MO (TVR 

148120W) 
I8.Rldio Educadora dc Conceiçao Ltda Conccipilo PB 

(TVR 15 112MH)) 
I9.RBdio Cullura Norte Paranacnsc Llda Paranavai PR (TVR 

152120W) 
2O.RBdio Princcm do Jacul Ltda Càndclbria RS ( N R  

15812OW) 
2I.Rldio Cullura Flumincnx Ltda Campos RI  (TVR 

166/2WO) 
22.Redc Ccntm Oesie de RBdio e Tclevido Llda Campo 

Grande MS ( W R  16712000) 
23.Sistema Regional de Comunicagão Llda Sousa PB ( W R  

190/2W) 
24,RAdio Oszela de Alagoas Ltda Macei6 AL (TVR 

195120W) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Designo relator da seguinte proposic;ão o senhor Deputado Vic Pires Franco. 

MSG 72211994 - do Poder Executivo - que "Submete a apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante do Decreto de 31 de agosto de 1994, que "Renova a concessão outorgada 
a Rádio Tabajara de Londrina Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Londrina, Estado do Paraná". " 

Em 31 de maio de 2006 

Presidente 



Ofício 204 12006 - GTROIMC 

Brasília, 6 de setembro de 2006. 

A F-ÁDIO TABAJAFIA DE LONDRINA 
RUA: ANITA GARIBALDI, 43 
86020-000 - LONDRINAIPR 

*ifisa 
Assunto: Renovação de Outorga - Processo no 53740.00003311 98% 

Prezado(a) Sen hor(a), 

Damos notícia a V.Sa. de que o processo de renovação da 
outorga deferida a essa entidade, cujo pedido foi protocolizado sob número em 
referência, após tramitação neste Ministério das Comunicações e publicação 
do ato da renovação correspondente, foi submetido a apreciação do Congresso 
Nacional, em obediência as disposições constitucionais. 

2" ;..ae. .3, "7 i"; S.,, "r.,, 

-$* / r  . , 
i." 

+ $ls,:q"3.. . 2b  
' < 

I 
,: 1 3; 1 

.$' I 'L0, . ? 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, no tratamento do assunto, editou o Ato Normativo 
no 01199, relacionando a documentação que julgou necessária a instrução de 
cada processo de renovação, tendo comunicado diretamente a cada 
concessionária e permissionária pretendente a renovação de sua outorga da 
necessidade de complementação documental, em atendimento às disposições 
contidas naquele Ato Normativo. 

A ausência da documentação mencionada impossibilitou s 
prosseguimento do processo até final decisão e aprovação do ato da 
renovação pelo Congresso Nacional, mediante publicação do Decreto 
Legislativo correspondente, sem o que o ato da renovação não surtirá efeitos 
legais. 

Por essa razão, retornaram os autos a este Ministério das 
Comunicações para adoção de medidas que, em sendo atendidas, 
possibilitarão o assentimento do Congresso Nacional quanto ao pedido de 
renovação de outorga apresentado. 

Conforme o exposto, solicitamos a Vossa Senhoria que seja 
encaminhada a documentação abaixo relacionada: 

-,h i 
Ministério das Comunicações - Grupo de Trabalho , (-1 

d 
Esglanada dos Ministérios, Bloco "<R9 - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
e Declaração da entidade de que n ã ~  infringe as vedações do 

50 do art. 220 da Constituição Federal; 
e Certidão de quitaç" ou prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço; 

e Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal; 
Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual; 
Prova de regularidade junto a Fazenda Nacional - certidão 
relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal; 

e Prova de regularidade junto a Fazenda Federal - certidão 
quanto a Dívida Ativa da União, de competência da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

e Cópia da W I S  (completa); 
e Documentos atualizados revelando a composição acionária da 

emissora e eventuais alterações havidas no seu contrato social 
durante o período de vigência da outorga (ou, no caso de 
fundação, cópia atualizada do Estatuto). 

A documentação deverá ser encaminhada no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento deste. 

Esclarecemos que para tratar da matéria um Grupo de Trabalho 
foi designado pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações conforme 
Portaria MC nQ402, de 24 de agosto de 2006, determinando o prazo de 45 dias 
para a finalização dos trabalhos. 

Assim sendo, e em razão da especificidade da matéria, 
solicitamos que a documentação seja encaminhada a este Grupo de Trabalho, 
com o seguinte endereçamento: 

Ministério das Comunicações 
Grupo de Trabalho 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, sala 920 
CEP 70.044-900- BWS~LIA - DF 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ s r l # ~ p ~  CAMPOS ABREU 
Presiden,j4do ~ r Ú p o  de Trabalho 

Ministério das Comunicações - Grupo de Trabalho 
Esplanada dos Ministérios, Bloco ""R" - sala 920 - GEP 70.044-900 - Brasgia - DF 



PREENCIIER COM LETRA DE FORMA 
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RÁDIO TABAJARA DE LONDRINA 

ENDEIIEÇO I AURESSE RUA: ANITA GARIBALDI, 43 
86020-000 - LONDRINAIPR 
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ICAÇAO) I OISCRIMlNAC/ON 



AO 
MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
Grupo de Trabalho 
Esplanada dos Ministérios, Bloco li, sala 209 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF. 

Prezados Senhores: 

Londrina, 16 de Outubro de 2006. 

' 
IO TABAJARA DE LONDRINA LTDA, inscrita no 

CNPJ no. 78.60~.467/00oi-60, com sede e foro na cidade de Londrina, PR, representada 
pelo seu administrador AMARILDO LOPES 110s SANTOS, brasileiro, casado, publicitário, 
residente e domiciliado em Londrina, PIi, vem através da presente protocolar os 
documentos solicitados referente ao Oficio 20412006 - GTROIMC, como segue: 

a)- Declaração da eiitidade,de que não infringe as vedações que trata § s0 do art. 220 da 
CF/88; 

b)- Cei-tidão de quitação de regularidade do FGTS; 

c)- Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

d)- Cópia da RAIS, do ano de 2005; 

e)- Cópia do contrato social e suas alterações. 

Informanlos ainda que deixamos de anexar as seguintes 
certidões, pelo motivo que se apresenta: 

a)- Certidão da Previdência Social: Estarrios providenciando parcelamento junto ao INSS; 

b)- Certidão Conjunta da Receita Federal e Procuradoria: Realizamos os Parcelainento 
conforme determina a MP 303/06, e já solicitamos as mesmas nos órgãos competentes; 

c)- Fazenda Municipal: No momento a Prefeitura do Município de Londrina, encontra-se 
ein greve já por 70 (setenta) dias, impossibilitando a retirada da mesma. 

a para o momento e nos colocando a inteira 
disposição para maiores esc1 

RUA ANITA GARIBALDI, 43 - FONE: (43) 3326-1400 - FAX: (43) 3321-3501 
CEP 86020-500 - LONDRINA - PR 



JLkiD1. C)  ' ~ d & ! ! J ~ ~ ~ ~ - ~ _ _ - -  DE 
LONDmqA LTDA, inscrita no C W 3  11". 78.600.467/0001-60, com sede e --- - 
foro nesta cidade de Lorrdriixt, ?R, na Riia Anita Garibaldi, no. 43, ce~iir~o, 
CEP: 86020-4 10, íieste ato pelo seu administrador A M J P i R  LDO 
LOPES DOS SANTOS, bi a .;ileiro, casado, publicitário, residente e 
doiniciliado em Londrinc., 131t, poitador da cédula de icleiltidade civil IbS r?. 
1 959.888-8-SSPRR e inscrito rio CFF' no. 444.070.329-4 9, DECLAiXA 
PAIRA OS DEVIDOS FINS que a entidade nao infiiiige '2s vedaiçõrs do 5 5" 
do ar(. 220 da Constilcuiçao Fede~al. 

E por :ser expressão cla verdade, f i r í rè i i  a 
B 

Outubro de 2OOti. 

RUA ANITA . GARIBALDI, 
CEP 



. . .  . ' .  - ,e . .  . . ;. . . . . 
,.'Pjycelginento ~ i ~ e p c i ó i r a l  IVIP'~ 03 de 29 'de Jonlios de'2QQ6 , 

I . '  . 9 .  

. . . . 
.MXW-CSTÉRIO BA~FAZENDA ' 

, Secretaria da  Receita Fedqral 

' CNPJ : 78.600.467/0001-60 

Razão social : RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 

CPF : 449.659.909-00 

Nome do responsável : AMAURY TIRAPELLI 

RECIBO DA O P Ç ~ O  P f i O  PARBELAMENTO EM 120 MESES 

Será considerado formalizado o pedido do parcelamei-ito de que trata esta opção com o preenchimentc 
dos seguintes requisitos: 

1. Enquanto o valor consolidado dos débitos não for disponibilizado pela Internet, efetuar pagamento de 
parcela no valor de R$ 200,OO para cada tr ibuto selecionado, por meio de DARF, até o Último dia Útil de cada 
mês, a partir do mês do pedido, nos termos do art. 80 da Portaria Conjunta no 002, de 20 de julho de 2006; 

2. Indicação, pelo contribuinte, dos débitos a serem parcelados para os tributos selecionados, seguindo a 
3t-ientação a ser normalizada e divulgada oportunamente. 

Seu pedido Foi transmitido com sucesso. 

Tributos inclusos no pedido de parce9amento: 
- Simples - opção transmitida em 13  de Setembro de 2006 as 18:00:04h. 

ConfirmaqZio recebida via internei 
'pelo Agente Receptor SERPRO 
em 13/09/2006 as 18:00:04 (horário d e  Brasilia). 

Recibo: 94570800653590 



. . e Nome 
EmpraçaTia!a RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 

Dados do R-gspg-isáves' perante o CNP.3 - -- 

CPF: ' 449.659.909-00 
Nome do 

. responsável: 
AMAURY TIRAPELLI 

A homologação do pedido dependerá do pagamento da primeira parcela, utilizando o código de 
receita que consta na Portaria Conjunta 1\10 002, de 20 de julho de 2006. 

Código de Receita: 0830 - Optante pelo Simples - míriimo de R$ 200,OO 

Irnprirna o Dar?' para naçarnento da prirneird parcela 
_-"-- -" _- _*__I__II"I.XI- I."11--- -- -- L I  ---* "-- l_lll...l-lll--~l_ll - 

Seu pedido foi transmitido com sucesso em 08 cle Setembro de 2806 às á$:31:12. 

Recibo no 94538400253890 

$rnprjrfia o ysr:iba 
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Certificado de Regularidade do FGTS - GRF 

Inscrig20: 78600467/0001-60 
Razão Social: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 

Endereço: RUA ANITA GARIBALDI 43 / CENTRO / LONDRINA / PR / 86020- 
410 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/09/2006 a 21/10/2006 

Certificação Número: 2006092215093777327124 

Informação obtida em 22/09/2006, às 15:09:37, 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 



Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais Página 1 de 1 

Estado do Paraná 

e Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
No 277"7671-41 

Certidão fornecida para o CNPJ: 78.600.46710001-60 

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados. certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

i 

Finalidade: Cadastro nas empresas ou órgãos públicos 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidao tem validade até 0111 212006 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Ceriidão No 2777671-41 

Emitida Eletronicamente via Internet 
O211012006 - 16:04:13 



RAIS - Recibo de entrega de declaraqão 

M I N I S T É R I O  
80 TRABALHO 
E E M P R E G Q  
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

--- 

Página 1 de 1 1 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 

RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2005 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 590500929320 
Razão Social RADIO TA-IAJAM DE LONDRINA 
CNPJ 7860046710001 -60 
CEI 
CEI Vinculado 
Endereço RUA ANITA GARIBALDI, 43,43 
Bairro CENTRO 

CidadeIUF LONDRINA I PR 
CEP 86020-41 0 

DECLAMÇÃO ENTREGUE 
Bata 1610312006 
Quantidades de vínculos 14 

Coordenação da RAIS 

Brasilia, 22/09/2006. 

Código de Identificação do Recibo 
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residente e dodc i l i ads  raesta cidade de L o n a i n a ,  à R.aa 
1 I 

Apuerarg-ia, 120, - a r a m  S ~ O  ~ s d r e ,  portador da ~edula de BdentE- I I  
I 

dade Civil, RG, 651,600, Br, e c20 CPF-  451.057~ã59-34 e 'ILEGINPL 
m 

1 / 

I I 

I I 

' i 
I N ~ ~ C I O  m m S ,  brasileiro, c~isado, t6axi.ss em e ~ f  ica-ses, :r_ 

s idente  e domi&lãado nesta ekdade de Londrina, ~auarA6, 2 Rua 

J a i m e  Americano, 253, Jardim ~alifórnia, porta<lor da cédula de' 
i 

I d m t i d a d ~  Civil, RG, %,252,004, Pr, e do CPF. 223,033i.409-34 , ! 
únicos s8ciss con~ponen-kes da accLedade por cweta:3 de reé;~>snsa.kg 

lidade limitada que gira n e s t a  ciClade de Loia&ina, Estaclc:, do :Ps; 
raná , sob a denominagão de RADEO TABA-AK4 DE LONDmNA LTDA , , ei~ki 

sede a Rua f i n a s  Gerais, 158, 2 2  andar, eorn eor~tra.to social ar- 

quivado sob ncs 48,908, em se88ã0 de 03.08,61, e s u k e ~ ~ e n t e s  ' 
t 

alteragões contratuais arquivadas sob n-s :: 51,984, enl 26 ,, 04,6 2; 

I 
52.956, em 2 8 . 6 6 , 6 2 ~  6 7 s 9 2 8 ,  em 12-01-65i 67,998, em 15,01,65 : 

; 248,924, em 15,08880: 249,695 em O 2  , O 9 , 8 0  e 383.,890, erri I 

- 

$4,,09,137, resolvem por este ins'krmnto par t icula l r ,  niodlif:i_car 

s seu contrato primitivo e aleerações postexio~?es, de acardo 

c o m  as seguintes .c~Su~a_i~ab; e cunaiç6es o I )  

CLÁUS PRImLMo C3 capital-  social iao valor de NCZ$- -- 
B0,OO (dez eruzae8ss novos) fica elevado para Ncz$ 6 . 2 0 0 , O O  ( 

seis m i l  e duzentos cra;-r;adkos novos), sendo o a n%o ao va lo r  I 

qralizab no presente ata, ara sew~irste p:r.oporção: 



eiedade 9 (nove) ~ Q - S  passa a ter 5 , 5 8 8 .  j(c%iicol mil- quin'han-I 

tas e o i t e n t a ) ,  sendo o amento no valor de Nc~"~"7%,60  (cin- 

co m i l  ~inhesa"&os e seterata e mi cruzados novos) in%egaràlizado8 

c o m  sua parte na conta =SERVAAS DE CWTTFm da sociedade, 

b) o sóc ia  A E G I N A E ~  IGNACIO ^%vES, que possuia na. sg 

ciedade I (una) g1$$0%8# passa a ter 620 (seiscentas e v.b~?ii~e), ~ t y g 3  - 
do o amento no valer de SJczS 69_9,00 (sei.scents:s e 1izlezenc3ve cx-2 

zados novos ) in teg-8Zizado c::05r8 8ua par te  na csriit a ~ .~LiEJ~:VPih i  Dl% 

@WITm da sociedade- 

C L Á U S ~ A  : Em decorrênci.a da piresente al-t era- ' 

$50, O capital  S O C Z ~  h8 valor de N e z $  6,200 , O 0  (seis iíiiai. e du- 

zentos csuzados n-av@s) , d_i.v.isjlEdc @m 6,200 (seis m i l  e duzentas) 

quotas de N c z $  1, QO (bw~ cruzado novo) cada , fica assim d i s  - 
dribt~siaido entre os a6ci6s qus-$is tas: 

CAP I TAL ---- 
i, R E I N X m  IGHACIO ~ Q s  5,580 NczF 5 ,, 586 ,08 

s , R E G I ~ L B O  PGN&CIQ ~ J V E S  620  ---- ---=--.-x,. Na:; r53C1i36)  

T O T A L , * , - , , O - Q . ~ ~ ~  6 ., 200 N a $  6,200 ,O0 

: 8 sócio mLLVALDO IGN~CIO ALVES , aei 

ma qalificado , me Possue na sociedade, to ta lmente  intr;qra1izs 

das, s m o n e a t e  de 19í.580 i( cinco rKkil wird~entas e oitmta) -[iio- 

tas, no valor de N=$ $,O0 ghm cruzado novo) cada uma, -total%- 

zmdo um valor de N C ~ S  5 -  5 8 0 , O O  (cinco n d l  cpi&entss e o i t s i t a  



l e i r o  , casa&, pubPPcit  &ris, reside-ate e do~cliliat30 nesta eida- 

de de Londrina. Paraná, Rua Alto do A r a x á ,  46, agito 50%. porta - 
dor da ~6duC1a de Identidade C i - v i l ,  RG, 1,959,888, P r ,  E! cio GPF,, 

444.970.329-49: b) 1.240 (núl (iuzentas s ~iart?i i ta)  cpotùs, iio - 
Isr de NCZS %,240,08 ( h u n  mil d u m t o s  a qiiareiita tflrwalda:~ nnwos) 

a W 4 m Y  TTMPELLI , brasi:leiro, casado , do comércirit , reeii(3,enl:e e 

do~ariliàdo nes ta  cidade de Lorldrina, parana, Rua, Abel .  Soares " 

S i q e i r a ,  21, Conjunto S a l t a  R i t a  1, portador da ~&llulla de Eden- 

tidade C i v i l ,  R". 2,166,050, Pk, e do CPF, 449,659,909-00; ) 

1,116 ( m i l  cento e deze&eis) c1uotas, ns valor de N c z $  l,:L16,00( 

hum mia? eenks e dezesseis cruzados novos) a DOmTILDES DU'TRA DA 

SILVA, brasileiro, casado, do com&rcio, .resident,e e dc>i~ci.a^kad(~ ' 

nesta cidade de Londrina,   ara+-15, Rua :Mato G r o s s c s ,  YG"1 ,  e'erihrs, 

portador da ~ & d u l a  de Iderltidaids Cfivib, IRG. -384,234-3, EIr, C (30 - 
- 

CPE, Q05,686,S"-"0, 

O s 6 c k e  WEGImEm I(:NACIO ALTfES, acima qkia21Sicac9n1 ,que 

possue na sociedade, .@~%aEmente int&grallizadas, o montarrte de 
- 

620 ( seiscentas e vin te  % quotas, no valar de Ncz$ 2 ,O8 (hum cru- 

zado nova) cada u m ,  tod;allkzza2do erm valor de Ncx$ 620,OO (seis-- " 

centos e vin te  c r u  ados novos , r@ tiras-se da seaciedad~! , cee3lt2ndo " 

e t rmsferindo suas  q ~ o t a s ,  a sa-r: a) 124 (cento e ~ j ~ r a ~ n t ~ l  e Ç~Z-g 

$k6) q o t a s ,  no valor de S ~ C Z $  124,00 (cenko e viilte e sp~atm:o arru - 
zados novos) a mMdTLiLDES BClrl'RZ! -$W S I L V A ,  acima <qua~i:l'ituaclcs. 1 ) )  

496 (~atrgrcen%as e naven e seis) q~aotas, 1 1 0  valor 61% -!,?.cz$, ., , , 



CIO e R E G I N m m  EGN&CIO ALmÇ, -da, plena, ge~.-aL e rasa ' I 

wita~as das ceasQes de quotas ora efetuad,ãs, 

QU-LNm-: Os s6cios ir.ipeas;antes cleela.orémn cc,- ' 

&ecer a situação econ6&cs-f %r~m$:eire da soei edade , f iecmda ' 

sub-rogados nos  reit tos e obrigaayões c3ec~rrentes clc) presente " 

P 69 s&cios ir~gm:essan te s ~ ~ I F L R ' J  LlX> IC,OI; ES 

940s s m m s ,  

LOPES DOS S m m S ,  declaram -sao estar incuzrsos csm nerihc~rn c1535 -,i.& 

mes previstos em L e i  qxe OS i n ~ ~ e ç m  de exercer atividade LErcraG 

til, 

S ~ % % M :  Em decorrência & presente altesa(;as 

O capital social no valor de NCZ$ 6,200 ,O0 (seis mil. (2 duzentos 

cruzados novas , ~ v i d i d o  6,200,. ( s eR~  m i l .  E? duzentri ,~ ) p o t a s  
I 

de Ncz$ P , O 0  (hum eruzadc~ novo ) cada urdia, fica ass in i  ~ ~ s t : r i l s u ~ - -  I 
I 

do e n t r e  os S ~ C ~ O S  quotistas: 
I 



r e n t e s  da sociedade, &qensados da preskaçao de cau~ao, os s&c& 

OS 

DA SELVA e A m E O  LOPES DOS SmIlmS, os -as farão use) da firrna " 

re em eonjwto  de dois sóc5-os e a sua represwtaçzo ativa e 

passiva, j u a c ã a l  e extra jucaieiall da smied-ide , semdcj-lhc,gâ en lriry 

tanto vedado o s e u  ewrego, sob a a a l q u e r  l>retextw ou rrsodalidadel 

em opera~ões ou neg6cios e s t r d i o o  ao objeto s(~ci.al, esloecialliie:: 

t e  a prestagães de avais, endo:3sos1 fimças c m .  c4,ama~~i2es de f avexr- 

NONA: Os a&~nistradoses da e~ .~ t id&de  serão " 
P 

brasileiros natos e a sua investidbura nos cargos sonic-nke poderá " 

ocorrer ap6s h a v e r a ~  s ido aprovados pelo ~ i n i s t 6 r i o  das Comunica  -- 
gões a 

: De comum acordo en t re  os s6ci .a~ . - i 

i 

SILVA e A ~ R E O  LOPES DOS SANrmÇ, o dis;pensiidos da p:restapiit:> de ' 

càu$g%o são estas as fui"es a-kribu%das %i cada u m  1-13 so~ic~ldade: 

I*- 

tor Superintendente8 

11 e - &mURY 'TI ELLIC, c o m o  D i r e t o r  ~6cn ico :  

' $11,- mmTI%DES D U T m  DA SILVA E LWIíREO LOPES KjS 

c o m o  Diretores Gerentes,  

o Continum em vigor as d m a i s  

,- cláusulas e eon&-oes que não eelidlrm c m  as ahteregocuz: z ~ q r e g  

saw peão presente insb-us@ato, 

- - 
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T ? F ,  k6i,, gue p ~ s ~ ~ < d m  na .-=, ..,z;cda IXCi, 0 - 2 0  (.?j'ia.,i;e @en';&agLn30s) de 

i,.) .? -. 2bbtas > 1-:Q ~~r:3l<2p ,?e E$ 3 20 ~ ~ ~ ~ ~ , $ & ~  ~ ~ ~ ~ - i $ , ~ : b ~ ~ , ~  <se p e e b ] :  - ,  ~ -#'.:A a 

.-.pec~ y d u w t x r  7 ~ y ~ i ? ; ~ \ ? ~ t ~ u a l & ~ ~ i i E ~ , ~  2a60(3 & f i b  e ~ e i ~ c e z - ~ . t a a )  q~o"a;!a, no 

v a x ~ p  de R$ Zs6QQ,00 C d e i s  e ~ e i ~ c ~ y l ~ ~ ~  reais) ,  sendc o ~~j,y~-~~en-- 

Lo de R$ 2.599,BD ( d ~ i e ;  m i l ,  qair~hentas e ;laoventa -r;love seais e 

crit,ent,a centavos), in$egrãlkzadi, com suas :par%e;s na Wes<i;yupa 

do Capital, nu va lo r  de R"$ 74,25 (setenta e qua%po reais e vi.n*t,s e 

cinco cen-kavoe); c o m  ~ u a s  p a ~ ~ b e s  na Conta Reserva da eea~;>:~$al ( L e i  

8 .  200)  , no valor de R$ 74, %O ( seZ;en$a e qjr,:t:~ :pe~ is ;  e 0 . i d ~ 9 l ~ t a  

~ ~ ~ ~ , & ~ ~ ~ g f i  ,ze.a~ suas g ~ ~ l ~ % ~ ~  ;';~3~ ~ Q ~ ~ ~ ~ ' R ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  de L>jepoisi, $ 5  sz,3s 

(uj-eanks a dois reais e oi - tey l l - ,~  neneavos) ; 2 ,  $L$ 2,3{38,15 (c;jaia 

m i l . ,  Lrezcbnt~s e s e s s m t a  e oi$o reais e quinze centa.v.s~s], em niue- 

da corrente do pais, no ppesen-be a ta ;  

e ) 2JJI3,EO TliOPES DOS SANTQG, que g,~s,c;zzj- De, ~ 0 -  

ciedads 8,08 (cji$a c.ene&siwP,!aj de curp+jas, -A r,c vaj,ao R$; O,OG (si- 

" 50 l a u d A ~ d ~ T ~ F t ~ .  .-*--+ T,b,e de peel]  , paa;sã ~ ~ ~ ~ ~ à _ ~  1 E,iz$s { ~ i j .  s.u~,pe.fi+j~;j wa- 

&a@, nu xp-algr de E$ 2,943,i'Jfj ( ' ~ 2  ~ ~ i l  .:-gsa-pen<:a :fiõ;q . ' @ ' , ,3i%-;.di2 ~2 

7 - .  ~>. :~f iq .~-~&~ i~.e %aQz.g3:g% j;722Ti wLiL  5 +-rl$w,+, 
.i.Wi<&C -., , ; C .-r I& A-- -4 :2,=117p4;"tl. 7 7, L <, &.,L e' 

% ~ J ~ i s  ne., - t4 ,, ,i, ~ @ I V O B  ) , ~ ~ - i $ ; e , g ~ - ~ e ~ , ~  az&dit3 c ~ g i  -par$.e i-~& c ,  j& S,~F?;& diji 

Ca.,.gf%al, no valor de R$ 29,73 (vErr%s a ~mvv peais e setenta  csxl&a- 

vos); com sua paste na Canta Reserva do @apita1 ( L e i  8 , 2 0 0 ) ,  R$$... 



QUOTAS CLSP 1 TAL 

&L~_us!@x,&. Qsjxa+; sede da sociedade & Rua Eb- 

nas  G e ~ a i s ,  158, 252  anda^, fica Sransferida para a Rua B n i L a  Gayi- 

baldi, 43, t a a n b 6 m  nesta eicla.de de Lun&$-na, Parana, 



Tn h, por assin -Lerem 3usto e con$r~i%ado, lavram, 



De acordo com o disposto na Exposição de Motivos no MC 842, de 19 de 
dezembro de 2006, que encaminhou à Presidência da República o relatório apresentado 
pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria MC no402, de 24 de-agosto de 2006, com a 
finalidade específica de analisar e instruir os 225 processos retirados de tramitação o 
Congresso Nacional conforme solicitado em Mensagem Presidencial de 19474, de 23 de 
junho de 2006, deverá o presente processo retornar à Secretaria de Serviqos de 
Comunicação Eletrônica, para apensamento ao novo pedido de renovação de outorga da 
concessão ou permissão para o período subseqüente, porventura já apresentado a este 
Ministério das Comunicações. 

'... 

Brasília, O 7 de de 2007. 

s /  
, 8' 

C,*r 

,' 

ZILDA BEA 
~regd6nte do Grupo de ~ r a b a h o  
L'" , , 







EW'iíIEPJTA:: W E N B V A C ~ O  DE OUTORGA PARA 

E114 iOlND,S.S ~WIÉDIAS - R ~ D I O  TMBAJAU DE LONDMNA 

LãDA. :! B E ~ O D B S  - JP"1EW)A DO OBJETO DO PROCESSO 

RELATIVO AO DEC~IWTO DIE 199312003 - DECÊNIO DE 

200312013 ~LOMP'ET~~WCIA DO PRESIDENTE DA REP~TBLPCA. 

~ G X J E A ~ ~ V I I ~ ~ E ~ S J T ' ~ ~ ~ R E ~  EXIGIDOS. -- HDTEXPST~NCIA DE ~ B H G E  

LEGAL .AO DEFERJMENTO DO PLEITO. 

ET\IC$&flfNHATC/IIIEEi~?TO A A ~  (GABlNE'FE IDO R/J[BNI[S%RO, 

A secretaria de Seririços de Coniunicac,do Eletx-Ônica do IVIinistério das Comunicações 

subniete à apreci;içáo desta Ccnsultoiia Jriridica processo de interesse da R~LDI<P TABASARA DE 

LONJ)@JNA LTDA., que cuicla ela reiaovalgiio de outorga para exploracLíia dos servi~os de radiodifusão 

sonora em ondas =&dias, no M-.nicipio de Lonclriilu, Estado do Pasaaá. 

i 
2. Trata-se de requerimento eociiniioliaclo ao Çeiikior hiliiiistro de Estada das Cornwnicac$es, 

no 1q341 se pleiteia a i.enoi7a~á0 do pslzo d;i concesião oiitorg~da à Rádio í.:ibajara de Londrina h d a . ,  bara 
t 

exploração dos srmicos de radiodih5ão soiiosa em oridas médias, no Município de Londriinb i J  - PR. ! 

\ I . '  : . - - i ,.- 
Espi;ijiada <.[os f,fini§tél.ios, Bduco ."R" - s n l : ~  920 - CiTP 7ct.04-1-90!) - Brasíliíi - DF 

r- f, 

Telefones: (61) 31 L-6535i311-6151'1 Fa:: (51:) 31 1-6602 Email: i'~~i1,i111'(fi~rilc:,~i'iv.h~ 
; i . 2  

2 

I 



'7 
J. A outorga di. ,;oi~cesção do servigo de ~adiodaifusâo foi conferida pela Portaris MJNI nQ 

242-Ei, de 10 de niaiço de 1961, risnovada piiio Decrelci 11"88.790, de 17 de outubro de 1983, publicado 

no Diário Oficial da Uriião em 13 de outubro de 1983. 

4. Eln 30 de julho d =  1993, a intisreçsada protocolou pedido de renovação de outorga relativa 

ao decênio de 1993/2003. No entaiito, o prazo da concessão mpirou sem que o Poder Público tenha 

proferido decisão a respeito. 

5. Com o termci firrd do períoclo relativo à renovaqão do decênio 199312003, a interessada 

iiigressou com novo pedido de renovação de outorga, em relação ao período de 2003 a 2013, coni amparo 

no art. 3' dv Decreto 88.064/$3 (fl. 2). 

6 .  O requerimeiiko de renovação, assim como os dernais documentos a ele acostados foram 

analisados pela Secretaria de Seiivi~o:; de ~13urnu1iicayão~ Elet~ònica desrza Pasta, que concluiu estarem 

presentes todos o:; docurneritos exigidos, confornxe k'nfo~-rnrnc;áo ~~~~)~~/LOO~/COREV/DIEOC/:ZCE-NIC 

(flç. 1631166). 

7. A Cosnstitui-;ã~o Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das 

c«ncessões e permissães conceclidas pelo Poder Público 3queles que e~rploram serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imageriç. PCIS sria vez, a Jei r[- 5.785172 deti-rniina que a renovação da concessão ou 

perlnisçáo está :;ulmrdinada ao i:iteressc nacional e à adequasão ao Sistema Naciorlal de lnadiodlfusão. A 

iilteresaacla deve comprov3r o cuinlpl.iiileiiitci das e:rigências legans e regulamei~tares, assim como a 

observância das fil~alidadei, educa.tivas e culturais do çervlço. H iiorma eilcontra-se reguiamen~ada pelo 

Decreto nQ8.6966183. 

h 

8. A renova@ui da outorgJ coilsi,ste e:m dircitc confe:ido àqueles que exploram 'o serviço / 
dentro das pddr6es e?;ig,icios pela legislação regente, desde que haja intelesçe nacional. -As co;llcess8es e 

perinisções para a enplorncáu do scrri1;o d.: radiodUifiHo aonoia poderão ser renovada perigdos i 



2, 7 r - , ' ? r  
. - 

f-. I ( ,h, 
, ,\/ $-1 i~ (11;. -EA G)-AL p<[ :g 

h([ :c:[>iFr1? !j:l!o E.45 c/.-fipl/j ~ ~ b l j ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ f ) ] ~ ~ ,  

C('J~YJS Uh,lrii).,&al[~ J ~ j ~ . ~ Q i ; í ~ A  

SIJÇ~SS~S/I)S de dez anos (Decreio n%38%.066,'83, art. 29. E possível a y:rorrogaçáo da prazo, por igual 

período, talitas vezes quaiitas iiituressarern à outorgad,l. N ã c i  h i  ll:rnitação, desde observada a legislação. 

9. Compete ao Presicle~ite da Fkepúblaca outorgar a concessão ou a autorização para os 

serviços de radic,dif~~são de som e imagem e servi(;os de ractiodifi~sáo sonora regional e nacional, bem 

COLTIO suas seriovaç6es. Quando se tratar clc outorgas de permissão relativas à execução do serviço de 

racliodifusáo sonora Bocal e respectivas reilovasões, a atribuição compete ao 1Uinistro de Estado das 

Coimuiniicações, rios termos dos arts. 32, 5" 34, S1"a Lei 4117/62 c/c art. 6' do Decreto nQ 

i 88.066/83, que regulamenta a Lti nQ 5.'185/72. 

10. Dentre as coi~dições exigidas, devem ser especialmente observadas as determinações 

so~~t idas  o?o Ato I\.ir>rsr,ziti~c4 n" 1, Se 2009, díi Ccmissão de Ciência, Tecnnlogia, Comunicacões e 

Infsimática da Câmara dos Depu.tados; na Resoliuç2o pt" 3, de L009 do Senado Federa!, na Lei ne 

8.212/1991, na Lvi 11Q S,036/199i3 e acjuelas constantes do Decreto n" 88.066/83. 

11, Feitos estes esclarecime~~tos, passarmos à aalálise do pedido. 

12. Pdo que se refere ao pedido de renovação do pe~kodo de i993 a 2003, houve perda do 

objeto, tendo lerri vista que o p e ~ i d o  não foi analisado deritro do prazo da peimissáo. Aplica-se o disposto 

no art. 9 O  do Dei:retio no 8&.066/143, cs qual eslabelece que na hipótese de expiraçáo do prazo dn concessáo 

oii 1;1,;xnissái3, sein tdeciç50 sobrc o pl:dido dc rer~ov~~çiio, o serviço p~oderá ser mantido em funcionamento, 

em (caráter precário. 

13. p~zrtafito, a e~:pioraqãu do servi56 de rac?iodifi.isão s o ~ s r u ,  enr otda média, pela interessada 

no Município de Londrina - PF., durarite o tiec6nio de 1993/2003, ocorreu ei-n caráter de precá.rio. Fato 

cpx; nnáo i~npede 2. re-,ovaqaC do ~lovci períoilo pleiteadu. 

111, 2 - 1D.A AN~B,T~$IE :  :KEP,PiI.TII'Bi'A P L O  PE:IR~~~BD(CB DE 2003/2013 
.c' 

1' ,, 

/ 
14, O requwimmto de srenovaçiial de 3iltonza relativo ao periodo de 2003 q/ LULS foi 

a,przseotado ten~~ss;:ivairicnte eni 25.07.20C13. coiifcrnii: determina o art. 2g do Decreto nq8.0b6/83. ' 
i I 

i '. 
:\ , d 
',, 

F.A.RELER!AGCI,'CI~I<.~L R-i\lC 1.8 2081 - I .  13 - APLI,'2009 : ! !  
I % i  L' '.L --- .," 

, 
, , 



pJ!Li\; ;[:;:ri.; ;;;i[lc! s.b,Ls Qljqllu pd ]!:~&,,,:;t[) 

Cil3fiI;S L J P , ã i ~ F : I [ ~  J I ~ R . ~  DIICA 

15 ~ No que se rc:fere aos clo<::urraei;itc~s exlgic2os pelo Decreto 81" 83.066, de 26 de janeiro de 

1933, e demais legilçlac6es que tcatain dit ,matéri~,  o Depzrtamento de Outorgas de Servisos de 

Cornrrãiicaç3o Eletronica, órgua la Secretariti de Serdicoç de Coinuilicagio Eletrônica desta Pasta, atestou 

clue 'k I ~ n t e r ' e ~ ~ ~ t d u  ~ p r e ~ u z t o z ~  LIOS U L I I O S  Í O L ~ O  u L /OCUTIZ~MIUÇBO ~ n ~ / ~ ~ ~ [ t Ó r i a  exzgid~r pe /u~  normas que 

regenl a nz~ifésza, de C C O C O I " ~ ~  CIW~;~ a I ~ : ( L ~ ~ Z L ~ Ç ~ O  L J c ~ s ~ o I I ~ I I ~ s  acil7acr ~ Z J C ~ ~ ~ C I S "  (fls. 163 - 166). 

16. k Ici exige a presenga interesse público para rer~ovação da outorga. Segundo o eminente 

Professor Celso Antônio Bandeira de laellol interesse público consiste em " i~~teresse  ~eszilfante do 

col.zjunío de ifite,*esse,r qzie os iilclivfdz.ios pessoalvaer~r'e têm ~ Z I U M O ' O  con~iderado,~ em SZIU qualidade de 

nzembrcrs do Socie~Jc~de e ye,'os. sin2plesfirts de o S E Y + ~ ? I Z  ' I  

17, Sobre a questáo, i n ~ ~ o r ~ a n t e  consignar que o serviço de radiodifusão executado pela 

entidade intercssdda, além de outros isicoi~tfiveis beileiiçios que traz à coissunidade, cumpre a importante 
I 

missão de promover a coniunicação da iio.tíçia, a co~ihiecimento, a iiiteração social e a cultura, nos moldes 

preceituados pela Constituic;ão Federal. Deç:;a forin~a, em princípio, podemos concluir pela presença do 

iilterecse publico fio caço em telíi. 

18 Cibser-~anilss que s entidade requerente não possui processo administrativo de apuração de 

iilfiagãíj illsia~lrihdo, çcinfornit Úucunlesiio d(:ostadu 2 81. 113. 

E9 Ern atendimento ao ~CEisp~çtçi nos artigos 220 a 223 da Constituigão da República e à 

C Fz,,esolu(;áo xiQ 3, .ce 2009 do Sziilado Federal, encointrarn-:;e presentes as seguintes declaraçóes: 

18 declaração da enticalde de rarlnocliiusão de que cuinpre as normas atinentes à propaganda 

comercial de tabaco, bebidils ;dKcollóliciis, agrotóxicos, rnediccimentos e terapias, fl. 79; 

IB (Jecl;iraçig $2. entidade de radiodifusão atestando sobre o ctxrnpriniento dos seguintes percentuais 

eEq sua psograrnajão: 25% de tcrnpo reservado h prcspciganc~a comercial, 5% do tem JO ao serviço J.\ 
noticioso; bem coino o curn1,rimento da ohrigs-Qo de transmitir 5 horas semanal ddip.prograrnas 

\ 



a declara@íi~ da entidade de ratlioclifusão de ciimlpiime~zio cln firzalidadi;: conslitucrtsnaf de promover 

a cultura nucioilal e regional, assirii conici do i:slírnulù rnínimo à produção independente em 

declaração da entidade de rac(iodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

farxiilia ern relação ao coilteihdo ,veiculado, fl .  78, 

20. Pcr fim, cumpre informar: 

i) Nhmero de emissoirius ($0 seiwipo nia Kocallidade - existem dez concessionárias do serviço na 

localidade, confornze extrato cla Agencia 1Vacional de Telecornuilicacões - AYATEL (fl. 

159/160); 

ii) Nacionalidade das pessoas garcriipriiertáiiriais da3 enntidlade de rradiodifusrisão - a entidade possui 

quadro societário com a seguinte composiçáo: , h~a r i l do  Loges dos Santos e Maria Lúcia da Silva 

Eopeç, todo:; brasileiros natos jfl. 26); e 

..* rsr) NacionaEltPaide dgs pessvras rei;puns5oeis pel!a gestiio das atividades, pela reolpa~irusaibiBidade 

editorial, Ibem c(o~ininD pela dire~r$io da prlograiirnag50 - são os responsáveis pele editorial o Sr. 

Paulo Ubiraian C:empos de Car,ralho e pela prograínaqãc: Amariido Lopes dos Santos (Eç. 77, 92 

e 95). 

I 

21. Pcrtanto, restam 3tendicioç totios os requisitos legais e regulamentares necessários para a 

renw~ação cla outsrga concedida à entidade interessada. 

T i  Diante do ~ x l ? o s t ( ~ ,  não l~~isluixibrarilcjc;sars qualquer óbice jurídica ao prosseguimento do feito, I L2. 

riizáo pel,q q~iail, esta Consultalia Juriclica. órgáo sctorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se I 

r- 

fairc,r27ieP1ni:nre E U  iieferim~niito do pedido rt-nclvaliSi-io, aci tempo em que stigere o encamin)'íamento dos 

2iitoç, fazerido-çr, acoiriipanha~r (das rniinutaç do?, atos próprios - Exposicáo de Motivos e Elecreto - à 



1?íj~ :r*#, i!jjq$ p, ![\i:! Lra4,5 !C 0 p\<[ l ~ ~ . , [ ~ ; ~  &,.4:;\c) [E:;, 
C13icl;S iJLTiO&.hl[tla ~ t ~ ~ i l i l ~ l r : ~  

23. Oportu110 ressaivar, coiiltudo., q i ~ e  o i i t o  somente produzirá se i s  efeitos legais apás a 

cüi~ipetenie deliberar,ão por parte clc' Congre:;ço Dlàcioi~al~, coriforr~le disposto no $3@, do art. 223, da Lei 

24, Salientamcis, por derradeiro, que a concessáo deverá ser renovada por dez anos, a contar da 

data de lU de novembro de 2003. 

Brasílla, 20 de outubro de 2009. 

De aerurùp. À cpmiderdl;áo do Si. Consultei Jusidico. 
~rasilia,~?. i / /i "17.009. 

I' 

1 
E 
\ 

MAMA DA ~k6rnK TUXI F. DOS SANTOS 
Co~oi~dleinisbdsra.~Ge1ra1 de Assaaaatos Juritdic1~3 de Coaa;rarnisaiy5o 

.-e 

!~prw~o, Fxicamirihe-se o presente yrocxsstil, acoinpanhado dos respectivos atos, ao Gabinete do Exmo. 
Sr. Milaiçtrci de Estado das Comiiiilicaçae.;, para as p~~vldêinêias cle sua alçada. 
Brasilia, 1 $/ i i/2009 ,r'/ *, ' /' < 

i,( 9 
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lVlA&kC 5:L O 1- Y$,E~G&PAR~~ * - - c  b& ' ; ~ - ? I o  BAPK~L 
~C'UIILRSQ~$LI" .Jnmridilco 



EW4L ifvfC 

Brasília,, de de 2009. 

1. Submeto à apreciaçio cle Vossa Excelência os F'rocessos Administrativos nQ 
53740:000033/1993 e a 53000.020968/1003, em que à ~ D I O  TAIBAJARA DE LONDRINA LTDA, 
solicita renovaçácr da outorga concedida paira explorar servir,o cle radnodifusão sonora em ondas médias, 
no Município de Londrina, Estado do Paraná, pelo prazo de dez anos, a parlir de 1"e novembro de 2003. 

2. A outorga foi coriferida pela Portaria 1\vl/IJNl[ iI" 242-B, de 10 de março de 1962, renovada 
pelo Decse1.o nU8.7901, de 17 de oiieubro de 1953, pi~bliicado no Diário Oficial da União em 18 de 
outubro de 1983. 

3. O b s e r ~ o  que a renovacão da permissão outorgada para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposiçCes contidas na Lei nq .785,  de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.0146, de 26 de janeiro de 1983, qui: a regulamenta. 

4. 01; Orgáos ticnicos e a C~onsultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma .iez que Iforâi~l atendidas lodas as di~pcisiqO~s norrnativas regentes. 

5. A-coinpanhai~k o ato os Proc;essos n' 53740.000033/1993 e o 53006).C920968/2003, que 
constitue111 pedicos distintos de reiao17ao;ão. 01 primeiro referente ao período de 199312003, deferido de 
acordo com o ari-go 9' do Decreto 98.0615/93, e o segundo que trata do período de 200312013. 

6. Dian~e do exposto, 5rri obçr:rvância i10 que d spóe a Lei 11" 5.785, de 1972, e seu 
Regularneriio, o I3ecreto ir? &8.01$ó/83, eficairrlinho (1 processo a Vossa Exceiência para decisão e 
subinissáo da innaréria ao (Zsngresso PJaciciiialB, e m  cuniprimetto ao art. 223, 93" da Constituição da 
República. 

Respeitosameiate, 

- 4 2 .  
JHL~~?LHO COSTA 

I\/Iinj!; ,,r0 das iConaunicac,6es 



Renova a concesçáo outorgada à RÁDIo TBA.JARA DE 
LlONDRIPIA LTDA., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em cndas médias, sern direito de exclusividade, no 
Município de Lonclrir~a, Estado do Paraná. 

8 PmSHDEP6TE DA RIEPIÚBLICA, no uso das atribui~ões que lhe conferem os arts. 
84, iriciso IV. e X!3, caput, da iYonstiluY@o, e nos temos  dos asts. 6Qda Lei nq .785 ,  de 26 de junho de 
1942 e 6" iinciso I, do Decreto n"8.0064, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o quz consta dos 
Processos i\,dministrativos r_" 53740.000033/1993 e o 53000.020968/2003, 

kirt 1VFica renovada, de acordo coin o art. 33, $ 3% da Lei n q . 1 1 7 ,  de 27 de agosto de 
1915.2, por clez unos, a partir de 1"cke novembro de 2003, a corict=sção outorgada à Rádio Tabajara de 
Londrina Ltda. psla Portaria MJNI n"242-]EY, de 1Cl dv março de 1962, renovada pelo Decreto nQ 88.790, 
de 17 de aiitubro cle 1983, publicado no lDi5rio Oficial da TJnláo em 18 de outubro de 1983, para explorar, 
s=m direito de excliisividade, servàco de radioclifusão sonora ondas médias, no Muiiicípic de 
Londrina, Estado do Paraná. 

P2.rágrafo íinico. A concessiio ora renovada reger-se-4 pelo Código Brasileiro de 
:ielii:~;ornunicaçõq leis subseqiiente:,, regulamentos (2 obrigaçóes assurnidas pela outorgada. 

Ai-i. Este ato soixelitt: produziri efeitos legais ap6s deliberaçáo do Congresso 
ldacio~icel, nos te r~r~os  do 5 3' do art. 223 da Conçtiti~h~ão. 

, k t .  3"ste Cecret,? entra i:n~ vigcr !?a data de si-ia puE!icaçán 

dt: 2009, 188" t9a [ncli:pendêiicia e 121"a República. 





Processo n0:53740.000033/1 993. 
Interessada: Rádio Tabajara de Londrina Ltda. 
Assunto: Renovação de Outorga 
Serviço: OM 
Localidade: Londrina 1 PR 

Pelo presente Termo, declara-se encenado este Processo, que trata de 
Renovação de outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o 
vencimento de novo prazo da refesida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos 
autos de no 53000.020968/2003, a estes apensados. 

BrasíliaIDF, 05 de maio de 201 1. 

AnalistaIChefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se confonne o proposto. 

BrasílimF, 05 de maio de 201 1. 

Coordenador de ~e&v&ão e Revisão de Outorgas 
\ 
r \ 
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------------------------------------------------------------------------------ 
Hewsagem: 0722/94-PEX Aviso: 1974 SUP/CIVIL NQ na Camara: 

Autor...: PODER EXECUTIVO FEDERAL 

Data de Entrada: 08/09/94 Prazo: 23/10/94 

?mete à apreciação do CN o ato constante do Decreto de 31/08/94, que 
rerrj-sa a concessão outorgada à Rádio Tabajara de Londrina Ltda., na 
cidade de Londrina, PR. 

'~at.:a Emenda de Plenario: 
I 

' a h retorno do Senado: Prazo Final: 
~ . _ . ~ I < - - - - - - - - - - - _ - - - - _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - s _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - _ _ _ _ _ _ _ - - - - - - _ _ _ _ _ _ - _ ~ _ - - - ~ ~ - - ~ -  
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SERVI" PUBLICO FEDERAL I 

PROCESSO 53008.02(3968/2003 
ASSUNTO: 

DE LOl'clD LTDA 
RENOVACÃODEOUTORGA 

OUTROS DADOS: 
L O ~ ~ A I P R  

, j 
I 

ANEXOS: - 



SERVIÇO PÚBLICO FEDE 
NIST~RIO DAS co 
E SERWÇOS DE 60 ETR~NICA 

DEPARTMENTO DE OUTOIIGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO SUL 

Encaminhe-se o presente documento a Divisão de Apoio para abertura de 
processo. 

Brasília, 30 de julho de 2003. 

coordenado! de Radiodifusão - Região Sul 



E m o .  Sem42oi Nnistro de Estado das Comt1nicaq6es 

A Rádio Tabajarca de Londrina Uda., sito <à Rm hitra Gaibaldi 
43 em Londrina-Pr., GWJ rm". %8.600.467/0001-60 , tendo em vista o disposto 

meiro de 1983, requer a Vossa 

de 17/ou$11bro/1983 , publicado 
no DOU em 18/oulubro/1983 , p m  explora o semiqs de radi08iffa~ã0 sonora 
em 830 na cidade de Londrrirna, Esbdo do Pmanh . 

Declwa, ouerossim, coAeser as ~1á11sulas que passargo a 
reg~lai. sims relag0es com o Poder Concedente mo novo perãodo de explora950 
do semiço, caso o pedido de renovcição seja atendido e declm, ainda, por este 
instmmento, adePir as refenidas ~lhusulas, achando-as conforme seus 
interesses. 

Rua Anita Garibaldi, 43 - Fones: (43) 3323-9363 e 3321-5533 
Fax: (43) 3321-3501 - Caixa Postal 255 - CEP 86028-41 0 - LondrindPW 





Certifico a pedido da empresa RÁDIO TABAJARA DE 
LONDRINA LTDA sito rua Anita Garibaldi, 43 - Centro - na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, encontra-se em dia com suas contribuições 
perante o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
RADIODIFUSÃO DO ESTADO DO PARANA, nos últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos 
dezessete dias do mês de julho de dois mil e três. 

Curitiba, 17 de julho de 2003. 

CNPJ: 75041871/0001-52 Correio eletrônico: sindrad@terra.com.br 
Fraca Carlos Gomes, 211 - Fonemax: (41) 232-9022 CEP: 80010-140 Curitiba-PR 



Certificamos para os devidos fins que a ~ D I O  TABAJARA. DE 
LONDRINA LTDA, inscrita no CkrPJ sob no 78.600.46710001-60, situada a Riia h i t â  
Garibaldi, 43, na cidade de Londrina - PR., não é devedora de contribuição sindical nos 
últimos cinco anos ao Sindicato das Emissoras de Radiodifusão e Televisão no Estado do 
Paraná. 

Nada mais. 

Curitiba, 17 de julho de 2003. 



"VCs. 
~ N O W C A O  DE OUTORGA d& 

LEGISLAÇÃO: B FIS. j j i ;  3 

Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regu 
Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53000.020968/03 LOCALIDADE: LONDRINAIPR 
INTERESSADA: RÁDIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 

ANALISTA: YASSER 

Data: 24/06/04 
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M ~ I S T É N O  DAS COMUNICAÇ~ES 
sEcmTmnA DE SERVIGOS DE C O M ~ I C A ~ Ã O  ELETRONICA I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE'AUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício ng 17-1 I2004IDOSISSCE-MC 

\ Brasilia, ,jlde ,I ,., \ 4 i& de 2004. 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motia - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53000.020968103 
Entidade: RÁDIo TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da outorga à DE 
LONL)RINA LTDA., executante do serviço de radiodifusão em Ondas Médias no município 
de Londrina, Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.S., em anexo, o processo em 
referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído, 
os autos, no relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

CÁUOS UBEWTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviqos 

COSMSNMY 



M~ISTÉRIO DAS GOMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C B M ~ I C A Ç Ã O  ELETRONHCA 

DIDIPAWTAMENTO DE: OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53000.020968103 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela RÁDIo TABAJARA DE LBND A LTDA., executante do serviço de 
radiodifusão em Ondas Médias, no município de Londrina, Estado do Paraná. 

Propomos o encaminhamento do processo a MATEI,, solicitando 
Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Departamento relatóilo circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

Coordenador das Regiões Sul e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

L,! d w  
VÂNEA ELO 

Coordenador- Geral de butorga de Serviço de Áudio 



MINISTÉNQ) DAS co 
DE S E R ~ Ç O S  DE co E T R O ~ C A  

DEPUTMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 30 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453-FAX: 311-6617 

Ofício noJ(;: 3 j320041 DOS/SSCE/MC 
Brasíliad j de \ de 2004. 

Ao Serhnr, ?p 
Arnaury Tirapelli 
Diretor da RÁDIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
Rua Anita Garibaldi, 43 - Centro 
86020-4 10 - LondrinaIPR 

Ref. Processo n 2 53000.020968/03 

Prezado Senhor, 

1- Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por 
intermédio do qual essa entidade epigrafada solicita a renovação da outorga, cumpre- 
nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 
5" do artigo 220 da Constituição Federal; 
certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade 
Social; 
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 
prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 
relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal; 
certidão quanto a divida ativa da União, de competência da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
Documentos atualizados revelando a composição acionária da 
emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato social 
durante o período de outorga; e 
Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da 
correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
quitada. 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação 
exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no 
prosseguimento do processo. 

,7 A 
/ ,/ 7 //' '>\ 

~t encio s ar~i%nt~~/~/////~~/~/i, 
/ ,,$A L 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
COSMSIYMY 



Rotina Licenciamento por alteração técnica 
Reclamação de Radiointerferência 
Licenciamento inicial 

Art. 62 DL 236167 
1.3 - Horário de fiincionamento: Ilimitado ~ ) g  &b k Y ;  QQ 

h k Ari. 46 Dec. 52.7'95163 c/c 
limitado: De as - - Ari. 62 DL 236167 

11 1.4 - Licença ou cópia autenticada na sala dos transmissores 
I I 

Item 5.3.4 ROMOT c/c I1 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Mbdias e Ondas 1 14 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Tbcnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

ga revisão em 10106103 



1 telisão maior que 350 Volts - Art. 63 "d" D L  236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUBOIFORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 215 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusao Sonora 
em OM e OT (1 20 m) 

bL: Decreto-Lei 
Situaçao: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

ga revisão em 10106103 



I 

Item 8.4.10.1 "g" RQMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT C/C 
Art . 63  "e" DL 236/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT dc 
Art. 6 1 DL 236167 

Item 5.3.1.2.6 ROhIOT c/c 
h. 61 DL 236167 

RFFCFIRFFCISRFlANATEULAUDOIFORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 315 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestaçao 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

Db: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I -'Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - N2io se Aplica 

3" i e ~ i s a 0  efri $OMi'03 



1 5.1 -Existência de interferência prejudicial Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c / 1 Art.6ZDL236167 

RFFCFIRFFGISRFIANATELILAUDOIFORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Tdnico para a Prestaç3o 
do Sewiço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (720 m) 

DL: Decreto-Lei 
âitua@o: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

9% revisão em 10106103 



PSPPSSENTANTE DA ENTIDADE: 

FOIITVLAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL N" : 

AGENTE DE FISCALIZAÇAO : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : &-4G-fly ,052- CREDENCIAL N": 

RESPONSAVEL PELA ANALISE DAS MEDIDAS E CONVALIDACÃO DESTE IATTDO T~CNTCCI 

NOME : 

FORMAÇAO: 

ASSINATURA CREDENCIAL NO : 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (320 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - N%o Verificado 
NA - Não se Aplica 

9% r ~ v i s ã o  em 10K)6/03 



. . 
............... ..... . . . . . .  ... . .  - ~ . ~ . . s s a ~ h  . . .  i .78 .~ . .b .c~ .o . . .~ . .~3 . .~  / .Q.Q.Q/.-,-~.; 

Local de Instalação ................ _ _  ............................... _ 
I ..IQ.\ . ~?:~?.a ...... ~h%ia.a iu,  .,. \ . ~ ~ . . . - . G c ~ . ~ . T . ~  .... - ... h. .......................................................... j 

Tipo de Serviço ............................................................................................ ........................................................................................................... Município I Distrito 
..................... . . 

UF 
. . . . 

-JaQ;pl h i ; p ~  ...... . ~ . ~ ~ . . ~ n . . ; ~ ~ . s . ~ ~ . . . ~ ~ ? . . ~ . o n . . . . . .  ~.<.Q.;.A ; :..b .......................................................................................... :. ................i 
Representante da Entidade no ato da fiscalização .................................................................................................................................................... : Identidade I Orgáo Emissor ............................. ..................... ._. 

SAUS Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.0 
4.1 17, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.O 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas 
que pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa 
deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no seguinte endereço: 

........... . . . . . . .  .. ........................................................................................................... _ ................ 
.Rua Vicente Machado, 720 - Batel - CEP.: 80420 - 011- CuritibalPR 

1 Independentemente das sanç6es adm~n~strativas previstas para as iniraçlies constatadas fica consignado o prazo I 1 máximo de dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço 1 
( interrompido mediante a lacração dos equipamentos. I 

entidade e, em caso de recusa deste, pelas testemunha(s) abaixo, 
....................................................................................................... ................................................................. 

Nome da Agsnto de Fiscalização 
................................. 

: Nome do Agente de Fiscaiizacsio 

Ass. .............. 

................ 
Credencial No 3-h ........ 

I 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

..................................................................... 
Nome da Testemunha 

.............. I Idontidads 
......................... 

'6rgáo Expsdidor 
.......................................................... 
: Identidade 

.......................... : . :brgão . Expsdidar 
. . 

............................ .............. ................................... ......... ............................................ _ _.... 
................ ..... .... ...................................................... _ _  .................................................. _ 

Endorego Residsnclal : Endereço Residencial 

: ...................................................................................................................................................................................................................... 
......... . ..................................... ............................ .- ...................................................................... 

Município I Distrito : .UF I Municipio 1 Distrito :UF i 

Ass. ................................................................................................... Ass. .............. ................................................................... 
Testemunha Testemunha 

......................................................................... 
Agente de Fiscalização 

................................................................. 
Agente de Fiscalização 



I 
i 
I 
I 
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LAUDO DE VISTORI 
RADIODPFUSÃO EM O 

i 

I I 
- 

I - ~ENLIFICAÇÃO 
-. P. 

1.1 - NomeIRazão Social 

@ OM OT (120 inetros) 

Motivo da Vistoria 
Rotina Licenciainento por alteração tecnica 
Reclamação de Radiointerferência O Especial 
Licenciamento inicial @ Renovação 

I - Autorizado: Rbn:; ~OO~(\ ,J ,%SJ gr,~ d a i - d 8 d r l  Item 8 3 1.1 "a" ROMOT c/c 
Verificado: vdy 9 J - fi  P Q 2 &c CC,,J~DC i P h  1 R 1 A:162DL236/67 

DESCRIÇÃO 

Art. 62 DL 236167 

Autorizado: h/' /$ !),I I , , v ,  --7>1Cd,~\1 y 
Cidade: k * r J i 3 g , v y d  f2, 
CEP: Fone: q 3 33 
Verificado:&j&r @-- / 4  226, (&(c"&P 4,  &&, ,3 - 2 p, iJI I? 
Cidade: AQ,J T)@, p p - 1  

Situaçao 

Item 8.3.1.2.1 "a?' ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236167 

E N Q U A D R A ~ N T O  

CEP. ~ L ~ J ~ + Y / Q  
2.2 - Coordenadas Geográficas: 

Item 8.3.1.2.1 "b'! ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236167 I 

I I 

1 L.3 - Equipamentos 1 
12.3.1 - Transmissor Principal 

RFFCFIRFFCISRFIANATEblLAUDOIFORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano BCisico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento TBcnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Nao se Aplica 

7a revisão em 1811 1102 

I I 
Características 

2.3.1.2 - Fabricante 

2.3.1.3 -Modelo 

2.3.1.4 - Homologação 

2.3.1.5 - Potência de Operação[kW] Item 5.4.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

r: 
K 
? 

Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 
Ari. 63 "e" DL 236167 

Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

Autorizado 

/?c bl 

D T ~  - l o ~  

0 7 . 2 / / 8 /  

Verificado 

c L& 

arn [C( 

O><, /@(  



Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 2 6 / 6 7  

RFFCFIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Medias e Ondas 215 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Sewiço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

T a  revisão em I811 1102 



2.6.1.2 - Cerca de proteção em tomo da antena 

2.6.1.3 - Aviso pictórico afixado a base da antena 

2.6.1.4 - Sistema de Terra í'esamiiiar apenas em caso de vistoria 17:' licenciainento) 

Item 5.3.1.2.2 ROMOT c!c 
Ar-t. 61 DL 236167 

2.6.1.4.1 - Comprimento dos radiais [m] I 
2.6.1.4.2 - Quantidade de radiais 

2.7.2 - Diretivo 

Item 5.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236167 

4 r'? 

bi, eq - 

RFFCFIRFFCIS!3FIANATELILAUDOIFORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Tecnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

7a revisão em 1811 1102 

Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236167 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236167 

Item 8.4.10.2 " b" ROMOT c/c 

+, h- 
1q 4- 

Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 



Art. 55 Dec. 52.795163 c/c 

9- C ~ A \ ~ Z L Q ~  g* 

& c i ~ & 2 : n ) k ,  /p= 
nùíc10 DA VISTORIA: a 6. h DATA: 0 5' 1 c 2 1 c j TERMINO DA VISTORIA: --- 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de  ~ n & s  ~ d d i a ç  e onda& 
Tropicais 'L./ 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço d e  Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (I 20 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

revisão em 18/11/02 



i 

I 
I 

i 

CREDENCT AL No : 
! 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : I 
I 

CREA No. 41 3 -+o< 170 h 

CREDENCIAL No 

RFFCFIRFFCISRFIANAT€LlLAUDOIFORMM029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas MBdias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestaqão 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

Ta revisão em 1811 1/02 



Curitiba 02..1;?~./2004 

ização Técnica do ER03 



MINISTÉRIO DAS GOMUMCAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONLCA 

DWARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPL~lNADA DOS ,MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (6I) 311-6698- FAX: 311-6617 

1 4  
Brasilia, ' (de r+Lb.-Jhjde 2005. 

Oficio no ,i ? l ~ O O S - C O S M S I C G ~ O I ~ ~ ~ ~ / S ~  (1 
Ao Senhor, 
AMAURY TIRAPELLI 
Diretor da RÁDIo TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
Rua Anita Garibaldi, 43- Centro 
CEP: 86020-410 - Londrina I PR 

Ref. Processo n ~3000.020968/2003 

Prezado Senhor, 

1- Renovando o Ofício no 10373 12004-COSMS/CGLO/DEOC/SC, em atenção à 
solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa entidade requer renovação da 
outorga em onda média, no Município de Londrina, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as 
seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não iníi-inge as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 
g) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga; 
j) LaudodeEnsaiodo(s)Transmissor(es); 
k) Anotação da Responsabilidade Técnica - ART, quitada . 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

~~orl6;io sarnente, 
5 

/" 
I 
I 



R E ~ ~ O V A ~ A O  DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO : 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regula 
Sei-viços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO: 53000.020968/2003 E 531 ~ h 0 . o ~ ~  34/4 3 
INTEmSSADA: DE LONDRZNA LTDA. 
LOCLIDADE: LONDRINA IPR 
TIPO DE OUTORGA: BCONCESSÃO ~ P E R M I S S Ã O  CI]AUTORIZAÇÃO 

I direta-indireta? 

Quadro societário: 
COTISTA 

Quadro diretivo: AMAURY TIRAPELLI 
ANALISTA: JAS 
Data: 23/1/2007 

QUOTA R$ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIG DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONZCA O 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA a O 
O 

C O O ~ E N A Ç Ã O - 6  DE REGINIE LEGAL DE OUTORGAS 
ESPLANADA DOSMZNZSTEZUOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLZA -DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio no 3@ l2OO7/COSMSlCGLOlDEOClSC 

Brasília,F dyex& J de 2007. 
Ao Senhor, 
AI~~AURU TIRAPELLI 
Diretor da RÁDIo TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
Rua Anita Garibaldi, 43 - Centro. 
Londrina I PR 
86020-41 O 

I 

Ref. Processos no 53740.00003311993 e 53000.020968/2003 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção à solicitação constante dos processos da referência, por meio do qual 
essa entidade requer renovação da outorga em onda média, no Município de Londrina, Estado 
de Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
c> Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; 
d> Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 

eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, 
com a respectiva comprovação dos atos praticados; 

e> Laudo de ensaio do(s) Transmissor(es) ; 
Í) Anotações de Responsabilidade técnica - ART, quitada; 
g> Comprovante de regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de Lançamento 

(anexo). 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. - - 

Atenciosamente, ,4 

ZILDA BEATRIZ S . Y ~  CAMPOS/~BREU. 
Secretária de Serviços de GomunicaçGo Eletrdnica 

,' 



Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: RABIO TABAJAWA DE LONDRINA LTDA 

Serviço: 205 - Rediodifus%io Sonora em Onda M6dia CNPã/%l;PF: 786004670001 64 

Situaçgs: Ativa Data Validade: 01 11 111 993 qdA~ãN: Sim 

f ncide FUST: Néio Data Início Bpi-raçlo "mercial: Div, Ativa: Nao 

Tipo ClsuBrio: Integral OUF! PR Prec. Cãdueldade: NBo 

Eçt. / Valor Valor Data Valer Data do Valer 
Ref'/ Vencimento Original Pagamente Pago Utilizado 

Seq. Çituacls Bábifo 
Pare. (R$) 

329 - 1 1988 31 10311 988 1.970,16 0,OO 0,OQ OQ1 Cancelado 0,OQ TFF 

329 - 1 1989 31 10311 989 6.561,30 0,OO 0,00 9- Cancelado 0,OO TFF 

329 - 1 1990 31 /O311990 4.829,64 2910311 990 4.829,64 4.829,64 a3 Quitado 0,OO TFF 

1660 1 1990 24/0111990 4.829,64 24101 11 990 4.829,64 4.829,64 Quitado 0,OO 

329 - 1 1991 31 /O311 991 6.798,51 31 10311 993 651.970,50 651.970,50 Q05 Quitado 0,00 
TFF 

1329 - 1 1992 3110311 992 32.008,41 2710711 993 5.671.761 ,O0 2.966.716,53 006 Quitado 0,OO 
TF F 

329 - 1 1993 31 10311 993 397.386,80 2710711993 2.705.844,47 2.705.044,47 W Quitado 0,OO 
TFF 

329 - 1 1994 31 W311 994 10.066,34 O410411994 28.1 09,8â 28.109,86 008 Quitado 0,QO 
TFF 

329 - 1 199% 31 I0311 995 53,61 31 10311 995 36,28 36,28 809 Quitado 0,QO 
TFF 

8766 - I 1995 28/07/1995 0,OO 28/07/1995 162,20 162,20 aQ Quitado 0,00 TFI 

329 - 1 1998 31 10311 996 107,22 01 10411 996 88,86 88,86 011 Quitado Q,OO TFF 

329 - 1 1997 31 10311997 
TFF 

107,22 31 10311 997 97,85 97,65 01- Quitado 0,00 

329 - 2 1998 31 103i1998 R$771,50 21 10811998 771,50 771,PO 813 Quitado 0,OO TFF 

1329- 
TFF 

Quitado 

1329- 1 
TFF 

Quitado 

Quitado 

Devedor - 
:3u - CD 

1329 - 
TFF 

Quitado 

1329 - 1 
TFF 

Quitado 

Quitado 

1329- 1 
TFF 

Quitado 

Devedor - 
DOU - CD 



'3 
9 5  

"Ti 

13" 1 2006 31/03/2006 R$771,5Q 41/N/2008 771,50 771,58 023 Quitado 
TFF 

"" 9. 1 2007 31/03/2007 R$771,50 0,OB 0,00 BL>4 slencer 771 ,%O 
Deb.a 

TFF 

Total devido em 24/01/2087 (em reais): 11.805,84 





, de 8 de setembro de 2006 

o S E C R E ~ R I O  DE SEWVICOS DE COMUNHCAÇÃO 
ELETRONICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 187 do Regimento 
Interno do -Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria--1UC n"01, de 22 de 
agosto de 2006, considerando o disposto no art. 101 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista 
o que consta do Processo n" 53000.050465/2004-I 8, resolve: 

Art. 1"utorizar a RÁDIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA., com sede no 
Miinicípio de Londrina, no Estado do Paraná, executante do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, a efetuar alteração no seu Contrato Social, com objetivo de: 

\ 
- .  - T - Transferir a totalidade das cotas dos sócios Amaury Tirapelli e Áureo Eopes 

dos Santos para o sócio remanescente Amarildo Lopes dos Santos e a totalidade das cotas 
do sócio Domitildes Dutra da Silva para a sócia ingressante, Maria LJúcia da Silva Eopes, 
ficando cada uma das cotas assim distribuídas entre os cotistas: 

TITULAR COTAS 9' VALOR (R$) 
Amarildo Lopes dos Santos 10.400 80 10.400,OO 
Maria Lúcia da Silva Eopes 2.600 20 2.600,OO 
Total 13.000 100 13.000,OO 

II - Alterar seu quadro diretivo que ficará assim constituído: 
d rã p 444. %"C. 3 7 9  -".i 

NONIE r CARGO 
DO LOPES DOS S 

A LÚCIA DA SILVA LOPES 
çzs.72d - 573 - 00 

,I Art. 2"eterminar, nos termos do art. 102 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, que a entidade 
apresente, para aprovação deste Ministério, a alteração contratual devidamente arquivada 
na repartição competente, dependendo desta medida o exame e decisão de seus futuros 
pedidos. 

Art. 3"sta Portaria entra ein vigor na data de sua publicação. 

$' Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA NO FISTEL: 05008016300 

Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média CNPJ/CPF: 786004670001 60 

Situação: Ativa Data Validade: 0111 111993 CADIN: Sim 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Valor Data Valor Data do Valor 
Receita Ref./ Ano Vencimento "lar seq. Situação ~ é b i t o  

Original Pagamento Pago Utilizado 
Parc. 

1329 1 1988 31/03/1988 1.970,16 0.00 0,00 001 Cancelado 0.00 - TFF 

1329 1 1989 31/03/1989 6.561,30 0.00 0,00 002 Cancelado 0,OO - TFF 

1329 1 1990 31/03/1990 4.829.64 29/03/1990 4.829.64 4.829.64 003 Quitado 0,OO - TFF 

1660 1 1990 24/01/1990 4.829.64 24/01/1990 4.829,64 4.829,64 Q@ Quitado 0,OO 

1329 1 1991 31/03/1991 6.798.51 31/03/1993 651.970,50 651.970,50 005 Quitado 0,OO - TFF 

1329 1 1992 31/03/1992 32.008,41 27/07/1993 5.671.761 ,O0 2.966.71653 006 Quitado 0,00 - TFF 

- . I329 - 
- TFF 

1329 
- TFF 

1329 
- TFF 

8766 
- TFI 

1329 
- TFF 

1329 
- TFF 

1329 
- TFF 

1329 
- TFF 

1329 
- TFF 

1329 
- TFF 

1329 
- TFF 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Devedor - 
DOU - CD 

Quitado 

1 2003 31/03/2003 R$771,50 31/03/2003 771,50 771.50 019 Quitado 0,00 - TFF 

1329 1 2004 31/03/2004 R$771,50 23/02/2005 1.032,18 1.032.18 020 Quitado 0,00 - TFF 

1329 1 2005 31/03/2005 R$771,50 31/03/2005 771,50 771,50 021 Quitado 0.00 
- TFF 

1550 0 2004 28/02/2004 R$4.579,54 0,Oo Devedor DOU - CD - 7.344.66 

1329 1 2006 31/03/2006 R$771,50 31/03/2006 771.50 771,50 023 Quitado 0.00 - TFF 

1329 1 2007 31/03/2007 R$771,50 30103/2007 771.50 771.50 Quitado 0,OO - TFF 





RUA ANITA GARIBALDI, 43 - FONE: (43) 3326-1400 - FAX: (43) 3321-3501 
CEP 86020-500 - LONDRINA - PR 





MINISTÉRIB DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIBÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE MEGAVVA 
DE D ~ B I T O S  RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDDA 
CNPJ: 48.600.46910001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
\ 

negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dlvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicicinada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 82/05/2007. 
Emitida às ia 21/06/2007 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 
Código de controle da certidão: 4E99.74BFmABC2.0Di4 

I 
Certidão emitida gratuitamente. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMERCIO ~ R I O R  
DEPARTMENTO NACIONAL DE REGIS COMÉKIO 

JUNTA COMERCIAl DO c V-+  h>d -5 

< * 
-$....,O4 " 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pánina: 001 1 001 ' 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 

Capital Integralizado: R$ 13.Q00,OO Bndeterminado 
Nao 

(TREZE MIL REAIS) 

.- 

SócioslParticipação no C Término do 
NomelCPF ou CNPJ Es~ec ie  de Sócio Administrador Mandato 

Sócio Gerente X X X X X X W X  

Sócio Gerente XXXXXXXXXX 

Sócio Gerente XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 1611 211 994 REGISTRO ATIVO 

ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

, Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

- PR, 17 de julho de 2007 
07/305200-0 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

Número de Identificação do Registro de 
1 Empresas - NIRE (Sede) 

1 41 2 01 54006-5 
- -- -- ' Endereço Completo (Logradouro, K e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA ANITA GARIBALDI. 43, LONDRINA, PR, 86.02M10 - 
I Atividade(~) Econômica(~) 
1 5920-1100 ATIVIDADES DE GMVAÇÃO DE SOM E DE EDlÇí\O DE MÚSICA ' 

6010-1100 ATIVIDADES DE RÁDIO - 

Capital: R$ 13.000,00 
Microempresa ou Prazo de Duração 

(TREZE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 
(Lei no 9.841 99) 

CNPJ 

XXXXXXXX 

Daia de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

03/08/1961 

Data de Início 
de Atividade 

0310811 961 





Rua Anita Garibaldi, 43 86020-500 Londrina, PR 
[43] 3326.1400 te1 [43] 3321.3501 fax 
~.~~~.cbnlondrina.com.br 
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PORTARM NO 390 , de 8 de setembro de 2006 

O SEÇRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICACÁO 
ELETRONHCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 187 do Reeimento 
Interno do -Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria-MC n"O1, de 22 de 
agosto de 2006, cunsiderândo o disposto no ar-. I01 do Resulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 11" 52.795, de 3 I de outubro de 1963, e tendo em vista 
o que consta do Processo n~5000.050465/2004-18, resolve: i 

Art 1"utorizar a RÁDIO TABAJARA DE LONDRINA L'FDA., com sede no 
M~~nicípio de Londrina, no Estado do Parana, executante do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, a efetuar alteracão no seu Contrato Social, com objetivo de: 
- 

I - Transferir a totalidade das cotas dos sócios Amaury Tirapelli e h r e o  Lopes 
dos Santos para o sócio remanescente Amarildo Lopes dos Santos e a totalidade das cotas 
do sócio Doinitildes Dutra da Silva para a sócia ingressante, Maria Lúcia da Silva Lopes, 
ficando cada uma das cotas assim distribuídas entre os cotistas: 

TITULAR COTAS ?h VAkOW(R$) 
Amarildo Lopes dos Santos 10.400 80 10.400,OO 
Maria Lúcia da Silva Lopes 2.600 20 2.600,OO 
Total 13.000 100 13.000.00 

11 - Alterar seu quadro diretivo que ficará assim constituído: 
I ... ,-r;. 444. ~79,314 - L'? 

ORIE 
: .j 

AM 
/ 

DO LCPES DOS SANTOS 
MARIA LÚCIA DA SILVA LOPES AD 

\c._b 535. -7;:j. 575 - OQ 
j Art. 2"eterininar, nos termos do art. 102 do Regulamento dos Seiviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nq2.795, de 31 de outubro de 1963, que a entidade 
apresente, para aprovação deste Ministério, a alteração contratual devidamente arquivada 
na repartição competente, dependendo desta medida c exame e decisso de seus kturos 
pedidos. 

Art 3"sta Po~taria entra e111 vigor na data de sua publicaçào 



Lon&ha (PR), 24 de outubro de 2007'. 

A 
Secretaria de Gommicaçh EEletrGnlca 

tério das Gomiinieaçhes 

Prezados Senhores, 

em mexo, documentação para remvagão de outorga da 
J A m  DE L0IRTI)I;UNA LTBA., com sede e foro em 

Londrina, Estado do Parmá, na Rua Anita Garibaldi, no 43, Jardim Agâri, 
Processo no 53000020968/2003. 

Ende~ego para eorrapand2ncia: 
Rua Avsita Garibaldi, M O  43 -Jardim Agari 
86020-500 - LONDRTNA (PR) 





" 
I 0  TABAJARA DE LONDRINA LTDA, 

inscrita no C W J  no. 78.600.464/0001-60, com sede e foro na cidade de 
Londrina, PR, na Rua Anita Garibaldl, no, 43, Centro, GEP: 86065-260, 
representada neste ato pelo seu adrainistrador AMAMEDO EOPES DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, publicitário, residente e dom84;iliado em 
Londrina, PR, inscrito irmo CPF no. 444.970.329-49, DECLAM OS 
DEVIDOS FINS, que a empresa acima qu~ilificktda 1180 nfiinge as vedac6es 
do garagrafo 5 O ,  do artigo 220 da Const i tul~k Federal. 

E por ser expressão da verdade, firmas a 
presente, 



a Certidão Conjunta - Aplicação IntraNet Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

GERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDEFIAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTBA 
GNPJ: 78.600.46710001 -60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 13:38:34 do dia 01/10/2007 chora e data de Brasília>. 
Válida até 29/03/2008. 
Código de controle da certidão: AA3B.DO80.0046.5FOC 

Certidão emitida gratuitamente. 1 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: 
Débitos inscritos em DAU em parcelamento no PAEX. 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDAO P A COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES RAS E AS DE TERCEIROS 

i l  X 

rasa cgl, 
NO 143632007-14022079i~~~~~ Te> 

NOME: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 
CNPJ: 78.600.467/0001-60 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
APURADAS, E CERTIFICADO QUE CONSTAM EM SEU NOME, NESTA DATA, DEBITOS 
COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, NOS TERMOS DO ART. 151 DA LEI N0.5.172, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 1966 - CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (CTN). 

ESTA CERTIDAO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS, 
REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUICOES 
DEVIDAS, POR LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA DO 
INSS, NA0 ABRANGENDO OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E OS DEBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), 
OBJETO DE CERTIDAO CONJUNTA PGFN/RFB. 

CONFORME DISPOSTO NOS ARTS 205 E 206 DO CTN, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA. 

E. A CERTIDAO TEM AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI NO 8.212, DE 24 DE 
JULHO DE 1991, E ALTERACOES, EXEZO PRZU& 

- AVERBACAO DE OBRA DE C O ~ U C A O  CIVIL NO REGISTRO DE IMOVEIS; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 
LIMITADA E CISAO PARCIAL OU TRANSFORMACAO DE ENTIDADE OU DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA OU SIMPLES; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU DE EMPRESARIO, CONFORME DEFINIDO PELO AKT.931 
DA LEI NO. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CODIGO CIVIL, EXTINCAO DE 
ENTIDADE OU DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES, INCLUSIVE A DECORRENTE DE 
CISAO TOTAL, FUSAO OU INCORPORACAO. 

A ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

CERTIDAO EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 3, DE 02/05/2007, 

EMITIDA EM 23/08/2007. 
A ATE 2 9 / 0 2 / 2 0 0 8 .  

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

ATENCA0:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 







PREFEITIUM DO ' DE LONDRINA 
ESTADO 

s"U 1 f 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIIDÃO NEGATIVA N. 208" 016053 
VALIDA POR S A CONTAR DA DATA DE EXPEDIÇÃO 

Certificamos que não existe(m) débito(s) vencido(§) correspondente(s) a impostos, taxas e outros, do 
Cadastro Mobiliário com relação a inscrição: 

Inscrição Municipal 

CMC 001.678-0 

NomeIRazão Social 

RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 

Endereço 
RUA ANITA GARIBALDI 

CENTRO 

Nro. Complemento 
000043 

LONDRINA 

GEP 
86020-500 

Atividade CNAEIGBO 

601 0-011 0-00 Atividades de radio 

Situação Cadastra1 
ATIVO 

Início: 06/09/1964 

Fica reservado ao Município, o direito de cobrar débitos que por ventura venham a ser constatados em 
buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos geradores já ocorridos. 

Finalidade da ee~idão: Para fins de direito 

Londrina 

Dispensados carimbo e assinatura 

Conforme art. 6' do decreto 241193 e decreto 757106 SF 



CERTIDÃO POSTTlVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITCBS DE RECEITAS AD... Página 1 de 2 

CERTIDIO P O S n I V A  COM EEFE$TO DE NEGATIVA DE DEDITOS DE 
RECEITAS ADMmISTRADAS PELA AP4ATEL 

Nome: WABIO T A B A 3 A M  DE LONDRINA LTDA 

CNP3: 98.688.467/0008-60 

Ressalvado o direito de a AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~EÇ - Anatel inscrever e cobras as dívidas 
que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros tJa Anatel, verificou- 
se a EXIÇTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da Un~ão, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:17:31 do dia 11/10/2007 (hora e data de Brasília). I/ 
Válida até 10/11/2007. ll 
A autentictdade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANAIEL, no endereço 

h t t ~ : / / w ~ ~ w . a n a t e l . q o v .  brlboleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



. 
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~ D I O  TABNAM DE LONDRINA LTDA O'- i* %, 
C.M.P.3. no. 78m600e467/0002-60 %,,qy *c# 

~Eensun -~~~c~a~va  $ 1 4 ~  ) ALTEMGAQ DO CONTMO SOCIAL 
,AI ~i~"i~.*x''$ JJ 2 

. - L!., v 
>-Aq. $&,& . ;<; - Y l,? 

-A-. -* -J>' . . AMAWaLBO LOPES DOS MNT0"; brasileiro, casado com cearraunh2o parci&qa 
. , bens, publicitário, residente e domlciliado em Londrina, Pr, ria Travess 

Araxá, no. 46, apto 502, Jardim Andrade, CEP: 86060-650, potcador da 
identidade civil W"n".%.959.888-8-SSg/PR e inscrito no CPF no, 444,990. 

D6MlfBkBES D U T M  DA SILVAI brasileiro, caçado com comunhk uni 
bens, do comércio, residente e d~miciliado em Londrina, Pr, na Rua Ma 
no. 967, centro, CEP: 86010-186, portador da cédula de identidade el 
284.234-3-SSP/PW e inscrito no CPF no. 665.686.279-20, 

AMAURY TIWPELL" brasileiro, casado com comunhão ~iniversal de bens, do 
comércio, residente e domiciliado em Londrina, Pr, na Rua Professor João Cândido, 
no. 685, apto 14, C$@: 86010-000, portador da cédula de identidade civil R6  no. 
2.166.650-SS$/$R e inscrito no CPF no. 449.659.999-00, 

ÃUWEO LBPES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em Londrina, Pr, aos 
15/02/1970, do comércio, residente e domiciliado em Londriria, Pr, na Rua Serra 
do Bedeagd, no. 680, Jardim Bandeirantes, CEP: 86065-260, portador da cédula de 
identidade civil WG nT 33i99aP36-3-S9/PR e inscrito no CPF no. 619.677,509-04, 
Unicos sócios da ~ B I O  TABMAM DE LONDRINA LTDA, cem sede na cidade 
de Londrina, PW, à Rudn i ta  Gritsaldi, no. 43, centro, CEP: 86820-506, registrada 
na Junta Comercial do Estado de Parawá sob ç, NIRE n? 41201540e)6-5, em 
03/08/1961, inscrita no CNPI no. 98.600.467Je1001-60r resolvem alterar o contrato 
social: 

'r 

1 Ingressa na sociedade MAR"lA kU"A DA SILVA LOPES, brasileira, 
casada com combinh2o parcial de bens, do comércio, residente e domiciliada em 
Londrina, Pr, na Travessa Alto do Araxi, no. "1, apto 502, Jardim Andrade, CEP: 
86066-650, psEador da cédula de identidade civil RG no. 3,104.232-1-SSPjPR e 
inscrita no CPF no. 535.721,579-80. 

"a)- C3 sQcio AMAURY ""MPELLI, que possui na sociedade 2.600 (duas mil e 
seiscentas) quotas de capital social a R$ 1,00 (um real) cada uma, CEDE e 
TMNSFEWE a AMARnLDO LOPES DOS SANTOS, a totalidade de suas quotas, 
pelo valor nominal de R$ 2.600,OO (dois mil e %eic;centsç reais), neste ato, em 
moeda corrente do Pafs, dando o s0cio cedente plena, geral e irrevogável 

' 3 9 -  O sócio AUREO LOPES DOS SANTOS, que possui na sociedade 1.040 (uma 
mil e bistas de capital social a R$ 1,oO (um real) cada idmaJ CEDO e 
TMN AWILBO LOPES DOS SANWO", a totalidade de suas quotas,, 





~ B "  O A B M A M  DE LBW DRmA LTTIDA 
W.NEI,P.4. naB 78e600s467/0001r68 ti;: &>, 

. - 
pelo valor nominal de R$ %.0"30,00 (um rwil e quarenta reais), neste ato, em mo 

. . corrente do Pak, dando o s6citr, cederite plena, geral e irrevsgivel gsl~iita-;"~ - '  

(duas mil e seiscentas) quotas de capital social a R$ 1,00 (um real) 
CEDE e TMNSFERE a MAR" AkUGIA DA SILVA LOPES, a totalida 
quotas, pelo valor nomirial de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), 
em moeda corrente do País, dando o ç6cio eedente plena, geral e 
quitação. 

5a)- - 0 capital social é de R$ %3,000,88 (treze mil reais), dividido em 13.000 
(treze mil) quotas de valor nominal R$ 1,OO (um real) cada uma, neste ato, 
totalmente integrclliaadas em moeda corrente do País, açxirn subscritas: 

6")- A administração da sociedade caber& a AMARILDO L O P S  DOS "NTQS e 
MARIA LUCIA DA SILVA ALOPES, com os poderes e a%ribui~%e- de 
administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranha ao interesse social ou ~ 6 e s  seja 
em favor de qualquer dos qustiçtas ou e terceiros, bem conio onerar ou alienar r 

bens imóveis da sociedade, sem autsrizaç2o do outro s6cio. 

7")- Os Administradores declaram, sob penas da lei, dê que nUo eçtWo impedidos 
de exercer a adwiinistra$Zs, da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, OU por se encontrarem sob OS efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos plorblic~s; ou por crime ffiiimentar, 
de pievaricã~ão, peita ou suborno, concussZo, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro naeianal, contra normas de der'éisa da 
concorrência, contra as relaç6es de consurno, f4 ppidblica, ou a propriedade. 

A $-i)- A vista da modiRcaç28 ora ajustada, consolida-se &I rroirtrato sacia!, COM a 
seiuinte redagáo: 

' Primeira - A sociedade gira sob o nome enipresariai r_-MDIQTABMAW DE 





~ B I O  TABKIAM DE LONDRWNA L"I"BA 
C.N.Ps,J, noe 78,688.467/0001-60 

DÉGI[MW-TERCEEM [ G ~ ( I ~  ALTEWWGAO DO CONTBPBTO SOCIAL. - - 

Terceira - O objeto social 6 a de ' 

Q u a ~ a  - 0 capital social 6 de R$ %3,0@Q,O0 (treze rnii reais), dividi 
(treze mil) quotas de valor nominal R$ E,08 (um real) cada LI 

totalmente integralizadas em moeda corrente de, País, assim subscritas: ' ." 

Quinta - A sociedade iniciou suas atividades em 
indeterminado. 

- As quotas são lndivisíveiç e não poderão sei. cedidas ou transferidas a 
terceir çextad ç sem Q conçentinrento do outro ~Cgcio, a c~uem fica assegurado, iirril 
igualdade de condi-6es e preço direita de ppiefer6ricia para a sua aquisigãs se 
postas a venda, forrnalizand~~ se realizada a cessão delas, a allei'is~5a contralua/ 
peP"cinente. 

Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita as valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamerste pela iiltegralizao;2s do capital social, 

Oitava - A admiriiçtraq30 da sociedade caberá a AMARãLDO L0PES DOS 
SANTOS e MARIA L U a A  DA SILVA LBPES, com ~"odereç e atribuiq6es de 
administradores autorizados ao uso do nome empresarial, , vedado, 
no entanto, em atividades estranha ao interesse social ou çQes seja 
em favor de qualquer dos quetistas ou e terceiros, bem como onerar OU alienar 
bens imóveis da sociedade, sewr autorizae;ãer do outro sócj~. 

Nona - Ao término de cada exercício social, em 36 de dezembro, s administrador 
prestará contas justificadas de sua administra~ãs, procedendo B e1ab~ra@ão do 
inventário, do balaiiso patrimeanial e do balançes de resi~iitads, eeon6mic0, cabendo 
aos sacias, conforme será deteralinado em asçembl6ia e constando em ata, os 
lucros ou perdas apciradsç. 

Dkcirns - Nos quatro meses segaiintes ao tBrmino do exercicio uiscia!, os s6cjos 
deliberarão sobre as contas e designar" ocidiinistradores quando for CI case, 

Decima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filidl 
ediante alteiaç50 contratuai assinada por todas os sócios. 

3 





~ D I O  " r A B N A M  DE LONDRHRA LTDA 
"I,NSP,3, no, 7""8,"0".467/9001-6Q 

DÉCHMW-TERCEIM ( 14" ARLTEP~ÇHB DO ";BarPTMTO SOCIAL 

Dacima Segunda - 8s sócios pcader50, de comum acordo, fixar u 
mensal, a título de ""prca labasre '" oobsewadeis as disposi56eo; reg 
peeiwenteç. i < 

, 
Dkcima Terceira - Falecendo oii interditado qiialqiaer qrjcio, kq 
çsnkinuai6 suas atividades com os !serdeiros , hPu(-iessoi.eç e 0 incapaz. 
psssivel su inexisti-ids interesse destes  LI dos s6cios remar%escuentes 
keus haveres ser6 apurado e liquidado com base na situaq8o patrimonial da 
sociedade, à data da resolu$ãs, verificada e balanrgo especialnierrmte ievantad-r. 

hrhgrafo hnieo - O mesrfls procedimento ser& adotados em outros caseas em 
que a sociedade se resolva em relação a seu çbcio. 

Décima "u&a - 0s Administradores declaram, sob perias da lei, dr que as20 
estão impedidos de exercer a ridmipiiçtra~ãer da sociedade, por lei especial, OU en4 
virtude de condenae;ão criminal, ou por se encontrarem sob as ekltos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, s acesso a cargos públicos; OLI por crime 
faliimentar, de prevaricao;kc peita OU sk~borno, C B ~ ~ C U Ç S ~ O ,  peculato, ou contr3 a 
ecsnornia popular, contra o snçtema financeiro nacional, contra riwrrnas de defesa 
d ~ ~ n c o r & ê n ~ i a ,  c0nti.a as reiações de ccsrnsliino, f6 pbbliea, OBQ a propriedade. 

Décima Quinta- Fica eleito Q foro de Lsndrir~a para o exercicio e (2 c~emprimento 
dos direitos e obrigaçheç resultantes deste cositrats. 

E por estarem assim justos e contratados 
presente instrumenb em quatro vias. 

Londrina, 15 de Setembro de 2206. r 
assinam s 







Londrina, 27 de novembro de 2007. 

A 
SECRETARIA DE COMUNICACAO 
MíNISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

Prezados Senhores; 

Conforme oficio no 4722 de 1411 112007 venho por meio desta encaminhar os 
documentos solicitados; 

Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social 
Cópia autenticada da ultima alteração de contrato. 

No aguardo, agradecemos. 

i 





MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
'DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARAS E AS DE TERCEIROS'?. :, .a' 

NOME: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 
CNPJ: 78.600.467/0001-60 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
APURADAS, E CERTIFICADO QUE CONSTAM EM SEU NOME, NESTA DATA, DEBITOS 
COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, NOS TERMOS DO ART. 151 DA LEI N0.5.172, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 1966 - CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL (CTN). 

ESTA CERTIDAO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS, 
REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUICOES 
DEVIDAS, POR LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA DO 
INSS, NA0 ABRANGENDO OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) E OS DEBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), 
OBJETO DE CERTIDAO CONJUNTA PGFN/RFB. 

'ONFORME DISPOSTO NOS ARTS 205 E 206 DO CTN, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
-PEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA. 

ESTA CERTIDAO TEM AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI NO 8.212, DE 24 DE 
JULHO DE 1991, E ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO DE IMOVEIS; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 
LIMITADA E CISAO PARCIAL OU TRANSFORMACAO DE ENTIDADE OU DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA OU SIMPLES; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU DE EMPRESARIO, CONFORME DEFINIDO PELO AKT.931 
DA LEI NO. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CODIGO CIVIL, EXTINCAO DE 
ENTIDADE OU DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES, INCLUSIVE A DECORRENTE DE 
CISAO TOTAL, FUSAO OU INCORPORACAO. 

A ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

4 

CERTIDAO EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 3, DE 02/05/2007. 

.í'IDA EM 23/08/2007. 
VALIDA ATE 19/02/2008. 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

ATENCA0:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 
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~ D "  OABkUAM DE LONDRINA LTDA bb" 
C.N.P.3. no. 78.608.467/0001-638 

DÉC~~MA-TERCEIM ( 1" a) ALTERAO;AO DO "NTMTB SOaAL, 

- , _-  
AMARPLDO LOPES DOS SANTOS, brasileiro, casado com comunhão 
bens, publicitário, residente e domiciliado em Londrina, Pr, na Travess 
Araxá, no. 46, apto 502, Jardim Andrade, CEP: 86060-650, portador da ' , \, 

identidade civil RG n0.1.959.888-8-ÇSP/PR e inscrito no CPF no. 444.970. 

DOMITILDES D U T M  DA SILVA, brasileiro, casado com comunhão uni 
:i i 

i 

bens, do comércio, residente e domiciliado em Londrina, Pr, na Rua Ma 
no. 967, centro, CEP: 86010-180, portador da cédula de identidade c 
284.234-3-ÇSP/PR e inscrito no CPF no. 605.686.279-20. 

AMAURY TIMPELLI,  brasileiro, casado com comunhão universal de bens, do 
comércio, residente e domiciliado em Londrina, Pr, na Rua Professor João Cândido, 
no. 685, apto 14, CEP: 86010-000, portador da cédula de identidade civil RG no. 
2.166.050-SSP/PR e inscrito no CPF no. 449.659.909-00. 

AUREO LOPES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em Londrina, Pr, aos 
15/02/1970, do comércio, residente e domiciliado em Londrina, Pr, na Rua Serra 
do Bedengó, no. 680, Jardim Bandeirantes, CEP: 86065-260, portador da cédula de 
identidade civil RG no. 3.999.736-3-SSP/PR e inscrito no CPF no. 619.677.509-04, 
únicos sócios da ~DIO TABMARA DE LONDRPNA LTDA, com sede na cidade 
de Londrina, PR, a Rua Anita Garibaldi, no. 43, centro, CEP: 86020-500, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE no. 4120154006-5, em 
03/08/1961, inscrita no CNPI no. 78.600.467/0001-60, resolvem alterar o contrato 
social: 

I :  

Ia)- Ingressa na sociedade MARIA LUCIA DA SILVA LOPES, brasileira, 
casada com comunhão parcial de bens, do comércio, residente e domiciliada em 
Londrina, Pr, na Travessa Alto do Araxá, no. 46, apto 502, Jardim Andrade, CEP: 
86060-650, portador da cédula de identidade civil RG no. 3.104.232-1-ÇSP/PR e 
inscrita no CPF no. 535.721.579-00. 

Za)- O sócio ANAURY TIMPELLI,  que possui na sociedade 2.600 (duas mil e 
seiscentas) quotas de capital social a R$ 1,00 (um real) cada uma, CEDE e 

i 
TRANSFERE a AMARILDO LOPES DOS SANTOS, a totalidade de suas quotas, 
pelo valor nominal de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), neste ato, em 
moeda corrente do País, dando o sócio cedente plena, geral e irrevogável 

, quitalão. 

9 i 3 9 -  O sócio AUREO LOPES DOS SANTOS, que possui na sociedade 1.040 (uma 
mil e quarenta) quotas de capital social a R$ 1,UO (um real) cada uma, CEDE e 

\ TRANSFEF$~ A$ARILDO LOPES DOS SANTOS, a totalidade de suas quotas, 





~ B P O  P A B M A M  DE LONDRINA LTDA L i í i  

C.N.P.3. no. 78.600.$67/0001-60 : ( U O G  
DÉCIMA-TERCEIRA ( 13a ALTERACÃO DO CONTRATO SOCIAL t ,  

pelo valor nominal de R$ 1.040,OO (um mil e quarenta reais), neste ato, em 
corrente do País, dando o sócio cedente plena, geral e irrevogável quitação. 

4 9 -  O sócio DOMITILDES D U T M  DA SILVA, que possui na socie 
(duas mil e seiscentas) quotas de capital social a R$ %,O0 (um real) 
CEDE e TRANSFERE a MARIA LUGIA DA SILVA LOPES, a totalida 
quotas, pelo valor nominal de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), 
em moeda corrente do País, dando o sócio cedente plena, geral e 
quitação. 

5 9 -  - O capital social é de R$ 13.000,OO (treze mil reais), dividido em 13.000 
(treze mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, neste ato, 
totalmente integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

6 9 -  A administração da sociedade caberá a AMARILDO LOPES DOS SANTOS e 
MARIA LUCIA DA SILVA LOPES, com os poderes e atribuições de 
administradores autorizados ao uso do nome empresarial, , vedado, 
no entanto, em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou e terceiros, bem como onerar ou alienar , 

\ bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

7 9 -  Os Administradores declaram, sob penas da lei, de que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

8 9 -  A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

" Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial ' RADIO TABAJARA DE 
LONBRINA LTDA ." n 

edade tem a sua sede na 
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Q u a ~ a  - O capital social é de R$ 13.000,QQ (treze mil reais), dividido ewi-~.i3 
(treze mil) quotas de valor nominal R$ 1,QQ (um real) cada uma, 

A'- totalmente integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: - iq';'i'bhh 

Quinta - A sociedade iniciou suas atividades em , e seu 
prazo é indeterminado. 

Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Oitava - A administração da sociedade caberá a AMARILDO LOPES DOS 
SANTOS e MARIA LUCIA DA SILVA LOPES, com os poderes e atribuições de 
administradores autorizados ao uso do nome empresarial, , vedado, 
no entanto, em atividades estranha ao interesse social ou ções seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou e terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 

\ 

aos sócios, conforme será determinado em assembléia e constando em ata, os 
lucros ou perdas apurados. 

Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

3 
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RÁDIO TABNAM DE LONDRINA LTDA 
A.N.P.J. no. 78.608.467/008í-60 

DÉCIMA-TERCEIM ( 1 3 ~  1 ALTEWÇÃO DO CONTWO SOCIA 

Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
mensal, a título de "pro labore ", observadas as disposições re 
pertinentes. 

Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, 
continuará suas atividades com os herdeiros , sucessores e o incapa 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescent 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada e balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Décima Quarta - Os Administradores declaram, sob penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Décima Quinta- Fica eleito o foro de Londrina para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o 
presente instrumento em quatro vias. 

Londrina, 15 de Setembro de 2006. (' 

aa)- Dornitildes Dutr ', ._ .-- 
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Wuperintendhncia de  Administra~ãs Geral 
Gerência Geral de Planejamento Or~amentes e Finanças 
GesGncia de hrecadad5a 

Impresso por: JAILSON ALONSB D"çOkBZA Dab/Ham: 03/04 / 2008 l4:45:4$ 

Nome da Entidade: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA N O  FISTEL: 05008016300 

Senriço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Media , -- CNPJ/CPF: 78600467000160 

Situação: Ativa Data Vaiidade:( 01/11/1993 'I @CADIN: Não 

Ineide FUÇT: Não Data Início Operação Comercial: 
- ' Biw. bt*a: Não 

Tipo Usuário: Integral UF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Situação Valor 
Receita Ref'/ Ano ~encimento 00rigina~ ~agaanento Pago UÉiIi+-do çeq. D6bito (R$) 

Pare. 

1329 - TFF 1 1988 31/03/1988 1.970,16 0,OO 0,OO ooi Cancelado 0,OO 

1329 - TFF 1 1989 31/03/1989 6.561,30 0,OO 0,OO 002 Cancelado 0,00 

i?-''- TFF 1 1990 31/03/1990 4.829,64 29/03/1990 4.829,64 4.829,64 903 Quitado 

1 6 0 ~  " 1 1990 24jQIJ1990 4.829,64 24/01/1990 4.829,64 4.829,64 004 Qu~tado 

1329 -TFF 1 1991 31/03/1991 6.798,51 31/03/1993 651.970,50 651.970,50 005 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 32.008,41 27/07/1993 5.671.761,OO 2.966.716,53 006 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 27/07/1993 2.705.044,47 2.705.044,47 @lJ Quitada 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 04/04/1994 28.109,86 28.109,86 008 Quitado 

1329 - TFF 1 1995 3I/Q3/1995 53,61 31/03/1995 36,28 36,28 009 Quitado 0,OO 

8766 - TR 1 1995 28/07/1995 0,OO 28/07/1995 162,20 162,20 010 Quitado 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 107,22 01/04/1996 88,86 88,86 011 Quitado 

1329 -TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 31/03/1997 97,65 97,65 a Quitado 

1329 - TFF 1 1999 31/83/1999 R$771,50 31/03/1999 771,50 771,50 014 Quitado 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$771,50 29/10/2004 1.534,74 1.534,74 015 Quitado 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$771,50 30/11/2004 1.425,41 1.425,41 016 Quitado 0,OO 

1550 O 2001 15,?0/7001 R$ 1.963,30 0,OO 0,00 067 Devcdoi - DUU - SE 4.184,96 

13, TFF 1 2002 31/03/2002 R$771,50 28/02/2002 771,50 771,50 018 Qultado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$771,50 31/03/2003 771,50 771,50 019 Quitada O,@@ 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$771,50 23/02/2005 1.032,18 1.032,18 00 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$771,50 31/03/2005 771,50 n l ,50  o Quitado 0,OO 

1550 O 2004 I8/02/20V4 R$ 4.579,54 0,OO 0,00 De\,edoi DOU - i-E 7.749,04 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$771,50 31/03/2006 771,50 771,50 023 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$771,50 30/03/2007 771,50 771,50 024 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 771,50 31/03/2008 nl,50 771,50 026 Quitado 0,OO 

Total devido em 03/84/2008 (em reais): 11.934,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - ~ançamento com Recurso Judicial 
R& - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto a apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo 
Administrativo no 29105 .000371 /90 ,  em que a Rádio Tabajara de Londrina 
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, solicita autorização para 
efetuar transferência indireta da concessão, em razão da cessão da 
totalidade das cotas representativas do seu capital social para outro 
grupo de cotistas, que passará a deter o mando da sociedade, conforme 
previsto no art. 89, § 2", do Regulamento dos Serviços de 
~adiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 52.795# de 31 de outubro de 
1963. I 

1 

2. A entidade solicita, também, aumento do capital social para 
Cr$ 6.200,00 (seis mil e duzentos cruzeiros), ficando, em 

I 
conseqüência, assim constituído o novo quadro societário: 1 

I 
COTISTAS COTAS 

AMARILDO EOPES DOS SANTOS 3.224 
AMAURY TIRAPELLI 1.240 
DOMITILDES DUTRA DA SILVA 1,240 
ÁUREO LOPES DOS SANTOS ' 496 

TOTAL 6.200 

3. Pleiteou, ainda, aprovação de sua nova diretoria, com a 
seguinte composicão : 

Diretor Superintendente : Amarildo Lopes dos Santos 
Diretor Técnico : Amaury Tirapelli 
Gerentes : Domitildes Dutra da Silva e 

Wureo Lopes dos Santos 



(FIO 2 da E,M. no 73 /MC, de 0 8  de Agosto de 1994) 

4. Cumpre ressaltar que, o pedido está devidamente instruído de 
acordo com a Legislação aplicável, preenchendo os cessionários as 
qualificações legais exigidas para a continuidade da exploração do 
serviço. 

5. Nessa conformidade, e tendo em vista o disposto no art, 96, 
item 3, alínea " a f 1  , do citado Regulamento dos Serviços de 
~adiodifusão, que atribui ao Presidente da República a decisão final 
sobre o pedido de transferência indireta da concessão, submeto o 
açsunto a consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, I 
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'3 Menu Principal V SRD »» Cons111b-5 »» ~ e r a l  menu 

Consulta "era1 - OM 
Identificação do Canal Pb" 

UF: PR 

Município: Londrina 
Freqüência: 830 kHz 

Classe: B 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO TABAIARA DE LONDRINA LTDA 

ne Fantasia: 
NO Estação: 322481368 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 4 

Razão Social: RADIO TABAIARA DE LONDRINA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05008016300 
CNPJ: 78.600.467/0001-60 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

'Itimo 01/01/1995 
Licenciamento: 

UF: PR 

biadereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 86020500 Logradouro: RUA ANITA GARIBALDI 

Número: 43 Complemento: - CENTRO Bairro: JARDIM AGARI 

Município: Londrina Distrito: ÇubDistrito: 

Telefone: 43 33239363 Fax: 43 33213501 

El- %re-o de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 86020410 Logradouro: RUA ANITA GARIBALDI, 43 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR 

Município: Londrina Distrito: Londrina SubDistrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

"MD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: 

Fistel: 

El Documentos Emitidos 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 4 

Atualizaç%s de Dscumentss 
No Ato Tipo do documento órgão Data M o  Data DOU Razão Natureza 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [as versão 2.2.11 Página 2 de 2 

4 Fl~Z---- ---‘--‘A 4 1x-J 4 4 Renovação 4 r%T-J 4 

4 Transferência Indireta 4 e 

!3l Característica da Estação Instalada 
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LISTA 

EXIGÊNCIA - Ari;. 2" da Lei no 5.985172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou yemissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇ~O - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no I, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47,6, a, Lei no 8.212191 QIWSS); AI%. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
deteminação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, deteminação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): R ~ I O  TABA DE LONDRWTA LTDA 
SERVIÇO: ONDAS MÉDHS 
LOCALIDADE: LONDRINA-P>R 
PERÍODO: 1/11/2003 A 111 112013 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.020968/2003(pedido tempestivo); 53740.00003311993 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as nomas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipainentos 
em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 
da respectiva licença de funcionmento da estação (Modelo 11, 

7- OPTATIVO: 

I caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 1 1 

53740.000033/1993 
ok ns. 9-13 

I declaração acima referidos, submeter-se-á vistoãra da ANATEL I I 
1 especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 1 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de caracte~ísticas 
técnicas da emissora em andamento no Wnistério das Cornunicaç"~ 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de qresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoaia da ANAEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

QBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 

I tempo. 
I - 

I 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; / Ok fls. 51,65 

1 9-Declaração de não inhgência  a vedação do art 220, 95", CF; I Ok fls. 37 I 
1 10- Prova de regularidade relativa ao WSS; 

I 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 

Ok Rs. 47 

Ok Rs. 58 

Okfls. 49 

Ok Rs. 51 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Ok fls. 50 
I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 4", da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.294/1996), que regem a maténia; 

Não 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumprimmto da obrigação de ~-ransmih 5 (ciaco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade 
de programação; 

Ngo 



regional, assim como do estimulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos iiioldes do ar-tigo 221, IL, da Constituição 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao ( 

~edéral ;  
20- Declaração, assinada pelo representmte legal da enlidade, atestando o 

conteúdo veiculado, nos moldes do a&go 221, N, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direqão da programação, atestando a nxionalidade dessas pessoas e juntando 

Não 

Não 

os respectivos documentos de comprovação; 
INPORMAÇ~ES ~ T E ~ A S  
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 1 - 
Servicos de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de I 
processos de apuração de infaação instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o periodo de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente a renovação; 
23 - Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 

-- 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoPemissão, caso a outorga tenSia sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assuidados(s). 

($77 - >  
, bY%- - - - 

Sebastião Arnaro de Sousa Junior 



Oficio no 1043 /2008/COSMÇir>EOC/SCE-MC 

REFERÊNGH. Processo no 53000.020968/2003 e 53740.000033/1993 
ASSmTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referênc~a, essa entidade requer, deste Miliistério, a renovqão da outorga para 
contiriuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora de Ondas Médias, aia localidade de Londriiia, 
Estado do barmá, deferida pelo Portaria A 4 N  1.1" 242-B, publicado no DOU de 23 de maio de 1962. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente deterniinação da 
Caça Civil da Presidência da República, por meio das Sthchefias de Asstmtos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, nova docuinentação passou a ser exigida para os procediriseratos de renova~ão de 
outorga e, a par clisso, após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa iilstrução do 
Processo será necessária a éagresenta$ão do(s) seguinte(s1 documento(s), EEAq OMGFINAL OU CÓBIIA 
AUTENTICADA: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cuinpriiliento das normas 

I I atiiientes i propaganda comercial de tabaco, bebidas dco6licas, agrot6xácos, medicamentos e terapias, I 

I conforme as disposi~õles constitucionais (ar-tigo 220, 5 do, da C~onastituição Federal) e legais (Lei no (  
9.294/1996), que regem a rnatka; 

Declaração, assinada pelo represeiltante legal da entidade, atestado o cumprimento dos seguintes 
perceiltuais em sua prograniaç&o: rnáxiino de 15% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado a 
propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigac;ão de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, 
sendo anexada a esta cópia de sua grade de progranlação; 

-. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cunnaprirneiito da finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e iregiowd, assim cotno do estímulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteGdo veic~a8aoI0, nos moldes doi artigo 221, aH, da Constituição Federal; 

L I 
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Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o êumpsirnenito aos valores &ticos e>  
sociais da pessoa e da familia em riilagão ao conteido veiczdado, nas n1o4des do artigo 221, H%[, da CF; 

Declaração, dssmada pelo represenmire legal da eilcidacie, iudrcaildo a pessoas ~esponsáve~s pela gestão 
das atividades, pela área editorial e pela direção da prograinaças, atestatido a nacionalidade dessas 
pessoas e juntando os respeet~vos documentos de s*csnraprovar;ãzl, 

Diante do exposto, fica coilfeiiclo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimetito deste 
Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimeilto da(s) exigSilcia(s) aqui foimulada(s), sem o que o 
Processo em referência não terá prosseguiinento, seiido, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de 
acordo com a legislação de radiodifiisão em vigor. 

Secretária de Serviços de dornunicação ~ ~ A r t i n i o  



A R ~ X O  Qkl- TOCA P ~ B T ~ c ! ~ .  

Londrina, 06 de maio de 2008. ES3@Q3 3 .i Sd" @Q@8 

AO 
ISTERIO DAS co ICAÇÕES 

Depto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

REFERÊNCIA: Processo n053000.020968/2003/e 53740.00003311993 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Conforme Oficio no 1047/2008 segue anexo as declarações solicitadas, para 
renovação de Outorga da Radio Tabajara de Londrina Ltda. 

Sendo só para o momento, agradecemos desde já. 

RADIO TABAJ* DE LOND LTDA 





RADIO TABAJAJU DE LONDRTNA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n078.600.467/0001-60, com sede na ma Anita 
Garibaldi, 43, concessionária dos serviços de radiodifusão sonora em onda 
(média ou curta ou Freqüência Modulada) na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, por seu representante legal, DECLARA para os devidos fins de 
Renovação de Outorga que atende aos percentuais legais em sua programação, 
sendo 25% do tempo reservado à propaganda comercial, mínimo de 5% do 
tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de 
transmitir 05 horas semanais de programas educacionais. 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. Nada mais. 

Londrina, 05 de maio de 2008. 

*r------- -*-- 
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RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n078.600.467/0001-60, com sede na rua Anita 
Garibaldi 43, concessionária dos serviços de radiodifusão sonora em onda 
(média ou curta) na cidade de Londrina, Estado do Paraná, por sua 
representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de 
Outorga que o Editor Chefe, Sr. Paulo Ubiratan Campos de Carvalho e o 
Diretor de Programação da emissora, Sr. Amarildo Lopes dos Santos, são 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos, conforme comprovado 
em documentos em anexo. 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. Nada mais. 

Londrina, 05 de maio de 200 

o Lopes dos Santos 
- --v 



R E D E  

RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n078.600.467/0001-60, com sede na rua h i t a  
Garibaldi 43, concessionária dos serviços de radiodifusão sonora em (onda 
média ou curta ou Frequência Modulada) na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, por seu representante legal, DECLARA para os devidos fins de 
Renovação de Outorga que o conteúdo veiculado cumpre os valores éticos e 
sociais da pessoa e da família, nos moldes do artigo 221, IV da Constituição 
Federal. 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. Nada mais. 

DE LONDRINA LTDA 
Lopes dos Santos 



-- 
A d ~ i o  QUE TOCA N0TíCIA. 

A RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n078.600.467l0001-60, com sede na ma Anita 
Garibaldi 43, concessionária dos serviços de radiodifusão sonora em (onda 
média ou curta ou freqüência modulada) na cidade de Londrina - Paraná, por 
sua representante legal, DECLARA para os devidos fins de Renovação de 
Outorga que cumpre as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições do artigo 220, 54", da Constituição Federal e da Lei no 9.29411996. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. Nada mais. 

Londrina, 05 de maio de 2008. 1 

DE LONDRTNA LTDA 
o Lopes dos Santos 

E CARTOEIO ARRBBfiL I 
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RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n078.600.467/0001-60, com sede na rua Anita 
Garibaldi 43, concessionária dos serviços de radiodifusão sonora em (onda 
média ou curta ou Freqüência Modulada) na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, por sua representante legal, DECLARA para os devidos fins de 
Renovação de Outorga que cumpre a finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim como o estímulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, I1 
e I11 da Constituição Federal. 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. Nada mais. 

Londrina, 05 de maio de 2008. A 

EONDRZNA LTDA 
ges dos Santos 
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SERVICO PÚE~LICO FEDE 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SEClZElTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE ~ I O D I F U S Ã O  DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício no 2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 
Brasília, fi de de 2008. 

Ao 
Representante Legal da RÁDIo TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
RUA ANITA GARIBALDI, 43 
CEP: 86.020-500 LONDRINA / PR 

REPERÊNCIA: Processo no 53000.020968/2003 e 53740.000033/1993 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de 
Londrina, Estado do Paraná, cuja a última renovação da outorga deu-se pelo Decreto n088.870, de 
17 de outubro de 1983, publicado no DOU de 18/10/1983. 

k 
De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 

determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Asswtos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação do(s) seguinte(s) 
docurnento(s), EM ONGINAL OU CÓPU AUTENTICADA: 

Grade de Programação; 

Documento atestando a nacionalidade e os respectivos documentos de comprovação, de Paulo 
Ubiratan Campos de Carvalho e Amarildo Lopes dos Santos, indicados responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação. 

Obs.: No expediente de resposta deverá ser mencionado o número do processo e o número deste 
oficio de exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a cokitar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência este caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a 1 

Atenciosamente, 

Portaria no 154, de 20/06/2008 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício no 4 2. $:, /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 
Brasília, fi de $411~{ 4) ,&p de 2008. 

Ao 
Representante Legal da RÁDIo TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
RUA ANITA GARIBALDI, 43 
CEP: 86.020-500 LONDRINA 1 PR 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.02096812003 e 53740.00003311993 
ASSURTTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de 
Londrina, Estado do Paraná, cuja a última renovação da outorga deu-se pelo Decreto n088.870, de 
17 de outubro de 1983, publicado no DOU de 1811 011 983. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária à apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Grade de Programação; 

Documento atestando a nacionalidade e os respectivos documentos de comprovação, de Paulo 
Ubiratan Campos de Carvalho e Amarildo Lopes dos Santos, indicados responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação. 

Obs.: No expediente de resposta deverá ser mencionado o número do processo e o número deste 
ofício de exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência n ã ~  te?& prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislagão 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
Portaria no 158, de 20/06/2008 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICA@~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÀO ELETRÔNICA 
DEPARTAMEbTTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O M U I T ~ C A Ç ~  ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 20I0613008 

Ofício no - , - I2008ICOÇMSIDEOCISCE-MC 

Brasília, de i r L 1 ,  , de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO TABAJAM DE LONDRINA LTDA 
RUA MACHADO DE ASSIS, No 25 
Cep: 86.070-620 - LONDRINA - PR 

PUEFERÊNCPA: Processo n~3740.000033/1993 e 53000.020968/2003 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Reiteramos o teor dos Ofícios n" 4.42212008, datado de 14 de outubro de 
2008, para que essa entidade apresente os documentos exigidos no oficio supracitado, 
cópia anexa, dependendo dessa providência o prosseguimento do feito. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR - Postal, para o atendimento das exigências 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, nesse caso, tomadas 
as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

coordenadora - Geral 
Gmpo de Trabalho - Portaria nQ 158, de 20/06/2008 

COSMSIANDRE 
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Soli~itafiios~ neste ato: 

5.1 tendo por bzse o documento e m  anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( j Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Norr ~ ç ã o  de procurador 

' ( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documen (original em 
C' anexo), ao processo de .,J 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência irydireta 
( ) Nomeação de  procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo H ~ e n o v a ~ ã o  de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da  entidade interessada. 
I/ 

I Brasília, I 



Londrina 24 de novembro de 2008. 

AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE AUTORGA 

REFERENCIA: PROCESSO N053000.020968/2003 E 53740.000033/1993 
OFICIO No 4422/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Segue em anexo a grade de programação da Radio Tabajara de Londrina, e os documentos 
que comprovam a nacionalidade de Amarildo Lopes dos Santos e Paulo Ubiratan Campos 
de Carvalho. 
Sem mais para o momento, 





NORARIO 
00:OO as 04:OO hr 
04:OO as 06:OO hr 
06:OO as 09:OO hr 
09:OO as 11 :30 hr 
11:30 as 12:OO hr 
1200 as 14:OO hr 
14:OO as 17:OO hr 
17:OO as 19:OO hr 
19:OO as 20:OO hr 
20:OO as 21:OO hr 
21:OO as24:OO hr 
24:OO 

DIAS DA SEMANA 
Segunda a domingo 
Segunda a domingo 
Segunda a domingo 
Segunda a Sábado 
Segunda a Sábado 
Segunda a sexta feira 
Segunda a sexta feira 
Segunda a sexta feira 
Segunda a sexta feira 
Segunda a sexta feira 
Segundaasábado 
Segunda a sábado 

PROGRAMA 
CBN MADRUGADA 
CBN PRIMEIRAS NOTICIAS 
JORNAL CBN 1" EDIÇAO 
CBN LONDRINA 
CBN ESPORTE 
CBN BRASIL 
CBN TOTAL 
JORNAL CBN 2" EDIÇÃO 
CBN LONDRINA 2" EDIÇÃO 
CBN ESPORTE CLUBE 
CBN NOITE TOTAL 
JO SOARES 



e Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JLBSTIÇA ELEImORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOF-AL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: AMARILDO LOPES DOS SANTOS 

Inscrição: 032298550620 Zona: 191  Seção: 12 
Município: 76678 - LONDRINA UF: PR 

Data de Nascimento: 07/08/1962 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA APARECIDA MOITINHO LOPES 

ANTONIO LOPES DOS SANTOS 

Certidão emitida as 15:15 de 21/11/2008 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; ineiegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código 
Q/FL.IWGM.VEPP.PZME 



, TSE - Consulta ao Título de Eleitor e Local de Votação 

Coilsulta ao Titulo de Eleitor e Local de  Votaq50 

32298550620 

Ex.: Número = 288987012/01 digite 28898701201 

I I Por favor, repita os caracteres acima: 

Obs.: Se você não conseguir visualizar a imagem clique aqui 
Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 
por programas automáticos, que dificultam a utilização deste 

I laplicativo pelos demais usuários. 
I I 1 Localizar 11 Limpar 

Número do ~í tulo: l32298550620 

Nome do ~1eitor:I AMARILDO LOPES DOS SANTOS 

~ituação:J Regular 

Passível de ~ancelamento:l Não 
I 

Local de votação:] COLEGIO ESTADUAL ANTONIO DE MORAES BARROS 
-- 

Bairro: 

Endereço da Seção: 

JARDIM BANDEIRANTES 
RUA SERRA DO RONCADOR, 574 

Zona Eleitoral: 

Número da Seção: 

191  

12 

LONDRINA - PR 





COMPROVANTE DE VOTA@O - ELEIÇÕES MUNICIPAIS 1 i O TURNO - 8511 012008 

' Inscrição: 0322 9855 0620 
NASC: 07/08/1962 ZONA: 0491 SEÇÃB: 0012 





Copel Distribuição S.A. - - (Ligaçõas~ratuitas)-- --- Núme 

Rua José Iztdoro Biazetto, 158 - Curitiba - PR - CEP 81200-240 1 Atendimento COPEL 
CNPJ 04 368 89810001-06 - Inscrição Estadual 90 233 073-99 
www copel com 1 1  08005'1 OQ"16 

Ouvidona Copel I I I I I I I I I I I I I I I I I~I~III I I I I~II~II~~I~~III I~II I I  'I (Em dias úteis das 8h00 às 18h00) 'I 
I /  

0800 647 0606 Vencimento 
AMARILBO LOPES DOS SANTOS ! 
R JOSE MONTEIRO DE MELLO 205 AP 100% li mencia ~amom~*e .neta E I U ~ C ~  .MEEL 0211 212008 , 
86050-430 LONDRINA - PR 

I 144 -Ligapão Graluita de lelefones fixos e 

4349 F 21/11 
'1 Tanfada na ongem para telefones celulares 84800 01 21 5 179859 ' 
I 

84800 01 21 5 179859 00240841488 L -- - ---______ _-_ 
CPF,L00044497032949 Cód~go de fátufaCntC0 1.0170703- 

z -- - -  - - - - -NOTA-FIÇCATCONT~DE ENERGIA ELETRICA H.-002.150.692-SERIEEB z--yT-z =r---- 

SEQ PRODUTOS E SERVIÇOS DA COPEL Valores em R$ 
................................. 001 IMPORTE DE CONSUMO DE 657 KWH 254,85 

002 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO .................................... 15,76 

........................... .......................................... VALOR TOTAL .. 270,61 I 

NOVEMBRO12008 
................... ......................... LEITURA EM 1311 112008 .... 20369 
.......................................................... LEITURA EM 14/10/2008 19712 

CONSTANTE DE MULTIPLICACAO .............................. .......... .... 1 
CONSUMO FATURADO (KWH) ............................................... 657 

........................................................ COI4SUMC MEDI0 31ARIO 21,W 
..................... ...................... DATA APRESENTACAO ....... 2211 112008 

................... .......... DATA PREVISTA PROXIMA LEITURA .... 151 1212008 

ATN1DADE:RESIDENCIAL 
.................................................. NÚMERO DO MEDIDOR - TRIFASICO 00240841488 

RESERVADO AO FISCO DEMONSTRATIVO DE ICMS 

E343.8EF3.E2FB.2C7B.C2AA,4F85.3CCD.E935 DESCRIÇAO AL~QUOTA BASE DE C ~ C U L O  VALOR I ICMS 27,00% 254,85 68,80 
- - 

HISTÓRICÓ DE CONSUMO E PAGAMENTO - 20/11/2008 
CONSUMO 

580 
606 

VALOR 

245,44 
250.82 

DATA PGTO 

0311 112008 
O611 012008 

DEMONSTRATIVO DE TARIFAS (TRIB.INCLUID0) 
Consumo X Tarifa 

657 kWh x 0,38790 = 254,85 

Composição dos Valores da 
Fatura em R$ 

Energia 79,61 
Distribuição 61,64 
Transmissão 14,83 
Encaraos 15.18 

Demonstrativo dos índices de qualidade da Copel 
Conjunto 7649 -LONDRINA OESTE 

INCLUSO EM SUA FATURAA ALIQUOTA DE 5,80%, REFERENTE AO PIS-PASEP E 

DIC (mês 0912008) 0 00 Horas COFINS CONFORME LEGISLACAO ESPECIFICA. PAGUE EM DIA, EVITE MULTA DE 2% 

FIC (mês 0912008) 0,00 Interrupções 
DMIC (mês 0912008) 0 00 Horas REAJUSTE TARIFARIO MEDI0 DE 2% AUTORIZADO PELARES. ANEEL 663 DE 
DIC (Limite mensal) 14 00 Horas 2310612008. COMPARE SUA CONTA. 
FIC (Limite mensal) 9,00 Interrupções RESERVISTA, APRESENTE-SE PARA O EXAR DE 09 A 16 DEZ 
DMIC (Limlte mensal) 7 00 Horas 
Tensão Contratada 2201127 Volts 
Lim Faixa Adeq Tensáo 201-231 e 116-133 Volls 

I, 
-- -_.-_I_.- A--__l.i__i.. a-- - _ _ A  - , , , , --- , -- 

IPTE: 1 3301 1197 1619 3401 8829 Controle: 971 619 340 188 

AUTENTICACAO 

Comprovante da Copel 



. Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitaqão - Emissão 

J19S"PGA ELEIrnORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR E L E I m M L  

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: PAULO UBIRATAN CAMPOS DE CARVALHO 

Inscrição: 01M460780612 Zona: 4 1  Seção: 4 

Município: 76678 - LONDRINA UF: PR 

Data de Nascimento: 15/07/1938 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: LUCY CAMPOS DE CARVALHO 

JOAO CURIO DE CARVALHO 

Certidão emitida às 09:34 de 22/11/2008 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

I salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos," 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitaqão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http:/fwww~tse.gov,br, por meio do código 
1EPRmEXQA.4RZW.033+ - 



InscriY,o: 0134 6078 0612 
NASC: 15/07/1938 ZONA: 0 0 4 1  SECIO:  

COMPROVANTE DE V 0 1  

2' TURNO 

PAULO UBIRATAN 
CARVALHO 

AÇÃO - ELEICÒES MUNICIP 

- 2611 012008 

CAMPOS DE 

'AIS 





.. Resultado da Consulta 

Resultado da Consulta 

PAULO UBIRATAN CAMPOS DE CARVALHO 

~ituacão:l  REGULAR 

Secretaria de Tecnoloaia da Informacão - TRE-DF 

Local: 

Endereço: 

Seção: 

Município: 

Secretaria de ~ e c n o i o ~ i a  da ~ n f o r m ã ~ ã o  - TSE 

BANCO DO BRASIL 

AV PARANA, 347 - CENTRO 

4 
LONDRINA - PR 



Número de identific 

endimento COPEL 

2080082293069'1 

PCAO DE LOCAL DE PAGAMENTO DESTA F Valores em R$ 

SO PAGAMENTO JUU2007 ................................ 1,68 
PUBLICA MUNICIPIO .......................................... 7,16 

1/07/2007 ............................................................. 
ONSTANTE DE MULTIPLICACAO ................................ ..... ..... 
ONSUMO FATURADO (KWH) .............................................. 
ONSUMO MEDI0 DIARIO ............................... ............ 
ATA APRESENTACAO ................... ...... ............................ 30/08/200 

..................................... ATA PREVISTA PROXIMA LEITURA 231091200 

ATN1DADE:RESIDENCIAL 
.................................................... NÚMERO DO MEDIDOR - BIFASICO 00822930691 

RESERVADO AO F 

B28D.E76A.I 1 E4.29EE.651 C . F 3 C 5 . B E l M D  

HISTÓRICO DE CONSUMO E PAGAMENTO - 24/08/2007 
MÊS CONSUMO VALOR DATA PGTO 

JUU2007 220 92,75 PENDENTE 
JUNl2007 204 87,84 1 O10812007 
MA112007 221 94,69 121Oi/2007 
ABRI2007 51: 112,09 1110612007 
MAR12007 102,70 08/05/2007 
FEVl2007 291 125,70 09/04/2007 
JANl2007 298 128,19 06/03/2007 
DEZ12006 269 117,17 06/02/2007 
NOVl2006 297 127,67 22/12/2006 
OUT12006 253 110,40 0811212006 
SETI2006 222 95,07 0711 112006 
AG012006 255 11 1,24 1111 012006 

Demonstrativo dos indicas de qualidade da Copei 
Conjunto 312 -LONDRINA LESTE 
DIC (mês 0612007) 0 00 Horas 

DEMONSTRATIVO DE ICMS 
DESCRIÇÃO AL~QUOTA BASE DE CALCULO VALOR 
ICMS 27,00% 88,60 23,92 

DEMONSTRATIVO DE TARIFAS (TRIB.INCLUID0) Composição dos Valores da 
Consumo x Tarifa Fatura em R$ 

232 kWhx 0,38193 = 88,60 Energia 24,96 
Distribuição 23,lO 
Transmissão 5,52 
Encargos 5,70 
Tributos 29,32 

88,60 

" ATENCAO: AVISO DE VENCIMENTO DO MES 0712007 ENVIADO EM ANEXO. O NA0 
PAGAMENTO DO DEBITO VENCIDO, SUJEITA AO CORTE DO FORNECIMENTO. ** 
INCLUSO EM SUA FATURA AALIQUOTA DE 6,09% REFERENTE /%O PIS-PASEP E 

FIC (mbs: 0612007) 0,00 Interrupções REAJUSTE TARIFARIO MEDI0 DE (-)1,22% AUTORIZADO PELARES. ANEEL 479 
DMIC (mês: 0612007) 0:00 Horas DE 19/06/2007. 
DIC (Limite mensal) 20:00 Horas 
FIC (Limite mensal) 14,OO Interrupções 

A COPEL APLICA TARIFAS MAIS BARATAS A PARTIR DE 24/06/2007. 
COMPARESUACONTA - 

Faixa Adeq Tensão 201-23 E 116-Volts 

Fazer pe*to do linhas e svbesiiaç6es de eiieigia 6 proibid 

cimento de energia elhtrica. 
-....... **....-------- ..-. 

IPTE: 1 3301 11 12 1044 3985 7308 Controle: 121 044 398 573 

AUTENTICACAO 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CONIITNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste. 

CEP - 70.044-900 - B R A S ~ I A -  DF Tel.: 3311-6000 

Ofício no R& I2009ICOREVIDEOCISCE-MC 

Brasilia, & de de 2009. 

Ao 
Representante Legal da RÁDIo TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
RUA ANITA GARLBALDI, 43 
CEP: 86.020-500 LONDRINA / PR 

~ F E R Ê N C I A :  Processo no 53000.020968/2003 e 53740.000033/1993 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de 
Londrina, Estado do Paraná, suja última renovação da outorga deu-se pelo Decreto no 88.870, de 17 
de outubro de 1983, publicado no DOU de 18/10/1983. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
deteminação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORTGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Anotagão de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Obs.: No expediente de resposta deverá ser mencionado o número do processo e o número deste 
ofício de exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contas da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência nto, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a 1 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 



MINIS'F~IUO DAS COMWICAÇ~ES 
SECRET DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELEIFEZ~NI@A 

DEPmTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRONILA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCIPABEM I 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.020968/2003 ( X) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: RÁDIo TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
Serviço: OM 
Localidade: Londrina / PR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para reinessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da in o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

f,$lf.~l~;TÈAi~:i U.Q.8 CQMíJbjii:A GõEE 
Atenciosamente, eisi.&';lLI$, . UF 

530BQ OBIg.1 %rJGOS-i;IO 

S'~EKFS~S~Q!%~IICO%&D,ZG~Q~DE~ 
~oorde4adora Geral 

26j?:OI"fifi'4-~ t$:[i5 
Grupo de Trabalho Permanente de pós-Outorga"'"' '" 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, 1 1 



MINXSTÉRIB DAS GOMUI"JPCA~&S 
SEGWCTANA DE SERVIÇOS DE CO~VIUNICACAO ELIETW~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVPÇOS DE COMUNICAGAO ELETR~NIÇA 

Memorando n y  V Y I2009lDEOCICOREV-MC 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processo no 53000.020968/2003 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade 
de Londrina, Estado do Paraná, de interesse da RÁDIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA., 
constatou irregularidades técnicas (cópia autenticada em anexo), motivo pelo qual solicitamos as 
providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que concerne à apuração de eventual 
infração. 

iNisTEAi0 'j&$ C I ~ ~ ~ J ~ . ~ ~ C & ~ ~ E %  
&~ngf i ! , ( :  . EF 

53000 QQ" $d!2Oãég 2 5  

Appcio samente, -6- 3i=r-k?~ E "a&Dd"%B874@iZGLO!il:Ea 

~obrdenadora Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós - Outorga 



'cenciamento por alteração técnica 

Reclamação de Radiointerferência 

Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

RFFCF~RFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.~~~ LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 1 I4 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento TBcnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
e m O M e O T ( l 2 0 m )  

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

ga revisão em 10106103 



- >  \ 
L ,:>, 
' "  

. , 
3 .  

1 
L. .,., . i , , , ; : t 2 i , '  

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.~~~ LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 21.5 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento TéCniw para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

revisão em 10106/03 



1 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236167 

\ Item 8.4.10.1 "g" ROhfOT c/c 
Ast. 63 "e" DL 23 6/67 

Item 8.3.1.2.2 ROMOS c/c 
Art. 61 DL 236/67 

Item 5.3.1.2.2 ROPy%OT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

RFFCF/RFFCISR~~ANATELILAUDOIFORM.O~~ LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 3/51 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situaga: R - F?egulsr I - Irregular 

NV - Mão Verificado 
NA - Não se Aplica 

9% revisão em $Cflâ:03 



I -õxistênciade interferência prejudicial 
1 

Ari. 48 ~ e c .  52.795/63 c/c I / Art 62DL 23616'7 I 

Ari. 55 Dec. 52.795143 c/c 

I. 
5.2 - Impedimento ou díficultação a ação do Agente de Fiscalização - - 

i 
E 

I 

I 

Ob:: : Colocar y i r :  Rpmas esclarenmentos ad~cignaiis necess?mos. ntinca acrescmtar n o L ~  de ai;c~zçEo cio nuejá 

RFF~~~RFFCISRF/ANATEL /LAUDOIFORM.~~~  LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Mkdias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
SituaHa: R - Regular L - Irregular 

NV - N%o Verificado 
NA - Mão se Aplica 

ga ~evisão em 10106103 

@.ai,2.- ,., :, ,,.,,,,.,, ~ + ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ C ~ ~ ~ ~ ~ i l i - : ~ R ~ ~ c i ) ~ g P ~ ~ T i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ : i I i 9 U a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . 1 g ~ ~ ~ ~ i i ~ P ~ ~ ~ ~ ~ 8 a y C s ~ ~ 4 . ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; i i ~ ~ ~ s ; C \ ~ i i ~ ~ ~ ~ X ~ f , i ~ ~ ~ p i ~ ~ ~ I i i e . g E I : ~ ; F ~ ~ i ~ , ~ ~ r : I I , ~ i i i j i ~ . ~ ~ ~ i ~ P ~ ~ ~ i . ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ - ~ . ~ ~ . : : ~  ,,, .i ,..,... 
,;*, ..,, ,. .. r.- 

Art. 62 DL 236167 

:!:? :;:2, ,!:! E - : y ; ~ , z I ~ . , . :  ;,,r. 2s,.,.,.,!,,: 5::;:?!;23J.;J;l,; .,.,: l:ai;2!t+g;8 ,;,+ :; ~ , ~ ~ , ~ ~ ~ ~ : i c ~ ~ l ~ ~ ~ ~ i . ~ ~ - r . ~ . . ~ : ; : . ~  : , ; : . , + ~ ~ . ~ ~ ~ , , . ; 2 ~ . - .  :..- .L . ~ ~ . ~ ~ y , c . : = ~ 5 ~ ~ ~ ~ ~ ~  ..:~..:--r.---r--e-"'**' ~ . .,., s r ; , , ,  ,, , r7,..,L=..,-,< ,.,., 

'\X Iteiii 17 Art. 28 Dec 52.795163 c/c 1 



AGENTE DE ~ S C A L I Z A Ç A O  : cc q= &,E M í] ,3& 

FORMAÇÃO: CREA No: 

ASSINATURA : CREDENCIAL ND : 6 6 - ,? 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCWL NO: .,a a -3 
RESBOWSAVEL PELA ANALISE DAS iMEDIDAS E COPNALTDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNTCO 

'brnVE : 
i. 

FORMAÇÃO: 

I 
CREA N" : 

- -- - 

ASSINATURA . CREDENCIAL W : 
I 

~~F~FIWF~CISRF/ANATE~/LAUDO/FORM.O~~ LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (720 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situaçao: R - Regular I - Irregular 

NV - N%o Verificado 
NA - Não se Aplica 

3* revisão em 40/06/03 



I . . 
,..Ri'n<..s ......... ~..b..W.S.h?% ........... ..... :br4..b.~.:..d.,h ............... i .... 3.8.:. .. L.e..0...9..&..3 .... 
Local de Instalacão 

..... .... ...... : ~ o . b  ....... k9.s.~ ~ ~ . X < ~ . F ' : L C ~ ,  .,. '1% . . . . .  CCZ. ~ ~ ~ w w w w w w w -  ( Y . ~ . D . : ~  :.: ... h .O ................................................ i 
Tipo de Serviço Municipio / Distrito U F ............................................................................................................................................................................................................................ : ! 

. :  

... +.R&.*. ........................................................................... ,: : i ~ . . . . !~ , .~ . . !? .S .Q  ...... ....... .l 
::;::::::;:::;;;:;::~~:;;~;.~~~k:~:::;:::::~::?:::;::;:;<;$;<p.$::::;;;;; ................ .....I 
................................................................ ............................................................... ... .................... !.. 

Tendo em vista a constataçáo das irregularidades descritas no(s) Laudo(s) de Vistoria(s\ de na 

que deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 13 c/c Parágrafo único, do ariigo 
21 1, da Lei n.O 9.472197, e com a competência a rnim(nós) atribuída pela Resoluçáo no 270, de 19/07/2001 - Regimento 
Inteno da Agência Nacional de Telecomunicaçóes, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasiiia-DF, situada a 
SAUS Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-340, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.O 
4.1 17, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.' 236, de 28/02/67, notificar a entidade vistoriada, a no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas 
que pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado. A defesa 
deverá ser dirigida a Agência Nacional de Telecornunicaçóes - Anatel, no seguinte endereço: ...................................................................................................................................................................................... 
.Rua ~i&nte- achado, 720 - Batel - CEP.: 80420 - 011- CuritibalPR 

.... .................................................................................................................................................................................................................. L.... ................................................................................................................................................................................................................................ 
Independentemente das sanções administrativas previstas para as infrações constatadas, fica consignado o prazo 
máximo de dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço 
interrompido mediante a lacraçáo dos equipamentos. 

! m t t m ~ ã a  áos Puwenfes no Ato cta FlscaXfzaçBa -- - - 

( ~ a r a  constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representante d a /  
entidade e, em caso de recusa deste, pelas testemunha(s) abaixo. 
.................................................................................................................................................................................................................... 
Nome do Agante de Fiscalização : Nome do Agente de Fiscalização 1 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. 

...................................................................................................................................................................................... 
Namo da Testsmunlia Nome da Tostamunha I 
............................................................................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................................................................... 
identidade jbrgão Expedidor : Identidade : Ibrgãa Expsdidor . , 

, . 
. . 

....................... - -. 
Endorapo Rasidenclal 

............................................ 
. Endarepo Resldoncial 

.... ........................ .. ...................................................... <. ........................................................................ : 

.................................................................................................................................................................................... ......... 
Município / Distrito .UF : Município i Distrito .UF 

. . 

Ass. ..................................................................... 
Testemunha 

..................................................... 
Testemunha 

............................................. 
Agente de Fiscalizaçáo 

Ass. ................................................................................... 
Agente de Fiscalização 



--. 

- j 

Licenciainento por alteração técnica 

. . . . . . . . . . 

Item 8.3.1.2.1 "a'! ROMOT c/c 
Art. 62 DL 23667 

Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ F F C I S R F ~ A N A T E L I L A U D O ~ F O R M . ~ ~ ~  LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Medias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestaçáo 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
emOM eOT(120m)  

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular 1 -Irregular 

NV - Náo Verificado 
NA - Não se Aplica 

7a revisão em 1811 1102 



Item 6.1 ROMOT c/c 
Ar-. 62 Dec. 23 6/67 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ F C I S R F I A N A T E L I L A U D O ~ F O R M . ~ ~ ~  LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
SituaçZo: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

7a revisão em 1811 1102 



4it. 46 Dec. 52795163 c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

Item 5.4.10.1 "_o" ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236/67 

li- 

1 3.1.2 - Equipamento de gravação de áudio 

- 3.2 - Auxiliar 
3 .' - Endereço: 

( Verificado: 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c!c 
Art. 61 DL 2 3  6/67 

Art. 6 V M C  26/96 c/c 1 

ltein 5.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 23  6/67 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ c ~ s R F ~ A N A T E L ~ L A u D o ~ F o R w ~ . ~ ~ ~  LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Náo Verificado 
NA - Não se Aplica 

7a revisão em 1811 1102 



. I-: 

5.3 - Impedimento ou dificultação a ação do Agente de Fiscalização 

5.4 N ã o  cumprir em prazo estipulado, exigências feitas pela ANATEL 

Olx.:  Crilocar acliii ilic~ias iiclaceinictiios niliciaiiois i i ~ c c s s ~ r i o s ~  iiuiici ;icicrccsí-ai tioto de alicrayan do  qi~c i.i cri i ciilin i> Liidii, 

-- 

ASSTNATUM: 

4R 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestaçso 
do Serviço de  Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m )  

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular i - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não s e  Aplica 

revisão em 1811 1102 

'í 

K 
r;: 

Art. 62 DL 236167 

Item 17 Art. 28 Dec 52 795163 c/c 
Ai-t. 62 DL 23 6167 

Art. 62 DL 23 6í67 
5 - E ~ L ~ R A C Ã O  DO SERVKO , 
6.1 - Interrupção do serviço 

O Sem a devida comunicação no prazo legal 
O Com a devida comunicação no prazo legal 

7 'NJFORMA~ÕES ADTCIONMS I 
i L  

I L 

R 
Art. 55 Dec. 52.795163 c/c 

Art. 61 DL 236167 



CREDENCIAL No : 

GENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

5 

CREDENCIAL 

~FFCFIRFFCISRFIANAT LEGENDA : PBOMOT :Piano Básico de Ondas Medias e Ondas 

Tropicais 
ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 

do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular i - irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

7a revisão em 1811 1/02 



Foi anexado nesta data, laudo de vistoria técnica da emissora, contendo l d  fo 

Curitiba 03./Jd./2004 



MINIST~RIO DAS G O M ~ I G A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERMÇOS DE C O N I U N I G A Ç ~  BELTR~NPCA 

D E P A R T ~ E N T O  DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE CONIUNICAÇAO ELETRONICA 
GRUPO DE TUBALHO PERIMANENTE DE P~S-OUTORGA 

A COORBENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E I N F M ~ ~ E S  - G O C P m E M  

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.020968/2003 ( X) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: RÁDIo TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
Serviço: OM 
Localidade: Londrina / PR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informa ão requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

.; F$ 
I ,  

j 1 i I 

Atenciosamente, 

530-0 OQ7$*15.3E29-70 

%E RW@TCB~S~$D~ZO~&D:ZGL~~~J~P~EQ 
CoordeQadora Geral 76,j'j;7,'9p1<1'~7 4:1:15 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga '" ' "'" 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguiinento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste. 

CEP - 70.044-900 -BRASÍLIA- DF Tel.: 3311-6000 

Oficio no /2009/COREviDEOCISCE-MC 

Brasília, )& de de 2009. 

Ao 
Representante Legal da RÁDIo TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
RUA ANITA GARIBALDI, 43 I 

CEP: 86.020-500 LONDRINA / PR 

~FERIÊNCIA:  Processo no 53000.020968/2003 e 53740,000033/1993 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de 
Londrina, Estado do Paraná, cuja última renovação da outorga deu-se pelo Decreto no 88.870, de 17 
de outubro de 1983, publicado no DOU de 18/10/1983. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Goveinamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Obs.: No expediente de resposta deverá ser mencionado o número do processo e o número deste 
ofício de exigência. 

Z 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência este caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a 1 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 



1 
I 
i MINISTÉRIO DAS COI\/IUNICAÇ~ES 
Y SECRETARIA DE SERVIGOS DE COMUNICACÃO E L E T R ~ N I C A  

I 

DEPARTAMEN'I'O DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇAO DE SER\'IÇOS DE CORIUNICAÇÁO ELETKONI 

Memorando no CB /09/COCPA/CGOU/DEAA/SCE/MC 1 

A Coordenação de Radiodifusão Região Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás 
Assunto: Encaminhamento de docuinenlos 

Senhor Coordenador, 

Em resposta aos Memorandos abaixo relacionados, informamos as providências adotadas por este 

Departamento no que concerne a apuração de infração. 

Memorando nu 214/2009/DEOC/COREV-MC, de 26/02/2009 - Protocolo no 53000.00761412009 

Ein razão djxstcfiscalizaçáo ter ocorrido em 2003 o objeto para a instauração do Processo de 

Apuração de Infração prescreveu, conforme o artigo primeiro da Lei no 9.873 de 23 de Novembro cle 1999. 

Meinorando no 225/2009/DEOC/COREV-MC, de 2610212009 - Protocolo no 53000.00766912009 

Solicitação idêntica ao Despacho no 2.467/2007lCOSUDICGLO/DEOCISCIMC. Em setembro de 

2007 foi enviado Memorando para esse Departamento informando a conclusão da análise do laudo de 

vistoria realizada pela Anatel e encaminhando cópia do ofício de notificação com a indicaçáo das sançóes 

cabíveis. I I 

Meinorarido no 237/2009/DEOC/COREV-MC, de 0210312009 - Protocolo no 53000.00508712009 

Meiiiorando nu 246/2009/DEOC/COREV-MC, de 0510312009 - Protocolo no 53000.00895912009 

Os originais dos laudos de vistorias realizadas pela Anatel para fins de Renovaçáo de Outorga, cujas 

cópias foram encaminhadas anexadas aos memorandos acima relacionados(237 e 246), encontram-se neste 

Departamento. 

Tão logo a análise técnica destes docuinentos se,ja concluída, este Departamento enviaia a 

documentação pertinente com o objetivo de possibilitar a instruçáo da análise do Processo de Renovação. 

Posto isto, devolvemos para essa coordenação, os memorandos aqui mencionados, e as cópias de 

laudos de vistorias a eles anexadas, para evitar o acúmulo desnecessário de documentos nos Processos de 

Apuração de Infração. 

Atenciosamente, 

Coordenadora de Controle de Processos e Infrações 



SECRETANA DE SERVICOS DE @OMUNICA@~B ELETR~NIGA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVHÇOS DE COMUNIGA$IAO ELETR~NICA 

Memorando n v  1 /2009/DEOC/COREV-MC 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCIA: Processo no 53000.020968/2003 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade 
de Londrina, Estado do Paraná, de interesse da RÁDIO TABAJARA DE LONDRINA ETDA., 
constatou irregularidades técnicas (cópia autenticada em anexo), motivo pelo qual solicitamos as 
providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que concerne a apuração de eventual 
infração. 

\ N ~ S T $ B I ~ : I  a,& C.7Prl Ul..liCA G l y E %  

&R$, - a l  

~obrdenadora Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós - Outorga 



Licenciamento por alteração técnica 

Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236167 

,L,.~A~...Q $2.1 ....... .... 

.- v 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 
Autorizada: Lat.: 2 [ 8 Long.: --_gS-f 06 Item 8.3.1.2.1 "b" ROMOT c/c 

- ... -, ....... .. .. 
V> / 21 12 3 Art. 62 DL 236167 - ''rificada: 28 .......... .. i........... :Q.. L .. d.2 .................. ,. 

RFFCFIFPFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Bás ico  d e  Ondas Medias e Ondas I 14 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento TBcnico para a Preçtaçlo 
do Serviço d e  Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (1 20 m )  

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

ga revisão em 10106103 



RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.Q29 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de  Ondas Médias e Ondas 215 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço d e  Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

BL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - N l o  se Aplica 

revisão em 10186103 



Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236í67 

jj 3.1.1 - Endereço: 

I 
Item8.3.1.2.2ROMOTJc /j 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ d ~ :  ~ d - 9  h.*.d!.)?7~) ..-G.AF.!.!?L.~s_ !Ld---.~jh! Art. 61DL236167 

verificado: ~P~.$-~LJ~Q-_~L~~.~GQJ-Y.~-~ 

RFFCFIRFFCISRFIANATEUbAUDOIFORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 315 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestaçao 
do Serviço de Radiodifusao Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situaga: R - Regular I - Irregular 

NV - Mão Verificado 
NA - Não se Aplica 

3" icviaão em TOB6iOJ 

3 1.2 - Equipamento de gravagão de áudio 

h2- Auxiliar , .  I 

,3 2 1 - Ei~dereço 

Art 6' PMC 26/96 c/c 
Art, 61 DL 236t67 

I t m  8 3 1.2 2 RGI'YfOT c/c 
' Autorizado : - - -- -- --- -- -- - - - - - - -- - -- -- v, a Art. 61 DL 236167 



, i 5.1 -Existência de interferência prejudicial 
Art. 48 Dec. 52.795163 c/c 1 1 Art. 62DL 236167 I 

5.2 - Impedimento ou díficultação à ação do Agente de Fiscalização I I Item 17 Art. 28 Dec 52 795163 c/c 1 

6.1 -Interrupção do serviço 
C] Sem a devida comunicação no prazo legal 

RFFCFI~FFCISRFIWNATELILAUDOIFOWM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Sewiço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Apiíca 

ga revisão em 10106/03 



FORMAÇÃO: CREA NO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL NO : 

AGENTE DE FISCALIZAÇAO : 

ASSINATURA -5f~k- />p+'-' CREDENCIAL NO. -3dk -3 
IUESPONSAVEL PELA ANALISE DAS ~ D I D A S  E COWVAL~AÇÃO DESTE MUDO TÉCMCO I 

NOME : o 
CREA N" : 

ASSINATURA : CREDENCIAL NO : I 

RFFCFIRFFC/SRFIANATE~~LAUDOIFORM.~~~ LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - N%o Verificado 
NA - Não se Aplica 

ga ievisão em 4Of06103 



\ :.Rt?'Q'.? ......... -7..h..W.S.h~-?h ........... Q L  ..... :krd..b.:~.:.d.,4 ............... 
Local de Instalacão 

:,a~h ....... ~r3'~s:.e'...... a.eio. -t:~a:~ .,.~~?~...-..G~z..~.T~s ...... - .... 8 . 6 . ~ ~ ~ ~  . . . . . I . ~ . . . ~ . . ~  ................................................ ; 
Tipo de Serviço ....................................................................................................................................................................................................... Municipio I Distrito .................... . . 

UF 
,-- : a a i ' ~ . ; + h  i i p ~  i 

...................................................................... . . . . . . . . . .  Q .  i .  . .  < i . . .  ..................... : : .................. 1 
Representante da Entidade no ato da fiscalizaçáo .............................. Identidade I Orgáo Emissor .......................................................................................................................................................................................... _ . , 

....... ...... ................................................................................. .......... .... bNk4.KY ~:~.K+..RLL~ i ~...4,.!.~,.~..~..~,0 S.JfL.fi7 ,i -wFU..dg"" ... ....:i&&iT."..' .......................................... ....................................................................................... ................ ............................................................ ; ..................... .......................................................................... ........ +..: . . ....... ....... ........ ................................ :.:<ii:.:i::i.:.:.:.:.j.;,~.~i;jj.j~jj~~~~:::.'?.'~::<.: z.:iri:',ri:"ri:'ri:':.:.: ....:: :.- 
., . ~ ~ : . : . : . : . : . : . : : ; ; ~ : . : . : ; . : , : , : . : ~ ~ ~ 2 . : . : , : . : . : . : . : . : , ? : , : , : , : , : . : . ~ : . :  ;.:,2:::~:~:5::::55::::~~:,:,::~.~~:~~~:<:;:~;::~;:~~<~~5$~:::;:~~~;<:::~;~~.~.~~::::.j.;,;:.:.:~::.>:K..:~:.~:::::::::~~:~~::~~~:~:::~~~:::~$~~~~:~ ..i i ................ <.<..._........i/ ................................................... ... 

Tendo em vista a e  
.. .-.. . QQS\ Q R & ? Q O ' ~ O O ~ ~  -.. 

que deste faz(em) parte integrante (anexos), conforme estabelece o inciso IX do Art. 19 clc Parágrafo único, do artigo 
21 1, da Lei n.O 9.472197, e com a competência a mim(nós) atribuída pela Resolução no 270, de 19/07/2001 - Regimento 
Inteno da Agência Nacional de Telecomunicaçóes, Autarquia Especial, com Sede e Foro em Brasília-DF, situada à 
SAUS Quadra 06, Bloco "H", CEP 70070-940, serve o presente para, atendendo ao disposto no Art. 66 da da Lei n.O 
4.1 17, de 27/02/62, com a redação dada pelo Decreto - Lei n.O 236, de 28102167, notificar a entidade vistoriada, a no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa podendo indicar as provas 

que pretende produzir, sem prejuízo do prosseguimento normal do processo administrativo a ser instaurado, A defesa 
devera _ _  .... ser _ dirigida a Agência Nacional ......... de .... Telecomunicações .............. - Anatel, ._ no seguinte endereço: 

..... ........... ......................................... ................................................... ..... 
Rua ~icenteMachado, 720 - Batel - CEP.: 80420 - 011- CuritibalPR 

máximo de dias para que a entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo tenha o serviço 
interrompido mediante a lacração dos equipamentos. 

Ipara constar, lavramos o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, pelo representa% dà( 
entidade e, em caso de recusa deste, pelas testemunha(s) abaixo. 

.. ...................................................................................... 
Nome do Agente de Fiscalização 

............... 
Credencial N" s b  7-& ............. 

O fiscalizado recusou-se a assinar o presente Auto de Infração. I I 1. ......................................................................................................... 
Nome da Tsslomunlia 

............................... ....... . ....................... __ 
............................... ..._...____...........................................<.....<<....................... ....< .............................................................. 

Idontidada jbrgão Expedidar i Identidade : ;Órgão Expsdidor . . . . 
. . 

.................................................................................................................................................................. ........................................ 
........ ................. .. ................... ......... . ............................ _ _  

Endaropo Rasldencial . Endereça Residenoiai 

..................... ............................................. ............................................... ......................................................... : 

................. ........... ...................................... ,..... ............................................. ............. ? _ ................................... _ .  
Município I Oisiriio . .UF : .Municipio / Oislrita i U F  

. . 
. . .  L .......................................................................... ......................................... . .............. 

Ass. ...... 

.................................................................... 
Testemunha 

......................................................................... 
Agente de Fiscalização 

Ass. ................... 

........................................................ 
Testemunha 

........................................... 
Agente de Fiscalização 



Item 8.3.1.1 "a'' 

i 

...... ..... ............................ CEP: i r -qa:~ 9.. i . . ~  .i0& . . .  j.2.. 
. Verificado:AO L?. .e'<. .. I1/ . .  $ci\. ... ~ ; ~ c - i ~ i  P ... -C ! .e ~%1!,,3 .. .-Y >:.e, 

, , 

Cidade: A&. 9.z..., .r?-?.. ......................... ................................................................ ". ...... 
.r , Fone ......... 9 2 -  ........... 3 2 ..... 7 

..... ................... CEP: ~6, . .~?: . J . . e  :.Y.LG! : <: d &.,3.. 

Item 8.3.1.2.1 "a" ROMOT c/c 
Art. 62 DL 23 6167 

// 2.2 - Coordenadas Geomáficas: 
I I l 

Item 8.3.1.2.1 "b'? ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236167 I I I I 

(1 L.3 - Equipamentos I 11 2.3.1 - Transmissor Principal 1 Y 
Características Autorizado Verificado e Art. 46 Dec. 52.795163 c/c 

2.3.1.2 - Fabricante R c ' A  .c %A Art. 63 "e" DL 236167 

2.3.1.3 - Modelo r: Item 5.4.7.1 ROMOT c/c 
- / i  6-m- [C(- Art. 63 "e" DL 236167 

2.3.1.4 - Homologação o ' ? J / / ~ ~  Item 6.2 ROMOT c/c / $ Art. 63 "e" DL 236167 

2.3.1.5 - Potência de Operação[kW] Item 5.4.1 ROMOT c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATELILAUDOlFORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

9" revisão em 1811 1/02 
-. . '. 



Art. 62 Dec. 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANAT€L~LAUDOIFOWM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Medias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do  Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

Ta revisão em 1811 1102 



Item 8.3.1.2.2 ROMOT c!c 
Art. 61 DL 236167 

Item 5.3.1.2.2 ROMOT c!c 
Art. 61 DL 23 6/67 

RFFCFIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORWI.029 LEGENDA : PBOWIOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 3 15 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

Ta revisão em 1811 1102 



01,s.: Ccilocar XC(LI~  ai)~oas cçe[ai.~einl~'rlt«';rtc otiicioiinis neccssirios> nuiicn acrcsccrilai. riotn cic al~cro$to do  cluc já  c&\ciilia 0 L . : ~ u ~ o .  

~ O ~ \ 2 : d ~  / P q  
M ~ C I O  DA VISTORIA: ;j c h DATA: 5- 1 ci 2 --- 1 c TÉRIVIINO DA VISTORIA: 4 ( . L , ~  TA: / r 2  / c 3  

-- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: @ ~ ~ ~ p j  

IDENTIDADE: .zj(FG @SS!.-S~p/flx 
I 

ASSMATURA: 

RFFCFIRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.O29 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de 0 n . ç  ~ 4 d i a . s  e onda& 
Tropicais V' 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusáo Sonora 
em OM e OT ( I 20  m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Não se Aplica 

9" revisão em 1811 1/02 



FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

AGENTE DE FTSCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No: 

FORMAÇÁO: 

ASSINATURA : 

RFFCFIRFFCISRFIANAYELILAUDO1FOWM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em 0M e OT (120 rn) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular I - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA - Náo se Aplica 

Ta revisão em 1811 1102 



I 

Curitiba 03 ./JJ./2004 



SERVIÇO PÚJ~LICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARLA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNJCAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Anexo B - 3" andar - ala oeste. 

CEP - 70.044-900 - BRASILIA - DF Tel.: 331 1-6000 

Ofício nO/b 66 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da RÁDIo TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
RUA MACHADO DE ASSIS, 25 
CEP: 86.070-620 LONDRINA I PR 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.02096812003 e 53740.00003311993 
I ASSURTTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de 
Londrina, Estado do Paraná, cuja última renovação da outorga deu-se pelo Decreto no 88.870, de 17 
de outubro de 1983, publicado no DOU de 18/10/1983. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM OBTGWTAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Obs.: No expediente de resposta deverá ser mencionado o número do processo e o número deste 
ofício de exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legi e radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

V 
coordbadora - Geral 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 



Londrina, 19 de maio de 2009. 

AO 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

AIC VANIA RABELO 
Coordenadora Geral 
Grupo de trabalho Permanente de Pós-Outorga 

OFICIO No 166612009/COREV/DEOC/SCE-MC 
REFERÊNCIA: Processo no 53000.02096812003 e 53740.00003311993 

Conforme oficio acima mencionado, a Radio Tabajara de Londrina Ltda inscrita no CNPJ 
78.600.46710001-60, vem por meio desta apresentar os seguintes documentos: 

Laudo de ensaio do transmissor 
Anotação de responsabilidade Técnica - ART quitada. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente 





"REA-PR Conselho Regional de Engenharia, e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade TBcnica Lei Fed 6496n7 
Valorize sua Projissão: Mantenha os Projeros na Obra 

I 3=3 VIA - óricAas PÚBLICBS 
Profissional Contratado: MARCOS MARIANO No Carteira: PR-7846OlD 
Título Formaçao Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA No Visto Crea: - 

~ n d e r e ~ o : R ' G l U A ~ ~ 0 ~  20 JARDIM SANTO ANTONIO 
CEP: 86035320 LONDRINA PR Fone: 04333267367 $ 
Local da Obra: R GIRASSOL 20 Quadra: Lote: 
JARDIM SANTO ANTONIO - LONDRINA PR r i A  

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensiío 1 UNID 
VISTORIAS, PERlCIAS, AVALIAÇ~ES, ARBITRAMENTOS, Ativ. TBcnica 6 LAUDOS ,,, 

ii/ 
P", 

Area de Comp. 2302 EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇ~ES 
Tipo ObraIServ 033 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇAO~ELECOMUN~CA~AO 
Serviços 050 EXECUÇAO 
contratados 

z5 
Dados Compl. O 04 

3 
Guia B $$ 
ART No Data Início 19/05/2009 z 
20091 694096 Data ConclusBo 19/05/2009 5": 
Vlr Obra R$15.000,00 Vlr Serviço R$1.000,00 Vlr Taxa R$75,00 Entidade de Classe 401 3 
Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 2 ,--i 

QUASAR TECH BRASIL LTDA SOLICITA COM O 
EQUIPAMENTO - TRANSMISSOR RADIODIFUSA 

CreaWeb 1 .O8 

art6rios e outros. 
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Este protocolo documenta os ensaios realizados de acordo com as especiPicaç8es definidos pelos 
documentos normativos abaixo relacionados, aos guais foi submetido o Equipamento Sob Ensaio (ESE) 
descrito no item 2. 

Ansxs % Resoluq-O no "16, de 25 de março de "J99 - Regulamento técnico para emissoras de 
radiodifusão sonora em onda media e em onda tropical - 120 metros. i 



1 .I, Dados do Fabricante I Cliente ~ 

QUASAR TECH BRASIL LTDA 
Rua Gumercindo de Souza, 321 
CEP: 86070-040 - Londrina - PR 
Tel.: 43 3348-9550 - Fax: 43 3348 0558 
CNPJ: 05.662.124/0001-56 
I.E.: 902.80500-1 9 
Email: info@quaçarlechbrasil.com.br 
Web: www.quaçârtechbraçil.com.br 

1.2. Dados elo Laboratório de Ensaios 

LAB - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA, (LABTELECOM) 
Gerência do Laboratório de Ensaios 
Rua Humberto Higino Parolin, 460, Xaxim 
CEP: 81910 -160 - Curitiba - PR 
Telefone: (41) 3371-3600 - Fax: (41) 3275-5859 
CNPJ: 03.81 9.09710001-57 
I.E.: 90.214.262-26 
Web: www.1abtelecom.com.br 



I 
2. DESRGAO DO EQUIPAMENTO SOB ENSAIO 



................... Potência de saída (capacidade de modulação de 150 %) 1 1 kW 

(capacidade de modulaç%o de 125 %) ................... 12 kW 

(capacidade de modulação de 100 %) ................... 13 W 

.................................................................... Amplificadores de potência 16 

. A  Eficiencia ............................................................................................ 80 % 

............................................................................ ,. . Alimentação trifásico 220 V f 10 % 

............................................................... Dimensões ............................ ... 75 x 75 x 180 cm 

Peso ....................................................................................................... 160 kg 

Freqüência ........................................................................................... 530 kHz a 1700 kHm 

Capacidade máxima de modulação ....................................................... 150 % 

Impedância de saida RF ........................................................................ 50 n desbal. 

Nível de ruído de AM ........................................................................... -63 dbc 

..................................... 
, . 

Nível de entrada de áudio (100% modulação) O a + I0  dBm 

.................................... Resposta de freqüência (30 Hz a 10 kHz) .. . . .  03 a 08 dB 

Nível de potência (02 variável) ............................................................. 250 W a 10 kW 



3.4. Procedimentos 

0 s  procedimentos adotados para realizaçao dos ensaios foram baseados nas especificaçges definidas 
pelo documento: 

Anexo A Reçolugh no 47% de 2% de maqo de "199 - Regulamento técnico para emissoras de 
radiodifusão sonora em onda média e em onda tropical - 120 melros. 

3.2, Instrumentos utilizados 

3.4. Período de realizalão 

Os ensaios foram realizados no período de 22.06.2005 a 23.06.2005. 



I 
1 

I 
I 
! 

3.5. Apresentaçao das ~n~eAgozas da medi-30 1 
6) Laboratório de Ensaios estima a incerteza padrão de mediçso dos seus ensaios que é determinada de 
acordo com a publicação "Guia para Expressão da Incerteza de Medição ISO GCIM". A ince~ena de 
medição relatada em cada medida é declarada como a incerteza padrão da medição multiplicada pelo 
fator de abrangência k apresentado, o qual para uma distribuição t com veff apresentado, corresponde a 
uma probabilidade de abrangência de 95%. 

A informação da incerteza de medição estimada fará parte deste relatório somente quando for relevante 
para a validade ou aplicação dos resultados do ensaio, quando requerida na instrução do cliente ou 
quando a incerteza afeta a conformidade a um limite de especificação (NBR ISOIIEC 17825 - item 
5.1 8.3.1 .c). 



4. REWLWADO" DOS ENSAIOS 

Anexo a Resolução no 116, item 6.3.i.a: Quando o oscilador for submetido a variações de tensão de alimentação primária de ate 
1 10 %, sua freqüência deverá manter-se automaticamente nos limites tais que a emissão varie de, no máximo, f 10 Hn. 

AonFigura~ão do ensaio: Figura 1. 

I I 

Figura í 

Resultado: Conforme tabela abaixo. 

41.2. PotOncia media de irradiaç-o não essencial 
Anexs a resolução No 116, item 6.3.l.b; A potência média de toda irradiação não essencial gerada pelo transmissor deverá estar 
atenuada de 50 dB em relação á potência média na freqüência fundamental, sem exceder entretanto, o valor de 50 mW. Para 
transmissores de potência nominal maior que 50 kW, quando não inibidos para operar com potência igual ou inferior, a atenuação 
mínima deve ser de 60 dB, não vigorando o limite de 50 mW. 

ConFiguraçGo do ensaio: Figura 2. 

Figura 2 

Resultado: Conforme tabela abaixo. 

Obs.: As medidas de irradiação não essencial obtidas com o transmissor ajustado para a potência 
reduzida (259 W )  foram similares 4s apresentadas acima, obtidas com a pot&ncia de 19 kW. 



I I I I 
Registro $.I.% Registro 4.1.26 ~ 

I 
Registra 4.4.26 

4.1 .a. Instrumentos de leitura 

Anexo à resolução No 116, item 6.3.l.c: O transmissor deve ser dotado de instrumentos para leitura dos seguintes valores: 
- corrente contínua de placa ou coletor do estágio final de RF, por método direto ou indireto; 
- tensão contínua no mesmo ponto. 

Resultado: O transmissor é dotado de um mostrador digital em seu painel frontal para leitura dos 
valores mencionados no requisito. 

4.1 4 Gonector externo 1 
Anexo h resolução No 116, item 6.3.l.d: O transmissor deve ser dotado de conector externo, com indicação da tensão máxima 
de radiofreqüência ai disponlvel, para ligação de medidor da freqüência do oscilador. Deve também ser dotado de ponto para 
ligação de monitor de modulação. 

Resultada: O transmissor é dotado de conectores externos conforme especificado no requisito. 

4.1 -5. Estágio separador 
Anexo à resolução No 116, item 6.3.l.e: Entre a unidade osciladora e o estágio final de RF deve haver, pelo menos, um estágio 
separador. 

Resultado: Existem três estágios separadores entre a unidade oscíladora e o estágio final de RF. 

4.1.6. Dispositivo contra aplicaggo de tençâo de alirnentaçgs inadequada 

Anexo à resolug3o No 116, item 6.3.1.1: Devem ser previstos circuitos ou dispositivos que impeçam a aplicação das diferentes 
tensões de alimentação dos estágios em outra seqüência que não seja a adequada para o funcionamento correto do equipamento. 

Resulta&: A seqüência da aplicação das tensões de alimentação é automática e n l o  há como 
modificá-la de forma a causar danos no equipamento. 



4.1.7. Dispositivo de proteçao na fonte contra sobrecarga de corrente 

Anexo a resolução Mo 196, item 6.3.1.8: A fonte de alimentação de alta tensão deverá ter dispositivo de proteção contra 
sobrecarga de corrente e deflagradores de centelha, em caso de sobretensão. 

Resuktada: A Ponte do ESE é dotada de dispositivo de proteção contra sobrecarga de corrente e sobre 
tensão. 

4.1 -8. Dispositivo para desearregar de capaeitoreç de filtro 

Anexo a resolução No 116, item 6.3.1.h: Deverão ser instalados resistores de descarga ou outro dispositivo apropriado para 
descarregar todos os capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Resultado: Não aplicável. O transmissor não utiliza tensões maiores que 270 V. 

4.1.9. Dispositivo de seguranqa para reçfriamento forçado 

Anexo a resolução No 116, item 6.3.1.i: No caso de circuitos com resfriamento forçado, deve haver dispositivo de segurança, que 
impeça o funcionamento na falta de resfriamento adequado. 

Resulbdo: O dispositivo de segurança existente impede o funcionamento do transmissor quando a 
temperatura chega a 70 OC. 

4.1.10. Gabinete 
Anexo a resolução No 116, item 6.3.1.j: O transmissor deve ser completamente encerrado em gabinete@) metalico(s); todas as 
partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente interligadas e conectadas a massa. 

Wesulbdo: O transmissor está encerrado em gabinete metálico. As partes expostas ao contato dos 
operadores são eletricamente interligadas e conectadas a massa. 

4.1 .I 1. Interruptores de pohas e tampas 

Anexo à resolução No 116, item 6.3.1.1: Todas as partes e tampas que permitam o acesso, sem a utilização de ferramentas, as 
partes do transmissor onde existam tensões expostas maiores que 350 Volts, devem dispor de interruptores que automaticamente 
desliguem essas tensões quando qualquer das portas ou tampas for aberta e I ou removida. 

Resultado: Não aplicável, O transmissor não utiliza tensões maiores que 270 V, 

4.1.12. Ajustes externos 
Anexo à resolução No 116, item 6.3.1.m: Todos os ajustes dos circuitos sujeitos a tensões maiores que 350 Volts devem ser 
feitos externamente, com todas as portas e tampas do gabinete fechadas. 

Resultado: Não aplicável. O transmissor não utiliza tensões maiores que 270 V. 

4.1.13. Placa de identificação 
Anexo a resolução No 116, item 6.3.1.n: Todo o transmissor deve ter, fixada na parte externa do gabinete, uma placa de 
identificação onde conste, no mínimo, o nome do fabricante, o modelo, a data de fabricação, o número de série, o valor da potência 
nominal, o(s) valor(es) da(s) potência@) de salda, a freqüência e o consumo, além daquelas exigidas por legislação específica. 

Resulta&: O transmissor possui na parte frontal a etiqueta de identificação mostrada na figura do item 
2.2. 

4.1.14. Requisitos para monofonia 

4.1.14.1. Resposta de Budio 
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Anexo à resolblção No 118, item 6.3.9.4.a: A resposta de audio do transmissor não deverá variar mais que 11 dB, em relação ao 
valor de 1000 Hz, na faixa de freqüências de audio de I00 Hz a 5000 Hz inclusive, e não devera variar mais que I 3 dB na faixa de 
freqüências de 50 a 100 Hz e de 5000 a 7500 Hz, para percentagem de modulação de 25,50 e 85%. 

Configcsmç4o do ensaio: Figura 3 

I I 

Figura 3 

Resultado: Conforme tabela abaixo. 

Obs.: As medidas de resposta de áudio obtidas com o transmissor ajustado para a potência reduzida 
(250 W )  foram similares as apresentadas acima, obtidas com a pot6ncia de 5 kW. 

Anexo à Resolução no 116, item 6.3.1.1.b: A distorção harmônica introduzida pelo transmissor nos sinais de áudio não devera 
exceder o valor de 3% para percentagens de modulação nos picos negativos de até 85% e o valor de 4% para maiores 
percentagens de modulação, com frequências de modulaçao de 50,100,400,1000 e 7500 Hz. 

Configuração do ensaio: Figum 4. 

I I 
m u r a  4 

Resultado: Conforme tabela na seqüência. 
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Obs.: As medidas de disforção harmônica obtidas com o transmissor ajustado para a pot6ncia reduzida 
(250 W )  foram similares as apresentadas acima, obtidas com a potência de 5 kW. 

4.1.14.3. Regula-ão de amplitude da portadora 
Anexo à Resolução no 116, item 6.3.1.1.c: A caracteristica de regulação de amplitude da portadora, para qualquer percentagem 
de modulação, não deverá ser maior que 5 %, referida o valor de amplitude sem modulação, quando a tensão primaria de 
alirnentaçClo estiver no seu valor nominal, a freqüência de modulação for de 1000 Hz e o transmissor estiver ligado a sua carga 
nominal. 

Configu~a-ão do ensaio: Figura 5. 

I I 

I 1 
Figura 5 

Resultado: Conforme tabela abaixo. 

4.1.14.4. Ruído da portadora 
Anexo à resolução No 116, item 6.3.1.l.d: O nivel de ruido da portadora (valor eficaz), na faixa de 30 a 20000 Hz deverá estar, 
pelo menos, 50 dB abaixo do nivel de 100 % de modulação a 400 Hz. 

Configuraçao cJo ensaio: Figura 6. 

I I 

Figura 6 

Resultedo: Conforme segue. 



Obs.: A medida de nível de ruído da portadora obtidas com o transmissor ajustado para a potência 
reduzida (250 W )  foi similar à apresentada acima, obtida com a potência de 10 hW. 

4.1 ."1. Requisitos para estereofonia 

4.1 .i 5.1. Características da emissão eçtereofonia 
Anexo a Resolução no 116, item 6.3.1.2.a: O conjunto transmissor mais gerador de estéreo deve assegurar que a emissão 
estereofônica esteja dentro das características constantes no item 3.2.6. 

Resultado: Não aplicável. O transmissor não é estereofônico. 

4.1.1S.2. Desempenho do transmissor e gerador de estéreo 
Anexo a Resolução no 116, item 6.3.1.2.b: O desempenho do transmissor e gerador de estéreo, na transmissão estereofanica, 
deve atender aos requisitos para monofonia estabelecido no item 6.3.1 .I. 

Resultado: Não aplicável. O transmissor não é estereofônica. 



Os dados apresentados neste relatbrio refletem o resultado dos ensaios para ce~ificaçao de produtos, 
realizados no equipamento descrito no item 2, conforme normas da Ariatel. 

Curitiba, 28 de junho de 2005. 

Respuristlvel T6criico - Ensaios 

Gerente Tbcnico do Laboratoriu de Ensaios 

V1 I Versão Inicial 

Fim do Relatdrio de Ensaios 



EXIGENCIA - Art. 2' da Lei no 5.785192: A renovação da concessão ou permissão Pica subordinada 
ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADA: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: LONDRINA / PR 

I PERÍODO: 0111 111993 A 0111 112003 E 0111 112003 A 0111 112013. 
PROCESSO No: 53000.02096812003 (apenso ao processo 53740.00003311993) 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3O, 4 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NEGESSÁNOS JUNTADA 

- - 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

4 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

3 

136-148 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 

133 

9-19 
VERIFICAR 

Memorando fls. 101 
Resposta fls. 1 17 - 
prescrito. 



-. 
respecialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado ti propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

cumprimento da finalidade constihicional de a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 

c 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

80 



1 outorga e, em caso positivo, se configuram OU não impedimento ao1 I 

INFOWAÇ&ES INTEWAS 
H 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - D E U  acerca da existencia ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 

1 Motivos/Despacho, etc.; I I 

Nadaconsta Rs. 114 
t.. 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 

- 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Pesmissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 

x 

(x) Sim houve 
resposta. 

I juntada aos autos? / ( ) NÃO consta I I resposta. 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com " X .  

- - -  / 

' - 7 ~ -  - 2ZL2 )> . tLCJ  "2 '-- 
Regina Mônica de Faria Santos 
Advogada 1 Chefe de Sesviço 

(se a análise for feita por estagiário de Direito, deverá ser acrescentada também a assinatura do 
analista supervisor) 



S ~ W I O  DAS COM 
TANA DE SERWGOS DE CO CAGAO ELETR~NICA 

D E P A R T A ~ N T O  DE A C O ~ A N ~ ~ N T O  E A V ~ M Ç Ã O  DE S E R ~ ~ O S  

hteressada: C O O ~ E N A ~ A O  DE ~ N O V A ~ Ã O  E I REvrSAO DE OUTORGA DO MC 

I Referência: 1 Processo n O. 53000.020968/2003 I 

Serviço: 

Assunto: 

Renovação da Outorga. 
As irregularidades constatadas no Laudo de 

Radiodifusão Sonora em Onda Média 

A estação da entidade foi vistoriada pela 

Ementa: 

~istorian". 0001PK?0030044, de 05/02/2003 
foram sanadas no Laudo de Vistoria no. 
0002PR20030302, de 08/07/2003. 

Anatel. 
A estação entidade encontra-se em fase de 

Assim sendo a entidade está tecnicamente 

A estação da entidade denominada: 
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodihsão Sonora em Onda Média, frequencia 830 
kEh, classe 13, no município de Londana/PR foi vistoriada pela Anatel, conforme Laudo de 
Vistoria mi". 0001lPR20030044, de 05/02/2003, quando foram detecbdm as seguinles 
irregularidades técnicas: 

a ausência de amperímetro na entrada de R1; no divisor de potencia diretivo; 
a medidor de fase (em sistemas direlivos). 

A equipe de fiscalização da Anatel retomou a estação em 08/07/2003, quando 
foi preenchido o Laudo de Vistoria no. 0002PIR2<0030302, ficando caracterizada que a entidade 
havia corrigido as irregularidades técnicas detectadas na vistoria anterior. Assim sendo, a 
entidade está tecnicamente apta para s Renovaçgo de Outorga. 

Brasília, 13 de julho de 2009. 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMITNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANTENTE DE PQS-OUTORGA 

Ofício no 36 / R /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 
V 

~rasíliajSdZ/de 03- de 2009. 
Ao 
Representante Legal da 
RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
Rua Machado de Assis, no 25. 
CEP: 86070-620 Londrina / PR 

REPE&NCIA: Processo no 53000.020968/2003 (apenso ao processo 53740.000033/1993) 
I 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 1 
Prezado Senhor, I 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Londrina, I 

I 

Estado do Paraná. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil 
da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação dos seguintes documentos, EM ORIGINAL OU COPIA 
AUTENTICADA: I 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
b) Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo I M B R O R R O G Á ~ L  de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de 
Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, d 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTE OFÍCIO E 
DO RESPECTIVO PROCESSO, 



Londrina, 20 de agosto de 2009. 
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CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS ... Página 1 de 2 

CERTIDÃO POSH-~~ZVA ~ O M  E F E ~ T O  DE NEGATIVA DE DÉBUOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

M B I O  TABAJARA DE LONDRINA LTDA 
78.600.467/0001-60 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
, conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

Emitida as 15:19:00 do dia 24/08/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/09/2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
h~g//www.anatel.gov. br1boIeto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais Página 1 de 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenaçáo da Receita do Estado 

Cedidão Negativa de Débitos de Tribufo~ Estaduais 
No 5420871-50 

Certidão fornecida para o CNPJ: 78.600.46710001 -60 

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

Esta Cedidão tem validade até 2311012009 - Fornecimento Gratuito 

Ceriidão No 5420871-50 

Emitida Eletronicamente via Internet 
24/08/2009 - 15:21:25 







SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SI§ versão 2.2.11 

- & Minirt&io das Conirnçl&&s - ; Destaques do Goverrio 

% I 2 "  

BOA TARDE 
REGI ARIA SANTOS 

& Menu Principal V SRD »» &nsu/&as »» Geral 1 internet teia 1 menu ajuda 

bo-isulta Geral OM 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Çewic;o Fase Situação 

I 560 kHz RADIO LONDRINA S A PR Londrina OM 3 M 

640 kHz RADIO TUPI DE LONDRINA LTDA PR Londrina OM 3 M 

690 kHz RADIO DIFUSORA DE LONDRINA LTDA PR Londrina OM 3 M 

830 kHz RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA PR Londrina OM 3 M 

970 kHz FUNDACAO MATER i3 MAGISTRA DE LONDRINA PR Londrina OM 3 M 

970 kHz FUNDACAO MATER ET MAGISTRA DE LONDRINA PR Londrina OM 3 P 

1030 ki-iz RADIO ATALAIA DE LONDRINA LTDA PR Londrina OM 3 M 

1110 ki-iz RADIO PAIQUERE LTDA - EPP PR Londrina OM 3 M 

I 1110 kHz RADIO PAIQUERE LTDA - EPP PR Londrina OM 3 D 

1160 kHz RADIONORTE LTDA PR Londrina OM 3 M 

Âmbito de Atuação 

Regional 

Regional 

Regional 

Regional 

Regional 

Regional 

Regional 

Regional 

Regional 

Regional 

Usuário: REGINAM-MC - REGINA MONIGA DE FARIA SANTOS Data: 24/09/2009 Hora: á4:52:56 

Registro á até 110 de 1'2 registros Páginas: C11 "Ir] [ h g ]  
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Minkthrio daí CannuktiqW ' Destaques do Goverrio 

Page 1 of 
i 

BOA TARDE 
REGI AREA SANTOS 

@ Menu Principal w SRD »» ~ ~ S I I I B S  »» Geral 1 internet teia 

Canal/Freq Entidade UF Localidade Semiço 1Ease Situação Âmbito de Atuação 

1160 ki-lz RADIONORTE LTDA PR Londrina OM 3 I Regional 

1400 kHz RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA PR Londrina OM 3 M Regional 

Usuário: REGINAM.MC - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 24/09/2009 Hora: 14:53:20 

Registro 11 até 1"e 14 registros e Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg] 
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- ,& Wfiisx6fío das Camurríq&r Destaques do Governo 

BOA TARDE 
REGI ARIA SANTOS 

Pienu p r inc ipa l  SRD ,,> ansu/hs >,,> Geral 1 internet teia menu ajuda B 
honsulta Geral - OM 
8dentlf ca-50 do Canal PB 

UF: PR 
Município: Londrina 

Freqüência: 830 kHz 
Classe: B 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322481368 

Primeiro 
' Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
I Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05008016300 
CNPJ: 78.600.467/0001-60 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

"Itimo 01/01/1995 Licenciamento: 

CNPJ: 4 

Razão Social: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereso Sede 
País: Brasil 
Cep: 86020500 Logradouro: RUA ANKA GARIBALDI 

Número: 43 Complemento: - CENTRO Bairro: JARDIM AGARI UF: PR 

I 
Município: Londrina Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 43 33239363 Fax: 43 33213501 

Endeeeqo de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 86020410 Logradouro: RUA ANRA GARIBALDI, 43 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR 
bDistrito: 

Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 

I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 

contrato/Convênio: 

SCIIAD Técnico: 

Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: 

i3 Documentos Emitidos 
Atualiza-io de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

4 Renovação 1 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SI§ versão 2.2.11 

Transferência i 
4 Indireta **> 

Característica da Eslaç" instalada 
Ed Dados do Licenaiamento 



SERVIÇO PÚBLICO PEDE 
M~IST&RIO DAS GOMUNICAÇOES 

SECRE: DE SERVIÇOS DE COMUNIGAÇÃO ELETR~NICA 
D E P ~ T A N I E N T  UTORGA DE SERVIÇOS DE eo~wu~e~çAo ELETR~NICA 

ALHO DE PQS-OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao 
interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela 
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato Norrnativo 
no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos 
Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS) e determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das 
Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADA: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: LONDRINA I PR 
PERÍODO: 0111 111993 A 0111 112003 E 01/11/2003 A 0111 112013. 
PROCESSOS NOS: 53000.020968/2003 (APENSO AO 53740.00003311993) 

ATO DA OUTORGA: Portaria MJNI no 242-B, de 10 de maio de 1962. 
ATO DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto de 3 1 de agosto de 1994, 
ainda não convalidado por Decreto Legislativo. 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
(X )Não, 
( )Sim, Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* OS documentosforam apresentados aos autos em origlnal ou cópia autenticada. 

I 

LISTA DE DOCUMENTOS NEGESSAWOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

- - - 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
%-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

JUNTADA 
2 

2 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

4 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

I 

3 
1 ~ 

136-148 
i 
I 

I 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

I 

I 

i 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

Apresentação 
no O02112009 - 
DEMSCEIMC 
- oue a 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

133 

emissoraeStá 
tecnicamente 
apta para 

c;$>(;> 
P 



parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
(X ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEE. 

renovação. 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 148,58 I 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5O, CF. 

1 11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 1 49 1 

156 

37 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 30,47 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 157 

I 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

32,50 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

3 8-46 

exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

18- ~eclaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

79 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprima& da finalidade- consti&cional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 



ROPRIEDADE: 
ERVIÇOICANAL: 
ROPRIEDADE: 



Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instmtória exigida 
pelas normas que regem a matkfia, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

! 

'r" 
Brasilia, de $2 - de 2009. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
AdvogadaIChefe de Serviço 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora Geral, em &c I -L 12009. 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora S a de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
12009. 

DE ACORDO. A Consultofia Jurídica, para prosseguimento, em / 12009. 
,! 

ZILDA BEATRID~. DE CAMPOS ABREU / 
Secretária de s e d o s  de Comunicação Eletrônicai 

/ 

// J 
/ 



ADVOGACIíA-GERAL DA UNIAO 
MI~VISTIÉRIO DAS COMIUNHCAÇ~ES 

CONSULTORIA J U R ~  DICA 

P A ~ C E I t W A G U 1 G e C ) N ~ W M C l A A ~ '  2081 - f.lW2009, 

PROCESSO N933"140,000033/1993 e 53080.0%0968/26)03 

EMENTA: RENOVA~AO DE OUTORGA P A U  

EWPILOMÇAO DE SERVTÇO DE UDPODIFUSÃO SONORA 

ERrd ONDAS MÉDHAS - ~ D I O  TABAJAM DE LONDRINA 

LTDA. 2 P E ~ O D O S  - PEIDA DO OBJETO DO PROCESSO 

~ L A T I V O  AO DECÊNIO DE 199312003 - DEGÊNIO DE 

200312013 COMPETÊNCIIA DO PIWIESIDENTE DA REPÚBLIGA. 

PRESENCA DE TODOS 0 mQUISITOS LEGAIS E 

mGULAPVIENTABES EXIGIDOS. - HNEXHSTÊNCPA DE ÓBIGE 

LEGAL AO DEFEMMENTO DO PLEITO. 

EPTCAMIPJHAMENTO AO GABINE'TE DO MINISTRO. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicaçóes 

submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da ]RPPDIO TPaBAJARA DE 

LONDRINA ETDA., que cuida da renovaqão de outorga para exploracão dos serviços de radiodifusáo 

sonora em ondas médias, no Municlpio de Londrina, Estado do Paramá. 

I. DO ~ L A T ~ I ~ T [ O  

// -"-! 
2. Trata-se de requerimento encaminhado ao Senhor hlinistro de Estado das cornjnicaióes, 

no qual se pleiteia a renovação do prazo da concessão outorgada à Rádio Tabajara de Londrina 

exploração dos serviços de radiodifusáo sonora em ondas médias, no Município de Londrina - 4 ~ .  



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINIS'FÉRIO DAS C O M W N I C A ~ ~ E S  

CONSUkTORIiA JUR~DICA 

3. A outorga da concessão do serviço de radiodifusão foi conferida pela Portaria MJNI n" 

242-B, de 10 de março de 1962, renovada pelo Decreto nQ88.790, de 17 de outubro de 1983, publicado 

no Diário Oficial da União em 18 de outubro de 1983. 

4. Ein 30 de julho de 1993, a interessada protocolou pedido de renovação de outorga relativa 

ao decênio de 199312003. No entaiito, o prazo da concessão expirou sem que o Poder Público tenha 

proferido decisão a respeito. 

5. Com o termo final do período relativo à renovação do decênio 199312003, a interessada 

ingressou com novo pedido de renova@o de outorga, em relação ao período de 2003 a 2013, com amparo 

no art. 3 O  do Decreto 88.066183 (fl. 2). 

6. O requerimento de renovação, assim corno os demais documentos a ele acostados foram 

analisados pela Secretaria de Servisos de Comunica~ão 'Eletronica desta Pasta, que concluiu estarem 

presentes todos os documeiitos exigidos, confornie Informação nQlOllI2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

(fls. 1631166). 

7. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das 

concessões e perniissões conceclidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785192 determina que a renovação da concessão ou 

permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A 

interessada deve comprova.r o cuniprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a 

observância das finalidades educativas e cultiirais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 

Decreto nqt38.066/83. 

8. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que explora 

dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As 



MINISTÉRIO DAS COMUNIICAÇÕES 
CONSULTORIA JUW~DI[GA 

sucessivos de dez anos (Decreto ui« 88,066183, art. 2"). É possível a prorrogação do prazo, por igual 

período, tantas vezes quantas interessarem à outorgada. Não há limitação, desde observada a legislação. 

9. Compete ao Presidente da República outorgar a concessão ou a autorização para os 

serviços de radiodifusão de soiil e imagem e serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem 

como suas renovaçóes. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas à execução do serviço de 

radiodifusão sonora local e respectivas renova~óes, a atribuição compete ao Ministro de Estado das I 

Comunicações, nos termos dos arts. 33, 5" 34, § lQ da Lei 11Q 4117162 c/c art. 6O do Decreto nQ 

88.066/83, que regvlamenta a Lei n" 5.785172, 

10. Dentre as condi~óes exigidas, devem ser especialmente observadas as determinações 

contidas no Ato Normativo nQ 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicaçóes e 

Irnforrnática da Câmara dos Deputados; na Resoliiiçáo nQ 3, de 2009 do Senado Federal, na Lei no 

8.21211991, na Lei no 8,03611990 e aquelas constantes do Decreto nQ 88.066/83. 

11. Feitos estes esclarecimeiat~s, passamos B análise do pedido. 

III,I - IDA ANALISE mLATlIVA AO IPEIR~ODO DE 199312003 

12, No que se refere ao pedido de renovação do período de 1993 a 2003, houve perda do 

objeto, tendo ern vista que o pedido não foi analisado dentro do prazo da permissão. Aplica-se o disposto 

no art. 9O do Decreto no 88.066183, o qual estabelece que na hipótese de expiração do prazo da concessão 

oii perinissão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento, 

em caráter precário. 

13, Portanto, a exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, pela interessada 

no Município de Iandrina - PR., durante a decênio de 199312003, ocorreu em caráter de precário. Fato 

que não impede a renovação do novo período pleiteado. 

O requeriinento de reiaovação de outorga relativo ao período de 2003 
I 
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15. No que se refere aos documentos exigidos pelo Decreto nQ8.066, de 26 de janeiro de 

1983, e demais legislações que tratam da matéria, o Departamento de Outorgas de Serviços de 

Cornuiiiicação Eletronica, órgão da Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica desta Pasta, atestou 

que "a Interessada apr*esentozi aos autos toda a docurnenlaçiío instr.utória exigida pelus norrnas que 

regem a nzatér.ia, de acordo con2 a i~(dic~rçiio dusfolhas acinm descritas" (fls. 163 - 166). 

16. A lei exige a presença interesse público para renovação da outorga. Segundo o eminente 

Professor Celso Antônio Bandeira de ~ e l l o '  interesse público consiste em "interesse resultante do 

co~gzinto de iutelAesse,r que os indivíduos pessoalmente têiiz quando considerados ern sua qualidade de 

nzembros da Sociedade e pelos sinzples fato de o serenz". 

17. Sobre a questão, importante consignar que o serviço de radiodifusão executado pela 

entidade interessada, além de oiitros inçtonthveis beneficias que traz à coinunidade, cumpre a importante 

missão de promover a coinunicação da notícia, o coribecimento, a iiiteração social e a cultura, nos moldes 

preceituados pela Constituição Federal. Dessa forma, em princípio, podemos concluir pela presença do 

interesse público no caso em tela. 

18. Observarmos que a entidade requerente não possui processo administrativo de apuração de 

infração instaurado, conforme docunierito acostado à fl. 114. 

319. Em aatndimento ao disposto nos artigos 220 a 223 da Constituiqão da República e à 

Resolução ri" 3, de 2009 do Senado Federal, encontram-se presentes as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifilsão de que cumpre as normas atinentes à propaganda 

comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotbxicos, medicamentos e terapias, fl. 79; 

declaração da entidade de radiodifus5o atestando sobre o cumprimento dos seguintes percentuais 

em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% do 

noticioso, bem como o cumprimento da obrigacão de transmitir 5 horas 

educaciona.is, fls. 76 - 81; 

BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. 
PARECERIAGUICONJUR-MC N" 2081 - 1.13 -- AAN2009 
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declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de promover 

a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 

relacão ao conteúdo veiculado, fl. 80; e 

s declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

familia era relação ao conteúdo veiculado, fl. 78, 

20. Por fim, cumpre informar: , 

i) Número de emissoiras do sei-viço na localidade - existem dez concessionárias do serviço na 

localidade, conforme extrato da Agência 1Vacional de Telecomunicações - ANATEL (fl. 

1591160); 

ai) Nacrionalirlade das pessoas proprriet8rias da entidade de radiodifusaio - a entidade possui 

quadro societário com a seguinte coniposição: h a r i l d o  Lfipes dos Santos e Maria Lúcia da Silva 

Lopes, todos brasileiros natos (fl. 26); e 

iii) Nacionalidade das pessoas respoltnsáveis pela ges tb  das atividades, pela responsabilidade 

editorial, lbem como pela direção da programaqão - são os responsáveis pelo editorial o Sr. 

Paulo Ubiratan Campos de Carvalho e pela programação: Amarildo Lopes dos Santos (fls. 77, 91 

21, Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais e regulamentares necessários para a 

rer~ovação da outorga concedida à entidade interessada, 

22, Diante do exposto, não visliimbran~os qualquer óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

razão pela qual, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se 

favoravelinente 20 deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o encamin)iá~ento dos 

autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição de Motivos e i ~ e c r i t o  - à I I 

PAKECERIAGUICONJUR-MC ~ " 0 8 1  - 1.13 - AAA/2009 
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23, Oportuno ressalvar, contudo, que o ato somente produzirá seus efeitos legais após a 

competente deliberação por parte do Congresso Nacional, conforme disposto no 93O, do art. 223, da Lei 

Maior. 

24. Salientamos, por derradeiro, que a coricessão deverá ser renovada por dez anos, a contar da 

data de l0 de novembro de 2003. 

Brasília, 20 de oirtubro de 2009. 

i 

De acordo. À consideira@io do Sr. Consultor Jurídico. 
Brasilia,, 7 l /  / /i Ql2009. 

MAMA DA G E ~ H ~  TUXI F. DOS SANTOS 

'-.. 

Aprrwvo. Ericaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos, ao Gabinete do Exmo. 
Sr. l\/Iinistro de Estado das Comunicações, para as ppvidências cle sua alçada. 
Brasília, i $1 1 112009 

PARECERIAGUICONJUR-MC N" 2081 - 1.13 - AAN2009 
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GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVICOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Bíasilia-DF 
Tei.: (61) 3311-6242 - 3321-7484 -Fax: (61) 3311-6583 

Oficio nQ 7 2 /2009/GM-MC 
Brasília, 2 7 de novembro de 2009. 

Ao Senhor 
L uÍS ALBIJRTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

I 

Assunto: Encaminha anexo($) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 

\ '-.. seguintes processos: 
B 
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Atenciosamente, 

PE 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSZ 



Ofício nQ 0347201 0-SAJ 

Em 20 de abril de 201 0. 

Ao Senhor 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Assessor do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA - DF 

I 
Assunto: Restituiçb de Exposições de Motivos e respectivos processos. I 

Senhor Assessor, 

Restituímos a Vossa Senhoria as Exposições de Motivos e respectivos processos 
relacionados no anexo, para reapresentação das propostas a esta Casa Civil pelo novo titular desse 
Ministério. 

Atenciosamente, I 

~ h h e f e  de d i s e  e Acompanhamento de Subchefe para Assuntos Jurídicos da 
Políticas Governamentais da Casa Civil da Casa Civil da Presidência da RepGblica 

Presidência da República 



J 

ANEXO DO OFÍC~O NQ 347/SAJ, DE 20 DE ABRIL DE 2010. 



MNSTÉHO DAS C 
GABINETE DO 

GOORDENAÇÃO-GE DE SERVICOS DO G B B I I V E ~  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 3 4 I20 1 OIGM-MC 
Brasília, 2 de junho de 2010. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

PEDRO LEITE RrBEIRO m T O  
Coordenador-Geral Substituto 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Em decorrência do retorno dos autos a este Ministério, conforine solicitado no 
Oficio n" 34712010-SAGISAJ, de 20 de abril de 2010, o qual requer a reapresentação da proposta 
anteriosmente encaminhada a Casa Civil da Presidência da República, consubstanciada gela 
Exposição de Motivos n" 1039, de 2009, em face da mudança de titularidade ocorrida nesta 
Pasta, submeto à apreciação de Vossa Excelência os Processos Administrativos n"" 
53740.00003311993 e 53000.02096812003, ein que a RADIO TABAJARA DE LONDRINA 
LTDA solicita renovação da outorga concedida para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias, no Município de Londrina, Estado do Paraná, pelo prazo de dez anos, a partir de 
1" de novembro de 2003. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria MJNI nV42-B, de 10 de março de 1962, 
renovada pelo Decreto nq8.790,  de 17 de outubro de 1983, publicado no Diário Oficial da 
União em 18 de outubro de 1983. 

3. Observo que a renovação da permissão outorgada para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na ~ e i  n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que foram atendidas todas as disposições norinativas 
regentes. 

5. Acompanham o ato os Processos n" 53740.00003311993 e n" 53000.02096812003, 
que constituein pedidos distintos de renovação. O primeiro referente ao período de 199312003, 
deferido de acordo coin o artigo 9" do Decreto $8.066193, e o segundo que trata do período de 
20031201 3. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n9.785,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, ein cumprimento ao art. 223, $3: da Constituição 
da República. 
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< % ' i Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Artur Filardi Leite 



2. Soluções e providências contidas no ato nomativo ou na medida proposta: 
Projeto de decreto de renovação da outorga de concessão para execução do serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias. 

3. Alternativas existentes as medidas propostas: 
Não há. 

4. Custos: 
Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 
Não há. 

Texto Pronosto 
I Proieto de decreto I 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
Não há óbice jurídico ao prosseguimento do feito, razão pela qual a Consultoria Jurídica 
posiciona-se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao teinpo em que sugere o 
encaminhamento dos autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição 
de Motivos e Decreto - a consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. O 
ato somente produzirá seus efeitos legais após a competente deliberagão por parte do Congresso 
Nacional, conforme disposto no $32, do art. 223, da Lei Maior. A concessão deverá ser renovada 
por dez anos, a contar da data de 1" de novembro de 2003. 



DECRETO DE DE DE 2010. 

Renova a concessão outorgada a RÁDIO 
TABAJARA DE LONDRINA LTDA para explorar 
serviço de radiodifusão sonora ein ondas médias, 
sem direito de exclusividade, no Município de 
Londrina, Estado do Paraná. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos asts. 60da Lei nq.785,  de 26 de junho de 1972, 
e 65 inciso I, do Decreto 11-8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos n~3740.000033/1993 e n" 53000.020968/2003, 

D E C R E T A :  

Ast. 1Vica  renovada, de acordo coin o art. 33, 8 33 da Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 1-e novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio Tabajara de 
Londrina Ltda, pela Postaria MJNI nV42-B, de 10 de março de 1962, renovada pelo Decreto nq8.790, 
de 17 de outubro de 1983, publicado no Diário Oficial da União em 18 de outubro de 1983, para explorar, 
sem direito de exclusividade, sewiço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de I 

Londrina, Estado do Paraná. I 

I 

I 
Art. 3"ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecoinunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Brasília, de 

, 

de 2009; 1 880 da Independência e 12 10 da República. 

Ast. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, I 
nos termos do § 3" do ast. 223 da Constituição. 

Referendado elefronicamer~te por: 



CIAAAm"008í - 1.1312009. 

PROCESSO No S3400.00003311993 e %000.02096812003 

EMENTA: m~ovnçAo DE OUTORGA PARA EXPLORAGO DE SERVIGO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDAS MÉDIAS - RÁDIO TABAJARA DE LOND 

LTDA. 2 PERÍODOS - PERDA DO OBJETO DO PROCESSO RELATIVO AO DEGÊNIO DE 

199312003 - DECÊNIO DE 200312013 COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

PRESENÇA DE TODOS OS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES EXIGIDOS. - 
INEXISTÊNCIA DE ÓBIGE LEGAL AO DEFERIMENTO DO PLEITO. ENCAMINHAMENTO 

AO GABINETE DO MmISTRO. 

A Secretaria de Seiviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 

submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da RÁDIO TABAJARA DE 

LONDRINA LTDA., que cuida da renovação de outorga para exploração dos serviços de radiodifusão 1 
sonora em ondas médias, no Município de Londrina, Estado do Paraná. 

2. Trata-se de requerimento encaminhado ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, no qual se pleiteia a renovação do prazo da concessão outorgada à Rádio Tabajara de 

Londrina Ltda., para exploração dos serviços de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de 

Londrina - PR. 

3. A outorga da concessão do serviço de radiodifusão foi conferida pela Portaria MJNI nc 

242-B, de 10 de março de 1962, renovada pelo Decreto nq8.790, de 17 de outubro de 1983, publicado 

no Diário Oficial da União em 1 8 de outubro de 1983. 

4. Em 30 de julho de 1993, a interessada protocolou pedido de renovação de outorga relativa 

ao decênio de 199312003. No entanto, o prazo da concessão expirou sem que o Poder Público tenha 

proferido decisão a respeito. 



5. Coin o temo final do período relativo à renovação do decênio 199312003, a interessada 

ingressou com novo pedido de renovação de outorga, ein relação ao período de 2003 a 201 3, coin ainparo 

no ast. 3"o Decreto 88.066183 (fl. 2). 

6. O requerimento de renovação, assim como os demais docusnentos a ele acostados foram 

analisados pela Secretaria de Seiviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, que concluiu estarem 

presentes todos os documentos exigidos, confonne Informação n~01112009/COREV/DEOC/SCE-MC 

(fls. 16311 66). 

11. DA RENOVAÇAO DE OUTORGA 
7. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das 

concessões e permissões concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei ng 5.785172 determina que a renovação da concessão ou 

permissão está subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistesna Nacional de Radiodifusão. A 

interessada deve comprovar o cuinprimento das exigências legais e regulainentares, assiin como a 

observância das finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 

Decreto n"8.066183. 

8. A renovação da outorga consiste ein direito conferido àqueles que explorain o serviço 

dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As concessões e 

permissões para a exploração do sewiço de radiodifusão sonora poderão ser renovadas por períodos 

sucessivos de dez anos (Decreto n? 88.066183, art. 22). E possível a prorrogação do prazo, por igual 

período, tantas vezes quantas interessaresn a outorgada. Não há limitação, desde observada a legislação. 

9. Coinpete ao Presidente da República outorgar a concessão ou a autorização para os 

serviços de radiodifusão de som e imagem e serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem 

como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas a execução do serviço de 

radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete ao Ministro de Estado das 

Conlunicações, nos temos dos asts. 33, 5 5% 34, 51"a Lei n-117162 c/c art. 6" do Decreto nc 

88.066183, que regulamenta a Lei n" 5.785172. 

1 O. Dentre as condições exigidas, devem ser especialmente observadas as determinações 

contidas no Ato Normativo n" 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 

Informática da Câmara dos Deputados; na Resolução nQ 3, de 2009 do Senado Federal, na Lei nc 

8.21211 991, na Lei n!='8.036/1990 e aquelas constantes do Decreto nQ 88.066183. 



11. Feitos estes esclarecimentos, passainos i análise do pedido. 

12. No que se refere ao pedido de renovação do período de 1993 a 2003, houve perda 

do objeto, tendo em vista que o pedido não foi analisado dentro do prazo da permissão. Aplica-se o 

disposto no art. 9"o Decreto nq8.066183, o qual estabelece que na hipótese de expiração do prazo da 

concessão ou permissão, sein decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido em 
I 

funcionamento, em caráter precário. 

13. Portanto, a exploração do serviço de radiodifusão sonora, em ondas médias, pela , 

interessada no Município de Londrina - PR, durante o decênio de 199312003, ocorreu ein caráter de 

precário. Fato que não impede a renovação do novo período pleiteado. 

III. 2 - DA ANALISE MLATIVA AO PERÍODO DE 200312013 

14. O requerimento de renovação de outorga relativo ao período de 2003 a 2013 foi 
' apresentado teinpestivamente ein 25.07.2003, confoime determina o art. 2"o Decreto nQ8.066183. 

15. No que se refere aos documentos exigidos pelo Decreto nq8.066,  de 26 de janeiro de 

1983, e demais legislações que tratam da matéria, o Departamento de Outorgas de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, órgão da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, atestou 

que "a Interessada apresentou aos azltos toda a docz~nientação instrutória exigida pelas normas que 
I 

regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas" (fls. 163 - 166). 

16. A lei exige a presença interesse público para renovação da outorga. Segundo o eminente 

Professor Celso Antônio Bandeira de Mel10 interesse público consiste em "interesse resultante do 

conjunto de interesses que os indivíduos pessoalmente têm quando considerados em szra qualidade de 

membros da Sociedade e pelos simples fato de o serem", I I 

17. Sobre a questão, importante consignar que o serviço de radiodifusão executado pela 

entidade interessada, além de outros incontáveis benefícios que traz a comunidade, cumpre a importante 

missão de promover a coinunicação da notícia, o conhecimento, a interação social e a cultura, nos moldes 
I 

preceituados pela Constituição Federal. Dessa forma, ein princípio, podemos concluir pela presença do 

interesse público no caso ein tela. 

18. Observamos que a entidade requerente não possui processo administrativo de apuração de 

in£i-ação instaurado, conforme documento acostado a fl. 1 14. 



19. Ein atendimento ao disposto nos ai-tigos 220 a 223 da Constituição da República e a 

Resolução n" 3, de 2009 do Senado Federal, encontram-se presentes as seguintes declarações: 

O declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as noimas atinentes a propaganda coinercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fl. 79; 

O declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes percentuais ein sua 

programação: 25% de teinpo reservado a propaganda coinercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem 

como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 76 - 

8 1 ; 

O declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de promover a 

cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, fl. 80; e 

O declaração da entidade de radiodifusão de cuinpriinento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família 

em relação ao conteúdo veiculado, fl. 78, 

20. Por fiin, cumpre informar: 

i) Número de emissoras do serviço na localidade - existem dez concessionárias do serviço na localidade, 

conforme extrato da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (fl. 1.5911 60); 

ii) Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade possui quadro 1 

societário com a seguinte composição: Ainarildo Lopes dos Santos e Maria Lúcia da Silva Lopes, todos 

brasileiros natos (fl. 26); e 

iii) Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela responsabilidade editorial, 

bem como pela direção da programação - são os responsáveis pelo editorial o Sr. Paulo Ubiratan 

Campos de Carvalho e pela prograinação: Amarildo Lopes dos Santos (fls. 77, 91 e 95). 

21. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais e regulamentares necessários para a 

renovação da outorga concedida a entidade interessada. 

111. GONGLUSÃO 

22. Diante do exposto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

razão pela qual, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se 

favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o encaminhamento dos 

autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição de Motivos e Decreto - à 

elevada consideração do Exrno. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 



23. Oportuno ressalvar, contudo, que o ato somente produzisá seus efeitos legais a$ós a 

competente deliberação por paite do Congresso Nacional, conforme disposto no $34 do ait. 223, da Lei 

Maior. 

24. Salientamos, por derradeiro, que a concessão deverá ser renovada por dez anos, a contar da I 

data de 1"e novembro de 2003. ~ 

Brasília, 20 de outubro de 2009. 

ANA PAULA ALMEID 
AssistenteICONJU 

DANIEL PERIEIRA DE FRANGO 
Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de C 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Brasília, 1 12009. 

MARTA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicaqão 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos, ao Gabinete do Exmo. 
i 

Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 
Em 1 12010. 

I 
I 

kD10 WENRZQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO 

GonsuMor Jurídico 

Assinado eletronicamente por.: Edio Henrique de Almeida Jose e Azevedo 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Em decorrência do retomo dos autos a este Ministério das Comunicações, conforme solicitado 
por meio do Oficio n2 0347/2010-SAGISAJ, de 20 de abril de 2010, o qual requer a reapresentação da 
i>roposta anteriormente encaminhada à Casa Civil da Presidência da República, consubstanciada pela 
Exposição de Motivos n" 1039 de 2009, face à mudança de titularidade ocorrida nesta pasta, submeto a 
apreciação de Vossa Excelência os inclusos Processos Administrativos n2 53740.000033/1993 e n" 
53000.02096812003, em que a DE L O W  LTDA. solicita renovagão da 
outorga concedida para explorar serviço radiodifbsão sonora, em onda média, no Município de Londrina, 
Estado do Paraná, a partir de 1-e novembro de 2003. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria MJM no 24243, de 10 de marqo de 1962, renovada pelo 
Decreto no 88.790, de 17 de outubro de 1983, publicado no Diário Oficial da União em 18 de outubro de 
1983. 

3.  Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
) Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $39 da Constituição da República. 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência os Processos Admi 
53740.00003311993 e o 53000.02096812003, em que a RÁDIO TABAJA 
LTDA solicita renovação da outorga concedida para explorar serviço de radiodi 
ondas médias, no Município de Londrina, Estado do Paraná, pelo prazo de 
1 "e novembro de 2003. , 

\ 

2. A outorga foi conferida pela Postaria MJNI no 24243, d e w  de março de 1962, 
renovada pelo Decreto nq8.790,  de 17 de outubro de 1983, publicado no Diário Oficial da 
União em 1 8 de outubro de 1 983. 

3. Observo que a renovação da permissão outorgada para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n"8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que foram atendidas todas as disposições normativas 
regentes. 

5. Acompanham o ato os Processos n" 53740.00003311993 e n~3000.02096812003, 
que constituem pedidos distintos de renovação. O primeiro referente ao período de 199312003, 
deferido de acordo com o artigo 9"o Decreto 88.066193, e o segundo que trata do período de 
20031201 3. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nq.785,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nq8.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $35 da Constituição 
da República. 



1. Síntese do problema ou da situaçgo que reclama providências: 4 
Renovação da outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias. 

3. Alternativas existentes às medidas ~ r o ~ o s t a s :  
Não há. 

4. custos: 
Não há. ~ 

I 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
- - 

provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 
Não há. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 
Não há. 

Texto Proposto 
I Proieto de decreto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
Não há óbice jurídico ao prosseguimento do feito, razão pela qual a Consultoria Jurídica 
posiciona-se favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o 
encaminhamento dos autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição 
de Motivos e Decreto - à consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. O 
ato somente produzirá seus efeitos legais após a competente deliberação por parte do Congresso 
Nacional, conforme disposto no $3" do art. 223, da Lei Maior. A concessão deverá ser renovada 
por dez anos, a contar da data de 1-e novembro de 2003. 



DECRETO DE DE 

Renova a concessão outorgada a RÁDIO 
TABAJARA DE LONDRINA LTDA para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, 
sem direito de exclusividade, no Município de 
Londrina, Estado do Paraná. 

O PRESIDENTE DA ~ P Ú B L I ~ C A ,  no uso das atribuições que lhe conferem os asts. 84, 
' inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos asts. 6-a Lei no 5.785, de 26 de junho de 1972, 

e 69, inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos n93740.000033/1993 e n" 53000.020968/2003, 

D E C R E T A :  

Ast. 1Vica  renovada, de acordo com o ast. 33, § 3" da Lei nQ.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 1-e novembro de 2003, a concessão outorgada à Rádio Tabajara de 
Londrina Ltda, pela Portaria MJNI no 242-B, de 10 de março de 1962, renovada pelo Decreto 1138.790, 
de 17 de outubro de 1983, publicado no Diário Oficial da União em 18 de outubro de 1983, para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de 
Londrina, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Ast. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos temos do Cj 3" do art. 223 da Constituição. 

Ast. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2009; 1889 da Independência e 1219 da República. 

Referendado eletronicamente por: 



PROCESSO N"53740.000033/1993 e 53000.020968/2003 

EMENTA: RENOVAÇÃO DE OUTORGA P A U  EXPLOU~AO DE SERVIÇO DE 

RGDIODIFUSÃO SONORA EM ONDAS MEDIAS - RÁDIO TABAJARA DE LONDRINA 

LTDA. 2 PERÍODOS - PERDA DO OBJETO DO PROCESSO RELATIVO AO DECENIO DE 

1993/2003 - DECÊNIO DE 2~03/2013 COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DA REP~BLICA. 

BRESENÇA DE TODOS OS REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES EXIGIDOS. - 
INEXTSTÊNCIA DE ÓBICE LEGAL AO DEFERIMENTO DO PLEITO. ENCAMINHAMENTO 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações 

submete a apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da RÁDIB TABAJAU DE i 

LONDRINA LTDA., que cuida da renovação de outorga para exploração dos serviços de radiodifusão 

sonora em ondas médias, no Município de Londrina, Estado do Paraná. 

2. Trata-se de requerimento encaminhado ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, no qual se pleiteia a renovação do prazo da concessão outorgada a Rádio Tabajara de 

Londrina Ltda., para exploração dos serviços de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de 

Londrina - PR. 

3. A outorga da concessão do serviço de radiodifusão foi conferida pela Portaria MJNI no 

242-B, de 10 de março de 1962, renovada pelo Decreto nq8.790,  de 17 de outubro de 1983, publicado 

no Diário Oficial da União em 18 de outubro de 1983. 

4. Em 30 de julho de 1993, a interessada protocolou pedido de renovação de outorga relativa 

ao decênio de 199312003. No entanto, o prazo da concessão expirou sem que o Poder Público tenha 

proferido decisão a respeito. 



5. Com o teimo final do período relativo à renovação do decênio 199312003, a interessada ~ 
ingressou com novo pedido de renovação de outorga, em relação ao período de 2003 a 201 3, com amparo 

no art. 3-0 Decreto 88.066183 (fl. 2). 

6. O requerimento de renovação, assim como os demais documentos a ele acostados foram ' 
analisados pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, que concluiu estarem ~ 
presentes todos os documentos exigidos, conforme Informação n~O1112009lCOREV/DEOC/SCE-MC 

(fls. 1631166). 

11. DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
7. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das 

concessões e permissões concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nq5.85172 determina que a renovação da concessão ou 

pesmissão está subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A 

interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a 

observância das finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 

Decreto no 88.066183. 

I 

8. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço I 
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde. que haja interesse nacional. As concessões e 

permissões para a exploração do serviço de radiodifusão sonora poderão ser renovadas por períodos 

sucessivos de dez anos (Decreto no 88.066183, ast. 22). É possível a prorrogação do prazo, por igual 

período, tantas vezes quantas interessarem a outorgada. Não há limitação, desde observada a legislação. 

9. Compete ao Presidente da República outorgar a concessão ou a autorização para os 

serviços de radiodifusão de som e imagem e serviços de radiodifusão sonora regional e nacional, bem 

como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas a execução do serviço de 

radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição compete ao Ministro de Estado das 

Comunicações, nos termos dos arts. 33, $ 5% 34, $1-a Lei nV117162 c/c ait. 6 V o  Decreto no 

88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

1 O. Dentre as condições exigidas, devem ser especialmente observadas as detesminações 

contidas no Ato Normativo nQ 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 

Infoimática da Câmara dos Deputados; na Resolução n" 3, de 2009 do Senado Federal, na Lei no 

8.21211991, na Lei no 8.03611990 e aquelas constantes do Decreto n~8.066183. 



11. Feitos estes esclarecimentos, passamos a análise do pedido. 

12. No que se refere ao pedido de renovação do período de 1993 a 2003, houve perda 

do objeto, tendo em vista que o pedido não foi analisado dentro do prazo da permissão. Aplica-se o ~ 
disposto no art. 9"o Decreto n-8.066183, o qual estabelece que na hipótese de expiração do prazo da 

concessão ou permissão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido em 

funcionamento, em caráter precário. 

13. Portanto, a exploração do serviço de radiodifusão sonora, em ondas médias, pela 

interessada no Município de Londrina - PR, durante o decênio de 199312003, ocorreu em caráter de 

precário. Fato que não impede a renovação do novo período pleiteado. 

14. O requerimento de renovação de outorga relativo ao período de 2003 a 2013 foi 

apresentado tempestivamente em 25.07.2003, confosme determina o art. 2"o Decreto nQ8.066/83. 

15. No que se refere aos documentos exigidos pelo Decreto 11-8.066, de 26 de janeiro de 

1983, e demais legislações que tratam da matéria, o Departamento de Outorgas de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, órgão da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica desta Pasta, atestou I 
que "a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas normas que 

regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas" (fls. 163 - 166). 

16. A lei exige a presença interesse público para renovação da outorga. Segundo o eminente I 
Professor Celso Antônio Bandeira de Mel10 interesse público consiste em "interesse resultante do 

conjunto de interesses que os indivíduos pessoalmente têm quando considerados em sua qualidade de 1 
membros da Sociedade e pelos simples fato de o serem". 

17. Sobre a questão, importante consignar que o serviço de radiodifusão executado pela 

entidade interessada, além de outros incontáveis benefícios que traz a comunidade, cumpre a importante 

missão de promover a comunicação da notícia, o conhecimento, a interação social e a cultura, nos moldes 

preceituados pela Constituição Federal. Dessa forma, em princípio, podemos concluir pela presença do 

interesse público no caso em tela. 

18. Observamos que a entidade requerente não possui processo administrativo de apuração de I 

infração instaurado, conforme documento acostado à fl. 114. 1 



19. Em atendimento ao disposto nos artigos 220 a 223 da Constituição da República e a 

Resolução nQ 3, de 2009 do Senado Federal, encontram-se presentes as seguintes declarações: 

O declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fl. 79; 

O declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 

programação: 25% de tempo reservado a propaganda comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem 

como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 76 - 
81; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de promover a 

cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, fl. 80; e 

U declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família 

em relação ao conteúdo veiculado, fl. 78, 

20. Por fim, cumpre informar: 

i) Número de emissoras do serviço na localidade - existem dez concessionárias do serviço na localidade, 

confosme extrato da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (fl. 1591160); 

ii) Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade possui quadro 

societário com a seguinte composição: Amarildo Lopes dos Santos e Maria Lúcia da Silva Lopes, todos 

brasileiros natos (fl. 26); e 

iii) Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela responsabilidade editorial, 

bem como pela direçgo da programação - são os responsáveis pelo editorial o Sr. Paulo Ubiratan 

Campos de Carvalho e pela programação: Amarildo Lopes dos Santos (fls. 77,91 e 95). 

21. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais e regulamentares necessários para a 

renovação da outorga concedida a entidade interessada. 

111. CONGLUSÃO 

22. Diante do exposto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

razão pela qual, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, posiciona-se 

favoravelmente ao deferimento do pedido renovatório, ao tempo em que sugere o encaminhamento dos 

autos, fazendo-se acompanhar das minutas dos atos próprios - Exposição de Motivos e Decreto - a 

elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 



23. Oportuno ressalvar, contudo, que o ato somente produzirá seus efeitos legais após a 

competente deliberação por parte do Congresso Nacional, conforme disposto no $3" do ai?. 223, da Lei 

Maior. 

24. Salientamos, por derradeiro, que a concessão deverá ser renovada por dez anos, a contar da 

data de 1"e novembro de 2003. 

Brasília, 20 de outubro de 2009. 

AssistenteICONJU 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 
Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comuni 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Brasília, 1 12009. 

MARIA DA GLORIA TUXI P. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos do Exmo. 
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçapa. 
Brasília, 1 12009 

NIARCELO BECI-IARA DE S. NOIBAPU 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicanzente por: Marcelo Bechara de Souza Hobaika 



CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ram) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova iiistrução 
dos autos. 

rovidenciei a juntada dos docuil~eiitos já emitidos 
anteriormeiite, às 

Brasília, 1 1201 1. 

i 

IRA PEREIRA 
Agente Administrativo 
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i~tracapa - Pasta de Processos Página I d 

Pasta de Processos 
(contracapa) 

Tipo: Outorga de Radiodifusão 

Interessado: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 

Origem: DF 

Data de instauração: 29/07/2004 

Assunto: F?enovação de Outorga 

, Eiadereço no SICAP: hti~://sistemaslsicaplcomum/display.asp?id=l220844 

racapa com código de barras e um recurso opcional, e quando utilizada nãD deverá ser numerada como parte do 

entif~cação do cd igo  pelo sistema requer a utilização de um leitorótico; 

1311'~r debe ser posicionado a cerca de 10 centímetros do código para efetuar a sua leitura; 

haja falha ina impressão do código, verifique a configuração da impressora de acordo com as orientaçCes do SICAP; 

-npie que necessário, uma nova contracapa pode ser impressa e anexada como pigina inicial do Processo, em 
uição a esta. 

Data da impressão: 17/09/2004 11 :38: 



M~ISTERIO DAS G O M ~ I G A Ç Õ E S  
SEGIRIET DE SICRVPCOS DE C O M ~ I C A @ Ã O  ELETR~NICA 

DEPBRTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIAO SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício ng IF 3 /J -a /2004/DOS/SSCE-MC 
* 

Brasília, dj de i\) de 2004. 
- 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53000.020968/03 
Entidade: RÁDIo TABAJARA DE LONDRINA LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da outorga à DE 
LONDMNA LTDA., executante do serviço de radiodifusão em Ondas Médias no município 
de Londrina, Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.S., em anexo, o processo em 
referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído, 
os autos, no relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
1 



SERVI" OPÚBL[ICO FEDEML 

P~.oeesso: 53000.020968/2003 
Interessado: Rádio Ta bajam de Londrina Lt<ia 
Assunto: Renovaqão de Outorga 
Cidade: Londrina /m - 

I OUTROS DADOS: Vollime 11 

AS MOVIMENTAÇÕES DEvERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAP I PR - IMPRESSO NO47 



Ministério das Comrarnieações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

subscrevo e ass 

Carimbo e assinatura 

Data: 05/05/2011 10:37:05 Emitido por: mGZNALDO SILVA PORTELA Página Única 







E.M. no 73 

Brasília, 08 de Agosto de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepUblica, 1 

Submeto a apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo 
Administrativo no 29105.000371/90, em que a Rádio Tabajara de Londrina 
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, solicita autorização para 
efetuar transferência indireta da concessão, em razão da cessão da 
totalidade das cotas representativas do seu capital social para outro 
grupo de cotistas, que passará a deter o mando da sociedade, conforme 
previsto no art. 89, 9 29, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n9 52.795f de 31 de outubro de 
1963. 

2. A entidade solicita, também, aumento do capital social para 
Cr$ 6.200,OO (seis . mil e duzentos cruzeiros), ficando, em 
conseqüência, assim constituído o novo quadro societário: 

COTI STAS COTAS 
* -5 : 

AMARILDO LOPES DOS SANTOS 3.224 
f AMAURY TIRAPELLI $+ 1.240 

DOMITILDES DUTRA DA SILVA p u  1.240 
AUREO LOPES DOS SANTOS ' ,. 496 

h .a* 

TOTAL 6.200 

3. Pleiteou, ainda, aprovação de sua nova diretoria, com a 
seguinte composição: 

Diretor Ç~perinte~ndente : Amarildo Lopes dos Santos 
Diretor Técnico,, : Amaury Tirapelli 
Gerentes : Domitildes Dutra da Silva e 

Aureo Lopes dos Santos 



(Fl. 2 da E.M. no 73 /MC, de 08 de Agosto de 1994) 

4. Cumpre ressaltar que, o pedido está devidamente instruído de 
acordo com a legislação aplicável, preenchendo os cessionários as 
qualificações legais exigidas para a continuidade da exploraçao do 
serviço. 

5. Nessa conformidade, e tendo em vista o disposto no ar%. 96, 
item 3, alínea "a" do citado Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusso, que atribui ao Presidente da República a decisão final 
sobre o pedido de transferência indireta da concessão, submeto o 
assunto 6 consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

DJ 
Ministro 
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i'?% Mirlistério dar Comatnicaçoej Destaques do Govenio 

REGINA MBNIGA DE FARIA S A ~ T O S  
' 

I E I  
& Meriu Principal SIGEC »» CQNSUL TAS GEWIS »» ~ o n s u ~ a r  ~ituação ~ada&ral> 1 internet teia I menu ajuda 

Extrato de ba-iqamentos 
Nome da Entidade: RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA NO FISTEL: 05008016300 

Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média GNPJJCPF: 78600467000160 

Situação: Ativa Data Validade: 01/11/1993 CADIN: Não 

Incide FUS'P: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral O U F :  PR Proc. Caducidade: Não 

Est. J Data Valor Data do Valor Valor 
Valor 

Receita Ref*J Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Situação 
Débito 

Parc. (R$) 

1329 - TFF 
1 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1550 

Cancelado 

Cancelado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Devedor - DOU - 
SE 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$771,50 28/02/2002 771,50 771,50 0018 Quitado 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$771,50 31/03/2003 771,50 771,50 0 0 2  Quitado 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 771,50 23/02/2005 1.032,18 1.032,18 0020 Quitado 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$771,50 31/03/2005 771,50 771,50 0021 Quitado 

1550 O 2004 28/02/2004 R$4.579,54 0,OO 0,OO 0022 
Devedor - DOU - 

SE 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 771,50 31/03/2006 771,50 771,50 0023 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$771,50 30/03/2007 771,50 771,50 0024 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 771,50 31/03/2008 771,50 771,50 0026 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 694,35 20/08/2009 862,03 862,03 0027 Quitado 0,OO 

4200 - 
CFRP 

1 2009 31/05/2009 R$77,00 20/08/2009 94,36 94,36 9029 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 694,35 30/06/2010 849,95 849,95 0030 Quitado 0,OO 

4200 - 
CFRP 

1 2010 31/03/2010 R$ 77,OO 30/06/2010 94,25 94,25 0031 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 694,35 25/04/2011 758,57 758,57 0032 Quitado 0,OO 



- - - 

SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 2 of 2 

4200 - I 
CFRP 

1 2011 31/03/2011 R$ 77,OO 25/04/2011 
I 

84,12 84,12 0033 Quitado 0,OO 

Total devido ern 06/99/20f l (em reais): 13.997,60 

Legenda do Campo SituaçSo 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 4103 reunião, 12/9/2006 
MS - Multa Sancionatória 
L0  - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela 

Registro 1 até 31 de 31 registros Página: [f] [Ir] [Reg] 

'5' Tela Inicial / ,& Imprimir , I Exportar Excel I 
P ,., - I -- --- - - - -L - L.---- - - - "  - 
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Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO I FGTS Empresa I Consulta 
E i  Ajuda Regularidade do Empregador Situação de Regularidade do Empregador 

: : Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 78600467/0001-60 
Razão Social: RADIO TABAIARA DE LONDRINA LTDA 
Endereço: R MACHADO DE ASSIS 25 / JARDIM SHANGRI-LA A / 

LONDRINA / PR / 86070-620 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se e m  situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/05/2011 a 02/06/2011 

Certificação Número: 2011050408290709542052 

Informação obtida em 06/05/2011, às 16:13:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



3% 
"k MINISTEILPIO DAS COMU~CAÇOES 

s 

çOS DE CBMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO SERVIÇOS DE CBMUNIGA@ÃO ELETR~NDICA 

DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
GOORI)ENAÇÃO DE ~ N O V A Ç Ã O  E REVISÃB DE OUTORGAS - COPPEV 

DESPACHO No %01í/CORE.VlGGLOBDEOC/SCE-MC 
I 

Brasilia, , i7 de b((44 $ de 20 1 1. 

Ref.: Processo no: 53000.02096812003 apenso ( X ) Renovação de Outorga 
ao 53740.00003311993 ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Tabajara de Londrina Ltda. 
Serviço: OM 
Localidade: Londrina 1 PR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa a 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em. pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVISTA 

BrasíliaIDF, 05 de maio de 201 1. 

PROCESSO 

AdvogadaIChefe de Serviço 

SITUAÇÃO ATUAL 

DE ACORDO: 

ALVARO AU O DE SOUZA NETO 
Coordenador de &nov ão e Revisão de Outorga 

COREV/RMFS/05/05/20 1 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica no ' f C i i i  IZOIIICOREVICGLOn>EOG/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: Processo no: 53000.02096812003 apenso ao 53740.00003311993; 
Interessada - Rádio Tabajara de Londrina Ltda.; 
Localidade: Londrina I PR; 
Serviço de Radiodifusão: OM; 
Período: 0111 111993 a 0111 112003 e 0111 112003 a 0111 112013; 
Atos da Outorga: Portaria MJNIm242-B, de 10 de maio de 1962; 
Atos da última renovação da outorga: Decreto de 3 1 de agosto de 1994, ainda não convalidado por 
Decreto Legislativo; 
Data do último vencimento da outorga: 0111 112003. 

O EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão de Sonora de Ondas Médias, para a localidade de Londrina, Estado do 
Paraná, relativa aos períodos de 0111 111993 a 0111 112003 e 0111 112003 a 0111 112013. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUmNTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, § 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610 111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

JUNTADA 
2 

2 

3 

4 

136-148 



RMFS/53000.020968/2003 apenso ao 53740.000033/1993/C0REV/CGLO \Página 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - A W ,  do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, 
quitada 
7- ( ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
(x ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

1 1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo resesvado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

133 

Nãoseaplica 

Conforme 
Apresentação 
no 
0021,20091DE 
AA/SCE/MC - 
a entidade está 
tecnicamente 
apta para 
renovação - fl. 
152. 

207 

3 7 

48,58 

208 

30,47 

157 

32,50 

38-46 

31,59-63 

79 

76, grades8 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as - 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência($) diretdindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Nada consta - 
8.202 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

1 e retransmissoras): anexo extrato do SRD. I I 

Portaria 
MJNlm242-B, 
de 10 de maio 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 

1 26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: I 

de 1962 
159-162 

27- a) Nacionalidade do($) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome 
AMARILDO LOPES DOS SANTOS 
MARIA LÚCIA DA SILVA LOPES 

Nome Cargo Nacionalidade 
PAULO UBIRATAN CAMPOS DE CARVALHO GESTOR BRASILEIRA 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 

, 
AMARILDO LOPES DOS SANTOS GESTOR I BRASILEIRA 

la área editorial: 

RMFS/53000.020968/2003 apenso ao 53740.000033/1993/COREV/CGLO 



27- c) Nacionalidade do(s) resporas8vel(els) pela direçgo da programação: I 

* Os docunzentosforanz apresentados aos arctos eni original orc cópia autenticada, 

Nome 
AMARTLDO LOPES DOS SANTOS 

3. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Cargo 
PROGRAMADOR 

5 .  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

Nacionalidade 
BRASILEIRA 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, tendo 
em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

A consideração superior. 

BrasíliaIDF, 05 de maio de 201 1. 

Analista Responsável 

Conferido: 



DE ACORDO. A apreciação do S rtamento de Outorga de Serviços de I 

Comunicação Eletrônica. Em I 

Coordenadora-Geral &e Regime Legal de Outorgas 

DE PCOP\DO. A apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. Em 
' -- 2 y  I L 4  1201 1. i 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços de Comunicação Eletrônica 4 
DE ACORDO. A Consultoria 
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ADVOCACiA-GERAL DA IJ ?d L&o 
CONSULTORIA-GERBL DA ki i l lÃ0 

CONSULTOR~A JUR~DICA JUNTO A 0  ~\~INISTÉYI~C) DAS CQMIJNII:A@OES 
GABINETE D/\ CONSULTORIA J L ~ R ~ D E C A  

COTA 0252/2011/WZL/CONJUR-MC/AGIJ 
$i-cscesso i i Q  53000.020968/2003 
Interessado: R ~ D ~ O  Ti4B8aJARA DE LONDRINA L'PDA 

Senhor Secretário de Sei-vi[;ss de Csrriiiuaicac;ãs Eletrnnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECERIPa(;U!CObijUR/Mg:/AAAiNQ 2081-1,1312009 

desta C~nsu l to r ia  Jurídica as fls. :%67 a 1 7 2 ,  kiem ccsriiu ii~forrnê, a regularidade da 

rniiiuta d e  ato anexa aos autos, conforme a legislaçao aplicável. 

Dessa forma, encaminho o process%p a essa d.  Secretaria para as 

pi.ovidGrieias necessárias. 

COTA-RZL -0252/2011 



ADVOCACIA-GERA!- DA UNIAO 
CONS~J~TOWIA-GERAL DA UNIAO 

CONiiJLTORiA JUR~DICA ]UNTO AO MINIST~WIO DA5 COMUNICA~;ÕE&; 
GABINETE DA CONCiIJLTORIA JIJR~DICA 

E m a i d e  março de 2012. 

, . .< . . . . .  . 
ER.i.S[L.!!L. . D F  

À Secretaria de Serviços de Comunica~ão Eletrdnica .......- 1'2.1'05,.- p1,,6;1y %~vx.td.~!jiU '-. ..L$L?:? >&!~, 2 -:$i$. 

Assunto: Remessa de processos. 

Tendo em vista o teor das Portarias no 152 e 1833, publicadas no 

Diário Oficial da União em 19/03/2012, encaminho a Vossa "éinhoria os processos 

abaixo relacionados, para as providências necessárias. 

I ProcessonQ I Localidade 1 Assunta I Entidade I 
RácBio Culkura de 
Cliarnantina LTDA. 

53710.00018if>/2002 

Reno\/ação de 
Outorga 
Intempestiva 

Diamantina - MG 

53000.020968/2003 Rádio Tabajara de 
Londrina LTBA. 

Renovação de 
Outorga 
Internpestiva 

Londrina - PW 

Renovação de 
Ou.torga 
Internpestiva 

53000.022111l/d?004~ TV Diário LTClA. Fortaleza - CE 

boleto de 
paga wiento da 
Outorga 

53670.001143/2001 Natureza 
Cornunicaçães 
LTDA. 

Sociedade 
Radiodifusão 
Antonelli e Alves 

Aparecida do 
Taboado - MS 

Re-emissãe, de 
boleto de 
pagamento da 
Outorga 



AF~VOCAC~IP~-GERI?~C DA  UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA IJNIÃO 

C:ONS~JLTOR~;A JUR~I~ILA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COIV~!JI\IICAÇ~EC> 
GABINETE DA CONFilJL7-0RlA J\JR~T)ICA 

Re-emissã~ de 
boleto de 
pagamento da 
Outorga 

.53%b03.00020%/1997 

Re-ernissão de 
boleto de 
pagarnentca da 
Outorga 

Cabo de Santo 
Agostinho - PE 

Sistema de 
Comuniçar;Zo dei 
Cabo de Santo 
Agostinho LTDA. 

Atenciosamente, 



SERVIÇO PÚBLIGO F E D E U L  
~ a ~ a s ~ i í i m o  DAS coriluruncaçõ~s 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE IRADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasilia - DF 

Tel.: (61) 3311-6000 

Brasília, O 3 de maio de 2012. 
Ao Representante Legal 
Da RÁDIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 
Rua Machado de Assis, no 25 
Londrina-PR 
CEP.: 86070-620 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação ( Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.020968/2003 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 249, de 30 de abril de 2012, da RÁDIO TABAJARA 
DE LONDRINA LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de 
publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 
3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido 
ato seja publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato 
citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos. 

i\ 
' ~ b b -  \ 

V Â N E ~  RABE~O 
Coordenadora-Geral dd Regime Legal de Outorgas 



Boleto 

I Cedente I Cbdigo do Cedente I Especie I Quantidade I Nosso numem 

Sacado 

RÁDIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 
Rua Anita Garibaldi, no 43 - Centro 
Londrina, PR - CEP: 86020-410 
Instiuçóes Autenticação mecân~ca 

Referente a publicação do ofício 2030061 enviado em 0810512012 
Corte n a  Iii iha~ontilhada ...................................................................... --- 

I Locai de pagamento 

Paaável em aualauer Banco at6 o vencimento 
I Cedente I AgênciaiCbdlgo cedente 

PR - Imprensa Nacional I 1607-1 I 55573080-X 
Data do documento I No documento I Espécie doc I Aceite I Data orocess I Nosso numem 

A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte à transmissão, o pagamento deverá ser comprovado ate 
as 18h, mediante entrega do comprovante.no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

O810512012 

Referente a publicação do ofício 2030061 enviado em 08/0512012 

Sacado 

RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA 
Rua Anita Garibaldi, no 43 - Centro 
Londrina. PR - CEP: 86020-410 

Uso do banco i Convênio I Carleira 1 Espécie I Quantidade I Valor Documento I (=) Valor documento 
4 

SaçadorIAvalista Aulenlicac80 mecânica - Ficha de Cornuensacão 

N D 

Corle n a  linha pontilhada 
1 1 1 1 1 1 1  

I Continuar I 

N 

II 

O810512012 00000000002030061 

I IIII II II IIIIIIIIII IIII IIII 



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício 

Envio Eletronies de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes caracteristicas: 

Data de envio: 08/05/2012 11: 29: 35 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 2030061 
Data prevista de publicação: 10/05/2012 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 



PORTARIA 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES. no uso de suas atribiiiç0es. 
conforme o disposto no art. 5"a Lei 1195.85, de 23 de junho de 1972, e no art. 65  inciso 11, do Decreto 
n" 88.066. de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.020968/2003, RESOLVE: 

Art. I "  Fica renovada. de acordo com o art. 33, 6 3" da Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 01 de novembro de 2003, a concessão outorgada a RÁDIO TABAJARA 
DE LONDRINA LTDA., pela Portaria MJNI no 242-B, de 10 de maio de 1962, publicada no Diário 

1 Oficial da União de 23 de maio de 1962, e renovada pelo Decreto no 88.870, de 17 de outubro de 1983, I publicado no Diário Oficial da União de 18 de outubro de 1983, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná. 

Ai?. 2" execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo COdigo Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos ternlos do <23"0 art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

L-< c--= 
AULO BERNARBO SILV 

Ministro de Estado das ~ornunica~õe\  



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1 .  Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n" 
53000.020968/2003, acompanhado de Portaria, que renova a concessão outorgada à IPÁDIO 
TABAJARA DE LONDRINA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de Londrina, Estado do Paraná, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 01 de novembro de 2003. 

2. A outorga foi deferida à ~ I O  TABAJ DE LOBDRINA LTDA., pela 
Portaria MJNI no 242-B, de 10 de maio de 1962, publicada no Diário Oficial da União de 23 de 
maio de 1962, e renovada pelo Decreto no 88.870, de 17 de outubro de 1983, publicado no Diário 
Oficial da União de 18 de outubro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média. 

3. Observo que a renovação das concessõe~ outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 .  Acompanha o ato o Processo de n~3740.00003311993, que constitui pedido 
distinto de renovação, referente ao período de 01 de novembro de 1993 a 01 de novembro de 
2003, deferido de acordo com o artigo 90 do Decreto 88.066193. 

6 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n"5.85, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", 
da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE 
Ministro das Comunicações 



Diário Oficial da União - s e c i o  I No 94. auarta-feira. 16 de maio de 2012 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Na Portaria n" 491, de 1' de junho de 2011, publicada no 
DOU de 2 de junho de 2011, Seção 1, pbgina 147, onde se 12: "com 
sede na Rua das Guajajiras, 1707, Barro Preto, Belo Horizonte - 
MG" Leia-se: "com sede na Rua dos Timbiras, 1754, 8" andar, sala 2, 
Lourdes, Belo Horironte - MG". 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no 
.o de suas atribuições, conforme o disposto no art 5' da Lei n" 

i 785, de 23 de junho dc 1972, e no art 6" inciso 11, do Decreto n" 
88 066, d t  26 de jnntiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Adminiatrntivo n'53000 020968/2003, resolve 

Art. I? Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3 ? ,  da Lei 
nq.117, de 27 de agosto de 1962, por der anos, a partir de 01 de 
novembro de 2003 a concessão outorgaja à RADIO TABAJARA 
DE LONDRINA ~ T b ~ . ; @ l a ~ o ~ & i a  M J N ~  $242-B, de 10 de maio 
de 1962, publicada no Diiirio Oficial da União de 23 de maio de 
1962. e renovada oelo Decreto n* 88.870. de 17 de outubro de 1983. 

ranb 
Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga 6 

renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te- 
lecomunicações, leis subseqlientes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produrirb eleitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos tcmos do $ 3 V o  art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art 4' Esta Portaria enha em vigor na data de sua pu- 
blicapãa. 

P/\IJLO BERNARDO SIL\<,\ 

l ~ ~ \ t ~ ! t ~ t .  5n1t>11~1 <i<> b~ltut:,tirro dns Co- 
niiii i i i; i i&\,  c> Serviço de IiiBmi,iqOci ,,,i 
Ciddddo - SI(-1MC. dç qllc trata a Lci ri" 

12 527. dç 14 de rinvemhio de 2íil I. c dh 
uutrds pr<,virl5iicia 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciau I1 do parbgrafo única do 
art. 87 da Constituição, e considerando a disposto no inciso 1 do art. 
90 do Lei na 12.527, de 18 de novembro de 2011, resolve: 

An l o  Fica inqituidn. no ãmhitn do Miniçthrio dai Co- 

Par8erafo único. O SIC será sunervisionado nela Ouvidora 
desta Pasta 

Art 2O Ao SICIMC, que e a umdnde respons8vel por realirar 
a gestão e processamento dos pedidos de informação, compete 

1 - atender e orientar o nublico quanto ao acesao A in- 
fomnção; 

11 - receber e registrar requerimentos de acesso à informação, 
de desclassificação e reavaliação de classificação, reclamações e re- 
cursos em sislema eletrõnico especifica; 

111 - sempre que estivcr disponivel, fornecer imediatamenh a 
informação requerida; 

IV - encaminhar os requerimedos, rcclamaçõcs e recursos ao 
órgão ou autoridade competente; 

V - informar sobre n tramitacão de documentos e sobre a 
prnw para atendimento dos requerimehtos; e 

V1 - submeter, himeshalmente, a partir da publicação desta 
Portaria, à autoridade de manitoramento de que hata a Portaria no 
102, de 28 de fevereiro de 2012, relatório sobre as ~edidos de acesso 
a informiiçõcs. 

Parbpfo  única. O relatório de que bata o inciso V1 dever4 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - eslalisticas sabrc os pedidos recebidos, deferidos e in- 
deferidos, e pmror dc atendimento discriminados por unidade; 

11 - indicação de casos de descumprimento da Lei no 12.527 
de 2011, especialmente omissões e atrasos reiterados na respoda ao; 
pedidos de acesso a informações pelo Ministerio das Comunica- 
çaes; 

111 - justificativas para eventuais ahasas ou omissões pra- 
ticados pelas respectivas unidades no atendimento dos pedidos. e 

IV - pedidos frequentemente formulados, a fim de que sejam 
publicados, juntamente com as respectivas resFohtss. 

Art. 3' O pedido de acesso A informação pode ser apre- 
sentado: 

I - no próprio SICIMC; 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico http:l/www.ir 
pelo código 00012032051600064 

I1 - nos protocolos das Delegacias Ilegionais; 
111 - pela intemet, atrav6s do endereça eletrônico 

http:/lwww.aceasoainfom~c~o.gov.br; ou 
IV - oar corresnandència dirieida ao SlClMC - c - - -  - 
) I O Sl('/hl(':iieiid~rii :i" piiblirii rlc ,r.eiiiid i-1eir.i u \c*14- 

icirl, das kh .u IXh, nu \cguintc endereço E q ~ l d i i ~ d ~  diis Mini>ir'nal 
- Hl~cu 'I<' ,  Slila "1 - 2 5 ' ,  ICrrcu - tJificii> Sr.<le - Chl' 7ilL13-Y00 - 
Br~~ili;~-I)i ,  

$ Z9 O pedido de acesso à informação apresentado na forma 
do inciso 1V do caput dever8 ser dirigido ao endereço de que trata o 
R t o  
8 

5 3O Considera-se protocalado o pedido de acesso A in- 
formação encaminhado na forma dos incisos li, 111 e IV do caput na 
data do efetivo recebimento pelo SICIMC, contando-se o pram para 
resposta a partir do primeiro dia útil subsequente. 

5 4O O cidadão que apresentar pedido de acesso A informação 
na forma dos incisos 11, 111 e IV do caput ser8 informado do inicio do 
pram para resposta por mensagem eletrônica ou por correspondèn- 
C ~ R  

Art. 4O Se a informação não estiver disponivel na pbgina do 
Ministerio das Comunicações, o SICIMC deverá encaminhar o pedido 
de informação à área competente para elaboração da resposta. 

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACH(>S DO PRESI1)ENI'E 
Em 6 de derembro de 2011 

N? 10.352 - Processo n? 53516.00078612004~ 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÓES, DO uso de suas atribuições legais, regu- 
Inmentares e regimentais, examinando o Recurso Adminishotivo in- 
terposto pela GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - GVT, 
CNPJIMF n? 03.42092610001-24, Autoriratbria do Serviço Telefônico 
Fixo Comutado - STFC, na Região I1 do Plano Geral de Outorgas - 
PGO aprovado pelo Decreto nV2.534 de 2 de abril de 1998 contra 

decido proferida pelo ~u~erintendente'de Serviços ~úblicos,'por in- 
termedio de Despacho n? 46/2007/PBOA, de I5 de fevereiro de 2007, 
nos autos do Processo em epigrafe, que tem por objetivo a verificação 
do descumprimento ao disposto nos am. 12, incisos IV, V e XIV; 17, 
caput e parágrafo único; 48, $ 6? ; 65, caput e parbgrafo único; 67, 5 
4" 68; 69, $ 2? ; 70, parbpfa  único; 75; e 78, do Regulamento do 
S~NIÇO Telefiinico Fixa Comutado - STFC, aprovado pela Resolução 
11-85, de 30 de deaembm de 1998, decidiu, em sua Reunião nV23, 
realiznda em 13 de outubro de 2011: a) não conhecer do Recurso em 
face do Despacho n? 46/2007/PBONSPB, de 15 de fevereiro de 
2007, em virtude do não atendimento ao pressuposto processual da 
tempestividade; e, b) conhecer do Recurso em face do Despacho n9 
809/2008/PBOA/SPB, de 14 de março de 2008, parn, no merito, 
tomar o exame prejudicado em vimde da anulação efetuada por meio 
do Despacho n' 5856/2009ffBOAC/PBOAISPB, de 25 db agosto de 
2009, pelas razões e fundamentos constantes da anPise ng 611/2011- 
GCJV, de 20 de outubro de 2011. 

Em 9 de derombro de 2011 

N' 10.450 - Processo n~3581.000497/2004~ 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES - ANATEL, no uso de suas atribuicões 
legais, regulamemares e regimentais, examinando os Recmsos Ad- 
ministrativos com Pedidos-de Efeito Suspensivo interpostos pela 
BRASU TELECOM SIA - Filial Rondônia, CNPJIMF n? 
76.535.76410323-47, Concessionftriia do Serviço Telefônico Fixo Co- 
mutado (STFC) no setor 27 do Plano Geral de Outorgas (PGO), em 
lace dos Despachos n? 7003/2010NNACOIüNAC/SUN, de I2 de 
agosto de 2010 e n' 046/2007/IJNACONNAUSUN de 13 de março 
de 2007, nos autos do processo em epigrafe, que tem par objetivo a 
averigmção do cumprimento das metas estabelecidas no Plano Geral 
das Metas de Universaliração - PGMU, aprovado pelo Decreto n? 
2.592. de 15 de maio de 1998. decidiu. em sua 631" Reunião. rea- 
lirada em I" de demmbro de 2011. não conhecer dos ~ecuraóa in- 

Em 21 de derembro de 2011 

- - """ .. "-" "" , 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÓES, w usa de suas airibuições legais, regu- 
lamentares e regimentais, examinando o Recurso interposto pela TE- 
LEMAR NORTE LESTE SIA, CNPJIMF n~3,000.118/0001-79, 
concession8ria do Serviço Telefônico Fixa Comutado, na Região I, do 
Plano Geral de Oiitomai cnnha n iksnachn nc 
1. 1 6 4 / 2 0 0 7 i ~ ~ ~ ~ / $ B ,  de ~ 8 ~ d ~ ' s e t e ~ b ~ d e  i007,-;;0ferido 
Superintendència de Serviços Públicos, decidiu, em sua Reunião n* 
631, de 1% de dezembro 2011, não conhecer do Recurso ante a 
ausència de oressuoosto nrocesaual nara sua ndmissibilidade. ounl 
seia. a temn~stividÊde. mantendo o; termos da decisão rec&rrida. 
pd& ra~õei  e fundamentos constantes da AnBlise n ~ 6 7 / 2 0 1 1 -  
GCER, de 25 de novembro de 2011. 

.1oÀo RKI IS'I'A DE RFLENDB 

~ g o v M m & i h n l ,  Documento assini 

SUPERWTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

ATO N? 2,71111, IIE 14 DE n l iuo  DE ZOI I  

Autorizar CAVALCA EMPREENDIMENOS LTDA, CNPJ 
nV9.201.53910003-20 a realirar operação tempor6ria de equipamen- 
tos de radiocomunicaçãa, na(s) cidade(s) de PoxorfoIMT, no periodo 
de 17/05/2012 a 30/06/2012. 

hL4RCUS VINIí I!!\ PAO1.IICC.l 
S i i ~ c n : ~ t ~ ~ ~ J ~ . i i ! ~ :  

ATO N' 1.701. D E  14 1>1< AIAIO I)E 2012 

Autorizar ELETRO M E C ~ I C A  BOETTGER COMERCIO 
E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nV5.403.50110001-18 a realizar 
operação temporária de equipamentos de ndiocomunicação, ne(s) 
cidade01 de Ribeirão PretolSP, no periodo de 18/05/2012 a 
20/05/2012. 

h&1RCUS \'INICIUS I't\(\OLUCLI 
~t,,:cr~:,t,:,~<ic,,tc 

AJO iU3.714, DE 15 DE hlAl0 DC 2III2 

Autorirar GLOBO COMUNICAÇAO E PARTICIPAÇÓES 
S/A, CNPJ n"7.865.75710001-02 a realirar operação temporária de 
equipamentos de radiocomunicoção, na(s) cidade(s) de Rio de Ja- 
neiroiRJ, no periodo de 15/05/2012 a 16/05/2012. 

M,\RCUS \'INIIIIIS P,\i)LLlCCi 
sii~""!li':"dc:i!i: 

SUPERWTENDENCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

,KI'O 3' 2.684, UE I1 DE hlAlO DE 7012 

Proceuso n3 53770.00031211993 - Declara extinta, por cas- 
saç80, n partir de 05/05/2011, a autoriração do Serviço Limitado 
Privado de Radiochamada - SLPR, expedida a RAIZEN COMBUS- 
TIVEIS S.A. (atual denominação social de SHELL BRASIL SIA), 
CNPJ 33.453.59810001-23, por meio do Ato 11-6.529, de 
03/05/2001, publicndo no Diãrio Oficial da União - D.0.U de 
04/05/2001, tendo em vista o advento do termo final da outorga de 
autorização de uso da(s) radiabeqiièncin(s) associada(s), com fulcro 
do art. 18, 55% , do Regulamento de Usa do Espectro de Rndio- 
freqiiéncias, aprovada pela Resolução ng 259, de 19 dc abril de 2001, 
do art. 139, parágrafo único, da Lei 119,472, de 16 de julho de 
1997. 

DIRCELl BAKAVIEKA 
Siifxr1irlcdi:iiti. 

?iili~.iit"t<i 

ATO N" 2.685, D E  I1 D E  RIAIO DE 2012 

Processo n3 53520.000044/2000 - Declara extinta, por cas- 
sação, a partir de 26/05/2010, a autorização do Serviço Limitado 
Privado de Radiochnmedn - SLPR, expedida ao HOSPITAL SAN'KA 
CATARINA, CNPJ 01.880.344/0001-03, por meio do Ato n? 8.751, 
de 22/05/2000, publicado no Dibrio Oficial da União - D.O.U. de 
25/05/2000, tendo em vista a advento do temo final da outorga de 
outorizsção de uso da radiofrequêncin associada, com fulcro do art. 
18, 55% do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequèncias, 
aprovado pela Resolução n 9 5 9 ,  de 19 de abril de 2001, do art. 139, 
parbwfa único, da Lei n? 9.472, de 16 de julho de 1997. 

DIRCEU H,\ll:\\JIEK~Z 
Siipcriiiiçiidciiic 

subiliiii!o 

ATO N" 2.707, DE 15 DE Z1AlO llli 2012 

Processo ng 53504.001921/1999 - Declara extinta, par cai- 
sação, a partir de 09/03/2010, a autorização do Serviço Limitado 
Privado de Radiochnmada - SLPR, expedida a BOEHRINGER IN- 
GELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTOA. - 
CNPJ 60.831.658/0021-10, por meio do Ato n' 6.668, de 01/03/2000, 
publicado no Diftrio Oficial da Uniéo - D.0.U de 08/03/2000, tendo 
em vista o advento do termo final da outorga de autorkação de uso 
da(s) radiofrequència(s) assaciado(s), com fulcro do art. 18, $5? , do 
Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequèncias, aprovado pela 
Resolução nc 259, de 19 de abril de 2001, do srt. 139, par8gmfo 
único, dn Lei n"9.72, de 16 de julho de 1997. 

LIIIICEII IlAlUiVl ERA 
Supciinlriidcnli. 

5iihstituiii 

o digitalmente conforme MP n? 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Inâaeshutum de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTERTB DAS GOMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE GOMUNICAÇÃO EEETRQNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.02096812003 
Entidade: Rádio Tabajara de Londrina Ltda 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada a Rádio Tabajara de Londrina 
Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, sewiço de radiodifusão sonora em Onda 
Média, no Município de Londrina, Estado do Paraná, foi renovada por meio da Portaria no 
249, de 30 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 16 de maio de 
2012, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente 
processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Brasília, I Qq-maio de 2012 

\'i \ 

Coordenadora-Geral de kegime Legal de Outorgas 



MPNISTÉRIO DAS COMUNIGA@~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GEML DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 2 2  I20 12lGM-MC 
Brasília, 8 de junho de 2012. 

Ao Senhor 
L uÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente a transmissão eletrônica de dos;umentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Atenciosamente, 

4 
RE&TA MORAES CHECCHIO 

Coordenadora-Geral Substituta 

OFA'TOSNORMATIVOS 
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